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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a
atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2023.

PEDRO THIAGÊ^ÈRREIRA RAPOSO
Secretário Muniapal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-maíl: plaaeiamento(S),pedreiras.ma.cov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisi
ção de materiais de limpeza e utensüíos de cozinha destinados a atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a presente aquisição de material de limpeza e utensílios de cozinha, devido a ne
cessidade da administração em atender à população, reprogramando seus estoques no intuito de não
deixar faltar esses materiais de fundamental importância para oferecer dignidade aos cidadãos,
oportunizando estrutura mínima de funcionamento administrativo do município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi deter
minado com base em pesquisa de preços de mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.824.023,60 (Dois mi
lhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e três reais e sessenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posterio
res, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE-EPP

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microem-
presas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisi
tos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e TU, da Lei Fede
ral n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cum
prir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno por
te não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou^^plexo
do objeto a ser contratado. '
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01 Agua sanitária de 1 litro. Unidades

Q2 Álcool em gel, concentração 65%, frasco
I  com 500 ml.

Álcool líquido, peso molecular 46,07
03 g/mol, concentração 90%, frasco com Unidades

1.000 ml.
04 Amaciante líquido de 1 litro. Unidades

Bacia, material plástico rígido, tamanho .. ,
'1* *_i jI  medio, capacidade aprox. 141

flT Bacia, material plástico rígido, tamanho .t -j j06 , ' .. / Unidades
j  medio, capacidade aprox. 201

rt- Bacia, material plástico rígido, tamanho tt -j j07 ... ' .. / .,-7 ' Unidades
medio, capacidade aprox. 351

rto Bacia, material plástico rígido, tamanho tt -j j08 ... ., / Unidades
medio, capacidade aprox. 501

«Q Bacia, material plástico rígido, tamanho tt .
uy » !• * 1 1 T-, uniQãQss

medio, capacidade aprox. 8,61
10 Balde lOOL com tampa Unidades
1 1 Balde plástico 60L com tampa Unidades

1 1 2 Balde plástico com tampa lOOL Unidades
1 1 3 Balde plástico grande 30 L Unidades
1 4 Balde plástico médio 20 L Unidades
15 Balde plástico pequeno 05L Unidades

Bota de borracha apropriada para limpeza,
16 tipo galocha cano longo, cor preta, tama- Pares

nhos variados.
Cesto de lixo com pedal, em plástico, ca- ., ,

17 j j j Unidades
pacidade de 14 litros.

,o Cesto de lixo telado, em plástico, capaci- tt -j j18 jjj oiTiv Unidades
dade de 8,5 litros.
Desinfetante líquido, a base de pinho ou

19 outra fragrância para uso geral, frasco de Unidades
1.000 ml
Desodorizador de ambiente tipo spray 360 tt j .

20 1 • • j f y J Unidades
ml, fragrancias variadas.
Desodorizador sanitário tipo pedra 25g, tt ,
r» A • > 1 UniGãQ6S
iragrancias variadas,

22 Detergente Liquido 5 Litros. Unidades
2 3 Detergente líquido de 500ml. Unidades
24 Escova nara lavar roupa /ovalada). Unidades

QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

15.000 R$ 3,05 RS 45.750,00

1.500 R$ 9,47 RS 14.205,00

4.000 RS 9,41 RS 37.640,00

4.000 RS 12,44 RS 49.760,00

150 RS 36,99 RS 5.548,50

150 RS 42,02 RS 6.303,00

200 RS 49,95 RS 9.990,00

250 RS 64,19 RS 16.047,50

250 RS 16,26 RS 4.065,00

500 RS 107,00 RS 53.500,00

120 RS 86,89 RS 10.426,80

60 RS 101,49 RS 6.089,40

170 RS 28,51 RS 4.846,70

230 RS 29,08 RS 6.688,40

205 RS 12,13 RS 2.486,65

200 RS 56,59 RS 11.318,00

850 RS 42,74 RS 36.329,00

1,500 R$ 11,87 RS 17.805,00

8.400 RS 8,56 R$71.904,00

1.500 RS 11,44 RS 17.160,00

2.000 R$2,05 RS 4.100,00

500 RS 20,50 RS 10.250,00
20.000 RS 2,27

200
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25 Esfregâo giratório com balde. Unidades 500 R$ 114,12 RS 57.060,00

26 Esponja de aço, pacote com 08 unidades. PCT 2.000 RS 2,34 RS 4.680,00

27 Unidades 2.000 RS 12,51 RS 25.020,00

28 Fibra de limpeza Unidades 3.000 RS 17,78 RS 53.340,00

29 Flaneia 100% algodão, tamanho 40x60 Unidades 1.200 RS 4,94 RS 5.928,00

30 Inseticida aerosol, de no mínimo 300 ml. Unidades 500 RS 13,07 RS 6.535,00

31 Limpa alumínio de 500 ml. Unidades 10.000 RS 2,52 RS 25.200,00

32 Limpa vidro com pulverizador 500 ml. Unidades 2.000 RS 12,22 RS 24.440,00

33
Limpador de pisos, cerâmica e azulejo 1
litro.

Unidades 1.200 RS 6,51 RS 7.812,00

34 Limpador instantâneo muitiuso 500 ml. Unidades 5.000 RS 7,35 RS 36.750,00

35

Lustra móveis para superfícies em madei
ra, a base de óleo mineral e silicone, fra-

grância: lavanda, frasco com 200 ml.

Unidades 800 RS 6,00 RS 4.800,00

36

Luva de borracha cano longo, em látex
natural com punho ajustável, tamanhos
variados (P, M ou G).

PAR 2.000 RS 17,44 RS 34.880,00

37 Mangueira de jardim 30 metros. Unidades 150 RS 109,00 RS 16.350,00

38
Mascara em tecido para uso doméstico
(azul).

Unidades 500 RS 10,73 RS 5.365,00

39 Óleo de peroba de 100 ml. Unidades 300 RS 11,16 RS 3.348,00

40
Pá para lixo em material plástico, com ca
bo longo.

Unidades

1

1.200 RS 10,12 RS 12.144,00

41 Pá para lixo em metal. Unidades 80 R$21,07 RS 1.685,60

42
Pano de chão poroso tipo saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm.

Unidades 4.000 RS 6,74 RS 26.960,00

43

Papel Toalha interfolhado 02 dobras bran
co, medidas aproximadas: 22cm x 21cm,
fardo com 1000 folhas.

FARDO 2.500 RS 26,85 R$67.125,00

44
Papel Toalha pardo, pacote com 1000 imi-
dades

Unidades 500 RS 13,51 RS 6.755,00

45 Removedor de Cera 5 litros. LITRO 200 RS 63,12 RS 12.624,00

46 Rodo de Alumínio 70 cm com cabo Unidades 1.200 RS 38,78 RS 46.536,00

47
Rodo de borracha dupla de 30cm com ca
bo.

Unidades 800 RS 16.15 RS 12.920,00

48
Rodo de plástico com borracha dupla 40cm
e cabo de l,20m.

Unidades 800 RS 17,65 RS 14.120,00

49 Sabão em barra neutro 200g. Unidades 1.200 RS 2,23 RS 2.676,00

50
Sabão em barra, ffagrância: coco, caixa
com 50 barras de 200g.

Unidades 3.000 RS 3.06 RS 9.180,00

51
Sabão em barra, ffagrância: variadas, caixa
com 5 barras de 200g.

Unidades 3.000 RS 18,70 R$ 56.100,00

52 Sabão em pó de 01 kg. Unidades 8.000 RS 9,68 RS 77.440,00

53
Sabonete em barra, fragrâncias variadas,
pacote com 12 unidades de 90g.

PCT 1.500 RS 33.72 RS 50.580,00

54
Sabonete Líquido 500 ml, fragrâncias vari
adas.

Unidades 800 RS 13,40 RS 10.720,00

55 Sabonete Líquido 5L. Unidades 950 RS 39,36 RS 37.392,00

56
Saco p/ lixo, pacote c/ 10 unidade, capaci
dade p/15 litros.

PCT 5.000 RS 5,27
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57
Saco plástico para lixo, cor azul, capacida
de 30 litros, pacote com 10 unidades.

PCT 3.000 R$ 9,06 RS 27.180,00

58
Saco plástico para lixo, cor azul, capacida
de 50 litros, pacote com 10 unidades.

PCT 4.000 R$ 9,65 RS 38.600,00

59
Saco plástico para lixo, cor preta, capaci
dade 100 litros, pacote com 100 unidades.

PCT 1.800
1

R$41,68 RS 75.024,00

60
Saco plástico para lixo, cor preta, capaci
dade 30 litros, pacote com 100 unidades.

PCT 2.800 RS 23,28 RS 65.184,00

61
Saco plástico para lixo, cor preta, capaci
dade 50 litros, pacote com 100 unidades.

PCT 2.800 RS 28,47 RS 79.716,00

62

Sacolas Plásticas Reciclada 05 Kg, medi
das aproximadas: 50cm x 70cm, pacote
com 100 unidades.

PCT 1.000 R$71,62 RS 71.620,00

63
Soda Caustica (Hidróxido de Sódio) crista
lizada em escamas a 70% de 500 g.

Unidades 500 RS 25,83 RS 12.915,00

64 Vassoura de nylon com cabo. Unidades ' 1.500 RS 18,21 RS 27.315,00

65 Vassoura de palha natural com cabo. Unidades 1.800 RS 60.948,00

66
Vassoura de pelo sintético 60 cm com ca
bo.

Unidades 1.750 RS 28,87 RS 50.522,50

67 Vassoura para vaso sanitário. Unidades 1.400 RS 9,13 RS 12.782,00

68 Vassoura piaçava comum com cabo. Unidades 1.800 RS 23,53 RS 42.354,00

69 Abridor de lata em aço inox Unidades ' 150 RS 11,12 RS 1.668,00

70
Acendedor, tipo isqueiro, a gás, tamanho
grande

Unidades 100 RS 15,73 RS 1.573,00

71
Bandeja de inox retangular c/alça 28 x
40cm

Unidades 50 RS 107,75 R$ 5.387,50

72
Bandeja de inox retangular c/alça 53 x
33cm

Unidades 50 RS 164,25 RS 8.212,50

73 Batedor de carne Unidades 100 RS 30,10 R$3.010,00

74 Bule inox p/ leite 600ml Unidades 50 RS 85,19 RS 4.259,50

75 Cadeado G Unidades 80 RS 60,99 RS 4.879,20

76 Cadeado M Unidades 80 R$37,00 RS 2.960,00

77 Cadeado P Unidades 50 RS 19,15 RS 957,50

78
Coador de café 18xl5cm, com cabo, tama

nho n°03
Unidades 350 RS 15,65 RS 5.477,50

mm Colher de alumínio G Unidades 150 RS 6,62 RS 993,00

Colher de madeira G Unidades 120 RS 18,46 RS 2.215,20

81 Colher de madeira P Unidades 100 RS 11,41 RS 1.141,00

82 Colher grande em aço inox Unidades 120 RS 12,37 RS 1.484,40

83 Colher p/ sobremesa Unidades 200 RS 4,74 RS 948,00
84 Colher para café metal Unidades 500 RS 2,07 RS 1.035,00

85 Colher para sopa metal Unidades 650 RS 3,93 RS 2.554,50

86 Concha Unidades 120 RS 12,97 RS 1.556,40

87
Conjunto com 06 copos em vidro para
água/suco

CONJ 100 RS 35,00 RS 3.500,00

88 Conjunto de mantimento de vidro c/03 CONJ 100 RS 86,64 RS 8.664,00

89 Conjunto de mantimento plástico c/03 CONJ 100 RS 82,67 RS 8.267,00

90
Conjunto de panelas em aço inox c/ 06
peças 1

CONJ 80 RS 635,31 RS 50.824,80

91 Conjunto de xícara para café com 06 und i CONJ 120 RS 78,18
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92
Copo de vidro p/ líquidos, transparente,
liso e incolor, com capacidade p/ 320ral

Unidades 200

93
Copo de vidro p/ liquidos,transparente,liso
e incolor, com capacidade p/ 250ml

Unidades 525

94 Copo plástico cap.de 250ml Unidades 1.000

95
Copo plástico descartável 180 ml pacote
com 100 unidades

Unidades 8.000

96
Copo plástico descartável 50 ml pacote
com 100 unidades

Unidades 6.000

97 Copo vidro americano 190 ml Unidades 400

98 Cuscuzeira de aluminio 05 litros Unidades 50

99 Cuscuzeira de aluminio 20 litros Unidades 80

100
Depósito tipo marmitex c/IOO (quentinhas)
N° 08.

Unidades 500

101 Escoixedor de macarrão de aluminio. Unidades 130

102
Faca c/serra p/ corte de pão, cabo em po-
lietileno

Unidades 120

103 Faca de cozinha 08 Unidades 120

104 Faca de mesa aço inox Unidades 120

105 Facão 18 polegadas Unidades 50

106 Faqueiro c/24 peças Unidades 200

107 Fechadura com trinco Unidades 80

108 Fechadura comum Unidades 80

109 Filme PVC rolo c/ 30m. ROLO 300

110 Fósforo, pacote com 10 unidades Unidades 1.200

111
Frigideira grande de alumínio c/30 cm di
âmetro

Unidades 50

112
Frigideira grande de alumínio c/40 cm di
âmetro

Unidades 50

113 Funil de plástico tamanho médio Unidades 120

114 Garfo de mesa em aço inox Unidades 320

115
Garrafa de vidro com tampas plástica p/
agua cap.Oll

Unidades 80

116 Garrafa térmica 12 L para água Unidades 80

117

Garrafa térmica de mesa 1,8 litros, corpo
em aço inoxidável, ampola de vidro, cor
preta

Unidades 80

118 Garrafa térmica p/ café OIL Unidades 200

119 Garrafa térmica para água 5L Unidades 80

120
Guardanapo de papel, folha simples, me
dindo aproximadamente 20x22cm

Unidades 5.000

121 Jarra de vidro para água G Unidades 80

122 Jarra p/ agua inox 1,91 Unidades 80

123 Jarra p/ agua vidro 1,1 1 c/tampa Unidades 80

124 Jogo de talheres com 18 peças. Unidades 200

125 Kit para merenda (copo, colher e prato) Unidades 5.000

126 Palito dental Unidades 500

127
Panela de alumínio fundido, capacidade 11
1 com tampa

Unidades 40

128 Panela de alumínio fundido, capacidade 20 Unidades 50

RS 7,99

RS 5,89

RS 5,84

RS 4,90

RS 2,74

RS 1,98

RS 103,73

RS 221,11

RS 67,82

RS 52,04

RS 28,46

RS 47,18

RS 9,88

RS 73,27

RS 133,80

RS 66,85

RS 7,70

RS 7,45

RS 114,59

RS 141,33

RS 37,02

RS 8,93

RS 43,79

RS 136,13

RS 47,11

RS 49,46

RS 3,21

RS 52,80

RS 1.598,00

RS 3.092,25

RS 5.840,00

RS 39.200,00

RS 16.440,00

RS 792,00

RS 5.186,50

RS 17.688,80

RS 33.910,00

RS 6.765,20

RS 3.415,20

RS 5.661,60

RS 1.185,60

RS 2.923,50

RS 14.654,00

RS 10.704,00

RS 5.348,00

RS 2.310,00

FsmEHIlBB]

RS 5.729,50

RS 7.066,50

RS 4.442,40

RS 2.857,60

RS 3.503,20

RS 10.890,40

RS 107,08 R$8.566,40

R$9.422,00

RS 3.956,80

RS 16.050,00

RS 4.224,00

RS 6.400,00

RS 3.014,40

RS 10.154,00

RS 50.250,00

RS 845,00
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156

157

158

TOTAL

1 com tampa

Panela de alumínio fundido, capacidade 40
1 com tampa

Panela de pressão 071

Panela de pressão lOL

Panela de pressão 1IL

Panela de pressão 121

Pano de prato, medidas aproximadas:
44cmx68cm.

Papeiro de alumínio M

Papeiro de alumínio P

Papel alumínio rolo d 50 metros.

Peneira de nylon,180mm,com cabo.

Porta sabão, esponja e detergente, em plás
tico de boa qualidade, cores variadas.

Pote plástico com tampa ,aprox.l,l litros
Pote plástico com tampa ,aprox.l,9 litros

Pote plástico com tampa ,aprox.2,9 litros

Prato material plástico p/ refeição.

Prato material vidro, tipo fundo/refeição

Prato material vidro, tipo raso/refeição

Recipiente em plástico com tampa cap.lO 1
cores variadas
Recipiente em plástico com tampa cap.6 1
cores variadas

Registro para fogão baixa pressão industri
al

Registro para fogão de 04 bocas

Saleiro e porta tempero plástico com divi
sória

Suporte de alumínio para copos 6 copos

Tabua em polietileno para corte de carne

Tacho de alumínio 20L

Tacho de alumínio 301

Tacho de alumínio 401

Toalha de mão, material: algodâo/poliéster,
medidas: 40cm x 20cm, cores variadas.

Torneira para jardim

Xícara p/café em louça branca, com alça
lateral e pires com cap.SOml.

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

ROLO

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Par

RS 365,79 R$ 10.973,70

RS 110,55

RS 233,00

R$369,89

R$417,00

Unidades 3.000 RS 3,60

RS 44,89

RS 28,94

RS 66,48

RS 7,14

RS 11,32

RS 15,48
RS 21,66

RS 7,88

RS 7,76

RS 22,49

RS 25,45

RS 84,98

RS 42,62

RS 22.50

RS 44,65

RS 41,50

RS 222,55

RS 266,36
RS 520,47

R$3.316,50

RS 13.048,00

RS 14.795,60

RS 12.510,00

RS 10.800,00

RS 2.244,50

RS 2.894,00

RS 33.240,00

RS 1.428,00

RS 10,63 RS 2.126,00

RS 1.358,40

RS 1.857,60

RS 2.599,20

RS 2.508,80

RS 2.521,60

RS 2.483,20

RS 1.799,20

RS 1.272,50

RS 12.747.00

RS 4.262,00

RS 1.125,00

RS 5.358,00

RS 4.980,00

RS 13.353,00

RS 13.318,00

RS 20.818,80

RS 11,97

RS 33,00

RS 18,48

RS 2.545.934,10

RS 5.985,00

RS 9.900,00

RS 2.956,80

COTA RESERVADA ME E EPP (25%

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

159
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em
plástico, capacidade de 50 litros.

Unidades 212 RS 112,37

160

Papel Higiênico extra macio, folha simples,
cor branca, neutro (sem perfume), fardo
com 64 pacotes com 04 rolos de 60cm x

FARDO 625 RS 73,03

VALOR

TOTAL

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
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lOcm.

TOTAL R$ 69.466,19

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%]

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

Cesto de lixo tipo balde com tampa, em
1' *• -j j j cAi-_ Unidades 638plástico, capacidade de 50 litros.

Papel Higiênico extra macio, folha simples,
cor branca, neutro (sem perfume), fardo p^j^Q j oa
com 64 pacotes com 04 rolos de 60cm x
lOcm.

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

R$ 112,37 R$71.692,06

R$73,03 R$ 136.931,25

R$ 208.623,31

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 1° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos e materiais, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, de
vendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal requisitante;
b) informar a quantidade dos produtos e materiais;
c) informar o valor referente a cada produto/material;
d) informar a data do fornecimento dos produtos e materiais;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos e materiais deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade
da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebi
mento da Ordem de Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos e materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e es
pecificações de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos e materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qua
lidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de afe
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempentíp^
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 4/

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA \J
Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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8.2, Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos e materiais, objeto deste Registro de Pre
ços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períod^^
critério da contratante. '

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA
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10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) \= r/í/inn^ 1 = 0,00016438
^  TX = Percentual da taxa anual = 6%

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n*' 65.725-000 - Pedreiras/MA
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos e materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos e
materiais atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.2. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à aquisição dos produtos e materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto ou material que for entregue impróprio, danificado, ou
em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos e materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que cou
ber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, ajírtír
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/20>Í.

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA
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13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n** 7.892/2013 e suas
alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488,
de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de ja
neiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras (MA), em 22 de março de 2023.

PEDRO THIA^FÈfeREIRÃ RAPOSO
Secretário Munmigal de Planejamento

Rua Manoel Trindade, n° 71, Boiada, CEP n® 65.725-000 - Pedreiras/MA
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TERMO DE ANUÊNCIA

I ̂ 0/fyg ! (202 ̂
L 3. ^ U ■? 1

Ao Senhor
Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1303001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria
Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário
Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Mu
nicipal de Saúde.

Pedreiras (MA), 22 de março de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 121/2022-GP

Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: saude(®pedreiras.ma.eov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administra
tivo 1303001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada con
tratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha des
tinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, DECLARO para os
devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Re
ferência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr.
Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento do Município de Pe-
dreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras (MA), 23 de março de 2023.

DAVID WINSMN LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Av. Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-maü: educacao(a),Dedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littps://www.nedrcíras.nia.gov.br/

E-ntail: assistenciasociaI(rt:;Dedreiras.ma.20v.br

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1303001/2023, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secreta
ria Municipal de Planejamento, sob a responsabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secre
tário Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secreta
ria Municipal de Assistência Social.

Pedreiras (MA), 23 de março de 2023.

Sterphanne Caç^ie Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n® 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocial(S)De(lreiras.ma.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do
Processo Administrativo n" 1303001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA, de acordo com o disposto na Decreto Fede
ral n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e
004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1303001/2023, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários
Municipais de Planejamento, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme segue.

Pedreiras (MA), 23 de março de 2023.

PEDRO THIAlSÇ^FERREÍRA RAPOSO
Secretário Muni^al de Planejamento

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planciamento/íi^Dedrciras.ma.covJn;
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POaTAm.n° 012/5021 - GP

"NOrvIEIA SECÍÜEXÂiUA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- í DO

MDKICÍPÍO DE PEDKEERAS- MA".

APrefeita MunieipaI.de Pedreiras^ Estado-do Maranhão, VANESSA

DOS PSA2EPES SANTOS, no uso de suas atriburções quolho são conferidas por Jéu

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear .a Sr. Sterpiianue Carolinc Melo Hcades

Sousa, inscrito sob o GPF N°.O2.0.598.493-22 e.RGN''"0190366020010 para o Cargo de

Provirnento em Comissão- de Secretária de. Assistência Social, DAS-1, íotadó na

Secretaria.de Assistência Social, desta Prefeiíurã Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de G4 de janeiro de:2Ô21.

Artigo 2'*- Esta portaria.eníra em vigor rm data de sua publicação^

revogara-se as disposições em .çoníxário.

• Pedreiras— ívíA, 04 de janeiro de 2021.

r

VANESSA DQS SAN-fÒS

Prefeita Ivlunicipal

f^-S3i-v«^-f •'-? -«e-v.. • • • "«sr^,

" Tempo de Becônsffuír
o V E n H o .M U K J C f P A t.
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PORTARIAM" 062/2022 - GP

'NOMEIA SECRETAIUG MUNICIPAL

RE ERUCAÇÃO DO MUNICÍPIO RE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do MataiMo, VANESSA

ROS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições'que lhe sãooonferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® T Nomear o Sr, Ra\id Winston Lira Ximenes, inscrito sob-

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJÜSPC MA, para b Cargo de Provimento

em Coniissào de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretária de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras -

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE^SE. '

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

SA ROS PRAZERES

Prefeita Municipal

\ín
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ESTADO DO MARANHÃO '
PREFElTnRA MlTfVrCIPAL DEPEDREDEIAS

CNPJi 06,184.253/0001-49

Site: httpsí//www.pcdreiras.ina.goy.br/

Lrr.

PORTARIA N° 052/2022 - GP

^NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

BE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO BE PEDIUEERAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS,, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas porlei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, mscrito sob

o CPF N" 001,049.9^3-81 e RG N" 1172851996 GEJSPCMA, para o Cargo de Provimento

era Coraissão de Secretário Municipal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua .publicação,

revogam-se as disposições era contrário.

REGíSTRE-SE, PUBLIQOE^SE, CUMPRA-SE E ARQUI^SE.

Pedreiras - MA, G9 de maio de 2022,

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C0VáR»0 hrUNlCl.^#. L
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ÉSTADO PO IVÍARANtót3
FIUEÍEITURA MUNICIPAL DE PEDTffilRAS

CNPJr 06.184.253/0001-^í

Site: hftps://ww«pfidreiras.ina.goV.bí'/'

PORTARIA N° 121/Z022-GP

"•NOIVIRIA SECRETÁRIA DEi aAIKDE DO
MIIMCÍPIO DE PEDREIRAS -MA"

A Prefeita Í^Iunicipal: de PedreijaS', Estado dò iN/Iaranhão, VANESSA

SANTOS^ no uso de suas atribuições que ílie sã© .conferidas por lei::

RESOLVE:

Artigo 1° ̂  Nomear a Sf. Arilene Bezerra; Oliveira LcMOs inscrita sob, p CPE N®

467.529.783-87 e RG W 070111852019-7 SSP/MA pai^ o Cárgp. de Pro-vlmente em

Comissão de Secretária Üe Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desfâ Prefeitura de

Pedreiras.'7vfA

Artigo- 2*^ - Esta. portaria entra em vigor na data de aua. publicação, revogam-se as.

drspoífçãeff em

pedreiras-iNíA-.-SG-dedêzembro de2022,

Prefeita Municipal

T^po de RecoHsttHlr
jn A ^ n ^ J V >ik .«•
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.nedreíras.ma.gov.bi7

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1303001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 24 de março de 2023.

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITLRA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

CNIM: O6.18-I.253/00Ü1-49

Sile: hU|is://\v\vw.|»L'dreirjis.nm.}«ov.hry

PORTARIA ir 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICirACÃO - CPL OA.S-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761!77 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão dc A.ssessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5", 1 "c" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 dc janeiro dc 2021.

Artigo 2° ' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedrcira.s - MA, 07 dc janeiro dc 2t)21.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
CÚVSUNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://^v\vw.Pcdrciras.ma.tzov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se no Decreto Federal if 10.024/2019, Lei Federal n" 10.520, de 17 de

julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariameníe as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para

aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços de
Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, portanto, estima-se o valor
de R$ 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e três reais e
sessenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS;
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 24 de março de 2023.

Wá^erNogueirVLeite Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

1303001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contrato, tendo como objeto

o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição
de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Muni

cípio de Pedreiras - MA, com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e

004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei

Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 24 de março de 2023.

WagnV NogueiraNLeite Silva
OAB/DF n'* 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: / 2.?

Fabricio Cosfá^Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreinis.nia.y;ov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://www.licitanet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS-SESSÃO
PÚBLICA: XXiXX (XXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e
três reais e sessenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será infonnado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.20v.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^^ XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n® 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://vvvvw.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wvvw.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e três reais e
sessenta centavos).

1. DO OBJETO.

LI. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios
de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I e III, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta mil reais);

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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III- Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § T do Decreto Federal
n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não obser\'ância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente defmido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-PIenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. T e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para ti-oca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, Justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, http://http://w>vw.lícitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n'' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA
E-maÜ: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 10 de 52



PEDREíÍVaSwMa''
1^0300( 12^2 5

ESTADO DO MARANHÃO L' _ . . I
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: httDs://ww>v,i)edrcíras.ma.gov.br/

8.10. Nos itens nào exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brA;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
("https://portal.tcu.gov.br/resDonsabili2acao-Dublica/licitantes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidào(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
fonnato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada/lara fins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendcdor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário ̂  Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certiífâo Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n® 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Jimta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Tennos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1.0 licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitaçào do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.16. Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens nào exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n*' 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
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minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do ait. 43, § 1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às nonnas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federai 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;
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14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e detenninações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitera 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e lotai de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17, DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos sewiços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justiflcadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 21 de 52



s.
2£L/2ü2 3

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://>v>vw.pedreíras.ma.gov.br/

19.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nomiativa

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Nào mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de Lnexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® T da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
iníimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. FARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competliivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://www.Ucitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçào.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD://www.licitanet.cQm.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://www.Iícitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
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26.10. Nào serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante nào habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.raa.gov.br/licitacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/M A, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXX de XXXX... ̂

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a presente aquisição de material de limpeza e utensílios de cozinha, devido a necessidade da
administração em atender à população, reprogramando seus estoques no intuito de não deixar faltar esses
materiais de fiindamental importância para oferecer dignidade aos cidadãos, oportunizando estrutura mínima
de funcionamento administrativo do município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisa de preços de mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro

mll, vinte e trcs reais e sessenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar n'' 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os
itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à
participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no editai;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EP? será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EFP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Água sanitária de 1 litro. Unidades 15.000 RS 3,05 RS 45.750,00

02
Álcool em gel, concentração 65%, frasco com
500 ml.

Unidades 1.500 RS 9,47 RS 14.205,00

03
Álcool líquido, peso molecular 46,07 g/mol,
concentração 90%, frasco com 1.000 ml.

Unidades 4.000 RS 9,41 RS 37.640,00

04 Amaciante líquido de 1 litro. Unidades 4.000 RS 12,44 RS 49.760,00

05
Bacia, material plástico rígido, tamanlio médio,
capacidade aprox. 141

Unidades 150 RS 36,99 RS 5.548,50

06
Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 201

Unidades 150 RS 42,02 RS 6.303,00

07
Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 351

Unidades 200 R$ 49,95 RS 9.990,00

08
Bacia, material plástico rígido, tamanlio médio,
capacidade aprox. 501

Unidades 250 RS 64,19 RS 16.047,50

09
Bacia, material plástico rígido, tamanlio médio,
capacidade aprox. 8,61

Unidades 250 RS 16,26 RS 4.065,00

10 Balde lOOL com tampa Unidades 500 RS 107,00 RS 53.500,00

11 Balde plástico 60L com tampa Unidades 120 RS 86,89 RS 10.426,80

12 Balde plástico com tampa lOOL Unidades 60 RS 101.49

13 Balde plástico grande 30 L Unidades 170 RS 28,51 RS 4.846,70

14 Balde plástico médio 20 L Unidades 230 RS 29,08 RS 6.688,40

15 Balde plástico pequeno 05L Unidades 205 RS 12,13 RS 2.486,65

16

Bota de borracha apropriada para limpeza, tipo
galocha cano longo, cor preta, tamanhos
variados.

Pares 200 RS 56,59 RS 11.318,00

17
Cesto de lixo com pcdal, cm plástico,
capacidade de 14 litros.

Unidades 850 RS 42,74 RS 36.329,00

18
Cesto de lixo telado, em plástico, capacidade de
8,5 litros.

Unidades 1.500 RS 11,87 RS 17.805,00

19
Dcsinfetante líquido, a base de pinho ou outra
fragrância para uso geral, frasco de 1.000 ml

Unidades 8.400 R$ 8,56 RS 71.904,00

20
Desodorizador de ambiente tipo spray 360 ml,
fragrâncias variadas.

Unidades 1.500 RS 11,44 RS 17.160,00

21
Desodorizador sanitário tipo pedra 25g,
fragrâncias variadas.

Unidades 2.000 RS 2,05 RS 4.100,00

22 Detergente Liquido 5 Litros. Unidades 500 RS 20,50 RS 10.250,00

23 Detergente líquido de 500ml. Unidades 20.000 RS 2,27 RS 45.400,00

24 Escova para lavar roupa (ovalada). Unidades 200 RS 4,05 RS 810,00

25 Esfregào giratório com balde. Unidades 500 RS 114,12 RS 57.060,00

26 Esponía de aço, pacote com 08 unidades. PCT 2.000 RS 2,34 RS 4.680,00

27 Esponja para louças dupla face Unidades 2.000 RS 12.51 RS 25.020,00

28 Fibra de limpeza Unidades 3.000 RS 17,78 RS 53.340,00

29 Flanela 100% algodão, tamanho 40x60 Unidades 1.200 RS 4,94 RS 5.928,00
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Inseticida acrosol, de no mínimo 300 ml.

Limpa alumínio de 500 ml.

Limpa vidro cora pulverizador 500 ml.

Limpador de pisos, cerâmica e azulejo 1 litro.

Limpador instantâneo multiuso 500 ml.
Lustra móveis para superfícies cm madeira, a
base de óleo mineral c silicone, fragrância:
lavanda, frasco com 200 ml.

Luva de borracha cano longo, em látex natural
com punho ajustávcl, tamanlios variados {?, M
ou G).

Mangueira de jardim 30 metros.

Mascara em tecido para uso doméstico (azul

Óleo de peroba de 100 ml.
Pá para lixo em material plástico, com cabo
longo.

Pá para lixo cm metal.

Pano de chão poroso tipo saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm.

Papel Toalha interfolhado 02 dobras branco,
medidas aproximadas: 22cm x 2Icm, fardo
com 1000 folhas.

Papel Toalha pardo, pacote com 1000 unidades

Rcmovcdor de Cera 5 litros.

Rodo de Alumínio 70 cm com cabo

Rodo de borracha dupla de 30cm com cabo.

Rodo de plástico com borracha dupla 40cm e
cabo de 1,20m.

Sabão em barra neutro 200

Sabão cm barra, fragrância: coco, caixa com 50
barras de 200g.

Sabão em barra, fragrância: variadas, caixa com
5 barras de 200

lEBBÜIsailE
Sabonete em barra, fragrâncias variadas, pacote
com 12 unidades de 90g.

Sabonete Liquido 500 ml, fragrâncias variadas.

Sabonete Liquido 5L.

Saco p/ lixo, pacote d 10 unidade, capacidade
p/15 litros.

Saco plástico para lixo, cor azul, capacidade 30
litros, pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor azul, capacidade 50
litros, pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
100 litros, pacote com 100 unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade 30
litros, pacote com 100 unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade 50
litros, pacote com 100 unidades.

Sacolas Plásticas Reciclada 05 Kg, medidas
aproximadas: 50cm x 70cm, pacote com 100
unidades.

Unidades 500 RS 13,07 RS 6.535,00

Unidades 10.000 RS 2,52 RS 25.200,00

Unidades 2.000 RS 12,22 RS 24.440,00

Unidades 1.200 RS 6,51 RS 7.812,00

Unidades 5.000 RS 7,35 RS 36.750,00

Unidades SOO RS 6,00 RS 4.800,00

PAR 2.000 RS 17,44 RS 34.880,00

Unidades 150 RS 109,00 RS 16.350,00

Unidades 500 RS 10,73 RS 5.365,00

Unidades 300 RS 11,16 RS 3.348,00

Unidades 1.200 RS 10,12 RS 12.144,00

Unidades 80 RS 21,07 RS 1.685,60

Unidades 4.000 RS 6,74 RS 26.960,00

FARDO 2.500 RS 26,85 RS 67.125,00

Unidades 500 RS 13,51 RS 6.755,00

LITRO 200 RS 63,12 RS 12.624,00

Unidades 1.200 RS 38,78 RS 46.536,00

Unidades 800 RS 16,15 RS 12.920,00

Unidades 800 RS 17,65 RS 14.120,00

Unidades 1.200 RS 2,23 RS 2.676,00

Unidades 3.000 RS 3,06 RS 9.180,00

Unidades 3.000 RS 18,70 RS 56.100,00

Unidades 8.000 RS 9,68 RS 77.440,00

PCT 1.500 RS 33,72 RS 50.580,00

Unidades 800 RS 13.40 RS 10.720,00

Unidades 950 RS 39,36 RS 37.392,00

PCT 5.000 RS 5,27 RS 26.350,00

PCT 3.000 RS 9,06 RS 27.180,00

PCT 4.000 RS 9,65 RS 38.600,00

PCT 1.800 RS 41,68 RS 75.024,00

PCT 2.800 RS 23,28 RS 65.184,00

PCT 2.800 RS 28.47 RS 79.716,00

PCT 1.000 RS 71,62 RS 71.620,00
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63
Soda Caustica (Hidróxido de Sódio)
cristalizada em escamas a 70% de 500 g.

Unidades 500 R$ 25,83 RS 12.915,00

64 Vassoura de nvlon com cabo. Unidades 1.500 R$ 18,21 RS 27.315,00

65 Vassoura de palha natural com cabo. Unidades 1.800 R$ 33,86 RS 60.948,00

66 Vassoura de pelo sintético 60 cm com cabo. Unidades 1.750 RS 28,87 1  RS 50.522,50

67 Vassoura para vaso sanitário. Unidades 1.400 R$ 9,13 RS 12.782,00

68 Vassoura piaçava comum com cabo. Unidades 1.800 RS 23,53 RS 42.354,00

69 Abridor dc lata cm aço inox Unidades 150 R$ 11,12 RS 1.668,00

70
Acendedor, tipo isqueiro, a gás, tamanho
grande

Unidades 100 RS 15,73 RS 1.573,00

71 Bandeja de inox retangular c/alça 28 x 40cm Unidades 50 R$ 107,75 RS 5.387,50

72 Bandeja dc inox retangular c/alça 53 x 33cm '  Unidades 50 RS 164,25 RS 8.212,50

73 Batedor dc carne Unidades 100 RS 30.10 RS 3.010,00

74 Bule inox p/ leite 600ml Unidades 50 RS 85,19 RS 4.259,50

75 Cadeado G Unidades 80 RS 60,99 RS 4.879,20

76 Cadeado M Unidades 80 RS 37,00 RS 2.960,00

77 1 Cadeado P Unidades 50 1  RS 19,15 RS 957,50

78
Coador de café 18x1 Sem, com cabo, tamanho

Unidades 350 RS 15,65 RS 5.477,50

79 Colher dc alumínio G Unidades 150 RS 6,62 RS 993,00

80 Colher dc madeira G Unidades 120 RS 18,46 RS 2.215,20

81 Colher de madeira P Unidades 100 RS 1 1,41 RS 1.141,00

82 Colher grande em aço inox Unidades 120 RS 12,37 RS 1.484,40

83 Colher p/ sobremesa Unidades 200 RS 4,74 RS 948,00

84 Colher para café metal Unidades 500 RS 2,07 RS 1.035,00

85 Colher para sopa metal Unidades 650 RS 3,93 RS 2.554,50

86 Concha ' Unidades 120 RS 12,97 RS 1.556,40

87
Conjunto com 06 copos em vidro para
água/suco

CONJ 100 RS 35,00 RS 3.500,00

88 Conjunto de mantimento de vidro c/03 CONJ ' 100 ' RS 86,64 RS 8.664,00

89 Conjunto de mantimento plástico c/03 CONJ 100 RS 82,67 RS 8.267,00

90 , Conjunto de panelas era aço inox c/ 06 peças CONJ 80 RS 635,31 RS 50.824,80

91 Coniunto de xícara para café com 06 und CONJ 120 RS 78,18 RS 9.381,60

92
Copo de vidro p/ líquidos, transparente, liso e
incolor, com capacidade p/ 320ml

Unidades 200 RS 7,99 RS 1.598,00

93
Copo de vidro p/ liquidos,transparente,liso e
incolor, com capacidade p/ 250ml

Unidades 525 RS 5,89 RS 3.092,25

94 Copo plástico cap.dc 250ml Unidades 1.000 RS 5,84 RS 5.840.00

95
Copo plástico descartável 180 ml pacote com
100 unidades

Unidades 8.000 RS 4,90 RS 39.200,00

96
Copo plástico descartável 50 ml pacote com
100 unidades

Unidades 6.000 RS 2,74 RS 16.440,00

97 Copo vidro americano 190 ml Unidades 400 RS 1,98 RS 792,00

98 Cuscuzeira de alumínio 05 litros Unidades 50 RS 103,73 RS 5.186,50

99 Cuscuzeira de aluminio 20 litros Unidades 80 RS 221,11 RS 17.688,80

100
Depósito tipo marmitcx c/100 (qucntinhas) N®
08.

Unidades 500 RS 67,82 RS 33.910,00

101 Escorredor dc macarrão dc aluminio. Unidades 130 RS 52,04 RS 6.765,20

102 Faca c/serra p/ corte dc pão, cabo em polietileno Unidades 120 RS 28.46 RS 3.415,20

103 Faca de cozinha 08 Unidades 120 RS47,18 RS 5.661,60

104 Faca de mesa aço inox Unidades 120 RS 9,88 RS 1.185,60

105 Facão 18 polegadas Unidades 50 RS 58,47 RS 2.923,50

106 Faqueiro c/24 peças Unidades 200 RS 73.27 RS 14.654,00
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107 Fechadura com trinco Unidades 80 RS 133,80 RS 10.704,00

108 Fechadura comum Unidades 80 RS 66,85 RS 5.348.00

109 Filme PVC rolo d 30m. ROLO 300 RS 7,70 RS 2.310,00

110 Fósforo, pacote com 10 unidades Unidades 1.200 RS 7,45 RS 8.940,00

111 Friaideira grande de alumínio c/30 era diâmetro Unidades 50 RS 114,59 RS 5.729,50

112 Frigideira grande de alumínio c/40 cm diâmetro Unidades 50 RS 141,33 RS 7.066,50

113 Funil de plástico tamanho médio Unidades 120 RS 37,02 RS 4.442,40

114 Garfo de mesa em aço inox Unidades 320 RS 8,93 RS 2.857,60

115
Garrafa de vidro com tampas plástica p/ agua
cap.OlI

Unidades 80 RS 43,79 RS 3.503,20

116 Garrafa térmica 12 L para água Unidades 80 RS 136,13 RS 10.890,40

117
Garrafa térmica de mesa 1,8 litros, corpo era
aço inoxidável, ampola de vidro, cor preta

Unidades 80 RS 107,08 RS 8.566,40

118 Garrafa térmica p/ café 01L Unidades 200 RS 47,11 RS 9.422,00

119 Garrafa térmica para água 5L Unidades 80 RS 49,46 RS 3.956,80

120
Guardanapo de papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm

Unidades 5.000 RS 3,21 RS 16.050,00

121 Jarra de vidro para água G Unidades 80 RS 4.224,00

122 Jarra p/ agua inox 1,91 Unidades 80 RS 80,00 RS 6.400,00

123 Jarra p/ agua vidro 1,1 1 c/tampa Unidades 80 RS 37,68 R$3.014,40

124 Jogo de talheres com 18 peças. Unidades 200 RS 50,77 RS 10.154,00

125 Kit para merenda (copo, colher e prato) Unidades 5.000 RS 10,05 RS 50.250,00

126 1 Palito dental Unidades 500 RS 1,69 RS 845,00

127
Panela de alumínio fundido, capacidade 11 1
com tampa

Unidades 40 RS 303,83 ' RS 12.153,20

128
Panela de alumínio fundido, capacidade 20 1
com tampa

Unidades 50 RS 316,50 RS 15.825,00

129
Panela de alumínio fundido, capacidade 40 1
com tampa

Unidades 30 RS 365,79 RS 10.973,70

130 Panela de pressão 071 Unidades 30 RS 110,55 RS 3.316,50

131 Panela de pressão lOL Unidades 56 RS 233,00 RS 13.048,00

132 Panela de pressão 1IL Unidades 40 RS 369,89 RS 14.795,60

133 Panela de pressão 121 Unidades 30 R$417,00 RS 12.510,00

134
Pano de prato, medidas aproximadas:
44cmx68cm.

Unidades 3.000 RS 3,60 RS 10.800,00

135 Papciro de alumínio M Unidades 50 RS 44.89 RS 2.244,50

136 Papeiro de alumínio P Unidades 100 RS 28,94 RS 2.894,00

137 Papel alumínio rolo d 50 metros. ROLO 500 RS 66,48 RS 33.240,00

138 Peneira de nylon,180mm,com cabo. Unidades 200 R$7.14 RS 1.428,00

139
Porta sabão, esponja e detergente, em plástico
de boa qualidade, cores variadas.

Unidades 200 RS 10,63 RS 2.126,00

140 Pote plástico com tampa ,aprox.l,l litros Unidades 120 RS 11,32 RS 1.358,40

141 Pote plástico com tampa ,aprox.l,9 litros Unidades 120 RS 15,48 RS 1.857,60

142 Pote plástico com tampa .aprox.2,9 litros Unidades 120 R$21,66 RS 2.599,20

143 Prato material plástico p/ refeição. Unidades RS 7,84 RS 2.508,80

144 Prato material vidro, tipo fundo/refeição Unidades RS 7,88 RS 2.521,60

145 Prato material vidro, tipo raso/refeição Unidades 320 RS 7,76 RS 2.483,20

146
Recipiente em plástico com tampa cap.lO 1
cores variadas

Unidades 80 RS 22,49 RS 1.799,20

147
Recipiente em plástico com tampa cap.6 1 cores
variadas

Unidades 50 RS 25,45 RS 1.272,50

148 Registro para fogão baixa pressão industrial Unidades 150 RS 84,98 RS 12.747,00

149 Registro para fogão de 04 bocas Unidades 100 RS 42,62 RS 4.262,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 32 de 52



,Proc.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: hltns://\v>v\v.pedreiras.nia.20v.br/

150 Saleiro e porta tempero plástico com divisória Unidades 50 R$ 22,50 RS 1.125,00

151 Suporte de alumínio para copos 6 copos Unidades 120 RS 44,65 RS 5.358,00

152 Tabua em polictileno para corte de carne Unidades 120 RS 41,50 RS 4.980,00

153 Tacho de alumínio 20L Unidades 60 RS 222,55 RS 13.353,00

154 Tacho de alumínio 301 Unidades 50 RS 266,36 RS 13.318,00

155 Tacho de alumínio 401 Unidades 40 RS 520,47 RS 20.818,80

156
Toalha dc mão, material: algodão/policster,
medidas: 40cm x 20cm, cores variadas.

Unidades 500 RS 11.97 RS 5.985,00

157 Torneira para jardim Unidades 300 RS 33,00 RS 9.900,00

158
Xicara p/café em louça branca, com alça lateral
e pires com cap.SOml.

Par 160 RS 18,48 RS 2.956,80

TOTAL 1  R$ 2.545.934,10

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCIUÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

159
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em plástico,
capacidade de 50 litros.

Unidades 212 RS 112,37 RS 23.822,44

160

Papel Higiênico extra macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos dc 60cm x 1 Ocm.

FARDO 625 RS 73,03 RS 45.643,75

TOTAL R$ 69.466,19

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

161
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em plástico,
capacidade dc 50 litros.

Unidades 638 RS 112,37 RS 71.692,06

162

Papel Higiênico extra macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos dc óOcin x 1 Ocm.

FARDO 1.875 RS 73,03 RS 136.931,25

TOTAL RS 208.623,31

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO;

6.1. A forma de foniecimento dos produtos e materiais, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal requisitante;

b) informar a quantidade dos produtos e materiais;
c) informar o valor referente a cada produto/material;

d) informar a data do fornecimento dos produtos e materiais;

e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.
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6.2. Os produtos e materiais deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos e materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos e materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos e materiais, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contraio.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
econoraicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos e materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e materiais em desacordo com o contrato; / •
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos e materiais
atestados.

í) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal Pedreiras - MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos e materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto ou material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;

i) entregar os produtos e materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § T do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementam® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:
Fone:
E-mail:
Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, confonne
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) fiituro(s) ContTato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

À
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr , brasileiro(a), portador(a) do R.G n® e inscrito(a)
no CPF sob n® , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° 1303001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Bairro , na cidade de -
Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n® , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de
cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/XXXX,
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® XXX/XXXX, coinpletando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado R$

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator

^  impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade cora a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e iiTeajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações Junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do canut
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, O
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, era especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis cora os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n® , com sede na , n® , , CEP: .
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n° Órgão
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n® , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.(a)) , portador do RG n® e CPF n" , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo Administrativo n® I3Ü300I/2023, submetendo-se às cláusulas

e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR-

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO: -

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE DE RECURSO: ^ ̂

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GAIUVNTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito; _

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.4. O tenno de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO A CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. ^ „
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. *'

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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'  PARECER JURÍDICO '

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1303001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital, Contrato e da Ata de Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de
limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptívos
constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes
autos a solicitação para contratação com descrição dos produtos a serem contratados,
estimativa de preços, Termo de Referência, autorização para abertura de licitação, bem como
autuação para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de
Preços e Contrato para análise jurídico-formal.

T-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
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do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art 37 — A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caputpela
Emenda Constitucional n*^ 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4®, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; ITl - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 7® - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
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licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. l'' da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § T, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende registrar preços para para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e
utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o Termo de Referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

r  in-CQNCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face ás determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decretos Municipal n° 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 28 de março de 2023.

FABRIÍ^^OáTA SAMPAIO
Assessor Jurídico
OAB/PI N® 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n® 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://ww>v.licitaoet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
14 DE ABRIL DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (CATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e
três reais e sessenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contraio, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-maíl: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023 - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"* 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://>v>v\v.!icitanet.cQm.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na Internet; verificar a confoimidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 14/04/2023 às 14:00 (CATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://ww\v.Iicitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 2.824.023,60 (Dois milhões, oitocentos e vinte quatro mil, vinte e três reais e
sessenta centavos).

L  DO OBJETO.

LI. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios
de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, confonne condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edita! e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. A quantidade indicada no Tenno de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.4. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I e III, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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/// - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

1.5. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas
no instrumento convocatório; e

1.6. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2" do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httD://www.licitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados jimto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu{s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, amando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçào do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciiante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § I® da LC n® 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ^
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licilantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LÍCITANET, http://http://www.licitanet.CQm.br/, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação a participação de niicroempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da propostav

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nâo gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Editai.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCÜ
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 11 de 52



-íír?

W .. ... ̂

ESTADO DO MARANHAO J/' ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS i— .1^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO "
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httos://www.i)edreiias.ma.gov.br/

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subiíem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(Ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
fonnato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6. l. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciai da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio \vw\v.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjimta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em Jornal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do{s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado confonne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
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minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LiClTANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatòrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;
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14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do iicitanle vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fonnalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e tenno de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
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17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decoirente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arí. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, era todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Tenno de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO,

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), confonne determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir coma Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c^ art. N® T da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conliecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema http://\v>v>v.licitanet.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnaçao no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://www.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio littp://www.Iicitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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26.10. Nào serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante nào habilitado legalmente ou nào identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Nào havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão —
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 29 de março de 2023.

Ç^à^^^^iogueira Lbke^va
O^DF n° 60.0^7

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LL Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justificamos a presente aquisição de material de limpeza e utensílios de cozinha, devido a necessidade da
administração em atender à população, reprogramando seus estoques no intuito de não deixar faltar esses
materiais de fundamental importância para oferecer dignidade aos cidadãos, oportunizando estrutura mínima
de funcionamento administrativo do município de Pedreiras/MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisa de preços de mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 2.824.023,60 (Dois milhões, oltocentos e vinte quatro
mil, vinte c trcs reais e sessenta centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n" 123/2006 com
redação dada pela Lei Complementar a° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os
itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à
participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, nos temios do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n®
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrcíras.ma.gov.br
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo T do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, nao havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM

01

02

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

DESCRIÇÃO

Água sanitária de I litro.
Álcool em gel, concentração 65%, frasco cora
500 ml.

Álcool líquido, peso molecular 46,07 g/mol,
concentração 90%, frasco com l.OOO ml.

Amaciante líquido de 1 litro.

Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 141

Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 201

Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 351

Bacia, material plástico rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 501

Bacia, material plástico rígido, tamanlio médio,
capacidade aprox. 8,61

Balde lOOL com tampa

Balde plástico 60L com tampa

Balde plástico com tampa lOOL
Balde plástico grande 30 L

Balde plástico médio 20 L

Balde plástico pequeno 05L

Bota de borracha apropriada para limpeza, tipo
galocha cano longo, cor preta, tamanhos
variados.

Cesto de lixo com pcdal, em plástico,
capacidade de 14 litros.

Cesto de lixo lelado, em plástico, capacidade de
8,5 litros.

Desinfctantc líquido, a base dc pinho ou outra
fragrância para uso geral, frasco dc 1.000 ml

Dcsodorizador dc ambiente tipo spray 360 ml,
fraerâncias variadas.

Dcsodorizador sanitário tipo pedra 25g,
fraerâncias variadas.

Detergente Liquido 5 Litros.

Detergente liquido dc 500ml.

Escova para lavar roupa (ovalada

Esfregão giratório com balde.

Esponja dc aço, pacote com 08 unidades.

Esponja para louças dupla face

Fibra dc limpeza

Flancla 100% algodão, tamanho 40x60

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-maíl: cpl(^pedreiras.ma.gov.br
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QUANT.
VALOR VALOR

UNIDADE
UNIT. TOTAL

Unidades 15.000 R$ 3,05 RS 45.750,00

Unidades 1.500 RS 9,47 RS 14.205,00

Unidades 4.000 RS 9,41 RS 37.640,00

Unidades 4.000 RS 12,44 RS 49.760,00

Unidades 150 RS 36,99 RS 5.548,50

Unidades 150 RS 42,02 RS 6.303,00

Unidades 200 RS 49,95 RS 9.990,00

Unidades 250 RS 64,19 RS 16.047,50

Unidades 250 RS 16,26 RS 4.065,00

Unidades 500 RS 107,00 RS 53.500,00

Unidades 120 RS 86,89 RS 10.426,80

Unidades 60 RS 101,49 RS 6.089,40

Unidades 170 R$28,51 RS 4.846,70

Unidades 230 RS 29,08 RS 6.688,40

Unidades 205 RS 12,13 RS 2.486,65

Pares 200 RS 56,59 RS 11.318,00

Unidades 850 RS 42,74 RS 36.329,00

Unidades 1.500 RS 11,87 RS 17.805,00

Unidades 8.400 RS 8,56 RS 71.904,00

Unidades 1.500 RS 11,44 RS 17.160,00

Unidades 2.000 RS 2,05 RS 4.100,00

Unidades 500 RS 20.50 RS 10.250,00

Unidades 20.000 RS 2,27 RS 45.400,00

Unidades 200 RS 4,05 RS 810,00

Unidades 500 RS 114,12 RS 57.060,00

PCT 2.000 RS 2,34 RS 4.680,00

Unidades 2.000 RS 12.51 RS 25.020,00

Unidades 3.000 RS 17,78 RS 53.340,00

Unidades 1.200 RS 4,94 RS 5.928,00

- Pedreiras/MA
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Inseticida aerosol, de no minimo 300 ml.
Limpa alumínio de 500 ml.
Limpa vidro com pulverizador 5Q0 mi.
Limpador de pisos, cerâmica e azulejo 1 litro.

Limpador instantâneo muUiuso 500 ml.
Lustra móveis para superficics em madeira, a
base de óleo mineral e silicone, fragrância:
lavanda, frasco com 200 ml.
Luva de borracha cano longo, cm látex natural
com punho ajustávcl, tamanlios variados (P, M
ou G).
Mangueira de jardim 30 metros.
Mascara em tecido para uso doméstico (azul).

Óleo de peroba de 100 ml.
Pá para lixo em material plástico, com cabo
longo.
Pá para lixo cm metal.
Pano de chão poroso tipo saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm.
Papel Toalha intcrfolhado 02 dobras branco,
medidas aproximadas: 22cm x 21 cm, fardo
com 1000 folhas.
Papel Toalha pardo, pacote com 1000 unidades

Removedor de Cera 5 litros.
Rodo de Aluminio 70 cm com cabo
Rodo de borracha dupla de 30cm com cabo.

Rodo de plástico com borracha dupla 40cm e
cabo dc 1,20m.
Sabão em barra neutro 20Dg,
Sabão em barra, fragrância: coco, caixa com 50
barras de 200g.
Sabão cm barra, fragrância: variadas, caixa com
5 barras de 200g.
Sabão em pó de 01 kg.
Sabonete cm barra, fragràncias variadas, pacote
com 12 unidades de 90g.
Sabonete Líquido 500 ml, fragràncias variadas.

Sabonete Liquido 5L.
Saco p/ lixo, pacote c/ 10 unidade, capacidade
p/ 15 litros.
Saco plástico para lixo, cor azul, capacidade 30
litros, pacote com 10 unidades.
Saco plástico para lixo, cor azul, capacidade 50
litros, pacote com 10 unidades.
Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade
100 litros, pacote com 100 unidades.
Saco plástico para lixo, cor preta, capacidade 30
litros, pacote com 100 unidades.
Saco plástico para lixo, corprcta, capacidade 50
litros, pacote com 100 unidades.
Sacolas Plásticas Reciclada 05 Kg, medidas
aproximadas: 50cm x 70cm, pacote com 100
unidades.

Unidades 500 RS 13.07 RS 6.535,00

Unidades 10.000 RS 2,52 RS 25.200,00

Unidades 2.000 RS 12,22 RS 24.440,00

Unidades 1.200 RS 6,51

Unidades 5.000 RS 7,35 RS 36.750,00

Unidades 800 RS 6,00 RS 4.800,00

PAR 2.000 RS 17.44 RS 34.880,00

Unidades 150 RS 109,00 RS 16.350,00

Unidades 500 RS 10,73 : RS 5.365,00

Unidades 300 ■SDiBH RS 3.348,00

Unidades 1.200 RS 10,12 RS 12.144,00

Unidades 80 RS 21,07 RS 1.685,60

Unidades 4.000 RS 6,74 RS 26.960,00

FARDO 2.500 RS 26,85 RS 67.125,00

Unidades 500 RS 13,51 RS 6.755,00
LITRO 200 RS 63,12 RS 12.624,00

Unidades 1.200 1 RS 38,78 RS 46.536,00
Unidades 800 RS 16,15 RS 12.920,00

Unidades 800 RS 17,65 RS 14.120,00

1.200 RS 2,23 RS 2.676,00

Unidades 3.000 RS 3,06 RS 9.180,00

Unidades 3.000 RS 18,70 RS 56.100,00

Unidades 8.000 RS 9,68 RS 77.440,00

PCT 1.500 RS 33,72 RS 50.580,00

Unidades 800 RS 13,40 RS 10.720,00
Unidades 950 RS 39,36 RS 37.392,00

PCT 5.000 RS 5.27 RS 26.350,00

PCT 3.000 RS 9,06 RS 27.180,00

PCT 4.000 RS 9,65 R$38.600,00

PCT 1.800 RS 41,68 RS 75.024,00

PCT 2.800 RS 23,28 RS 65.184,00

PCT 2.800 RS 28,47 RS 79.716,00

PCT 1.000 RS 71,62 RS 71.620,00

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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Soda Caustica (Hidróxido de Sódio)
cristalizada cm escanias a 70% de 500 g.
Vassoura de nylon com cabo.
Vassoura de palha natural com cabo.
Vassoura dc pelo sintético 60 cm com cabo.

I Vassoura para vaso sanitário.
Vassoura piaçava comum com cabo.
Abridor de lata em aço Inox
Acendedor, tipo isqueiro, a gás, tamanho
grande
Bandeja de inox retangular c/alça 28 x 40cm

Bandeja dc inox retangular c/alça 53 x 33cm

Batedor dc carne
Bule inox p/ leite óOOnil
Cadeado 0
Cadeado M
Cadeado P
Coador dc café 18x15cm, com cabo, tamanho

n°03
Colher dc alumínio G
Colher de madeira G
Colher dc madeira P

Colher grande em aço inox
Colher p/ sobremesa
Coilicr para café metal
Colher para sopa metal
Concha
Conjunto com 06 copos em vidro para
água/suco
Conjunto de mantimento dc vidro c/03
Conjunto de mantimento plástico c/03
Conjunto dc panelas em aço inox c/ 06 peças

Conjunto de xícara para café com 06 und
Copo dc vidro p/ líquidos, transparente, liso e
incolor, com capacidade p/ 320ml
Copo de vidro p/ liquidos,transparente,liso e
incolor, com capacidade p/ 250ml
Copo plástico cap.de 250ml
Copo plástico descartável 180 ml pacote com
100 unidades
Copo plástico dcscaiiável 50 ml pacote com
100 unidades
Copo vidro americano 190 ml
Cuscuzeira dc alumínio 05 litros
Cuscuzeira de alumínio 20 litros
Depósito tipo marmilex c/100 (quentinhas) N®
08.
Escorrcdor dc macarrão de alumínio.
Faca c/scrra p/ corte dc pão, cabo cm polietileno

Faca dc cozinha 08
Faca dc mesa aço inox
Facão 18 polegadas
Faquciro c/24 peças

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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Unidades 500 RS 25,83 RS 12.915,00

Unidades 1.500 j  RS 18,21 RS 27.315,00

Unidades 1.800 1  RS 33.86 RS 60.948,00

Unidades 1.750 RS 28,87 RS 50.522,50

Unidades 1.400 RS 9,13 RS 12.782,00

Unidades 1.800 RS 23,53 RS 42.354,00

Unidades 150 RS 11,12 RS 1.668,00

Unidades 100 RS 15,73 RS 1.573,00

Unidades 50 RS 107,75 RS 5.387,50

Unidades 50 RS 164,25 RS 8.212,50

Unidades 100 RS 30,10 RS 3.010,00

Unidades 50 RS 85,19 RS 4.259,50

Unidades 80 RS 60,99 RS 4.879,20

Unidades 80 RS 37,00 RS 2.960,00

Unidades 50 RS 19,15 RS 957,50

Unidades 350 RS 15.65 RS 5.477,50

Unidades 150 RS 6.62 RS 993,00

Unidades 120 RS 18.46 RS 2.215,20

Unidades 100 RS 11,41 RS 1.141,00

Unidades 120 RS 12,37 RS 1.484,40

Unidades 200 RS 4,74 RS 948,00

Unidades 500 RS 2,07 RS 1.035,00

Unidades 650 RS 3,93 RS 2.554,50

Unidades 120 RS 12,97 RS 1.556,40

CONJ 100 RS 35,00 RS 3.500,00

CONJ 100 RS 86.64 RS 8.664,00

CONJ 100 RS 82,67 RS 8.267,00

CONJ 80 RS 635,31 RS 50.824,80

CONJ 120 RS 78,18 RS 9.381,60

Unidades 200 RS 7,99 RS 1.598,00

Unidades 525 RS 5,89 ' RS 3.092,25

Unidades 1.000 RS 5,84 RS 5.840,00

Unidades 8.000 RS 4,90 RS 39.200,00

Unidades 6.000 RS 2,74 RS 16.440,00

Unidades 400 RS 1,98 RS 792,00

Unidades 50 RS 103,73 RS 5.186,50

Unidades 80 RS 221,11 RS 17.688,80

Unidades 500 RS 67,82 RS 33.910,00

Unidades 130 RS 52,04 RS 6.765,20

Unidades 120 RS 28,46 R$3.415,20

Unidades 120 RS 47,18 RS 5.661,60

Unidades 120 RS 9,88 ' RS 1.185,60

Unidades 50 RS 58,47 , RS 2.923,50

Unidades 200 RS 73,27 RS 14.654,00
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Fechadura com trinco

Fechadura comum

Filme PVC rolo c/ 30m.

Fósforo, pacote com 10 unidades

Friuideira grande de alumínio c/30 cm diâmetro

Frieidcira grande de alumínio c/40 cm diâmetro

Funil dc plástico tamanho médio

Garfo de mesa em aço inox

Garrafa de vidro com tampas plástica p/ agua
cap.Oll

Garrafa térmica 12 L para água

Garrafa térmica de mesa 1,8 litros, corpo em
aço inoxidável, ampola de vidro, cor preta

Garrafa térmica p/ café 01L

Garrafa térmica para áGiia 5L

Guardanapo de papel, folha simples, medindo
aproximadamente 20x22cm

Jarra de vidro para água G

Jarra p/ agua inox 1,91

Jarra p/ agua vidro 1,1 1 c/tampa

Jogo dc talheres com 18 peças.

Kit para merenda (copo, colher e prato

Palito dental

Panela de alumínio fundido, capacidade 11 1
com tampa

Panela dc alumínio fundido, capacidade 20 1
com tampa

Panela de alumínio fundido, capacidade 40 1
com tampa

Panela dc pressão 071

Panela de pressão lOL

Panela dc pressão I IL

Panela dc pressão 121

Pano de prato, medidas aproximadas:
44cmx68cm.

Papeiro de alumínio M

Papciro dc alumínio P

Papel alumínio rolo c/ 50 metros.

Peneira de nylon,180mm,com cabo.

Porta sabão, esponja c detergente, em plástico
de boa qualidade, cores variadas.

Pote plástico com tampa ,aprox.l,l litros

Pote plástico com tampa ,aprox.l,9 litros

Pote plástico com tampa ,aprox.2,9 litros

Prato material plástico p/ refeição.

Prato material vidro, tipo fundo/refeição

Prato material vidro, tipo raso/refeição

Recipiente cm plástico com tampa cap.lO I
cores variadas

Recipiente cm plástico com tampa cap.6 1 cores
variadas

Registro para fogão baixa pressão industrial

Registro para fogão de 04 bocas

RS 133,80

RS 66,85

RS 7,70

RS 7,45

RS 114,59

RS 141.33

RS 37,02

RS 8,93

RS 10.704,00

RS 5.348,00

RS 2.310,00

RS 8.940,00

RS 5.729,50

RS 7.066,50

RS 4.442,40

RS 2.857,60

Unidades

Unidades

ROLO

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

RS 43,79Unidades RS 3.503,20

Unidades RS 136,13 RS 10.890,40

Unidades RS 107,08 RS 8.566,40

Unidades

Unidades

RS 47,11

RS 49,46

RS 9.422.00

RS 3.956,80

Unidades 5.000 RS 3,21 RS 16.050.00

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

80

80

80

200

5.000

500

RS 52,80

RS 80.00

RS 37,68

RS 50,77

RS 10,05

RS 1,69

RS 4.224.00

RS 6.400.00

RS 3.014,40

RS 10.154,00

RS 50.250,00

RS 845,00

RS 303,83Unidades RS 12.153,20

Umdadcs RS 316,50 RS 15.825,00

Unidades RS 365,79 RS 10.973,70

RS 110,55

RS 233,00

RS 369,89

RS 417,00

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

RS 3.316,50

RS 13.048,00

RS 14.795,60

RS 12.510,00

RS 10.800,00Unidades 3.000 RS 3,60

RS 44,89

RS 28,94

RS 66,48

RS 7,14

RS 2.244,50

RS 2.894,00

RS 33.240.00

RS 1.428,00

Unidades

Unidades

ROLO

Unidades

RS 2.126,00Unidades RS 10,63

RS 11,32

RS 15.48

RS 21.66

RS 7.84

RS 7,88

RS 7,76

RS 1.358.40

RS 1.857.60

RS 2.599,20

RS 2.508,80

RS 2.521.60

RS 2.483,20

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades RS 22,49 RS 1.799,20

RS 25,45 RS 1.272,50Unidades

Unidades

Unidades

RS 84,98

RS 42,62

RS 12.747,00

RS 4.262,00
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150 Saleiro e porta tempero plástico com divisória Unidades 50 RS 22,50 RS 1.125,00

151 Suporte dc alumínio para copos 6 copos Unidades 120 RS 44,65 RS 5.358,00

152 Tabua em polietileno para corte de carne Unidades 120 RS 41,50 RS 4.980,00

153 Tacho de alumínio 20L Unidades 60 RS 222,55 RS 13.353,00

154 Tacho dc alumínio 301 Unidades 50 RS 266,36 RS 13.318,00

155 Tacho de alumínio 401 Unidades 40 RS 520,47 RS 20.818,80

156
Toalha de mào, material: algodào/poliéster,
medidas: 40cm x 20cm, cores variadas.

Unidades 500 RS 11,97 RS 5.985,00

157 Torneira para iardim Unidades 300 RS 33,00 RS 9.900,00

158
Xícara p/cafc cm louça branca, com alça lateral
e pires com cap.SOml.

Par 160 RS 18,48 RS 2.956,80

TOTAL 1  RS 2.545.934,10

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

159
Cesto de lixo tipo baldo com tampa, em plástico,
capacidade de 50 litros.

Unidades 212 R$ 112,37 RS 23.822,44

160

Papel Higiênico extra macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos dc 60cm x lOcm.

FARDO 625 RS 73,03 RS 45.643,75

TOTAL 11  RS 69.466,19

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 1 VALOR

UNIT,

VALOR

TOTAL

161 1
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em plástico,
capacidade de 50 litros.

Unidades 638 RS 112,37 RS 71.692,06

162

Papei Higiênico extra macio, rolha simples, cor
branca, neutro (sem perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos dc óOcm x 1 Cem.

FARDO 1.875 RS 73,03 RS 136.931,25

TOTAL R$208.623,31

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2" do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos e materiais, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal requisitante;
b) informar a quantidade dos produtos e materiais;
c) informar o valor referente a cada produto/material;
d) informar a data do fornecimento dos produtos e materiais;
e) assinatura do funcionário da empresa;

f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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6.2. Os produtos e materiais deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da
Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos e materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos e materiais deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos e materiais, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos e materiais adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e materiais em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos e materiais
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal Pedreiras - MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos e materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto ou material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;

i) entregar os produtos e materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- Secretaria Municipal de Planejamento.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3®
e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementam® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 012/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de
materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de
Pedreiras - MA, confonne as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ...( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 012/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fomecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. ^ BANCO

, em nome de .
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L

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. , Portador
do RG, sob o n®. , e CPF n° » com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01, SERÃO DESCLâSSíFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFER TAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasileiro{a), poríador(a) do R.G n° e inscrito(a)
no CPF sob n® , neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023, tudo em conformidade com o
processo administrativo n° 1303001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório
da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

CNPJ , estabelecia na Rua/Av n° Bairro , na cidade de -

Estado de CEP , neste ato representado pelo Sr(a) , portador do RG
SSP/.... e CPF/MF n° , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal 10.520/2002,
Decreto Federal n*' 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais nonnas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de
cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações
do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 012/2023,
constituindo assim, em documento vincuiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n° 012/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão regist]*ados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
012/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especilicação Unid. Quant Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3® do art.
15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § l® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e iireajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toraar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8. l .2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Nào receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. For razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro nào prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenlia participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimeiilo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, confonne quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, Fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ
sob o n° , com sede na , n° , , CEP; . -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de
Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n° Órgào
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , com
sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr.{a)) , portador do RG n® e CPF n® , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
012/2023 formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 1303001/2023, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, confonne especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadímpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal solicitante no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos liciíantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
h) A aceitação dos produtos ocorrerá da forma como dispõe o inciso II, artigo 73, da Lei 8.666/93

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 49 de 52



P f- L)í < c i KA o íiV' A

\'?rí7oo\/202 ?

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://ww>v.Dedreiras.ma.aov.br/

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especifícadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito peia administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedi-eiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso FV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® T da Lei N" 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. E eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 012/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 29 de março de 2023.

WagneKNogueiraVêifFSíiva
OAB/DF n° 60^087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 14h00min (catorze horas) do dia 14 de abril de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-
000, Centro - Pedreiras/MA, de T" a 6"^ feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail CDl(2.ípedreiras.ma.2ov.br.

Pedreiras/MA, 29 de março de 2023.

o guei ra^I^elte^i 1 va
OAB/DF 11° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-raail: cpl@pedreíras.ina.gov.br
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32 SEXTA-FEIRA. 31 - MARÇO - 2023 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

DE PREÇOS- SRP OBJETO: Aquisição eventual e ftitura de mate
riais elciricos para a Administração Pública Municipal ABERTURA:
18 de abril de 2023 às 09:00 horas. ENDEREÇO: Rua Padre Cícero
n" 51 Centro - São Francisco do Brejào - MA. TIPO LICITAÇÃO:
Menor Preço por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus
anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site wu-w.
saornmciscodobreiao.mu.uuv.br ou obtidos mediante solicitação ao

Prcgoeiro por meio do e-mail prcfcilurabrciao2021fH:ginai[.CQm e,
ainda, por meio presencial, mediante o pagamento no valor de RS
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca
dação Municipal - DAM. estando disponível para atendimento em
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente
de Licitações sito na Rua Padre Cícero n° 51, Centro, São Francisco

do Brcjão - MA. LUCAS SILVA ALENCAR - PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA
DAS CUNHAS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N." 007
/2023 PMODC O município de Olho d'Água das Cunhas/MA, atra
vés da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas /MA, CNPJ:
06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanen
te de Licitação, toma público para conhecimento dos interessados que
com base na Lei n" 10.520/02, decreto n" 10.024/2019, lei n" 123/06

e suas alterações dadas pela lei n° 147/2014 e aplicado subsidiaria-
menlc no que coubercnr a Lei n" 8.666/93 e demais nomtas perti
nentes à espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP n"
007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços de REALIZA
ÇÃO DE EXAMES DE IMAGENS, CONSULTAS ESPECIALIZA
DAS E SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE SAÚDE, para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhas
- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. A realização do certame está prevista para o
dia 14/04/2023 às 10:00hs (horário local). O recebimento das propostas,
abertura c disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico,
no endereço: www.coraprasodc.com.br-Prefeitura dc Oiliod'Água das
Cunhas -MA. O edital completo está a disposição dos interessados nos
sites: wvvw.oíhodauuadascunhiLS.ma.gov.hr c SINC - Sistema dc Infor-
inacòes dc Controle. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos
através do e-niail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial: EVANDRO
SOUSA BARBOSA. Olho d'Água das Cunhas /MA, 28 de março dc
2023. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS - MA

AVISO DE RETIFICAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAULO RAMOS, toma pública a retificação do EXTRATO DO CON
TRATO N" 01180102/2023, publicado no Diário Oficial do Estado,
no dia 27 de fevereiro de 2023, publicação dc terceiros, edição 038,
página 29. RETIFICA o icmiino da vigência do contrato. ONDE
SE LÊ: "VIGÊNCIA: Inicio: 16/02/2023; Término: 31/12/2022"
LEIA-SE: "VIGÊNCIA: Inicio: 16/02/2023; Término: 31/12/2023".
Sendo assim o término da vigência do contrato fica alterada de acordo
com o retificado acima. Paulo Ramos/MA, 13 dc março de 2023. João
Paulo Santos Marinho Rodrigues. Presidente da CPL/PMPR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N« 25/2Ü23
(SRP) A Prefeitura Municipal de Pcnalva/MA toma público que realiza
rá no dia 18/04/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico
n° 25/2023 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para futura e even
tual aquisição de material de limpeza e higiene, para atender a demanda
dos órgãos do municipio de Pcnalva (MA), conforme Processo Adminis
trativo n° 014/2023-SEMAD. O edital encontra-se a disposição no ende
reço eleü^nico: httDs://Dortaldecompras.Denalva.ma.uov.br Informações

pelo e-mail licicacao.pcnaIva@umail.coin Penalva/MA, 29 dc março dc
2023. Freud Norton Moreira dos Sanlos/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Assessor Especial da Comissão Pcrmajiente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará ás 09h0Umin (nove horas) do dia 14 de abril de 2023, na

plaiafonna LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa para
fornecimento de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP e vasilhame
dc 13 kg, para atender as necessidades do Município dc Pedreiras
- MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n®

10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, De
creto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Com
plementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014
e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas perti
nentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo
Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital c seus anexos estão à disposição dos intereSvSa-
dos nos seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,
www.licilanct.com.br, bem como na sala da Comissão Permanente
dc Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-
000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA, de 2° a 6" feira, no horário das

OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Eselarccimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.hr. Pedrciras/MA, 29 de março de
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 - Assessor
Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

i AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®^Tu2r
2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mara
nhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Lici
tação, nomeado peta Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 14h00niin (catorze horas) do dia 14
dc abril dc 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalida
de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto
o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contrata
ção de empresa para aquisição dc materiais de limpeza c utensí
lios de cozinha destinados a atender as necessidades do Municí-1

pio dc Pedreiras — MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma '
da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n°
304/2021, Lei Complcntcntar n®. 123/2006, alterada pela Lei Com-
Dlemcnlar n® 147/2014 c Lei Complementam® 155/2016, utilizando-
-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
3 demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
kcrâo conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio. O
^dital e seus anexos estão á disposição dos interessados nos seguintes
Ijendereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanel.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

MA, de 2" a 6° feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos

adicionais no endereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ina.uov.
br. Pedreiras/MA, 29 de março de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
-^AB/PEji^6Qd)87 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA '
AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
09/2023-PMR-MA.PREGÃO ELETRÔNICO N® 08/2023-PMR-

-MA.A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através dc seu Pre

goeiro e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos in-
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER, ao (a) Sr (a), MARIA GECENELDA SILVA
OLIVEIRA. 90 (noventa) dias de licença prêmio referentes ao
quarto qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados de 01/04/2023 a
30/06/2023, do cargo de Professor (a), junto à Secretaria
Municipal de Educação - Regime Estatutário.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 31
de março de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 088-F/2023

PORTARIA R.H. n°. 088-F/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANFIÂO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr (a). PAULA DHAYANNE
NASCIMENTO BARBOSA. 90 (noventa) dias de licença
prêmio referentes ao primeiro qüinqüênio 2013/2018, a serem
gozados de 01/04/2023 a 30/06/2023, do cargo de Professor (a),
junto à Secretaria Municipal de Educação - Regime Estatutário.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 31
de março de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 088-G/2023

PORTARIA R.H. n". 088-G/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr (a). JAKELINE MACHADO DE MELO,
90 (noventa) dias de licença prêmio referentes ao primeiro
qüinqüênio 2013/2018, a serem gozados de 03/04/2023 a
02/07/2023, do cargo dc Professor (a), junto à Secretaria
Municipal de Educação - Regime Estatutário.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Hungnos em 31
de março de 2023. UÜ2j2Q^/202 ?

FLS.

MARCIA FABIANE MOTA D^MORAIÍ" |
Diretora do Departamento de pi i iii i ii'i i iiiiiiiiiiii'i " f

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
0II/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às 09h00mln
(nove horas) do dia 14 de abril de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços,
para futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa
para fornecimento de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP e
vasilhame dc 13 kg, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos,
na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021,
Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiaríamente as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br. w.vw.licitanet.com.br.

bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro

Mutirão - Pcdreiras/MA, de 2' a 6" feira, no horário das
OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail cpl@pcdrciras.ma.gov.br. Fedreiras/MA,
29 de março de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF
n® 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 012/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
012/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranliào, através do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 de janeiro de 2021, toma público que realizará às 14h00min
(catorze horas) do dia 14 de abril de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação dc empresa
para aquisição de materiais dc limpeza e utensílios de
cozinha destinados a atender as necessidades do Município
de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto |
Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão
conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br.

Assinado elelronicamenle por José Anderson da Silva Lima - CPF: "*.389.343-*' em 31/03/2023 16:36:01 - IP com n': 192.168.0.101
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wvvw. licitanet.coin.br. bem como na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, de 2' a 6® feira, no
horário das 08h00min às HhOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo e -mail
cpl@pediciras.ma.irov.br. Pedreiras/MA, 29 de março de 2023.
Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor

[Especial daCPL-Port.N"042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230215/2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 20230215/2023 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS e a empresa: J. DO E.
SANTO MATOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ
04.272.216/0001-67. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 041/2022-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de
17 de julho de 2002, c Lei n® 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: RS 28.378,00 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e
oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023
Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência

Média e Alta Complexidade , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmcnto 3.3.90.30.07,

no valor de RS 20.162,00, Exercício 2023 Atividade
0217,103020005.2.063 Fortalecimento das estratégias em Saúde
Mental , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelcmcnto 3.3.90.30.07, no valor de R$ 8.216,00.
VIGÊNCIA: 06 de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: O Sr. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o
Sr. JANILDE DO ESPIRITO SANTOS MATOS, pela
contratada. Pedreiras - MA, 06 dc Março de 2023. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS : 20230244/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20230244/2023. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®
005/2023 - SRP. OBJETO: Registro dc Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa especializada em
confecção c serviços de malharia em geral, destinados a atender
as necessidades do Município de Pedreiras - MA. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 14.350.00 (Catorze mil e
trezentos c cinqüenta reais). PARTES; Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a
empresa WK BOLSAS EBRINDES LTDA, inscrita no CNPJ
n® 46.184.477/0001-75, sediada na Rua Castro Alves, S/N.
Centro, CEP n® 44,710-000 - Serrolândia/BA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17
dc julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n' 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsiáiariamcnte as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2023.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de
Planejamento, pelo Órgão Gerenciador, e o Sr. Willians Silva
Reis, pela detentora da Ata de Registro de Preços.
Pedrciras/MA, em 30 dc março de 2023. PEDRO THIAGO
FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal de Planejamento -órgão Gerenciador. | "j

r™-y:UaM/202 ;i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230217/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 20230217/2023 . PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: C R DE
OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ
38.056.561/0001-85. OBJETO: contratação dc empresa para
fornecimento de frutas, verduras c legumes, para atender os
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA,
conforme PREGÃO N® PE 041/2022-SRP c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 dc
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
33.796,90 (trinta e três mil. seiecentos e noventa e seis reais e
noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2023 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC -

Assistência Média c Alta Complexidade , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelcmcnto

3.3.90.30.07, no valor de R$ 21.812,30, Exercício 2023
Atividade 0217.103020005.2.063 Fortalecimento das estratégias
em Saúde Mental , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material dc consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, no valor de R$
11.984,60. VIGÊNCIA: 06 de Março de 2023 a 31 de Dezembro
de 2023. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela
Contratante e a Sr.(a) CLAUDETH RODRIGUES DE
OLIVEIRA, pela contratada. Pedreiras - MA, 06 de Março dc
2023. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária
Municipal de Saúde.

Assinado eielronicament© por José Anderson da Silva Lima - CPF: "*.389.343-" ©m 31/03/202316:36:01 - IP com n*: 192.168.0.101
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/dlarlooflcial.php7lcN1633
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P,E 012/2023/2023 - TIPO: MEIMOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA DESTINADOS
A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. - DATA DA ABERTURA: 14 DE
ABRIL DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 31103/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do{a) PREGÃO - P.E
012/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htíps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=579.

Pedreiras/Ma, 31 de Março de 2023.

Wagner Nogueira Leite Süya
Assessor

Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICI PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras [Sy
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65726-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.p6dreiras.ma.gov.br

Link direto EZrfV
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?íd=579 [Bj
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PEDREIRAS/MA

município de pedreiras/ma

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

N2 012/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1303001/2023

LICITANêT'

informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e
utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA

Aquisição: Bens

Regulamento: N° 10.024/19

Critério de julgamento: Menor preço por Item

Quantidade Itens: 162

Modo de Disputa: Aberto

Inicio da Sessão: 14/04/2023 14:00:00

Gestão do Processo

Homologador: Pedro Thiago Ferreira Raposo

Equipe De Apoio : FRANCISCA JARDEANNY ESPíNOZA

OLIVEIRA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 31/03/2023 18:05:52

Registro: 31/03/2023 19:00:56

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Data em que a ação foi realizada.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COiyiISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v\Y.Dedreiras.ma.sov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1303001/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 033 de 03 de abril de 2023.

Pedreiras/MA, em Hiüe abril de 2023.

DenilsònftousaMedeiros
Pregoen-e-Mtíni cipal
Port. rf 033/2023

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIt;\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNíM: 06.184.253/000M9

Silc: linps //w\w.pedreiras ma.gov.br/
£-iiiaiI: gubinei;e@pedrciras,nia.gov.br

PORI ARl.A N"()33/2023 - GP

*^NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PrereiuiMunicjipal de Pedreiras, Estado do Maraniiao, VANESSA DOS PRAZERES
SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, iniailuída pela Lei rf 10.520, de 17 dcjulho de 2002;

CONSIDERANjDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória
da modalidade Pregão,[dentre eles. a nomeação do Pregooiro, confonne dispõe o artigo 3",

inciso IV da Lei Federa n" 10.520/2002;

RESOLVE:

ArL r - Nomear o Sr" DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF N°

063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos

trabalhos dos Pregões.

ArL 3" - As atrnj)uições do Pregoeiro, dentre outras, serão:
I. O credenciamçnto dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços c da documeittaçüo de

habilitação;

III. A abertura dos enveío|x:s das propostas de preços, o seu exame e a classillcação dos

proponenie.s;

IV. Quando do Pregão Elcirunico ser responsável pela operacionalizaçào da platafonna

eletrônica;

V. A condução Jos procedimentos relaiivo.s aos lances e à escolha da proposta ou do

lance dc menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir n

I  COveRHOMUHICIOAL Vj



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: lnips://w\vvv.pedreira.s.nia gov.br/
E-inait: gabineie@pedreiras.in«-gov,br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

Vil, A elaboração de ala;
I

VUl. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o e.same e a decisão sobre recursos; e

X. O encamínliamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, vispndo á homologação e a contratação.

•Art. 4" - O Servidor e.specificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitaniemcnle com a de seu respectivo cargo, aiê 31 de dezembro de 2023.

Art. 5" - Todos jos trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e
arquivadas no setor competente.

Art. 6" - Aplica-jseaesta Portaria as disposições da Lei Federal n^8.6ó6, de 12 de junho
de 1993, c da Lei Federal n*" 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 7" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as

di.sposiçôes em contrário.

REGISTRE-SE, PUI3L1QUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de abril dc 2023.

^Aj^SA DOSJUiA^l112
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEDNO MUri lCIPAL
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
INSTITUI : 032/2023 1

PORTARIA 032/2023 - GP

"INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO PARA ATUAR EM, LICITAÇÕES
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI, da
Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores,

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com a
função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e
procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo -lhe ainda, adjudicar os
objetos licitados aos respectivos vencedores, |e praticar demais
atos dispostos na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores. |

Art. 2° - Designar os servidores ataixo relacionados
para constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL
com as funções que seguem: |

I - Sr. VACNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n®
XXX.180.163-XX, exercerá a função de Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF|n® XXX.868.853-
XX, exercerá a função de Secretário da CPL;

III - Sr. FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA,

CPF n® XXX.833.663-XX, exercerá a função de Membro da
CPL; I

Art. 3® - A Comissão Permanente | de Licitação será
dotada de autonomia administrativa e atuará sem subordinação
hierárquica no exercício de suas atividades fím.

Art. 4® - São atribuições da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras] mas não limitada

I) Coordenar os processos de Liei ação, Dispensa e
Incxigibilidadc;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as
publicações necessárias na forma da legislação vigente;

III) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
IV) Abrir o envelope com a documentação de

habilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e
emitir reialório de julgamento sobre a habilitação ou
inabilitação; '

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das
propostas; I

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial,
examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir
relatório de julgamento sobre a classificação m desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar
os participantes em desacordo com o edital; I

VIII) Julgar os recursos evenlualmenle interpostos em
I® instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando
julgar necessário;

X) Adotar ouü-as providências que se fizerem
necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursai e Julgados todos os
recursos eventualmente interpostos, o resuUadjO encontrado pela
Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes
revogações ou anulações quando necessárias. |

Art. 5" - Os membros da Comissão Permanente de

Licitação responderão solidariamente por lodo^ os atos

praticados pela Comissão, salvo se a posição individual
divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na
reunião em que tiver sido tomada a decisão de acordo com o
parágrafo 3®, artigo 51 da Lei n® 8.666/93.

Art. 6® - O mandato dos membros da Comissão

Permanente de Licitação, aqui nomeados, será até 31 de
dezembro de 2023, a contar da data da publicação desta Portaria
no Di^o Oficial do Município (DOM), vedada a recondução de
sua totalidade no período subsequente.

Art. 7® - Os membros aqui nomeados poderão ter sua
jornada de trabalho na lotação de origem reduzida em no mínimo
duas horas diária para que possam desempenhar as atividades da
Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus
vencimentos.

Art. 8® • As licitações somente poderão ser abertas e
julgadas com a presença de, no mínimo, 03 (três) membros da
comissão.

Art. 9° • As atribuições da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, inicia -se
com o termo de protocolo e encerram-se com a emissão do
relatório a autoridade superior para fins de adjudicação e
homologação do evento, estando a partir de então isentos de
qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou
relacionado à execução do objeto.

Art. 10® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

[  P!:dí^e!kas.';.:a
REGISTRE-SE, PUBLIQUB-SE,oC.UN4B«ÃS5^^ -

SE-

Pedreiras - MA, 03 de abril de-2023r^-—

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 033/2023

PORTARIA N°033/2023- GP

"NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranlião, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
eles, a nomeação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 3®,
inciso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Assinado eletronicamente por: José Anderson da Silva Uma -

Art. 1® - Nomear o SP' DENILSON SOUSA

MEDEIROS, portador do CPF N®XXX.I36.743-XX, para
exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela
condução dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras,
serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços,

o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela

operacionalízação da plataforma eletrônica;
V. A condução dos procedimentos relativos aos lances

CPF: "•.3B9.343-" em 03/04/2023 16:16:39 - IP com n': 192.168.0.101 55^^.
Autenticação em; www.pedreiras.ma.gov.br/diaríooficial.php?id-1635

aDOM www.pedreiras.ma.gov.br 3/5
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e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
VI. A adjudicação da proposta de menor preço;
VIL A elaboração de ala; 1
VIU. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

X. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

Art. 3® - O Servidor especificado nesta Portaria
desempenhará as suas atribuições, concomitantcmcnte com a de
seu respectivo cargo, até 31 de dezembro de 2023.

Art. 4® - Todos os trabalhos devcrãoiscr registrados cm
atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 5° - Aplica-se a esta Portaria as disposições da
Lei Federal n®8.666, do 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n"
10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 6® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE. I

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
ESTABELECE PONTO FACULTAT(VO: 023/2023

DECRETO N® 023, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

"ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS
E  ENTIDADES DA ADMINISTR/VÇÃO DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA."

A Prefeita Mtmicipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o Lei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO que o Feriado | de Semana Santa
acompanha o Calendário Nacional, recaindo, este ano, no dia 07
de abril de 2023; |

CONSIDERANDO que as Secretarias Municipais
elaborem a Escala de Trabalho para o atendimento dos Serviços
Públicos Essenciais, que não poderão sofrer descontinuidade
ncsie período, ,

DECRETA:

Art. r - Fica instituído Ponto j Facultativo, nas
repartições públicas da Administração Municipal no dia 06 de
abril dc 2023 (Quinta-feira Santa).

Art. 2® - O dia 07 dc abril de 2023, data cm que recai
este ano a SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO é feriado religioso
estabelecido pelo art. 2® da Lei Federal n.°| 9.093, de 12 de
setembro de 1995. i

Art. 3® - As atividades públicas essenciais relativos à
saúde, limpeza urbana c todos aqueles indispensáveis ao
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade,
manterão os serviços em £ÍvraHé^r-r:7-;--:-7-r^' u» &t.ivjvwa wiLi iiii viuauc.Of r -r

Art. 4° - Este Decreto

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DE
ABRIL DE 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Mimicípal

Assinado eletronicamente por; José Anderson da Silva Uma - CPF: "*.389.343-** em 03/04/2023 16:16:39 - IP com n°: 192.168.0.101
I  Autenticação em; www.pedreiras.ma.gov.br/diariooiicíal.php?id=1635
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EQUIPE DE GOVERNO '  PEDREir^\s,:>;Ã "
Proc. UOIOO\ /7no 2
. Cí / -1 /I -

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-Prefeito{a)

Aldeclei Farias Reís

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

Marcos Brunieri de Freitas |
Secretaria Municipal de infraestrutura e
Urbanismo 1

Sterphanne Caroiine Meio Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Wesciey Brito da Silva |
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras

Edmiison Reis de Lima i
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do
Município de Pedreiras I

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

Maurício Monteiro Bezerra I
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Filemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos
Especiais Especiais

irapoa Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a)

Edvan Ferreira Matos

Controladoría Municipal

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil

David Winston Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Educação

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras

Assinado eletronicamente por: José

[
erson da Silva Lima - CPF: —.389.343-** em 03/04/202316:16:39 - IP com n*: 192.168.0.101

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diaríoofidal.php?íd=1635
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: littps://>vww.pecIreiras.nia.íiov.br/

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licítatório n° 012/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAIS apresentadas para o
presente certame.

Pedreiras/MA, ejn 14 de abril de 2023.

Denilson Medeiros
Pregoeiro Mttmcipal

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.goy.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\v>v.pedreiras.ma.íjov.br/

Processo Administrativo n° 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

A P M SEREJO LTDA

CNPJ N" 43.681.732/0001-05

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL; A P M SEREJO LTDA
SEDE: AV PRINCIPAL, COND RES AMENDOEIRA Qd. 09. N' 37, Maracanã, São Luís -MA
CNPJ: 43.681.732/0001-05

REPRESENTANTE LEGAL: ANA PAULA MUNIZ SEREJO

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil; Agência: 4445-8; C.C.: 25854-7
EMAIL: SEREJOEXP@GMAIL.COM

2. DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
ANA PAULA MUNIZ SEREJO; RG 000124449399-3; CPF 009.226.563-47, Rua marquês de Olinda, □"19,
Bairro Recanto dos nobres, CEP:65074255, Condomínio Copenhagen.
3. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE 1 QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Água sanitária de 1 litro. FC OLIVEIRA Unidades 15.000 RS 2,90 RS 43.500,00

Álcool em gel, concentração 65%, frasco
com SOO ml,

START Unidades 1.500 RS 9,00 1 RS 13.500,00

Álcool líquido, peso molecular 46,07 i
g/mol, concentração 90%, frasco com
1.000 ml.

START Unidades 4.000 RS 8,94 RS 35.760,00

Amaciante líquido de 1 litro. i FC OLIVEIRA Unidades 4.000 RS 11,82 RS 47.280,00
Bacia, material plástico rígido, tamanho
médio, capacidade aprox. 14! >

SANREMO Unidades 150 RS 35,14 RS 5.271,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho,
médio, capacidade aprox. 20!

SANREMO Unidades 150 RS 39,92 RS 5.988,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho
médio, capacidade aprox. 351 '

JASUAR Unidades 200 RS 47,45 RS 9.490,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho |
médio, capacidade aprox. 501 !

ARQPLAST Unidades 250 RS 60,98 RS 15.245,00

Bacia, material plástico rígido, tamanho
médio, capacidade aprox. 8,61

SANREMO Unidades 250 RS 15,45 RS 3.862,50

Balde lOOL com tampa JSN Unidades 500 RS 101,65 RS 50.825,00
Balde plástico 60L com tampa JSN Unidades 120 RS 82,55 RS 9.906,00

Balde plástico com tampa lOOL 1 JNS Unidades 60 R$ 96,42 RS 5.785,20
Balde plástico grande 30 L ARQPLAST Unidades 170 RS 27,08 RS 4.603,60
Balde plástico médio 20 L PLASVALE Unidades 230 RS 27,63 RS 6.354,90
Balde plástico pequeno OSL NOBRAND Unidades 205 RS 11.52 RS 2.361,60

Bota de borracha apropriada para
limpeza, tipo galocha cano longo, cor
preta, tamanhos variados.

GRENDENE Pares 200 RS 53,76 RS 10.752,00

Cesto de lixo com pedal, em plástico,
capacidade de 14 litros. ' PLASÚTIL Unidades 850 RS 40,60 RS 34.510,00

Cesto de lixo telado, em plástico, ,
capacidade de 8,5 litros.

NOBRAND Unidades 1.500 RS 11,28 RS 16.920,00

Desinfetante líquido, a base de pinho ou
outra fragrância para uso geral, frasco de
1.000 ml

FC OLIVEIRA Unidades 8.400 RS 8,13 RS 68.292,00

Desodorizador de ambiente tipo spray
360 ml, fragrâncias variadas.

START Unidades 1.500 RS 10,87 RS 16.305,00

Desodorizador sanitário tipo pedra 25g,
fragrâncias variadas.

START Unidades 2.000 1  RS 1.95 1  RS 3.900,00

1  A P M SEREJO LTDA - EPP
Avenida Principal, Condomínio Residencial Amendoeira,

Quadra 09, n® 37, Maracanã
,  São Luís -MA, CEP 65.091-577

CNPJ 43.681.732/0001-05
I  E-mail: serejoexp@gmail.com

I.E. 127272313
Tel.:(98) 981357096





Cllfngo

PEDKEIRAS.':v1A

Proc. f-po^OOl 1202 3
FLS. Lc 3

■ SEREIO
-

u.
—-

Detergente Liquido 5 Litros. FC OLIVEIRA Unidades 500 R$ 19,48 RS 9.740,00

Detergente líquido de BOOmI. FC OLIVEIRA Unidades 20.000 RS 2,16 RS 43.200,00

Escova para lavar roupa (ovalada). CONDOR Unidades 200 RS 3,85 RS 770,00

Esfregão giratório com balde. ' FUSH LIMP Unidades 500 RS 108,41 RS 54.205,00

Esponja de aço, pacote com 08 unidades. ASSOLAN PCT 2.000 RS 2,22 RS 4.440,00

Esponja para louças dupla face ASSOLAN Unidades 2.000 RS 11,88 RS 23.760,00

Fibra de limpeza NOBRE Unidades 3.000 RS 16,89 RS 50.670,00

Flanela 100% algodão, tamanho 40x60 NORFIL Unidades 1.200 RS 4,69 RS 5.628,00

Inseticida aerosol, de no mínimo 300 ml. BAYGON Unidades 500 RS 12,42 RS 6.210,00

Limpa alumínio de 500 ml. FC OLIVEIRA Unidades 10.000 RS 2,39 RS 23.900,00

Limpa vidro com pulverizador 500 ml. URCA Unidades 2.000 RS 11,61 RS 23.220,00

Limpador de pisos, cerâmica e azulejo 1

litro.
VEJA Unidades 1.200 RS 6,18 RS 7.416,00

Limpador instantâneo multiuso 500 ml. i VEJA Unidades 5.000 RS 6,98 1 RS 34.900,00

Lustra móveis para superfícies em
madeira, a base de óleo mineral e
silicone, fragrância; lavanda, frasco com1

BRAVO Unidades 800 RS 5,70 RS 4.560,00

200 ml.

Luva de borracha cano longo, em látex
1

natural com punho ajustável, tamanhos' NOBRE PAR 2.000 RS 16,57 RS 33.140,00

variados (P, M ou G). '

Mangueira de jardim 30 metros. TRAMONTINA Unidades 150 RS 103,55 RS 15.532,50

Mascara em tecido para uso doméstico

(azul).
MEDIX Unidades 500 RS 10,19 RS 5.095,00

Óleo de peroba de 100 ml. 1 KING Unidades 300 RS 10,60 RS 3.180,00

Pá para lixo em material plástico, com

cabo longo.
AQUI LA Unidades 1.200 RS 9,61 RS 11.532,00

Pá para lixo em metal. □ BETTANIN 1 Unidades 80 RS 20,02 RS 1.601,60

Pano de chão poroso tipo saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm. i

NOBRAND Unidades 4.000 RS 6,40 RS 25.600,00

Papel Toalha Interfolhado 02 dobras
1

branco, medidas aproximadas: 22cmx FIBRA FARDO 2.500 RS 25,51 RS 63.775,00
21cm, fardo com 1000 folhas. 1

Papel Toalha pardo, pacote com 1000
unidades 1 FIBRA Unidades 500 RS 12,83 RS 6.415,00

Removedor de Cera 5 litros. 1 CORDEX LITRO 200 RS 59,96 RS 11.992,00

Rodo de Alumínio 70 cm com cabo □ BETTANIN Unidades 1.200 RS 36,84 RS 44.208,00

Rodo de borracha dupla de 30cm com
cabo.

6UIRAD0

TAMBASA
Unidades 800 RS 15,34 RS 12.272,00

Rodo de plástico com borracha dupla
40cm e cabo de l,20m.

SANTA MARIA Unidades 800 RS 16,77 RS 13.416,00

Sabão em barra neutro 200g. FC OLIVEIRA Unidades 1.200 RS 2,12 RS 2.544,00

Sabão em barra, fragrância: coco, caixa
com 50 barras de 200g.

FC OLIVEIRA Unidades 3.000 RS 2,91 RS 8.730,00

Sabão em barra, fragrância: variadas, i
caixa com 5 barras de 200g.

FC OLIVEIRA Unidades 3.000 RS 17,77 RS 53.310,00

Sabão em pó de 01 kg. 1 DUVALE Unidades 8.000 RS 9,20 RS 73.600,00

Sabonete em barra, fragrândas variada:
pacote com 12 unidades de 90g.

I'
1

EVEN pa 1.500 RS 32,03 RS 48.045,00

A P M SEREJO LTDA - EPP
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Sabonete Líquido 500 ml, fragrâncias I
variadas.

Sabonete Liquido 5L.

Saco p/ lixo, pacote c/10 unidade,
capacidade p/15 litros.

Saco plástico para lixo, cor azul,
capacidade 30 litros, pacote com 10

unidades.

Saco plástico para lixo, cor azul,
capacidade 50 litros, pacote com 10

unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta,

capacidade 100 litros, pacote com 100

unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta,

capacidade 30 litros, pacote com 100
unidades.

Saco plástico para lixo, cor preta,

capacidade 50 litros, pacote com 100 |
unidades. i

Sacolas Plásticas Reciclada 05 Kg, medidas

aproximadas: 50cm x 70cm, pacote com

100 unidades. I
Soda Caustica (Hidróxido de Sódio) |
cristalizada em escamas a 70% de 500 g.

Vassoura de nylon com cabo. '

Vassoura de palha natural com cabo.

Vassoura de pelo sintético 60 cm com '
cabo.

Vassoura para vaso sanitário.

Vassoura piaçava comum com cabo.

Abridor de lata em aço inox

Acendedor, tipo isqueiro, a gás, tamanho

grande

Bandeja de inox retangular c/alça 28 x |
40cm

Bandeja de inox retangular c/alça 53 x
33cm

Batedor de carne

Bule inox p/leite 600ml

Cadeado G i

Cadeado M '

Cadeado P

Coador de café ISxlScm, com cabo,

tamanho n°03

Colher de alumínio G I

Colher de madeira G

Colher de madeira P

Colher grande em aço inox i

Colher p/ sobremesa |

Colher para café metal I

Colher para sopa metal

Concha

START Unidades SOO R$ 12,73 RS 10.184,00

START Unidades 950 RS 37,39 RS 35.520,50

BR PCT 5.000 RS 5,01 RS 25.050,00

BR PCT 3.000 RS 8,61 RS 25.830,00

BR po 4.000 RS 9,17 RS 36.680,00

BR ' pa 1.800 RS 39,60 RS 71.280,00

BR pa 2.800 RS 22,12 RS 61.936,00

BR PCT 2.800 RS 27,05 RS 75.740,00

HIGIPACK pa 1.000 RS 68,04 RS 68.040,00

UNIÃO QUÍMICA Unidades 500 RS 24,54 RS 12.270,00

CONDOR Unidades 1.500 RS 17,30 RS 25.950,00

RAINHA Unidades 1.800 RS 32,17 RS 57.905,00

SÃOJOÃO Unidades 1.750 RS 27,43 RS 48.002,50

BETTANIN Unidades 1.400 RS 8,67 RS 12.138,00

ANABELLE Unidades 1.800 RS 22,35 RS 40.230,00

BRINOX Unidades 150 RS 10,56 RS 1.584,00

BiC Unidades 100 RS 14,94 RS 1.494,00

BRINOX Unidades 50 RS 102,36 RS 5.118,00

PANTHEON Unidades 50 1 RS 156,04 RS 7.802,00

WECK 1 Unidades 100 RS 28,60 RS 2.860,00

NOBRAND Unidades 50 RS 80,93 RS 4.046,50

PAPAI2 Unidades 80 RS 57,94 RS 4.635,20

PAPAIZ Unidades 80 RS 35,15 RS 2.812,00

PAPAIZ I Unidades 50 R$ 18,19 RS 909,50

LIMPPANO Unidades 350 RS 14,87 RS 5.204,50

NOBRAND Unidades 150 RS 6,29 RS 943,50

ALVES Unidades 120 RS 17,54 RS 2.104,80

MAKLAR Unidades 100 RS 10,84 RS 1.084,00

INOX PLANETA Unidades 120 RS 11,75 RS 1.410,00

TRAMONTINA Unidades 200 RS 4,50 RS 900,00

VIEL Unidades 500 RS 1.97 RS 985,00

NOBRAND Unidades 650 RS 3,73 2.424,50

ORIGINAL UNE Unidades 120 RS 12,32

I  A P M SEREJO LTDA - EPP
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SERBO

Conjunto com 06 copos em vidro para
água/suco

NADIR CONJ 100 RS 33.25 RS 3.325,00

88 Conjunto de mantimento de vidro c/03 OIKOS CONJ 100 RS 82,31 RS 8.231,00

89 Conjunto de mantimento plástico c/03 SANREMO CONJ 100 RS 78,54 RS 7.854,00

90
Conjunto de panelas em aço Inox c/ 06
peças 1

TRAMONTINA CONJ 80 RS 603,54 RS 48.283,20

91 Conjunto de xícara para café com 06 und NADIR CONJ 120 RS 74,27 RS 8.912,40

92
Copo de vidro p/ líquidos, transparente,
liso e Incolor, com capacidade p/ 320mi

PRATICASA Unidades 200 RS 7,59 RS 1.518,00

Copo de vidro p/
93 líquidos,transparente,liso e incolor, com

capacidade p/ 250mi
CEDAR GLASS Unidades 525 RS 5,60 RS 2.940,00

94 Copo plástico cap.de 250mi DS Unidades 1.000 RS 5,55 RS 5.550,00

95
Copo plástico descartável 180 mi pacote
com 100 unidades

ULTRACOPOS Unidades 8.000 RS 4,66 RS 37.280,00

m
Copo plástico descartável 50 ml pacote
com 100 unidades

FONPLAST Unidades 6.000 RS 2,60 RS 15.600,00

97 Copo vidro americano 190 ml ' NADIR Unidades 400 RS 1,88 RS 752,00

98 Cuscuzeira de alumínio 05 litros ARNIX Unidades 50 RS 98,54 RS 4.927,00

99 Cuscuzeira de alumínio 20 litros BALDUINO Unidades 80 RS 210,05 RS 16.804,00

100
Depósito tipo marmitex c/100
(quentinhas) N° 08.

WYDA Unidades 500 RS 64,43 RS 32.215,00

101 Escorredor de macarrão de alumínio. LIVON Unidades 130 RS 49,44 RS 6.427,20

102
Faca c/serra p/corte de pão, cabo em
polletileno i

TRAMONTINA Unidades 120 RS 27,04 RS 3.244,80

103 Faca de cozinha 08 TRAMONTINA Unidades 120 RS 44,82 RS 5.378,40

104 Faca de mesa aço inox TRAMONTINA Unidades 120 RS 9,39 RS 1.126,80

105 Facão 18 polegadas VONDER Unidades 50 RS 55,55 RS 2.777,50

106 Faqueiro c/24 peças TRAMONTINA Unidades 200 RS 69,61 RS 13.922,00

107 Fechadura com trinco STAM Unidades 80 RS 127,11 RS 10.168,80

108 Fechadura comum STAM Unidades 80 RS 63,51 RS 5.080,80

109 Filme PVC rolo c/ 30m. ROLO 300 RS 7,32 RS 2.196,00

110 Fósforo, pacote com 10 unidades WYDA Unidades 1.200 RS 7,08 RS 8.496,00

111
Frigídeira grande de alumínio c/30 cm
diâmetro

EIRILAR Unidades 50 RS 108,86 RS 5.443,00

■ 112
Frigídeira grande de alumínio c/40 cm
diâmetro

EIRIUR Unidades 50 RS 134,26 RS 6.713,00

113 Funil de plástico tamanho médio ' PLASVALE Unidades 120 RS 35,17 RS 4.220,40

114 Garfo de mesa em aço Inox 1 TRAMONTINA Unidades 320 RS 8,48 RS 2.713,60

115
1 Garrafa de vidro com tampas plástica p/
agua cap.OlI '

LUMINARC Unidades 80 RS 41,60 RS 3.328,00

116 Garrafa térmica 12 L para água ' INVICTA Unidades 80 RS 129,32 RS 10.345,60

Garrafa térmica de mesa 1,8 litros, corpo
117 em aço Inoxidável, ampola de vidro, cor

preta 1
INVICTA Unidades 80 RS 101,73 RS 8.138,40

118 Garrafa térmica p/café OIL ' INVICTA Unidades 200 RS 44,75 RS 8.950,00

119 Garrafa térmica para água 51 INVICTA Unidades 80 RS 46,99 RS 3.759,20

120

1

Guardanapo de papel, folha simples,
medindo aproximadamente 20x22cm

FIBRA Unidades 5.000 RS 3,05 RS 15.250,00

121 Jarra de vidro para água G 1 ORIGINAL UNE Unidades 80 RS 50,16 RS 4.012,80



\ii Jarra p/ agua inox 1,91 DIAMANTE Unidades 80 RS 76.00 RS 6.080,00
123 Jarra p/ agua vidro 1,11 c/tampa LUMINARC Unidades 80 R$ 35,80 RS 2.864,00
124 Jogo de talheres com 18 peças. ELITE Unidades 200 RS 48,23 RS 9.646,00

125 Kit para merenda (copo, colher e prato) ERCAPLAST Unidades 5.000 RS 9,55 RS 47.750,00

126 Palito dental FIAT LUX Unidades 500 RS 1,61 RS 805,00

127
Panela de alumínio fundido, capacidade
111 com tampa

ARARENSE Unidades 40 R$ 288,64 RS 11.545,60

128
Panela de alumínio fundido, capacidade
201 com tampa

EIRILAR Unidades 50 RS 300,68 R$ 15.034,00

129
Panela de alumínio fundido, capacidade
40 1 com tampa

EIRILAR Unidades 30 RS 347,50 RS 10.425,00

130 Panela de pressão 071 ' PANELUX Unidades 30 RS 105,02 RS 3.150,60
131 , Panela de pressão lOL PANELUX Unidades 56 RS 221,35 , RS 12.395,60
132 Panela de pressão IIL EIRILAR Unidades 40 RS 351,40 RS 14.056,00

133 Panela de pressão 121 EIRILAR Unidades 30 RS 396,15 RS 11.884,50

134
Pano de prato, medidas aproximadas:
44cmx68cm.

NORFIL Unidades , 3.000 RS 3,42 RS 10.260,00

135 Papeiro de alumínio M ' LUZ DO LAR Unidades 50 RS 42,65 RS 2.132,50
136 Papeiro de alumínio P ' LUZ DO LAR Unidades 100 RS 27,49 RS 2.749,00

137 Papel alumínio rolo c/ 50 metros. n WYDA ROLO 500 1 RS 63,16 RS 31.580,00

138 Peneira de nylon,180mm,com cabo. 1 SANREMO Unidades 200 RS 6,78 RS 1.356,00

139
Porta sabão, esponja e detergente, em |
plástico de boa qualidade, cores variadas.

PLASÚTIL Unidades 200 RS 10,10 RS 2.020,00

140

1

Pote plástico com tampa ,aprox.l,l litros PLASTIC Unidades 120 RS 10,75 RS 1.290,00

141 Pote plástico com tampa ,aprox.l,9 litros PLASTIC Unidades 120 RS 14,71 RS 1.765,20

142 Pote plástico com tampa ,aprox.2,9 litros NITRON Unidades 120 RS 20,58 RS 2.469,60

143 Prato material plástico p/ refeição. 1 VALLEY Unidades 320 RS 7,45 RS 2.384,00

144 Prato material vidro, tipo fundo/refeiçây NADIR Unidades 320 RS 7.49 RS 2.396,80

145

1

Prato material vidro, tipo raso/refeição ' Unidades 320 RS 7,37 RS 2.358,40

146
Recipiente em plástico com tampa cap.lO
1 cores variadas

POLIPROP Unidades 80 RS 21,37 RS 1.709,60

147
Recipiente em plástico com tampa cap.61
cores variadas

UNINJET Unidades 50 RS 24,18 RS 1.209,00

148
Registro para fogão baixa pressão

Industrial I
METALUX Unidades 150 RS 80,73 RS 12.109,50

149 Registro para fogão de 04 bocas □ NOBRAND Unidades 100 RS 40,49 RS 4.049,00

150
Saleiro e porta tempero plástico com
divisória

CÜNK Unidades 50 RS 21,38 RS 1.069,00

151 Suporte de alumínio para copos 6 copos NOBRAND Unidades 120 RS 42,42 RS 5.090,40

152 Tabua em polietileno para corte de carne DUCHEFE Unidades 120 RS 39,43 RS 4.731,60

153 Tacho de alumínio 2DL EIRILAR Unidades 60 R$ 211,42 1  RS 12.685,20

1  A P M SEREJO LTDA - EPP
Avenida Principal, Condomínio Residencial Amendoeira,

'  Quadra 09, n° 37, Maracanã
1  São Luís -MA, CEP 65.091-577

CNPJ 43.681.732/0001-05
E-mail: serejoexp@gmail.com

I.E. 127272313
Tel.: (98) 981357096



SERDO

PEDHE1RAS,',VA
Proc. iWOot /7n? >
PLS. Lk-I —

Tacho de alumínio 301 EIRILAR | Unidades | 50 | RS 253,04 | R$ 12.652,0Unidades RS 253,04 RS 12.652,0

155 Tacho de alumínio 401

Toalha de mão, material:
156 algodão/poíiéster, medidas: 40cm x

20cm, cores variadas.

157 I Torneira para jardim
Xícara p/café em louça branca, com alça
lateral e pires com cap.SOmI.

VALOR TOTAL R$ 2.418.836,40 (DOIS MILHÕES E QUATROCENTOS E DEZOITO MIL E OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

EIRILAR

SANTISTA

AJAX

SCHMIDT

Unidades

Unidades

Unidades

Par

0

RS 494,45 RS 19.778,00

RS 11,37 R$ 5.685,00

RS 31,35 RS 9.405,00

RS 17,56 RS 2.809,60

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

159
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em

plástico, capacidade de 50 litros.
MERCONPLAS Unidades 212 RS 106,75 RS 22.631,00

160

Papel Higiênico extra macio, folha
simples, cor branca, neutro (sem 1
perfume), fardo com 64 pacotes com 04

rolos de 60cm x lOcm.

FIBRA FARDO 625 RS 69,38 RS 43.362,50

VALOR TOTAL R$ 65.993,50 (SESSENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
1

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. VALOR UNIT. VALOR

161
Cesto de lixo tipo balde com tampa, em

plástico, capacidade de 50 litros.
MERCONPLAS Unidades 638 RS 106,75 RS 68.106,50

162

Papel Higiênico extra macio, folha
simples, cor branca, neutro (sem
perfume), fardo com 64 pacotes com 04
rolos de 60cm x lOcm.

FIBRA FARDO 1.875 RS 69,38 RS 130.087,50

VALOR TOTAL R$ 198.194,00 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS)

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 2.683.023,90 (DOIS MILHÕES E SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E VINTE ETRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

5. PRAZO DA ENTREGA: conforme parâmetro máximo do Termo de Referência

São Luís - MA, 17 de abril de 2023

ANA PAULA
MUNIZ .OWsoMMPAUlAUUMZ

SEREJO:00922656

04/ IT4«51<JW

ANA PAULA MUNIZ SEREJO

A P M SEREJO LTDA - EPP

Avenida Principal, Condomínio Residencial Amendoeira,
Quadra 09, n° 37, Maracanã

São Luís -MA, CEP 65.091-577

CNPJ 43.681.732/0001-05

E-mail: serejoexp@gmail.com
I.E. 127272313

Tel.: (98) 981357096
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreiras.ina.20v.br/

Processo Administrativo n" 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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DISTRIBUIDORA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO

ELETRÔNICO N" 012/2023ANEXO II -

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.2 012/2023,

cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a

atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as especificações

constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas

as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: n

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: AT MOURA OLIVEIRA ^ #
CNPJ: 48.539.026/0001-39 ' # #
Endereço: Rua Filomena Rios da Cunha n" 681, bairro Parque Alvorada, Timpn-Ma^ ^ ̂
e-mail: avanco.dístribuidoraíâihotniaii.com - ^ _ w
Valor Total da Proposta: R$ 2.824.023,60(dois milhões, oitocentos e vinte e qu^o mitê,vint^(^
três reais e sessenta centavos)

PLAP^ILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, ^ ̂
UANTITATIVOS E PREÇOS). 'C) .^1

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.
VALOR

UNIT. 1  '

VA

LOR

TOTAL

■Água sanitária de I litro. Unidades NUTRILAR 15.000

L;

R$ ,
3,05

trcs reais e

cinco

centavos

RS

45.750,00

quarenta e

cinco mil,

setecentos

e cinqüenta
reais

2

Álcool em gel,
concentração 65%, frasco
com 500 ml.

Unidades COOPERALCOOL

"Cíf

■.U.500 - ^

'

R$
9;47

nove reais e
quarenta e
sete centavos

RS
14.205,00

quatorze
mil,
duzentos e
cinco reais

3

Álcool líquido, peso
molecular 46,07 g/mol,
concentração 90%, frasco
com 1.000 ml.

Unidades COOPERALCOOL 4.000
RS

9,4!
nove reais e
quarenta e um
centavos

RS
37.640,00

trinta e sete
mil,
seiscentos

e quarenta
reais

4
Amaciante líquido de t
litro.

Unidades CONFORT 4.000
RS

12,44
doze reais e
quarenta e
quatro
centavos

RS
49.760,00

quarenta e
nove mil,
setecentos

e sessenta

reais

A T MOURA OLIVEIRA
\  CNPJ: 48.539.026/0001-39
\  ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA. 681
\  PARQUE ALVORADA. TIMON - MA

1  AVANCO.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM



DISTRIBUIDORA
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Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 141

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 201

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 351

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 501

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 8,61

10 Balde l GOL com tampa

j j Balde plástico 60L com
tampa

Unidades ARQPLAST

Unidades

Unidades

ARQPLAST

ARQPLAST

Unidade

Unidades

ARQPLAST

ARQPLAST

ARQPLAST

R$

^  64,19

Unidades ARQPLAST

Balde plástico com tampa tt -j j
2  Unidades ARQPLAST

13 Balde plástico grande 30 L Unidades ARQPLAST

14 Balde plástico médio 20 L Unidades ARQPLAST

trinta e seis

reais e

noventa e

nove centavos

quarenta e

dois reais e

dois centavos

quarenta e

nove reais e

noventa e

cinco

centavos

sessenta e

quatro reais e
dezenove

centavos ■ ^

dezesseis

reais e vinte e

seis centavos

cento e sete

reais

oitenta e seis

reais e oitenta

e nove .

centavos

vinte e oito

reais e

cinqüenta e
um centavos

R$

5.548,50

cinco mil,
quinhentos
e quarenta

e oito reais

e cinqüenta
centavos

vinte e nove

reais e oito

centavos

RS

6.303,00
seis mil,
trezentos e

três reais

RS

9.990,00
1

nove mil,

novecentos

e noventa

reais

RS

16.047,50

dezesseis

mil e

quarenta e

sete reais e

cinqüenta
centavos

" RS
4.065,00

quatro mil
e sessenta e

cinco reais

RS

53.500,00

cinqüenta e
três mil e

quinhentos
reais

RS

10.426,80

dez mil,
quatrocento

s e vinte e

seis reais e

oitenta

centavos

RS

6.089,40

seis mil e

oitenta e

nove reais

e quarenta

centavos

RS

4.846,70

quatro mil,
oitocentos

e quarenta

c seis reais

e setenta

centavos

RS

6.688,40

seis mil,
sciscentos

e oitenta c

oito reais e

quarenta

centavos

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA, TIMON - MA

AVANCO.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
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PEDKEIRAS/MA

Prnc.
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Balde plástico pequeno
05L

Bota de borracha

apropriada para limpeza,
tipo galocha cano longo,
cor preta, tamanhos
variados.

Cesto de lixo com pedal,
em plástico, capacidade de
14 litros.

Cesto de lixo telado, em
plástico, capacidade de 8,5
litros.

Desinfetante líquido, a
base de pinho ou outra
fragrãncia para uso geral,
frasco de 1.000 ml

Desodorizador de ambiente

tipo spray 360 ml,
fragrâncias variadas.

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

ARQPLAST

Unidades

VULCABRAS

ARQPLAST

ARQPLAST

NUTRILAR

BOM AR

doze reais e

treze centavos

cinqüenta e
seis reais c

cinqüenta e
nove centavos

quarenta e

dois reais e

setenta e

quatro

centavos

onze reais e.

oitenta e sete

centavos

onze reats ç

quarenta e

quatro

centavos

RS

2.486,65

dois mil,

quatrocento

s e oitenta

e seis reais

e sessenta e

cinco

centavos

RS

11.318,00

onze mil,
trezentos e

dezoito

reais

RS

36.329,00

trinta e seis

mil,
trezentos e

vinte e

nove reais

RS

17.805,00

dezessete

mil,

oitocentos

e cinco

reais

R$

71.904,00

setenta e

um mil,

novecentos

e quatro

reais

21

Desodorizador sanitário

tipo pedra 25g, fragrâncias
variadas.

Unidades NUTRILAR 2.000
RS

2,05

dois reais e

cinco

centavos

RS

4.100,00
quatro mil
e cem reais

22
Detergente Liquido 5
Litros.

Unidades NUTRILAR ^
1

500
R$-

20,50
vinte reais e

cinqüenta
centavos

RS

40.250,00

dez mil,

duzentos e

cinqüenta
reais

-- Detergente líquido de
500ml.

Escova para lavar roupa
(ovalada).

Esfregão giratório com
balde.

Esponja de aço, pacote
com 08 unidades.

Unidades

Unidade

NUTRILAR

CONDOR

NOVIÇA

ASSOLAN

dois reais e

vinte c sete

centavos

quatro reais e
cinco

centavos

cento e

quatorze reais
cdoze

centavos

dois reais e

trinta e quatro
centavos

RS

45.400,00

quarenta e

cinco mil e

quatrocento

s reais

RS

810,00
e dez reais

RS

57.060,00

cinqüenta e
sete mil e

sessenta

reais

quatro mil,
RS seiscentos

4.680,00 e oitenta

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA. TIMON ■ MA

AVANCO.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
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Esponja para louças dupla
face

28 Fibra de limpeza

2g Flanela 100% algodão,
tamanho 40x60

Inseticida aerosol, de no

mínimo 300 ml.

Unidades

Unidades

Unidades

SUPERPRO

Unidades

SANTA

MARGARIDA

doze reais e

cinqüenta e
um centavos

dezessete

reais e setenta

c oito

centavos

quatro reais e

noventa e

quatro

centavos

treze reais e

sete centavos

RJ

25.020,00

RS

53.340,00

vinte e

cinco mil e

vinte reais

cinqüenta e
três mil,
trezentos e

quarenta

reais

R$ cinco mil,

5.928,00 novecentos
e vinte e

oito reais

RS seis mil,

6.535,00 quinhentos
c trinta e

cinco reais

1 vinte e

31 Limpa alumínio de 500 ml. Unidades FC 10.000
:  RSl y

,2,52
•  j'

dois reais e

cinqüenta e
dois centavos

RS

25.200,00
cinco mil e

duzentos

reais

22 Limpa vidro com
pulverizador 500 ml.

22 Limpador de pisos,
cerâmica e azulejo 1 litro.

.. Limpador instantâneo
multiuso 500 ml.

Lustra móveis para
superfícies em madeira, a
base de óleo mineral e

silicone, fragrância;
lavanda, frasco com 200

ml.

Luva de borracha cano

longo, em látex natural
36 com punho ajustável,

tamanhos variados (P, M
ou G).

Mangueira de jardim 30
metros.

2g Mascara em tecido para
uso doméstico (azul).

Unidades

Unidades

Unidades

DESTAC

AZULIM

AZUL M

POLÍFLORUnidades

BRILHUS

MUNDIAL

NOBREUnidades

doze reais e

vinte e dois

centavos

seis reais e

cinqüenta c
um centavos

seis reais

dezessete

reais e

quarenta e

quatro

centavos

cento e nove

reais

dez reais e

setenta e três

centavos

R$

24.440,00

R$

7.812,00

RS

36.750,00

RS

4.800,00

RS

34.880,00

RC

16.350,00

vinte c

quatro mil,
quatrocento

se

quarenta

reais

sete mil,

oitocentos

e doze reais

trinta e seis

mil,
sctecentos

e cinqüenta
reais

quatro mil
e

oitocentos

reais

trinta e

quatro mil,
oitocentos

e oitenta

reais

dezesseis

mil,

trezentos e

cinqüenta
reais

RS cinco mil,
5.365,00 trezentos e

sessenta e

cinco reais

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA. TIMON - MA
AVANCO.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM



óleo de peroba de 100 ml. Unidades PEROBA
R$

11,16 onze reais e

dezesseis

centavos

Pá para lixo em material
plástico, com cabo longo.

Unidades NOVIÇA 1.200
R$

10,12 dez reais e

doze centavos

R$

12.144,00

Pá para lixo em metal. Unidades NOVIÇA 80
RS

21,07 vinte e um

reais e sete

centavos

R$

1.685,60

Pano de chão poroso tipo
saco, medidas

aproximadas: 70cmx50
cm.

Unidades
1

1

clean

.

4.00D Hseis reais e

setenta e

quatro

centavos

RS

26.960,00

Papel Toalha interfolhado
02 dobras branco, medidas

aproximadas: 22cm x
21 cm, fardo com 1000

folhas.

1

FARDO elite 2.500
RS

2è,85.

vinte e seis

reais e oitenta

e cinco

centavos

R$

67.125,00

Papel Toalha pardo, pacote
com 1000 unidades

Unidade elite
1

500
RS

13,51

1

treze reais e

cinqüenta e
um centavos

RS

6.755,00

Removedor de Cera 5

litros.
litro! INGLEZA 200

RS

63,12
sessenta e três

reais c doze ̂
centavos

RS

12.624,00

Rodo de Alumínio 70 cm

com cabo
Unidades SANTA AMALIA

'1

1.200
RS

38,78

trinta e oito

reais e seteiita

e oito

centavos

RS
46.536,00

Rodo de borracha dupla de
30cm com cabo.

SANTA AMALIA 800 íí?

•1

,..RS
16,15

dezesseis-

reais e quinze
centavos

RS

12.920,00

Rodo de plástico com
borracha dupla 40cm e
cabo de l,20m.

Unidades SANTA AMALIA

■Z -i

800
RS

17,65

dezessete
reais e
sessenta e

cinco
centavos

RS
14.120,00

Sabão em barra neutro
200g.

1

1

Unidades YPÊ 1.200
RS

2,23 dois reais e
vinte e três
centavos

RS
2.676,00

Sabão em barra,
fragrância; coco, caixa
com 50 barras de 200g.

Unidades YPÊ '  3.000 RS
3,06 três reais e

seis centavos

RS
9.180,00

trezentos e
quarenta e
oito reais

mil

seiscentos

e oitenta e
cinco reais
e sessenta

centavos

vinte e seis
mil,
novecentos

e sessenta

reais
sessenta e

sete mil,
cento e

vinte e
cinco reais

seis mil,
setecentos

e cinqüenta
e cinco
reais

quarenta e
seis mil,
quinhentos
e trinta e
seis reais

doze mil,
novecentos

e vinte
reais

mil, cento e
vinte reais

dois mil,
seiscentos
e setenta e
seis reais
nove mil,
cento e

oitenta
reais

A T MOURA OLIVEIRA
CNPJ: 48.539.026/0001-39

ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681
PARQUE ALVORADA, TIMON - MA

AVANCO.DlSTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
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Sabão em barra,
51 fragrância: variadas, caixa

com 5 barras de 200g.

52 Sabão em pó de 01 kg.

Sabonete em barra,
fragrâncias variadas,
pacote com 12 unidades de
90g.

Sabonete Líquido 500 ml,
fragrâncias variadas.

Sabonete Líquido 5L.

Saco p/ lixo, pacote c/ 10
unidade, capacidade p/15
litros.

Saco plástico para lixo, cor
azul, capacidade 30 litros,
pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor
azul, capacidade 50 litros,
pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 100
litros, pacote com 100
unidades.

Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 30 litros,
pacote com 100 unidades.

Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 50 litros,
pacote com 100 unidades.

Sacolas Plásticas Reciclada

05 Kg, medidas
aproximadas: SOcm x
70cm, pacote com 100
unidades.

Unidades

Unidades NUTRILAR

PALMOLIVE

Unidades PROTEX

V R$
39,36

Unidades

UTRALIXO

UTRALXO

UTRALIXO

UTRALIXO

UTRALIXO

UTRALKO

ANPACK

dezoito reais

e setenta

centavos

nove reais e

sessenta e

oito centavos

trinta e três

reais e setenta

c dois

centavos

treze reais e

quarenta

centavos

cinco reais e

vinte e sete

centavos

nove reais e

seis centavos

nove reais e

centavos

RS

56.100,00

RS

77.440,00

cinqüenta e
seis mil e

cem reais

setenta e

sete mil,

quaírocento

SC

quarenta

cinqüenta
R$ niil,

50.580,00 quinhentos
e oitenta

reais

dez mil,

setecentos

10.720,00 e vinte

trinta e sete

RS mil,
37.392,00 trezentos e

noventa e

dois reais

RS

26.350,00

vinte e sete

RS mil, cento e
27.180,00 oitenta

RS

38.600,00

trinta e oito

mil e

seiscentos

quarenta e um RS
reais e 75.024,00
sessenta e

oito centavos

RS

65.184,00

vmte e oito

reais c

quarenta e

sete centavos

setenta e um

dois centavos

setenta e

R$ nove mil,

79.716,00 setecentos
e dezesseis

RS

71.620,00

setenta c

um mil,
seiscentos

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA. TIMON ■ MA
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Soda Caustica (Hidróxido
63 de Sódio) cristalizada em

escamas a 70% de 500 g.

Vassoura de nylon com
cabo.

Vassoura para vaso
sanitário.

Abridor de lata era aço
inox

Acendedor, tipo isqueiro, a
gás, tamanho grande

.^2 Bandeja de inox retangular
c/alça 53 x 33cra

Unidades

Unidades

gj Vassoura de palha natural Unidades
com cabo.

Vassoura de pelo sintético ,, .j j
yr, u Unidades
60 cm com cabo. <

Unidades

gg Vassoura piaçava comum Unidades
cora cabo. i

Unidades

Unidades

Bandeja de mox retangular ,, ., .
71 , , -Lo ,.n Unidade

c/alça 28 x 40cm

Unidades

.... PLDHE!rvAS''iVA

/202 ̂

DISTRIBUIDORA

NUTRILAR

CONDOR

VASSOURAS

MARANHENSE

73 Batedor de carne Unidade

CONDOR

CONDOR

VASSOURAS

MARANHENSE

ORIGINAL

® R$:
107,75

ECONOX

ECONOX

TRAMONTINA

• m - •

vinte e cinco

reais e oitenta

e três

centavos

RS

12.915,00

dezoito reais

e vinte e um

centavos

RS

27.315,00

trinta e três

reais e oitenta

e seis

centavos

RS

60.948,00

vinte e oito

reais e oitenta

e sete

centavos

R$

50.522,50

nove reais e

treze centavos

RS

12.782,00

vinte e três

reais e

cinqüenta e
três centavos

RS

42.354,00

onze reais e

doze centavos

RS

1.668,00

quinze reais e
setenta e três

centavos

o
o

cento e sete

reais e setenta

e cinco

centavos

RS

5.387,50

cento e

sessenta e

quatro reais e
vinte e cinco

centavos

RS

8.212,50

trinta reais e

dez centavos

RS

3.010,00

doze mil,
novecentos

e quinze
reais

vinte e sete

mil,

trezentos e

quinze
reais

cinqüenta
mil,

quinhentos
e vinte e

dois reais e

cinqüenta
centavos

doze mil,

setecentos

e oitenta e

dois reais

mil

seiscentos

e sessenta e

oito reais

mil

quinhentos
e setenta e

três reais

cinco mil,

trezentos e

oitenta e

sete reais e

cinqüenta
centavos

oito mil,
duzentos e

doze reais e

cinqüenta
centavos

três mil e

dez reais

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA, TIMON - MA
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74 Bule ínox p/ leite 600ml Unidades SAO PAULO

Colher de madeira P Unidades TRAMONTINA

82 Colher grande em aço inox Unidade

100 Ü

C  ̂ O

120 .í

83 Colher p/ sobremesa Unidades

84 Colher para café metal Unidades

oitenta e

cinco reais e

dezenove

centavos

RS

4.259,50

Unidades75 Cadeado G

Unidades76 Cadeado M

UmdadesCadeado P

Coadordecafc I8xl5cm,

com cabo, tamanho n°03
Unidades

79 Colher de alumínio G Umdades TRAMONTn^A

TRAMONTINAColher de madeira G Umdades

quatro mil,
duzentos e

cinqüenta e
nove reais

c cinqüenta
centavos

TRAMONTINA

WOLFF

TRAMONTINA

sessenta reais

e noventa e

nove centavos

RS

4.879,20

quatro mil,
oitocentos

e setenta e

nove reais

e vinte

centavos

trinta e sete

reais

1  RS
1  2.960,00

dois mil,
novecentos

e sessenta

reais

dezenove

reais e quinze
centavos

RS

957,50

novecentos

e cinqüenta
c sete reais

e cinqüenta
centavos

quinze reais, e.
sessenta e

cinco

centavos

, RS
5.477,50

cinco mil,
quatroccnto

s e setenta

e sele reais

e cinqüenta
centavos

seis reais e

sessen^e

dois centavos

RS

993,00
novecentos

c noventa e

três reais

dezoito reais

e quarenta e

seis centavos

dois mil,
duzentos e

quinze
reais e

vinte

centavos

onze reais c

quarenta e um

centavos

RS

1.141,00
mil cento e

quarenta e

um reais

doze reais e

trinta e sete

centavos

RS

1.484,40

mil

quatrocento

s e oitenta

e quatro
reais e

quarenta

centavos

quatro reais e
setenta e

quatro

centavos

RS

948,00 novecentos

c quarenta

e oito reais

dois reais e

sete centavos

RS

1.035,00

mil e trinta

c cinco

reais

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681
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85 Colher para sopa metal Unidades TRAMONTINA 650
R$

2.554,50

86 Concha Unidades

Conjunto com 06 copos em
vidro para água/suco

Conjunto de mantimento
de vidro c/03

Conjunto de mantimento
plástico c/03

çg Conjunto de panelas em
aço inox d 06 peças

Conjunto de xícara para
café com 06 und

Copo de vidro p/ líquidos,
92 transparente. Uso e íncolor,

com capacidade p/ 320ml

Copo de vidro p/
gj líquidos,transparente,iiso e

incolor, com capacidade p/
250ml

Q • Copo plástico cap.de
^  250ml

três reais e

noventa e três

centavos

TRAMONTINA

NADR

JAGUAR

JAGUAR

TRAMONTINA

NAD R

Unidades NADR • 200
1»'

Unidades NADR

ARQPLAST

doze reais e

noventa e sete

centavos

RS

1.556,40

trinta e cinco

reais

R$

3.500,00

oitenta eseis

reais e

sessenta e r'

quatro

centavos '

RS

8.664,00

oitenta e dois

reais e -

sessenta e

sete centavos

RS

8.267.00

seiscentosc

trinta e cinco

reais c trinta e

um centavos

RS

50.824,80

setenta e oito

rcaisc

dezoito

centavos'

RS

9.381,60

sete reais e

noventa c

nove centavos

RS

1.598,00

cinco reais e

oitenta e nove

centavos

RS

3.092,25

cinco reais e

oitenta e

quatro

centavos

RS

5.840,00

dois mil,

quinhentos
e cinqüenta
e quatro

reais e

cinqüenta
centavos

mil

quinhentos
e cinqüenta
c seis reais

e quarenta

centavos

três mil e

quinhentos
reais

oito mil,
duzentos e

sessenta e

sete reais

cinqüenta
mil,
oitocentos

e vinte e

quatro reais
e oitenta

centavos

nove mil,
trezentos e

oitenta e

um reais e

sessenta

centavos

mil

quinhentos
e noventa e

oito reais

três mil e

noventa e

dois reais e

vinte e

cinco

centavos

cinco mil,
oitocentos

e quarenta

reais

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ; 48.539.026/0001-39
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Copo plástico descartável
95 180 mt pacote com 100

unidades

Copo plástico descartável
96 50 ml pacote com 100

unidades

çy Copo vidro americano 190
ml

Cuscuzeira de alumínio 05

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

ARQPLAST

ARQPLAST

Cuscuzeira de aluminio 20
Unidades

,  Depósito tipo marmitex
c/I00(qucntinhas)N''08.

Escorredor de macarrão de

aluminio.

2  Faca c/serra p/ corte de
pão, cabo em polietileno

103 I Faca de cozinha 08

104 Faca de mesa aço inox Unidades

NADIR

SAO PAULO

SÃO PAULO

Unidades WYDA

Unidades TRAMONTINA

Unidades TRAMONTINA

TRAMONTINAUnidades

TRAMONTINA

quatro reais e
noventa

centavos

dois reais e

setenta e

quatro

centavos

um real e

noventa e oito

centavos

cento e tres

reais e setenta

etrês

centavos

duzentos e

vinte e um

reais e onze'

centavos

scsscntae

sete reais è

oitenta e dois

centavos

cinquentae
dois reais e

quatro

centavos

vinte e oito

reais e

quarenta e

seis centavos

quarenta e

sete reais e

dezoito

nove reais e

oitenta e oito

centavos

R$

39.200,00

RS

16.440,00

RS

792,00

RS

5.186,50

RS

17.688,80

RS

:6.765,20

RS

3.415,20

RS

5.661,60

RS

1.185,60

trinta e

nove mil e

duzentos

reais

dezesseis

mil,

quatrocento

s e

quarenta

setecentos

e noventa e

dois reais

cinco mil,
cento e

oitenta e

seis reais e

cinqüenta
centavos

dezessete

mil,
seiscentos

e oitenta e

oito reais e

oitenta

centavos

trinta e três

mil,

novecentos

e dez reais

seis mil,
setecentos

e sessenta e

cinco reais

e vinte

centavos

três mil,
quatrocento

s e quinze

cinco mil,
seiscentos

e sessenta e

um reais e

sessenta

centavos

mil cento e

oitenta e

cinco reais

e sessenta

centavos

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
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105 Facão 18 polegadas
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DISTRIBUIDORA

Unidades TRAMONTINA cinqüenta e
oito reais e

quarenta e

sete centavos

R$

2.923,50

dois mil,
novecentos

e vinte e

três reais e

cinqüenta
centavos

Faqueiro c/24 peças Unidades TRAMONTINA 200
R$

73,27 setenta e três

reais e vinte e

sete centavos

R$

14.654,00

quatorze

mil,
seiscentos

e cinqüenta
e quatro

reais

Fechadura com trinco Unidades SOPRANO 80

iSi ^

RS

133,80

cento e trinta

c três reais e

oitenta

centavos

R$

10.704,00

dez mil,
setecentos

e quatro

reais

Fechadura comum B SOPRANO 80

•  '

R$

i  66,85 ,

sessenta e

seis reais e

oitenta e

cinco

centavos

R$

5.348,00

cinco mil,

trezentos e

quarenta e

oito reais

Filme PVC rolo d 30m.

1

ROLO PVC 300
R$

7,70
sete reais e

setenta

centavos

R$

2310,00
dois mil,
trezentos e

dez reais

Fósforo, pacote com 10
unidades

Unidades PARANA 1.200
RS

7,45

sete reais e '

quarentae
cinco

centavos •

RS

8.940,00

oito mil,
novecentos

e quarenta

reais

Frigideira grande de
alumínio c/30 cm diâmetro

Unidades TRAMONTINA | 50
RS

114,59 Cento e

quatorze reais
e cinqüenta e
nove centavos

R$

5.729,50

cinco mil,

setecentos

e vinte e

nove reais

e cinqüenta
centavos

Frigideira grande de
alumínio c/40 cm diâmetro

Unidades TRAMONTINA 50
*  4

B
cento e

quarenta e um

reais e trinta e

três centavos

1

R$

7.066,50

sete mil e

sessenta e

seis reais e

cinqüenta
centavos

Funil de plástico tamanho
médio

Unidades SANREMO 120

trinta e sete

reais e dois

centavos

R$

4,442,40

quatro mil,
qualrocento

se

quarenta e

dois reais e

quarenta

centavos

Garfo de mesa em aço inox 1  Unidade TRAMONTINA 320

1

RS

8,93
oito reais e

noventa e três

centavos

R$

2.857,60

dois mil,
oitocentos

e cinqüenta
e sete reais

e sessenta

centavos

A T MOURA OLIVEIRA
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Garrafa de vidro com

113 tampas plástica p/agua Unidades
cap.OII

Garrafa térmica 12 L para
água

NADIR

Garrafa térmica de mesa

1,8 litros, corpo cm aço
inoxidável, ampola de
vidro, cor preta

., o Garrafa térmica p/ café
OIL

,,rt Garrafa térmica para água tt -j j '
119 F & Umdades

Guardanapo de papei,
12Q folha simples, medindo

aproximadamente
20x22cm

Jarra de vidro para água G

122 Jarra p/ agua inox 1,91

J22 Jarra p/agua vidro 1,1
c/tampa

j 2^ Jogo de talheres com 18
peças.

j 25 Kit para merenda {copo,
colher e prato)

quarenta e

três reais e

setenta e nove

centavos

cento e trinta

e seis reais e

treze centavos

Unidades ALADDIN

Umdades ALADDIN

cento e sete

reais e oito

centavos

Umdades ALADDIN

ALADDIN quarenta e

nove reais e

quarentae

seis centavos

tres reais eUnidades PRAZAPEL

centavos

cinqüenta c

dois reais e

oitenta

centavos

Umdades NAD R

Umdades TRAMONTINA

oitenta reais

Unidade NADR

Unidade TRAMONTINA

Umdades

trinta e sete

reais e

sessenta e

oito centavos

3.50W0

R$

10.890,40

R$

8.566,40

três mil,
quinhentos
e três reais

e vinte

centavos

dez mil,
oitocentos

e noventa

reais e

quarenta

centavos

oito mil,
quinhentos
e sessenta e

seis reais e

quarenta

centavos

nove mil,
qualrocento

9.422,00 s e vinte e

dois reais

R$

3.956,80

R$

16.050,00

R$

4.224,00

RS

6.400,00

R$

3.014,40

três mil,
novecentos

e cinqüenta
e seis reais

e oitenta

centavos

dezesseis

mil e

cinqüenta

seis mi! e

quatrocento

s reais

três mil c

quatorze

reais e

quarenta

centavos

cinqüenta R$
reais e setenta 10.154,00
e sete

dez reais e
RS

50.250,00

cinqüenta
mil,
duzentos e

cinqüenta
reais
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126 Palito dental Unidades PARANA
um real e

sessenta e

nove centavos

R$

845,00

oitocentos

e quarenta

e cinco

reais

Panela de alumínio

fundido, capacidade 11 1
com tampa

Unidades SÃO PAULO 40
R$

303,83

trezentos e

três reais e

oitenta e três

centavos

RS

12.153,20

doze mil,

cento c

cinqüenta e
três reais e

vinte

centavos

Panela de alumínio

fundido, capacidade 20 1
com tampa

Unidades SÂO PAULO 50
R$

316,50

trezentos e

dezesseis

reais e

cinqüenta
centavos

RS

15.825,00

1

quinze mil,
oitocentos

e vinte e

cinco reais

Panela de alumínio

fundido, capacidade 40 1
com tampa

Unidades SÀO PAULO
C  R$.:'

365,79
^'."1

1

trezentos e

sessenta e

cinco reais e

setenta e nove

centavos

RS

10.973,70

dez mil,
novecentos

e setenta e

três reais e

setenta

centavos

Panela de pressão 071 Unidades

1

OLIVEIRA 30

1

R$

110,55

cento e dez '■
reais e
cinqüenta e
cinco
centavos

RS
3316,50

1

três mil,
trezentos e

dezesseis
reais e
cinqüenta
centavos

Panela de pressão lOL Unidades
(

OLIVEIRA 56
R$

233,00
duzentos e
trinta e.três "" '
reais •'

treze mil e
quarenta e
oito reais

Panela de pressão 11L

1

Unidades OLIVEIRA 40
R$

369,89 1
trezentose
sessenta e
nove reais e

oitenta e nove
centavos

RS
14.795,60

1

quatorze
mil,
setccentos

e noventa e

cinco reais
e sessenta
centavos

Panela de pressão 121 OLIVEIRA 30 ^

¥

R$ ;
417,00 '

-A 1

quatrocentos
e dezessete

reais

RS
12.510,00

doze mil,
quinhentos
e dez reais

Pano de prato, medidas
aproximadas: 44cmx68cm. Unidades SATEX

ís' AP

3.000
RS '

3,60
três reais e
sessenta

centavos

RS 1
10.800,00 1

dez mil e
oitocentos
reais

1

Fapeiro de alumínio M Unidades SÂO PAULO 50
RS

44,89 quarenta e
quatro reais e
oitenta e nove
centavos

RS
2.244,50

1

dois mil,
duzentos e
quarenta e
quatro reais
e cinqüenta
centavos

A T MOURA OLIVEIRA
CNPJ: 48.539.026/0001-39
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Papel alumínio rolo c/ 50

Peneira de

nylon,l80mni,com cabo.

Porta sabão, esponja e
detergente, em plástico de
boa qualidade, cores
variadas.

Pote plástico com tampa
,aprox.l,Í litros

Pote plástico com tampa
,aprox.l,9 litros

, Pote plástico com tampa
,aprox.2,9 litros

Prato material plástico p/
refeição.

Prato material vidro, tipo
fundo/refeição

Pratomatenalvidro,tjpo t, j ■
145 , r- • - Unidades

raso/refeiçao

BOREDA
seis reais e

quarenta e

oito centavos

sete reais e

quatorze

centavos

Unidades JOLLY

Unidades JAGUAR

Unidades PLASVALE
onze reais e

trinía e dois

centavos

Unidades PLASVALE
quinze reais e

quarenta e

oito centavos

Unidade PLASVALE vinte eíum

Unidades ARQPLAST

Unidades NADIR

NADIR

reais e

sessenta e

seis centavos

sete reais e

oitenta e

quatro

centavos

sete reais e

oitenta e oito

centavos

sete reais e

setenta e seis

centavos

R$

33.240,00

R$

1.428,00

R$

2.126,00

' RS

1.358,40

R$

1.857,60

RS

2.521,60

RS

2.483,20

trinta c três

mil,
duzentos c

quarenta

reais

mil

quatrocento
s e vinte e

oito reais

dois mil,
cento e

vinte c seis

reais

mil

trezentos e

cinqüenta e
oito reais e

quarenta

centavos

mil

pitocentos
e cinqüenta
e sete reais

e sessenta

centavos

dois mil,
quinhentos
e noventa e

nove reais

e vinte

centavos

dois mil,
$  quinhentos

e oito reais

e oitenta

centavos

dois mil,

quinhentos
e vinte e

um reais e

sessenta

centavos

dois mil,
quatrocento

s e oitenta

c três reais

e vinte

centavos

A T MOtJRA OLIVEIRA
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Recipiente em plástico
146 com tampa cap. IO I cores

variadas

Recipiente em plástico
147 com tampa cap.61 cores

variadas

Registro para fogão baixa
pressão industrial

SANREMOUnidades

Unidades SANREMO

Unidades

n  Registro para fogão de 04 ,, .j j

j jQ Saleiro e porta tempero
plástico com divisória

j ̂  j Suporte de alumínio para
copos 6 copos

1^2 Tabua em polietileno para
corte de carne

53 Tacho de alumínio 20L Unidades

154 Tacho de alumínio 301

155 Tacho de alumínio 401 Unidades

SANREMO

ALIANÇA

Unidades ARQPLAST

Unidade LAZER

Unidades ARQPLAST

SÃO PAULO

SÀO PAULO

SÃO PAULO
RS

520,47

PEÜKEli^\S,'iM.ü

Proc. O^.£>0/ /2(32JL
Fi.s. _

XvK
••f.V*' —

• • • •
• • • •

Jk

mi!

setecentos

vinte e dois R$ e noventa e

reais e 1.799;20 nove reais

quarenta e e vinte

nove centavos centavos

mil

vinte e cinco duzentos e

reais e RS setenta e

quarenta c 1272,50 dois reais e

cinco cinqüenta
centavos centavos

oitenta c RS doze mil,
quatro reais e 12.747,00 setecentos

noventa e oito e quarenta

centavos e sete reais

quarentae RS quatro mil,
dois reais e 4.262,00 duzentos e

sessenta e sessenta e

dois centavos dois reais

vinte e dois i RS
reais e 1.125,00 1 mil cento e
cinqüenta vinte e

centavos cinco reais

quarenta e:

quatro reais e RS cinco mil,
sessenta e 5.358,00 tre^ntos e

cinco cinqüenta e
centavos oito reais

quarenta e um RS quatro mil.
reais e 4.980,00 novecentos

cinqüenta e oitenta

centavos reais

duzentos e '

vinte e dois RS
reais e 13.353,00

treze mil.

cinqüenta e trezentos e

cinco cinqüenta e
centavos três reais

duzentos e

sessenta e RS treze mil,

seis reais e 13.318,00 trezentos e

trinta e seis dezoito

centavos reais

vinte mil,
oitocentos

quinhentos e RS e dezoito

vinte reais e 20.818,80 reais e

quarenta e oitenta

sete centavos centavos

A T MOURA OLIVEIRA
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Toalha de mão, material:
algodão/políéster, medidas:
40cm X 2úcm, cores
variadas.

157 Torneira para jardim

Xicara p/café em louça
branca, com alça lateral e
pires com cap.SOml.

Unidades JANATEX

Unidades

DUBAI

onze reais e

noventa e sete

centavos

trinta e três

reais

dezoito reais

c quarenta e

oito centavos

TOTAL

RS

5.985,00

cinco mil,
novecentos

e oitenta e

cinco reais

R$

9.900,00

nove mil e

novecentos

reais

RS

2.956,80

dois mil,
novecentos

c cinqüenta
e seis reais

e oitenta

centavos

RS

2.545.934,1

0

dois

milhões,

quinhentos
e quarenta

c cinco mil,
novecentos

c trinta e

quatro reais
e dez

centavos

'  COTA RESERVADA ME EEPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

159

1 Cesto de lixo tipo balde
' com tampa, cm plástico,
1 capacidade dc 50 litros.
1

1

)

Unidades ARQPLAST 212
RS

112,37 ;

O
JU

1

cento e doze

reais e trinta e

sete centavos

RS •

23.822,44 1

vinte c três

mil,

oitocentos

e vinte e

dois reais e

quarenta e

quatro

centavos

s,

160

Papel Higiênico extra
macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem
perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos de
õOcm X lOcm.

1  1
1

1

1

FARDO FLORAL

o

'1. ■

C 73.03:,
setenta e três

reais e três

centavos

RS

45.643,75

quarenta e

cinco mil,
sciscentos

e quarenta

e três reais

e setenta e

cinco

centavos

TOTAL
RS

69.466,19

sessenta e

nove mil,
quatrocento

s c sessenta

e seis reais

e dezenove

centavos

COTA DE AMPLA P.ARTICIPAÇÂO (75%)

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA f ILOMENA RIOS DA CUNHA. 681

PARQUE ALVORADA. TIMON - MA
AVANC0.D1STRIBU IDORA@HOTMAIL.COM
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ITEM DESCRIÇÃO

Cesto de Hxo tipo balde
com tampa, cm plástico,
capacidade de 50 litros.

Papel Higiênico extra
macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem
perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos de
óOcm X lOcm.

UNIDADE

Unidades ARQPLAST

QUANT.
VALOR

UNIT.

FARDO FLORAL

cento e doze

reais c trinta e

sete centavos

RS

71.692,06

setenta e três

reais e três

RS

136.931,25

TOTAL
RS

208.62331

setenta e

um mil,

seiscentos

e noventa e

dois reais c

seis

centavos

cento e

trinta e seis

mil,
novecentos

e trinta e

duzentos e

oito mil,
seiscentos

e vinte e

três reais e

trinta e um

centavos

2 Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os^ '
custos, benefícios,; encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serâo-^ . .

fornecidos de acordo comas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, q^ue^^-^ '
conhecemos eiaceitamos em todos os seus termos. . ^

t  , I Ç-= d I
4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da'^ ^

data de abertura, conformeprevisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 9
012/2023. ^

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no
todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as
especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N''2726-0, AGÊNCIA N°. 7 0.66 1 -
2 , BANCO BRASIL, em nome de A T MOURA OLIVEIRA.

Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o SrS ALVARO
THIAGO MOURA OLIVEIRA, Portadorào RG, sob o nL 062814202017-2

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA 681

PARQUE ALVORADA. TIMON - MA
AVANCO.DISTRIBUIDORA(®HOTMAIL.COM
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DISTRIBUIDORA

SSP/MA e CPF n" 627.511.973-02, com residência

Filomena Rios da Cunha ns 681, Parque Alvora, Timon-Maranhão.

na Rua Santa

Timon-Maranhão, 14 de abril de 2023.

Assinado de forma digitai por
ALVAROTHIAGO alvarothíago MOURA
MOURA OLIVEIRA:62751197302

OLIVEIRA:627511973Ô2 2023.04.1413:04:21
-03'00'

A T MOURA OLIVEIRA-ME

CNPJ: 48.539.026/0001-39

ALVARO THIAGO MOURA OLIVEIRA •

RG: 062814202017-2 SSP/MA 0
CPF: 627.511.973-02

PROPRIETÁRIO

•  •

A T MOURA OLIVEIRA

CNPJ: 48.539.026/0001-39
ENDEREÇO: RUA FILOMENA RIOS DA CUNHA, 681

PARQUE ALVORADA, TIMON - MA
AVANCO.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: htti)s://\v\vw.pedrelnis.ma.sov.br/

Processo Administrativo n° 1303001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensilios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

COMERCIAL GOA LTDA
CNPJ N- 33.614.584/0001-44

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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\  ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

lANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
I

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.°

012/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de

cozinha destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA,

conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e

após tomar conhecimen io de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular

a seguinte proposta;

1.PROPONENTE:

a) Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA
b) Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA
b) CNPJ/MA; 33.614.584/0001-44 Insc. Estadual: 12.701.591-4
c) Endereço: Rua 03, Casa 16 letra C - Jardim Bela Vista
d) Fone/Fax: (98) 3303-4738 - 9143-4242 E-mail: comerciaÍgoa21@gmail.com
e) Cidade: São Luís Estado: MA CEP: 65073-200

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 2.349.168,30 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E
QUARENTA E NOVE MIL' CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS).

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

AGUA SANITÁRIA DE 1 UNIDADES
LITRO. 15000

ÁLCOOL ÊM GEL. UNIDADES
CONCENTRAÇÃO 65%. 1500
FRASCO COM 500 Mü.
ÁLCOOL LIQUIDO, UNIDADES
PESO MOLECULAR
46,07 G/MOL. 4000
CONCENTRAÇÃO 90%.
FRASCO COM 1.000 ML.
AMACIANTE LIQUIDO UNIDADES

, DE 1 LITRO. I 4000

BACIA, MATERIAL UNIDADES
I PLÁSTICO RÍGIDO,
TAMANHO MÉDIO, 150
CAPACIDADE APROX.

14L
BACIA, MATERIAL UNIDADES
PLÁSTICO RÍGIDO, 200
TAMANHO MÉDIO,

MARCA VLR. UNIT VLR. TOTAL

CLORITO R$3,05 R$45.750,00

MEGA R$9,47 R$14.205,00

MEGA R$ 9,41 R$ 37.640,00

DULAGO R$12,44 R$ 49.760,00

PLASUZE R$ 36,99 R$ 5.548,50

PLÁSUZE R$49.95 R$9.990,00

I  COMERCIAL GOA LTDA
'  CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - ps 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/M A
Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-maíl: comerdalgoa21@gmail.com



ISTRIBUIDORA

CAPACIDADE APROX.

35L j
BACIA, MATERIAL
PLÁSTICO RÍGIDO,
TAMANHO MÉDIO,
CAPACIDADE APROX.

SOL I

BACIA, MATERIAL
PLÁSTICO RÍGIDO,
TAMANHO MÉDIO,
CAPACIDADE APROX.

8,6L I

BALDE 100L COM

TAMPA I

BALDE PLÁSTICO 60L
COM TAMPA

BALDE PLÁSTICO COM
TAMPA 100L I

BALDE PLÁSTICO
GRANDE 30 L j
BALDE PLÁSTICO
MÉDIO 20 L

BOTA DE BORRACHA
APROPRIADA PARA

LIMPEZA, TlIfO
GALOCHA CANO

LONGO, COR PRETA,
TAMANHOS VARIADOS.

DESINFETANTE |
LÍQUIDO, A BASE DE
PINHO OU OUTRA

FRAGRÂNCIA PARA
USO GERAL. FRASCO
DE 1.000 ML I
DESODORIZADOR DE

AMBIENTE TIPO SPRÁY
360 ML. FRAGRÁNCIAS
VARIADAS. I
DESODORIZADOR I

SANITÁRIO Tipo
PEDRA 25G,
FRAGRÁNCIAS
VARIADAS,

DETERGENTE LIQUIDO

5 LITROS.

DETERGENTE LIQUIDO
DE 500ML.

ESCOVA PARA LAVAR

ROUPA (OVALADA).

UNIDADES

250 PLASUZE R$64.19 RS 16.047,50

UNIDADES

250

1

PLASUZE RS 16,26 R$4.065.00

UNIDADES
500 PLASUZE RS 107,00 RS 53.500,00

UNIDADES
120 TOPPLAST RS 86,89 RS 10.426,80

UNIDADES
60 TOPPLAST R$ 101,49 RS 6.089,40

UNIDADES
170 PLASUZE RS 28,51 RS 4.846,70

UNIDADES 230 1 PLASUZE RS 29,08 , RS 6.688,40

PARES

1

200 GRENDENNE

1

RS 56,59 R$11.318.00

UNIDADES 8400 ALVAMIX RS 8.56 RS 71.904,00

UNIDADES

1500 DEOLINE R$11,44 RS 17.160,00

UNIDADES

2000 MIL AROMAS RS 2,05 RS 4.100,00

UNIDADES
500 DRAGÁO RS 20,50 RS 10.250,00

UNIDADES
20000 01 RS 2,27 RS 45.400,00

UNIDADES
200 CONDOR R$4,05 RS 810,00

UNIDADES

500 NOBRE R$114.12 RS 57.060,00

COMERCIAL GOA LTDA

I  CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 - ijs 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA
Fone/Fax: (98} 3303-4738 - E-mail: comerciaigoa21@gmail.coni
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ISTRIBUIDORA

ESPONJA DE AÇO. PCT
PACOTE COM 08

UNIDADES.

ESPONJA PARA UNIDADES
LOUÇAS DUPLA FACE

FIBRA DE LIMPEZA UNIDADES

FLANELA 109% UNIDADES
ALGODÃO, TAMANHO
40X60 I
INSETICIDA AEROSOL, UNIDADES
DE NO MÍNIMO 300 ML

I

LIMPA alumínio DE UNIDADES
500 ML

LIMPA VIDRO COM UNIDADES

PULVERIZADOR 500

ML I
LIMPADOR DE PISOS,
ncDÂr^mA c a7im dmCERÂMICA E AZULEilO

UNIDADES

UNIDADES 800

1 LITRO. I
LIMPADOR I UNIDADES
INSTANTÂNEO
MULTIUSO 500 ML.
LUSTRA MÓVEIS PARA
SUPERFÍCIES EM
MADEIRA. A BASE DE
ÓLEO MINERAL E ,,M,nAncc
SILICONE, UNIDADES
FRAGRÂNCIA:
LAVANDA, FRASCO
COM 200 ML. I
LUVA DE BORRACHA
CANO LONGO, EM
LÁTEX NATURAL COM p.p
PUNHO AJUSTÁVEL,
TAMANHOS VARIADOS

(P, MOU G). ^
MANGUEIRA DE UNIDADES

JARDIM 30 METROS, j
MASCARA EM TECIDO UNIDADES

PARA USO

DOMÉSTICO (AZUL). I
OLEO DE PEROBA DE UNIDADES
100 ML. I
PÁ PARA LIXO EM UNIDADES
MATERIAL PLÁSTICO,
COM CABO LONGO.'
PÁ PARA LIXO EM UNIDADES
METAL. I
PANO DÊ CHÃO UNIDADES
POROSO TIPO SACO,
MEDIDAS I

ASSOLAN R$ 2,34 R$ 4.680,00

2000 LIMPABELA R$12,51 R$25.020.00

NOBRE

SANTA

MARGARIDA

DEOLINE

10000 DULAGO

DRAGÃO

R$17,78 R$53.340.00

R$4,94 R$5.928.00

R$13.07 R$6.535,00

R$ 2,52 R$ 25.200,00

R$12.22 R$24.440.00

1200 NUTRILAR R$ 6,51 R$ 7.812,00

DRAGÃO R$ 7,35 R$ 36.750,00

PEROBA R$6,00 R$4.800.00

NOBRE R$17.44 R$34.880,00

150 ECONOMYFLEX R$109.00 R$16.350.00

QUEIROZ

PEROBA

BELLANO

BELLANO

SANTA

MARGARIDA

R$10,73 R$5.365.00

R$11.16 R$3.348,00

R$10.12 R$12.144,00

R$21,07 R$1.685,60

R$6.74 R$26.960.00

COMERCIAL GOALTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA

Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mail: comercialgoa21@gmail.com
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DISTRIBUIDORA

APROXIMADAS:

70CMX50 CM.

PAPEL TOALHA

INTERFOLHADO 02

DOBRAS BRANCO,
MEDIDAS

APROXIMADAS: 22CM

X 21 CM. FARDO COM
IODO FOLHAS.

PAPEL TOALHA

PARDO, PACOTE COM
1000 UNIDADES

RODO DE alumínio j70
CM COM CABO

RODO DE BORRACHA
DUPLA DE 30CM COM

CABO. I
RODO DE PLÁSTICO

COM BORRAClflA
DUPLA 40CM E CABO

DE1.20M.

SABAO EM BARf^
NEUTRO 200G.

SABAO EM BAR^A.
FRAGRÂNCIA: COCO.
CAIXA COM 50 BARRAS

DE 200G. I
SABÀO EM BARRA,
FRAGRÂNCIA: !
VARIADAS, CAIXA COM

5 BARRAS DE 200G. I
SABAO EM PÔ DE 01
KG. j
SABONETE EM BARF^,
FRAGRÂNCIAS I
VARIADAS, PACOTE
COM 12 UNIDADES DE

90G. I
SABONETE LIQUIDO

500 ML. FRAGRÂNCIÀS
VARIADAS. I
SABONETE LIQUIDO

5L. !
SACO P/ LIXO. PACOTE
C/ 10 UNIDADE,
CAPACIDADE P/ 15

LITROS. I
SACO PLÁSTICO PAfj^
LIXO, COR AZUL,
CAPACIDADE ^0
LITROS, PACOTE COM
10 UNIDADES. I
SACO PLÁSTICO PARA
LIXO. COR AZUL.

FARDO 2500 EXCELENCE R$26,85 R$67.125.00

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

EXCELENCE R$13,51 R$6.755,00

BELLANO R$38.78 R$46.536,00

BELLANO R$ 16,15 R$ 12.920,00

BELLANO R$ 17,65 R$ 14.120,00

CONTIGO R$ 2.23 R$ 2.676,00

GUARANI R$3.06 R$9.180.00

CONTIGO R$18,70 R$56.100,00

ESPUMIL R$9,68 R$77.440,00

SIENE R$ 33,72 R$ 50.580,00

PREMISSE R$13.40 R$ 10.720.00

PREMISSE R$ 39,36 R$ 37.392,00

PATINHO R$5,27 R$26.350.00

PATINHO R$9,06 R$27.180.00

PATINHO R$9,65 R$38.600.00

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - ns 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/M A

Fone/Fax: (98] 3303-4738 - E-maíl: comerciaIgoa21@>gmaÍl.com



CAPACIDADE 50

LITROS. PACOTE COM
10 UNIDADES.

SACO PLÁSTICO
PARA LIXO. COR
PRETA. CAPACIDADE

100 LITROS, PACOTE
COM 100 UNIDADES.

SACO PLÁSTICO PARA
LIXO, COR PRETA.
CAPACIDADE 30

LITROS. PACOTE COM
100 UNIDADES.

SACO PLÁSTICO PARA
LIXO, COR PRETA.
CAPACIDADE 50

LITROS, PACOTE COM
100 UNIDADES. I
SACOLAS PLÁSTICAS
RECICLADA 05 KG,
MEDIDAS I
APROXIMADAS: 50GM
X 70CM, PACOTE COM
100 UNIDADES. I
SODA CAUSTICA

(HIDRÓXIDO DE
SÓDIO) CRISTALIZADA
EM ESCAMAS A 70% DE

500 G.

VASSOURA DE NYLON

COM CABO. I

VASSOURA DE PALHA
NATURAL COM CABO.

I

VASSOURA DE PELO
SINTÉTICO 60 CM COM
CABO. I
VASSOURA PARA

VASO SANITÁRIO. '

VASSOURA PIAÇAVA
COMUM COM CABO.

ABRIDOR DE LATA EM

AÇO INOX

ACENDEDOR, TlffO
ISQUEIRO. A GÁS,
TAMANHO GRANDE I
BANDEJA DE INOX
RETANGULAR C/ALÇA
28X40CM í
BANDEJA DE INOX

RETANGULAR C/ALÇA
53 X 33CM

BULE INOX P/ LEITE

600ML I

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

1800 BETAPLASTIC R$41.68 R$75.024.00

2800 BETAPLASTIC R$23.28 R$65.184.00

2800 BETAPLASTIC R$28.47 R$79.716.00

1000 PLASTVERDE R$71,62 R$71.620.00

UNDADES

500 NUTRILAR

UNIDADES
1500 BELLANO

UNIDADES
1800 NATURAL

UNDADES

1750 BELLANO

1400 BELLANO

1800 RAINHA

150 UNIJET

50 ARTINOX

R$25,83 R$12.915.00

R$18.21 R$27.315,00

R$33,86 R$60.948.00

R$ 28,87 R$ 50.522.50

R$9,13 R$12.782.00

R$23.53 R$42.354.00

R$11.12 R$ 1.668.00

R$15,73 R$ 1.573.00

R$107.75 R$5.387.50

50 ARTINOX R$164.25 R$8.212.50

50 LUZ DO LAR R$85.19 R$4.259.50

COMERCIAL GOALTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - ne 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA

Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mail: comerdalgoa21@)gmail.coin
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DISTRIBUIDORA

CADEADO G UNIDADES
R$60.99 R$4.879.20GOLD

CADEADO M UNIDADES
R$ 37,00 R$ 2.960,00GOLD

CADEADO P UNDADES
R$19.15 R$957,50GOLD

COADOR DE CAFE

18X15CM, COM CABO.
TAMANHO N°03

COLHER DE ALUMÍNIO

G

UN DADES

UNIDOS R$15,65 R$5.477.50

UNIDADES
LUZ DO LAR R$6.62 R$993,00

COLHER DÊ MADEIf^
G

UNIDADES
SÂOJOSE R$18,46 R$2.215.20

COPO PLÁSTICO

DESCARTÁVEL 180 lyiL
PACOTE COM 100

UNIDADES '
CÕPÕ PLÁSTICO
DESCARTÁVEL 50 ML
PACOTE COM 100
UNIDADES 1_
COPO VIDRO

AMERICANO 190 ML

UNDADES

MINAPLAST R$4,90 R$39.200.00

UNIDADES

MINAPLAST R$ 2,74 R$ 16.440,00

UNIDADES
NADIR R$1.98 R$792,00

CUSCUZEIRA DE

alumínio 05 LITROSi
UNIDADES

LUZ DO LAR R$ 103.73 R$5.186.50

CUSCUZEIRA DE

alumínio 20 LITROSi
UNIDADES

LUZ DO LAR R$221,11 R$ 17.688,80

DEPOSITO Tipo
MARMITEX C/100

(QUENTINHAS) N° 08.

ESCORREDOR DE

MACARRÃO DE
ALUMÍNIO. ^
FACA C/SERRA ,P/
CORTE DE PÃO. CABO
EM POLIETILENO |
FACA DE COZINHA 08

UNIDADES

TAKENTE R$67.82 R$33.910,00

UN DADES

PANELAR R$52.04 R$6.765,20

UN DADES

SIMONAGIO R$28,46 R$3.415.20

UNDADES
BRINOX R$47.18 R$5.661.60

FACA DÊ MESA AÇO UNIDADES
INOX SIMONAGIO R$9.88 R$1.185.60

FACAO 18 POLEGADAS UNIDADES
GABILAN R$58.47 R$2.923.50

FAGUEIRO C/24 PEÇAS UNIDADES
SIMONAGIO R$73,27 R$ 14.654.00

FECHADURA COM UNIDADES

TRINCO I SOPRANO R$133,80 R$10.704.00

FECHADURA COMUM UNIDADES
SOPRANO R$66.85 R$5.348,00

COMERCIAL GOA LTDA

I  CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 - n® 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA
Fone/fax: (98) 3303-4738 - E-mail: comercialgoa21@gmail.com
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DE ALUMÍNIO C/30 CM
DIÂMETRO
FRIGIDEIRA GRANDE

DE ALUMÍNIO C/40 CM
DIÂMETRO i

DE MESA 1,8 LITROS,
CORPO EM AÇO
INOXIDÁVEL, AMPOU
DE VIDRO, COR PRETA

GARRAFA TÉRMICA P/

CAFÉ 01L I

GARRAFA TÉRMICA
PARA ÁGUA 5L 1

(COPO, COLHER 1 E
PRATO

PALITO DENTAL

PANELA DE ALUMÍNIO
FUNDIDO,
CAPACIDADE 11 L

COM TAMPA I
PANELA DE ALUMÍNIO

FUNDIDO,
CAPACIDADE 20 L

COM TAMPA

PANELA DE ALUMÍNIO
FUNDIDO,
CAPACIDADE 40 L

COM TAMPA

PANELA DE PRESSÃO
07L

PANELA DE PRESSÃO
10L I

PAPEIRO DE alumínio
P  j
PRATO MATERIAL

PLÁSTICO tp/
REFEIÇÃO.
PRATO MATERIAL

VIDRO. TIPO
FUNDO/REFEIÇÃO
PRATO MATERIAL

VIDRO, TlffO
RASO/REFEIÇÁO '

UNIDADES

50 LUZ DO LAR R$114.59 R$ 5.729,50

UNIDADES

50 LUZ DO LAR R$141,33 R$ 7.066,50

UNIDADES
80 INVICTA R$136,13 , R$ 10.890,40

UNIDADES

80 INVICTA

1

R$107,08 R$ 8.566,40

UNIDADES
200 INVICTA R$ 47,11 R$ 9.422,00

UNIDADES
80 INVICTA R$ 49,46 R$ 3.956,80

UNIDADES

1

5000 SBRISSA R$10,05 R$ 50.250,00

UNIDADES
500 PARANÁ R$1.69 R$ 845,00

UNIDADES '

40 LUZ DO LAR R$ 303,83 R$12.153,20

UNIDADES

50 LUZ DO LAR R$ 316,50 R$15.825,00

UNIDADES

30 LUZ DO LAR R$ 365,79 R$ 10.973.70

UNIDADES '
30 PROLAR R$110,55 R$ 3.316,50

UNIDADES
56 PROLAR R$ 233,00 R$ 13.048.00

UNIDADES
100 LUZ DO LAR R$ 28,94 R$ 2.894,00

UNIDADES

320 REPLAST R$ 7,84 R$ 2.508,80

UNIDADES

320 NADIR R$ 7,88 R$ 2.521,60

UNIDADES 1

320 NADIR R$ 7,76 R$ 2.483,20

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 - rjs 16 - Letra C - Beia Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA
Fone/ -ax: (98] 3303-4738 - E-mail: comerdalgoa21@gmail.com
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REGISTRO PARA UNIDADES

148 FOGÃO BAIXA
PRESSÃO INDUSTRIAL

150 ALIANÇA R$84.98 R$12.747,00

149
REGISTRO PARA

FOGÃO DE 04 BOCAS
UNIDADES

100 ' IMAR R$ 42,62 R$ 4.262,00

156

TOALHA DE MÃO,
MATERIAL:

ALGODÃO/POLIÉSTER,
MEDIDAS: 40CM X

20CM. CORES
VARIADAS.

UNIDADES

500
SANTA

MARGARIDA
R$ 11,97 R$ 5.985,00

157
TORNEIRA PAIj^
JARDIM ,

UNIDADES
300 CRONA R$33,00 R$ 9.900,00

160

PAPEL HIGIÊNICO
EXTRA MACIO. FOLHA
SIMPLES, COR
BRANCA, NEUTRO
(SEM PERFUME).
FARDO COM è4
PACOTES COM 04

ROLOS DE 60CM IX
10CM.

FARDO 625 DIPLOMATA

1

1

R$ 73,03 R$ 45.643,75

162

PAPEL HIGIÊNICO
EXTRA MACIO, FOLHA
SIMPLES, COR
BRANCA. NEUTRO
(SEM PERFUME),
FARDO COM 64

PACOTES COM 04

ROLOS DE 60CM X

10CM.

FARDO ' 1875 DIPLOMATA R$ 73,03 R$136.931,25

DOIS MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, CENTO E SESSENTA E OITO
REAIS E TRINTA CENTAVOS

R$ 2.349.168,30

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade |desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n".
008/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

I

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeltado(s) no todo ou
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações
exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no

COMERCIAL GOA LTDA

I  CNPJ: 33.614.584/0001-44
R. 03 - 16 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - São Luís/MA
Fone/Fax; (98) 3303-4738 - E-mail: comercialgoa21@gmatl.com



Proc. } Zo^oo

ISTRIBUIDORA

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 53023 -9, AGÊNCIA N°.
3649 - 8. BANCO BRASIL, em nome de COMERCIAL GOA LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, Portador do RG, sob o n^ 058648522016-0 SSP/MA, e
CPF n" 628.662.343-40, com residência na R vinte sete 00004 Ed Jorn pires saboia Apt 101
Ponta d'areia São Luís -MA

São Luís, Ma -14 de Abril de 2023.

LEANDRO DA ;
SILVA

OUVElRA:62S66S5^^;^»«
234340 1U1-J04JW

COMERCIAL GOA LTDA

Leandro da Silva Oliveira

RG ns 058648522016-0 SSP/MA

CPF n9 628.662.343-40

Empresário

COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

R. 03 - n216 - Letra C - Bela Vista - CEP 65.073-200 - Sáo Luís/MA
Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mait: coniercialgoa21@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httT)s://>v\v\v.nedreiras.ma.20v.br/

Processo Administrativo n" 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA;

ACAI COMERCIO LTDA

CNPJ N- 46.087.831/0001-43

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇO

A

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

AV.RIO BRANCO ,N lU UNTRO

CEP:65725-000

CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1303001/2023

PREGÃO ELETRÔNICA N*012/2023
TIPO LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
DATA DE AaERTURA:14/04/2023 HOrARIO :14:00 HS.
EMAIL.niiííCjJiiihüacaipg@gniüil.c.oiii I
A EMPRESA ACAl COMERCIO LTDACNPJ N'46.087.831/001-43.CUJO ENDEREÇO ESTRADA DA MAI08A /ESQUINA COM AVENIDA A BAIRRO THIZIDEU ,CEP 65UO^>00,QUAORA21,N'21 REPRESENTADO PE10(A) SR.
PATRÍCIA CRISTINA SANTOS GARCEZ Cl N'0138S4632000-9 E CPF N'99e993103-87

, BRASILEIRA. SOLTEIRA. EMPRESAiUA COM ENDEREÇO: RUA 20, N'S4 QUADRA 54, COHATRAC V, CEP: 65110-000 CIDADE OE SÃO JOSE OE RIBAMAR-MA
DADOS BACARIO DA EMPRESA; AG: 1180 CC: 0048732-S '

OBJ;: BEGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PAACflApA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUIS/ÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. \

DESCRIÇÃO DO ITEM

ÃGUA SANITÃRIA DE 1 LITRO.

ÃLCOOLEM GEL CONCENTRAÇÃO 65«, FRASCO COM 500 ML
I

ÁLCOOL LÍQUIDO, PESO MOLECULAR 46,07 G/MOl, CONCENTRAÇÃO 90M,
FRASCO COM 1.000 ML

AMACIANTE liQUIDO OE 1 LITRO.

BACIA, MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO. TAMANHO MEOlO.CAPAaOAOE
APROX, 14L

UNO a 00 ITEM MARCA MODELO 1 VALOR UNITÁRIO

UNO 15.000,00 JESUS JESUS 3,05

UNO 1.500,00 VALOR VALOR 9,47

UNO 4.000,00 VALOR VALOR 9.41

UNO ypÊ 12,44

UNO 150,00 ASTRA ASTRA 36,99

45.750,00

14205,00

37A40.00

49.760.00

ESTRADA MAIOBA /ESQUINA COM AVENIDA BAIRRO TRI2IDELA. CEP 6SIKMW FONE (98)9Mt»729S

I  EMAiLjncr<iilinhMMipg@gniill.com CNPJ:46.087JI31/000l-43
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BAQA. MATERIAL PLÁSTICO RfSIDO, TAMANHO M^llO, CAPAQDÚE
6 APROX. 20L I 150,00 ASTRA

BAQA. MATERIAL PLÁSTICO RrSiDO, TAMANHO MÉOIO, CAPAUDAOE
APROX. 35L í UNO 200,00 ASTRA ASTRA 49,95 9.990,00

BAOA, MATERIAL PLÁSTICO RrciDO. TAMANHO MÉOtO, CAPAODAOE
APROX. SOL UNO ASTRA 64.19 16.047,50

BAOA, MATERIAL PLÁSHCO R(SIOO, TAMANHO MÉDIO, CAPAODAOE
APROX. 8,6L UND 250,00 ASTRA ASTRA 16,26 4.065,00

BALDE lOOL COM TAMPA i UND ARQPLAST 107,00 53.500,OO

BALDE PLÁSTIO} SOL COM TAMPA 1 UND 120,00 ARQPLASr ARQPLAST 86,B9 10.426.80

BALDE PLÁSTICO COM TAMPA lOOL UND 60,00 ARQPLAST ARQPLAST 101,49 6.089,40

BALDE PLÁSTICO GRANDE 30 L UNO 170,00 ARQPLAST ARQPLAST 28,51 4.346,70

BALDE PLÁSTICO MÉDIO 20 L UND 230,00 ARQPLAST ARQPLAST 29,08. 6.688,40

BALDE PLÁSTICO PEQUENO OSL UND 205,00 ARQPLAST ARQPLAST 12,13 2.436,65

1

BOTA DE BORRACHA APROPRIADA PARA LIMPEZ^ TIPO GALOCHA CANO
LONGO.CORPRETA,TAMANHOSVARIADOS. ' PAR 200,00 GALOOHA GALOCHA 56,59 11318,00

CESTO DE UXO COM PEDAl, EM PLÁSTICO, CAPAODAOE DE 14 LITROS. UNO 850,00 SANREMO SANREMO 42,74 36.329,00

CESTO DE UXO TEUDO, EM PLÁSTICO, CAPAODAOE DE B,S LITROS. UNO 1.500,00 SANREMO SANREMO 11,87 17305,00

DESINfETANTE LÍQUIDO, A BASE DE PINHO OU OUTRA FRAGRÁNOA PARA
USO GERAL, FRASCO OE 1.000 ML UND 8.400,00 PINHO PINHO 8,56 71.904,00

OESOOORIZADOR OE AMBIENTE TIPO SPRAV 360 ML, FRA6RÁNOAS
VARIADAS. ' UNO 1.500,00 BOM AR BOM AR 11,44 17.160,00

DESGDORIZADOR SANITÁRIO TIPO PEDRA 256, FRASRÁNOAS VARIADAS. UNO 2.000,00 NUTRILAR NUTRILAR 2,0S

1

4.100.001

DETERGENTE UQUIDO S LITROS. 1 UND 500,00 MINUANO MINUANO 20,50 10.250,00

DETERGENTE LÍQUIDO DE SOOML 1 UNO 20.000,00 MINUANO MINUANO 2,27 45.400,001

ESTRADA MAIOBA/ESQUiNA COM AVENIDA BAIRRO TtUZIDELA, CEP &SI 1040 FONE (98)9MI9729a
EMAiL,aicrc*dinhouaipgi^n)<ll.ciim CM>J:4«.087JOl/000Ml



ESFRESÃO GIRATÓRIO COM BALDE.

ESPONM DE AÇO, PACOTE COM OS UNIDADES.

/ I ESPONJA PARA LOUÇAS DUPLA FACE

FIBRA DE LIMPEZA

FLANELA lOOK ALGODÃO, TAMANHO 40X60

INSETICIDA AEROSOl, DE NO MÍNIMO 300 ML

LIMPA/U-UMÍNIO DE 500 ML.

LIMPA VIDRO COM PULVERIZADOR SOO ML.

UMPAOQR DE PISOS, CERÂMICA E AZULEJO 1UTRO.

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO 500 ML

LUSTRA MÓVEIS PARA SUPERFÍCIES EM MADEIRA, A BASE DE ÓLEO
35 MINERAL E SILICONE, FRAGRÂNCIA; LAVANDA, FRASCO COM 20O ML

LUVA DE BORRACHA CANO LONGO. EM LÁTEX NATURAL COM PUNHO

36 AJUSTÂVEL. TAMANHOS VARIADOS (P, M OU G). I
MANGUEIRA DE JARDIM 30 METROS. i

MASCARA EM TECIDO PARA USO DOMÉSTICO (AZUL). I
ÓLEO DE PEROBA DE 100 ML

PÂ PARA LIXO EM MATERIAL PLÁSTICO, COM CABO LONGO, I
PÂ PARA LIXO EM METAL '

I

PANO DE CHÃO POROSOTIPO SACO, MEDIDAS APROXIMADAS: 70CMXS0

42 CM. i

PAPEL TOALHA PARDO, PACOTE COM 1000 UNIDADES

REMOVEOOR DE CERA 5 LITROS.

RODO Dl ALUMÍNIO 70 CM COM CABO

UNO O
o

í

NOVIÇO NOVIO] 114,12 57.060,00

pcr 2.000,00 ASSOLAN ASSOLAN 2,34 4.680,00

UND 2.000,00 LIMPABEL LIMPABEL 12,S1 25.020,00

UND

u»

8
o
o
o

BETTAÇO BETTAÇO 17,78 53440,00

UND 1.200,00 CRISTAL CRISTAL 4,94 5.928,00

UND 500,00 SBP SBP 13,07 6.535,00

UNO 10.000,00 NLÍTRILAR Nin"RILAR 2,52 25.200,00

UND

O
O

8

VEJA VEJA U,22 24.440,00

UND 1.200,00 AZULIM AZUUM 6,51 7.812,00

UND S.000,00 A2UUM AZULIM 7,35 36.750,00

UND 300,00 POLIFLOR POUFLOR 6,00 4.800,00

PAR LÁTEX 17/44 34.880,00

UND 150,00 FLEX FLEX 109,00 16.350,00

UNO 500,00 TEXSTAN 10,73 5.365,00

UNO

1

300,00 ÓLEO DE PEROBA 11,16 3.348,00

UNO POUTEX 10,12 12,144,00

UNO SO.OO POUTEX 21,07 1.685,60

UNO 4.000,00 CRISTAL CRISTAL 6,74 26460,00

FRD 2.500,00 SKALA SKALA 26,85 67.125,00

UND 500,00 SKALA SKAIA 13,51 6.7SS.00

LT 200,00 INGLEZA INGLEZA 63,12 12.624,00

UND 1.200,00 BRALIMPIA BRAUMPIA 38,78 46.536,00

ESTRADA MAIOBA/ESQUINA COM AVENIDA BAIRRO TRIZJDELA. CEP 6SII04H FONE (98)984I972!>8
EMA]L,niercidinhoiHlpg®gnii]LcoRiCNPJ:4é.(l87.83l/000M3



fviERcrAntWHO -sr

açaí

I  PcDi-ítlRAü/fylA
f202 j?

471 RODO OE BORRACHA OUPU DE SOOvI COM CABO. I UNO

I
RODO DE PLAsnCO COM BORRACHA 0UPU40CM E CABO K 1.20M. UNO

SABÃO EM BARRA NEUTRO 20OG.

50 SABÃO EM BARRA, FRAGRÂNQA; COCO, CAIXA COM 50 BARRAS DE 2O06. UNO

SABÃO EM BARRA, FRAGRÃNGA: VARIADAS, CAIXA COM 5 BARRAS DE
51 200G. I

SABÃO EM PÓ DE 01KS. I

SABONETE EM BARRA, FRAGRÃNOAS VARIADAS, PACOTE COM 12
53 UNIDADES DE 90G.

SABONETE LÍQUIDO 500 ML, FRAGRÂNGAS VARIADAS.

SABONHE LÍQUIDO 5L. í

56 SACO P/ LIXO, PACOTE C/10 UNIDADE, CAPACIDADE P/15 UTROS.
I

SACO PLASTICO PARA LIXO, COR AZUL. CAPACIDADE 30 LITROS, PACOTE

57 COM 10 UNIDADES. '

SACO PLÃSTICO PARA LIXO, COR AZUL, CAPAGOADE SO LfTROS, PACOTE
56 COM 10 UNIDADES. '

SACO PIÃSTICC PARA LIXO, COR PRETA, CAPAODADE100 LITROS, PACOTE
59 COM 100 UNIDADES.

SACO PlÃsncO PARA LIXO, COR PRETA, CAPAQDADE 30 LITROS, PACOTE

60 COM 100 UNIDADES.

800,00 BRAUMPIA

SACO PlASTICO PARA LIXO, COR PRETA, CAPAGOADE 50 LITROS, PACXJTE
COM 100 UNIDADES.

SACOLAS PLÁSTICAS REGCLADA 05 KG, MEDIDAS APROXIMADAS; SOCM X
62 70CM, PACOTE COM 100 UNIDADES. I

ESTRADA MAIOBA /ESQUINA COM AVENIDA BAIRRO TRIZIDELA. CEP 65110-00 FONE (98)984197295

EMAIUmcrcadinhoaMifijf^gmtil.coin CNPJ;46.0S7A31/0001-4}
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SODA CAUSnCA (HIDRÓXIDO DE SÓDIO) CRISTALIZADA EM ESCAMAS A70K
63 DE SOOG. '

VASSOURA DE NVLON CASO.

v^lvASSOURADEPALHANATURALCCMCASO. i

VASSOURA DE PB.O SIMTtnCO 60 CM COM CABO.

VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO.

VASSOURA PIAÇAVA COMUM COM CABO.

ABRIDORDELATAEMAÇOINOX I

ACENDEDOR, TIPO ISQUEIRO, A GÁS. TAMANHO GRANDE I

BANDEJA DE INOX RETANGULAR C/ALÇA 26 X40CM '
BANDEJA DE INOX RETANGULAR C/ALÇA S3 X 33CM

BATEDOR DE CARNE

BULE INOX P/LEITE 600ML I
CADEADO G '

CADEADO M

CADEADO P 1

COADOR DE CAFé 18X15CM, COM CABO, TAMANHO N'03 {

COLHER DE ALUMÍNIO G I

COLHER DE MADEIRA G

COLHER DE MADEIRA P

COLHER GRANDE EM AÇO INOX

COLHER P/SOBREMESA

COLHER PARA CAff METAL

COLHER PARA SOPA METAL

CONCHA

87 CONJUNTO COM 06 COPOS EM VIDRO PARA ÁGUA/SUCO

CONJUNTO DE MANTIMENTO DE VIDRO C/03

CONJUNTO DE MANTIMENTO PLASTICO C/03

500,00 NUTRILAR

l.SOO.00 LINDONA

m

1.750,00 SORPACK

1.400,00 N0VIO3

1.800,00 UMPA3EM

150,00 BRINOX

100,00 BIC

50,00 BRINOX

50,00 BRINOX

100,00 BRINOX

50,00 BRINOX

30,00 PADO

80,00 PADO

50,00 PADO

150,00 TRAMONTINA

120,00 MGL

120,00 PREMIUM

100,00 RENASCENÇA

100,00 HAÜSKRAFT

100,00 ARCAPLAST

NUTRILAR 2S33 12415,00

UNDONA 18,21 27315,00

NATURAL 33,86 60.948,00

SORPACK 28,67 50322,50

NOVIÇO 9,13 12.782,00

UMPABEM 23,53 42.354,00

BRINOX 11,U 1.668,00

BIC 15,73 1 1.573,00

BRINOX 107,75 5.387,50

BRINOX 164,25 8312,50

BRINOX 30,10. 3.010,00

BRINOX 85,191 4.259,50

PADO 60,99 4379,20

PADO 37,00 2.960,00

PADO 19,IS 957.50

PREGUIÇA 15,65 5477,50

TRAMONTINA 6,62 993,00

MGL 18,46 2.215,20

MGL IMl 1341,00

TRJLMDNTINA 1247 1.484,40

MARATÁ 4,74 948,00

PREMIUM 2,07 1.035,00

PREMIUM 3,93 2354,50

PREMIUM 12,97 1356,40

RENASCENÇA 35,00 3.500,00

haUskraft 86,64 8.664,00

ARCAPLAST 82,67 8367,00

ESTRADA MAIOBA /ESQUINA COM A\'ENIDA BAIRRO TRIZIDELA, CEP 6SI lO-OO FONE (98)984I97»8

CMAJl.,>ntrcsijinhoiciipg^niaiLeamCNPJ;44.0g7,n3l/O00I.43



Pnc. Í 7Õ ̂' O'0i IP-02 >

,F1.S.

IVJERCADÍMHO

90 CONJUNTO DE PANELAS EM AÇO INOX(y 06 PEÇAS

CONJUNTO DE XÍCARA PARA CAFÉ COM 06 UND

COPO DE VIDRO P/ UQUIDOS.TRANSPARENTE,LISO EINCOLOR, COM

93 CAPAQDADE P/250ML '
COPO PlAsnCO CAP.DE 2S0ML

9S COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL iBO ML PACOTE COM 100 UNIDADES

96 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML PACOTE COM 100 UNIDADES

COPO VIDRO AMERICANO 190 ML '

CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO 05 LITROS I

CUSCUZEIRA DE ALUMÍNIO 20 LITROS '

DEPÓSITO TIPO MARMITEX C/100 (QUENTINHAS) N* 08. I

ESCORREDOR DE MACARRÁO DE ALUMÍNIO. '

FACA C/SERRA P/ CORTE DE PÃO, CABO EM POUEHLENO

FACA DE COZINHA OS

FACA DE MESA AÇO INOX

FACÃO 18 POLEGADAS ^
FAQUEIRO C/24 PEÇAS '
FECHADURA COM TONDO I

FECHADURA COMUM I
FILME PVC ROLO C/30M. '
FÓSFORO, PACOTE COM 10 UNIDADES I
FRIGIDEIRA GRANDE DE ALUMINIO C/30 CM DIÂMETRO I
FRIGiOBRA GRANDE DE ALUMÍNIO C/40 CM DIÂMETRO I
FUNIL DE PLÁSTICO TAMANHO MÉDIO I

\m
Eü
\m
na
iBBi

\m
BS

\m
P9

80,00 TRAM0NT1NA

120,001 WOLFF

1.000,00] CAPIAP

80,00 DOCESAR

500,00 LIFE a£AN

130,00 GLOBAL

120,00 KE HOME

120,00 PLENUS

80,00 STAM

300,00 LUSAFILM

1.200.00 PARANÁ

50,00 TRAMONTINA

50,00 TRAMONTINA

120,00 VONDER

TRAMONTINA 635,31 50.824,60

W/OLFF 78,IS 9.381,60

RENASCENÇA 7,99 1.598,00

RENASCENÇA 5,89 3.092,25

CAPLAP 5,84 5.840,00

MARATÁ 4,90 39.200,00

COPOBRAS 2,74 16.440,00

NAOIR 1,98 792,00

DOCESAR 103,73 5.186,50

DOCESAR 221,11 17.688,80

UFECLEAN 67,82 33.910,00

GLOBAL S2,D4 6.76S.20

KE HOME 28,46 3415,20

PLENUS 47,18 5.661,60

PLENUS 9,88 1.185,60

TRAMONTINA 58,47 2.923.S0

TRAMONTINA 73,27 14.654,00

STAM 133,80 10.704.00

STAM 66,65 5.348,00

LUSAFILM 7,70 2.310,00

PARANÁ 7Á5 8.940,00

TRAMONTINA 114,59 5.729.50

TRAMONTINA 141,33 7.066,50

VONDER 37,02 4.442,40

ESTRADA MAJOBA /ESQUINA COM AVENIDA BAIRRO TRiZtDELA. CEP65t 10-00 FONE (98)984>9729«
I  EMAIL,in(rcacltnhaaciip2>^n>iil.coni CNPJ:46.087.831/000l-43
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IS
6ARF0 DE MESA EM AÇO INOX UND 320,00 BRINOX BRINOX 8,93 2.857,60

GARRAFA DE VIDRO COM TAMPAS PLÁSTICA P/AGUACAP.OIL ' UND 80,00 ALAOIM MADIM 43,79 3.503,20

GARRAFA TÉRMICA 12 L PARA ÁGUA i UNO 80,00 ALAOIM ALAOIM 136,13 10B90,40

GARRAFA TÉRMICA DE MESA 1.8 UTROS, CORPO £M AÇO INOJÜDÁ'
AMPOU DE VIDRO, COR PRETA

1
U.

UNO 80,00 AIADIM AIADIM 107,08 8.566,40

GARRAFA TÉRMICA P/ CAFÉ OIL UNO 200,00 ALADIM ALAOIM A7M 9.422,00

GARRAFATÉRMICAPARAÃGUA5L 1 UNO 80,00 TERMOLAR 49,46 3.956,80

1  1
GUAROANAPO DE PAPEL, FCHÜASIMPLES, MEDINDO APROXIMADAMENTE

20X22CM 1 , UNO MARATÁ 3,21 16.050,00

JARRA DE VIDRO PARA ÁGUA G 1 UNO 80,00' LEHAVI 52,80 4.224,00

JARRAP/AGUAIN0Xt,9L 1 1 UNO 80,00 LEHAVI 80,00 6A0a,00

JARRA P/ AGUA VIDRO 1,1 L C/TAMPA 1  1 UNO 80,00 LEHAVI LEHAVI 37,68 3.014,40

JOGO DETALHERESCOM18 PEÇAS. 1  1 UND 200,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 10.154,00

KIT PARA MERENDA [COPO, COLHER E PRATO] ' UND ERCAPLAST 10,05 S0.2SO,00

PAUTO DENTAL ' UNO 1  SOO.OO'1 PAUT PAUT 1.69 845,00

PANEU DE ALUMÍNIO FUNDIDO, CAPAODADE 11L COM TAMPA UND TRAMONTINA 303,83 12.153,20

1

PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO. CAPAODADE 20LCOM TAMPA í UND TRAMONTINA 316,50 15825,00

PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO, CAPAODADE 40LCOM TAMPA UNO 30,00 TRAMONTINA TRAMONTINA 365,79 10973,70

PANELADEPRESSÍ0 07L ' 30,00 GLOBAL GLOBAL 110,55 3.316.50

PANELA DE PRESSÃO lOL UND 56,00 GLOBAL GLOBAL 233,00 13948,00

PANELADEPRESSSOUL UND 40,00 GLOBAL GLOBAL 369,89 14.795,60

PANELA DE PRESSÃO 12L 30,00 GLOBAL GLOBAL 417,00 12910,00

PANO DE PRATO, MEDIDAS APROXIMADAS: 4ACMX68CM. UND 3.000,00 OlISTAL CRISTAL ' 3,60 10900,00

PAPEIRO DE ALUMÍNIO M UND so,oo NIGRO NIGRO 44,89 2.244,50

PAPEIRODEALUMÍNIOP 1 UND 100,00 NIGRO NIGRO 28,94 2.894,00

ESTRADA MAIOBAfESQUINA COM AVENIDA BAIRROTRI7.IDELA. CEP 6S110-(» FONE (98)984197298
I  E^UIL^erndi^lloltsipg'^g(nu^comC^PJ:■tfi.087JJI/a00l-U



137 PAPEL ALUMÍNIO ROLO C/ 50 METROS.

PENEIRA DE NYLON.ISOMM,COM CABO.

POTE PLÁSTICO COM TAMPA ,APROX.l.l UTROS

POTE PLÁSTICO COM TAMPA ,APfiOX,l,9 LITROS

POTE PLÁSTICO COM TAMPA ,APROX.2,9 LITROS

PRATO MATERIAL PLÁSTICO P/ REFEIÇAO.

PRATO MATERIAL VIDRO, TIPO FUNOO/REFEIÇÁO

PRATO MATERIAL VIDRO, TIPO RASO/REFEIÇÁO

146 REOPIENTE EM PLÁSTICO COM TAMPA CAP.IO LCORES VARIADAS

1471 REOPIENTE EM PLÁSTICO COM TAMPA CAP.6 L CORES VARIADAS

REGISTRO PARA FOSAo BAIXA PRESSÁO INDUSTRIAL

REGISTRO PARA FOGÁO DE 04 BOCAS

SALEIRO E PORTA TEMPERO PLÁSTICO COM DIVISÓRIA I

SUPORTE DE ALUMÍNIO PARA COPOS 6 COPOS '

TABUA EM POLIEnLENO PARA CORTE DE CARNE '

TACHO DE ALUMÍNIO 20L

TACHO DE ALUMÍNIO SOL

TACHO DE ALUMÍNIO 40L '

TOALHA DE MÁO, MATERIAL: ALGODÁO/POUéSTER, MEDIDAS; 40CM X
20CM, CORES VARIADAS. I

i I»]ifíranCi III

xícara P/CAFE em LOUÇA BRANCA, COM ALÇA LATERALE PIRES COM
CAP.BOML I

m
ea
m
m
m
is

UND 200,00 SENERIC GENERIC 7.14 1.428,00

UNO 200,00 MPI JAPI 10,63 2.126,00

UND ERCAPLAST 11,32 1.358,40

ERCAPLAST 15,48 1.857,60

UND ERCAPLAST 21,66 2.599,20

UND 320,00 ERCAPLASr ERCAPLAST 7,84 2.508,80

UND 320,00 OURAIEX DURAIEX 7,BB 2.521,60

UND 320,00 DURALEX DURALEX 7.76 2.483,20

UND 80,00 TERMOLAR 22.46 1.796,80

UND 50,00 TERMOLAR TERMOLAR 2S,4S 1.272,50

UND 150,00 WOLFER WOLFER 34,96 12.747,00

UND 100,00 WOLFER WOLFER 42,62 4.262,00

UND 3G MOTI 22,SO L12S,00

UND SPLAY 44,6S S.358,36

UNO PLASTIND 41,50 4.980,00

UND METAL ARTE 222,55 13.353,00

UNO METAL ARTE 266,36 13J18,00

UNO METAL ARTE 520,47 20.818,80

UNO CRISTAL 11,97 S.985,00

UNO 300,00 THOMPSON THOMPSON 33,00 9.900,00

UNO 160,00 PRISMA PRISMA 18.48

ESTRADA MAIOBA /ESQUINA COM AVENIDA BAIRROTRIZtDELA. CEP 6SI10-00 FONE (98)984197298
I  EMAiL,nierciidínhoscaipg@ginili.cotii CNPJ:46.0a7.83l/00OI-43
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PAPEL HIGIÊNICO EXTRA MACIO, FOLHA SIMPLES, COR BRANCA, NEUTRO
(SEM PERFUME), FARDO COM 64 PACOTES COM 04 ROLOS DE 60CM X

160 lOCM. I UND 625,00 PERSONAL PERSONAL

CESTO DE UXO TIPO BALDE COM TAMPA, EM PlAsTICO, CAPAODADE DE SO
161 UTROS. I UND 112,37 71.692.06638,00 JSN

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA MAQO, FOLHA SIMPLES, OIR BRANCA, NEUTRO
(SEM PERFUME). FARDO <X)M 64 PACOTES COM 04 ROLOS DE 60CM X

162 lOCM. 136.931,251.875,00 PERSONAL PERSmAL 73.03

V.TOTAL 2.824.021,56

O VALOR TOTAL DA PROPOSTA 2.824.021,Sl{* dois milhões oKocentos e vinte e quatro mil vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos)
VAUDAOE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA DIAS) CONFORME O EDITALPRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAI

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL

A VALIDADE MÍNIMA DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES NÂO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES. CONTADOS A PARTIR OA ENTREGA.
NOS PREÇOS ORA OFERTADOS JA ESTAo INCLUlOOS VALORES REFERENTES A ENTREGAS. INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS, SEGUROS. AOMINISTRAÇSO,UNIFORMES, AUMENTAÇA0.UMPE2A LUCRO, ENCARGOS FISCAIS ECOMEROAIS
DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS, TARAS C IMPOSTOS, BEM COMO AQUELES INDISPENSAVQS PARA PROPORCIONAR E MANTER A CORRETA EXECUÇÃO 00 TRABALHO, T0TAU2AND0 O PREÇO UNITÁRIO OOSSERVIÇOS E
QUAISQUER OUTROS QUE INaOAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

SAOJOSE DERIBAMAR-MA14ABRIL DE 2023

ATENCIOSAMERTTE

patrícia Assinado de forma digital
^ por patrícia CRISTINA

CRISTINA SANTOS sAmos

GARCEZ:9989931 garcez:99899310387
I  Dados: 2023.04.14
G387 09:19:22-OJOO'

ACAI COMERCIO LTDACNPJ H«46.(»7.81l/(l001-43

Palrici» CriitíM Sinioi Cancr

PROPRIETÁRIA/ADMINISTRADORA

CI:OI3eiU66310«}-9 CPF:99S993103a7

ESTRADA MAIOBA/ESQUINA COM AVENIDA BAIRRO TRIZIDELA. CEP 6SU04X> FONE (98)934197298
E.MAIUmer(aaínhi)i»ÍKlSEn"'l-«»nCNPJ:46.q87A3l/0U0i'U



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0Ü01-49

Site: httns://w\v>v.pedreiras.ma.iiov.br/

Processo Administrativo n® 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 0I2/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

J DO E SANTOS MATOS LTDA - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maü: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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J.do E. SANTO MATOS BREU - EPP

CNPJ: 04,272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO

j  ELETRÔNICO N° 012/2023
ANEXO II - PROPOSTA DE PREGOS

(MODELOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1303001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.°
012/2023, cujo objeto jé o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empres^ para aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha
destinados a atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA, conforme as
especificações constantjes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE:

Razão Social: J DO E SANTOS MATOS LTDA - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO N° 6, CODÓ - MA
e-mail: Jdoe.gm@hotmail.com

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 2.824.023,60(DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E
VINTE E QUATRO MIlJ E VINTE E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃO MARCA QUANT.

Água sanitária de 1 litro. CLORADA 15.000

Álcool em gel,
concentração 65%, frasco
com 500 ml.

NOBRE

Álcool liquido, peso
molecular 46.07 g/mol,
concentração 90%, frasco
com 1.000 ml.

NOBRE

três reais e

cinco

centavos

nove reais e

quarenta e
sete

centavos

nove reais e

quarenta e
um centavos

VALOR

TOTAL

R$

45.750,00

R$
14.205.00

R$

37.640,00

quatorze mil,
duzentos e

cinco reais

tnnta e sete

mil,

seiscentos e

quarenta
reais

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Emaii: idoe.em@hotrnail.com Fone: 3661-

0824 I
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J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

Amacíante liquido de 1 litro. Unidades YPE 4.000
R$

12,44
doze reais e

quarenta e
quah'0
centavos

R$
49.760,00

quarenta e
nove mil,
setecentos e

sessenta

reais

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capacidade aprox. 141 B OTMO PLAST 150

RS

36,99
trinta e seis

reais e

noventa e

nove

centavos

R$
5.548,50

dnco mil,

quinhentos e
quarenta e
oito reais e

dnquenta
centavos

Bada, material plástico
rígido, tamanho médio,
capaddade aprox. 201

OTMO PLAST 150
RS

42,02

quarenta e
dois reais e

dois

centavos

R$
6.303,00

seis mil,
trezentos e

três reais

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capaddade aprox. 351

1

Unidades OTMO PLAST 200
RS

49,95

quarenta e
nove reais e

noventa e

cinco

centavos

RS
9.990,00

nove mil,
novecentos

e noventa

reais

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capaddade aprox. 501 ■ OTMO PLAST

1

250
R$

64,19
sessenta e

quatro reais
e dezenove

centavos

R$
16.047,50

dezesseis

mil e

quarenta e
sete reais e

cinqüenta
centavos

Bacia, material plástico
rígido, tamanho médio,
capaddade aprox. 8,61

OTMO PLAST 250
RS

16,26

dezesseis

reais e vinte

e seis

centavos

RS
4.065,00

quatro mil e
sessenta e

dnco reais

Balde 100L com tampa Unidades

1

MERCOMPLAST 500
RS

107,00 cento e sete

reais

RS
53.500,00

dnquenta e
três mil e

quinhentos
reais

Balde plástico 60L com
tampa

Unidades MERCOMPLAST 120
RS

86,89

oitenta e

seis reais e

oitenta e

nove

centavos

RS
10.426,80

dez mil,
quatrocentos
e vinte e

seis reais e

oitenta

centavos

Balde plástico com tampa
100L ■MERCOMPLAST 60

RS

101,49

cento e um

reais e

quarenta e
nove

centavos

RS
6.089,40

seis mil e

oitenta e

nove reais e

quarenta
centavos

Balde plástico grande 30 L Unidades MERCOMPLAST 170

1

RS
28,51

vinte e oito

reais e

dnquenta e
um centavos

RS
4.846,70

quatro mil,
oilocentos e

quarenta e
seis reais e

setenta

centavos

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: jdoe.gm(5)hotmail.com Fone: 3661-

0824 I
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J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

Balde plástico médio 20 L Unidades MERCOMPLAST 230

Balde plástico pequeno 05L

Bota de borracha

apropriada para limpeza,
tipo gaiocha cano longo,
cor preta, tamanhos
variados.

Cesto de lixo com pedal,
em plástico, capaddade de
14 litros.

Cesto de lixo telado, em
plástico, capacidade de 8,5
litros.

Desinfetante liquido, a base
de pinho ou outra
fragrãncla para uso geral,
frasco de 1.000 ml

Desodorizador de ambiente

tipo spray 360 ml,
fragrãncias variadas.

Desodorizador sanitário

tipo pedra 25g, fragrãncias
variadas.

Detergente Líquido 5 Litros.

Detergente liquido de
500ml.

Escova para lavar roupa
(ovalada).

MERCOMPLAST

VULCABRAS

PLASMONT

MERCOMPLAST 1.500

ECONOMICO 8.400

AIRWICK 1.500

AZULM

ECONOMICO

ECONOMICO 20.000

CONDOR

vinte e nove

reais e oito

centavos

doze reais e

treze

centavos

cinqüenta e
seis reais e

cinqüenta e
nove

centavos

quarenta e
dois reais e

setenta e

quatro
centavos

onze reais e

oitenta e

sete

centavos

oito reais e

cinqüenta e
seis

centavos

onze reais e

quarenta e
quatro
centavos

dois reais e

cinco

centavos

vinte reais e

cinqüenta
centavos

dois reais e

vinte e sete

centavos

quatro reais
e cinco

centavos

R$
6.688,40

R$
2.486,65

R$
11.318,00

R$
36.329.00

R$

17.805,00

R$
71.904,00

17.160,00

R$
4.100,00

R$
10.250,00

R$
45.400,00

onze mil,
trezentos e

dezoito reais

dezessete

mil,
oitocentos e

cinco reais

setenta e um

mil,
novecentos

e quatro
reais

dezessete

mil, cento e
sessenta

quatro mil e
cem reais

dez mil,
duzentos e

cinqüenta

quarenta e
cinco mil e

quatrocentos

oitocentos e

dez reais

Endereço: Rua são Frands :o, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm(S)hotmail.com Fone: 3661-

0824
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J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

EsfregSo giratório com
balde.

Unidades NOVIÇA cento e

quatorze
reais e doze

centavos

R$

57.060,00
cinqüenta e
sete mil e

sessenta

reais

Esponja de aço, pacote
com 08 unidades.

PCT BOMBRIL 2.000
R$

2,34

dois reais e

trinta e

quatro
centavos

R$

4.680,00
quatro mil.
seiscentos e

oitenta reais

Esponja para louças dupla
face

Unidades

1

1

BRILHUS 2.000
R$

12.51
doze reais e

cinqüenta e
um centavos

R$
25.020.00

vinte e cinco

mil e vinte

reais

Fibra de limpeza Unidade s SUPERPRO 3.000
RS

17.78

dezessete

reais e l
setenta e

oito

centavos

R$

53.340,00

cinqüenta e
três mil.
trezentos e

quarenta
reais

Flanela 100% algodão,
tamanho 40x60

Unidades

1

CLEAN 1.200
R$

4,94
quatro reais
e noventa e

quatro
centavos

R$

5.928,00 1
cinco mil,
novecentos

e vinte e oito

reais

Inseticida aerosol, de no
mínimo 300 ml.

Unidades BAYGON SOO
R$

13,07
treze reais e

sete

centavos

R$
6.535,00 1

1

seis mil,
quinhentos e
trinta e cinco

reais

ümpa alumínio de 500 ml. Unidades
1

1

AZULIM 10.000
R$

2,52

dois reais e

cinqüenta e
dois

centavos

R$
26.200.00

vinte e cinco

mil e

duzentos

reais

Limpa vidro com
pulverizador 500 ml.

Unidades AZULIM 2.000
RS

12.22
doze reais e

vinte e dois

centavos

R$
24.440,00

vinte e

quatro mil,
quatrocentos
e quarenta
reais

Limpador de pisos,
cerâmica e azulejo 1 litro.

Unidade s AZULIM 1.200
R$

6,51
seis reais e

cinqüenta e
um centavos

R$
7.812,00

sete mil.
oitocentos e

doze reais

Limpador Instantâneo
multiuso 500 ml.

Unidade s AZULIM 5.000
RS

7.35
sete reais e

trinta e cinco

centavos

R$
36.750,00

trinta e seis

mil.
setecentos e

cinqüenta
reais

Lustra móveis para
superfícies em madeira, a
base de óleo mineral e

silicone, íragrância:
lavanda, frasco com 200
ml.

Unidades AZULIM 800
RS

6,00

seis reais

RS

4.800,00 quatro mil e
oitocentos

reais

Luva de borracha cano

longo, em látex natural com
punho ajustável. tamanhos
variados (P, M ou G). ■ LOLK 1 2.000

RS
17.44

dezessete

reais e

quarenta e
quatro
centavos

RS

34.880.00

trinta e

quatro mil.
oitocentos e

oitenta reais

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm(5)hotmall.com Fone: 3661-

0824 '
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J.do E. SANTO MATOS El RELI - EPR-

CNPJ: 04.272.216/0001-67
Inscrição Estadual: 121806030

Mangueira de jardim 30
metros.

Unidades TRAMONTINA 150
R$

109,00
cento e nove
reais

R$
16.350,00

dezesseis
mil,
trezentos e
cinqüenta
reais

Mascara em teado para
uso doméstico (azul).

1

Unidades KLERiNG 500
R$

10,73

dez reais e
setenta e
três
centavos

R$
5.365,00

cinco mil.
trezentos e
sessenta e
cinco reais

Óleo de peroba de 100 ml. Unidades BRAVO 300
R$

11,16
onze reais e
dezesseis
centavos

R$
3.348,00

três mil,
trezentos e
quarenta e
oito reais

Pá para lixo em material
plástico, com cabo longo. NOVIÇA 1.200

R$
10,12

dez reais e
doze
centavos

R$
12.144,00

doze mii,
cento e
quarenta e
quatro reais

Pá para lixo em metal. Unidade s ARUIMP 80 R$
21,07 vinte 8 um

reais e sete
centavos

R$
1.685,60

mil
seiscentos e
oitenta e
cinco reais e
sessenta
centavos

Pano de chão poroso tipo
saco, medidas
aproximadas: 70cmx50 cm.

Unidade s CLEAN 4.000
R$

6,74
seis reais e
setenta e
quatro
centavos

R$
26.960,00

vinte e seis
mil,
novecentos
e sessenta
reais

Papel Toalha interfolhado
02 dobras branco, medidas
aproximadas: 22cm x
21cm, fardo com 1000
folhas.

FARDO ELEGANCE 2.500
RS

26,85

vinte e seis
reais e
oitenta e
cinco
centavos

R$
67.125.00

sessenta e
sete mil,
cento e vinte
e cinco reais

Papei Toalha pardo, pacote
com 1000 unidades

Unidades ELEGANCE 500
RS

13,51
treze reais e
cinqüenta e
um centavos

R$
6.755,00

seis mil,
setecentos e
cinqüenta e
cinco reais

Removedor de Cera 5
litros.

INGLEZA

1

200
RS

63,12

sessenta e
três reais e
doze
centavos

12.6^,00
doze mil,
seiscentos e
vinte e
quatro reais

Rodo de Alumínio 70 cm
com cabo

Unidade s BETTANIN 1.200
RS

38,78

trinta e oito
reais e
setenta e
oito
centavos

R$
46.536,00

quarenta e
seis mil,
quinhentos e
trinta e seis
reais

Rodo de borracha dupia de
30cm com cabo.

Unidade s DA BOA 800
RS

16,15

dezesseis
reais e
quinze
centavos

R$
12.920,00

doze mil.
novecentos
e vinte reais

Rodo de plástico com
bomacha dupia 40cm e
cabo de 1,20m,

m DA BOA 800
RS

17,65

dezessete
reais e
sessenta e
cinco
centavos

14.12aOO quatorze mil,
cento e vinte
reais

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.em@hotmall.com Fone: 3661-
0824 I
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Sabão em barra neutro

200g.
Unidades dois reais e

vinte e três

centavos

R$
2.676,00

dois mil,
seiscentos e

setenta e

seis reais

Sabão em barra,
fragrãncia: coco, caixa com
50 barras de 200g.

Unidades FC 3.000
RS

3,06

três reais e

seis

centavos

RS
9.180,00

nove mil,
cento e

oitenta reais

Sabão em barra,
fragrãncia: variadas, caixa
com 5 barras de 200g.

Unidades FC

1

1

3.000
RS

18,70
dezoito reais

e setenta

centavos

RS
56.100,00

dnquenta e
seis mil e

cem reais

Sabão em pó de 01 kg. Unidades BEM-TI-VI 8.000
RS
9,68

nove reais e

sessenta e

oito

centavos

RS
77.440,00

setenta e

sete mil,
quatrocentos
e quarenta
reais

Sabonete em barra,
tragrâncias variadas,
pacote com 12 unidades de
90g.

Sabonete Liquido 500 ml,
fragrãncias variadas.

Sabonete Líquido 5L.

Saco p/ lixo, pacote d 10
unidade, capacidade p/15
lib'os.

Saco plástico para lixo, cor
azul, capacidade 30 litros,
pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor
azul, capacidade 50 litros,
pacote com 10 unidades.

Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 100
litros, pacote com 100
unidades.

Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 30 litros,
pacote com 100 unidades.

HARROP

BECKSOAD

DULAGO

DUVALE

DUVALE

DUVALE

DUVALE

trinta e três

reais e

setenta e

dois

centavos

treze reais e

quarenta
centavos

trinta e nove

reais e trinta

eseis

centavos

anco reais e

vinte e sete

centavos

nove reais e

seis

centavos

nove reais e

sessenta e

cinco

centavos

RS
50.580,00

RS

10.720,00

RS
37.392.00

RS
26.350,00

RS
27.180,00

RS
38.600,00

quarenta e
um reais e

sessenta e 75.024,00
oito

centavos

cinqüenta
mil,
quinhentos e
oitenta reais

dez mil,
setecentos e

vinte reais

trinta e sete

mil,
trezentos e

noventa e

dois reais

vinte e seis

mil,
trezentos e

cinqüenta
reais

vinte e sete

mil, cento e
oitenta reais

trinta e oito

mil e

seiscentos

reais

vinte e três

reais e vinte

eoito

centavos

RS
65.184,00

Endereço: Rua são Francis :o, 06, São Sebastião. Email: jdoe.gm@hotmail.com Fone: 3661-

0824
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Saco plástico para lixo, cor
preta, capacidade 50 litros,
pacote com 100 unidades.

Sacolas Plásticas

Reaclada 05 Kg, medidas
aproximadas: 50cm x
70cm, pacote com 100
unidades.

Soda Caustica (Hidróxido
de Sódio) cristalizada em
escamas a 70% de 500 g.

Vassoura de nylon com
cabo.

Vassoura de palha natural
com cabo.

gg Vassoura de pelo sintético
60 cm com cabo.

Vassoura para vaso
sanitário.

Vassoura piaçava comum
com cabo.

DUVALE 2.600
R$

28,47

vinte e oito

reais e

quarenta e
sete

centavos

R$
79.716,00

setenta e

nove mil,

setecentos e

dezesseis

reais

HIGIPACK 1.000
R$

71,62

setenta e um

reais e

sessenta e

dois

centavos

RS
71.620,00

setenta e um

mil,
seiscentos e

vinte reais

SATURNO 500
R$

26,83

vinte e cinco

reais e

oitenta e três

centavos

1

RS
12.915,00

doze mil,
novecentos

e quinze
reais

CONDOR 1.500
R$

18,21
dezoito reais

e vinte e um

centavos

RS

27.315,00

vinte e sete

mii,

trezentos e

Quinze reais

NSE 1.800
R$

33,86

trinta e três

reais e

oitenta e

seis

centavos

RS
60.948,00

sessenta

mil,

novecentos

e quarenta e
oito reais

OPÇÃO 1.750
R$

28,87

vinte e oito

reais e

oitenta e

sete

centavos

R$

50.522,50

cinqüenta
mil,
quinhentos e
vinte e dois

reais e

cinqüenta
centavos

FALSH LIMP 1.400
R$
9,13

nove reais e

treze

centavos

RS

12.782,00

doze mil,
setecentos e

oitenta e

dois reais

ANABEL

vinte e três

reais e

cinqüenta e
três

R$
42.354,00

Abrídor de lata em aço inoxmm CLiNK 150
R$

11,12
onze reais e

doze

centavos

R$

1.668,00

mil

seiscentos e

sessenta e

oito reais

Acendedor, fipo isqueiro, a
gás, tamanho grande

Unidades CRICKET 100
R$

15,73

quinze reais
e setenta e

três

centavos

cn

O
O

mil

quinhentos e
setenta e

três reais

Bandeja de inox retangular
c/alça 28 x 40cm

Unidade s KEHOME 50
R$

107,75

cento e sete

reais e

setenta e

cinco

centavos

R$
5.387,50

cinco mil,
trezentos e

oitenta e

sete reais e

cinqüenta
centavos

Endereço: Rua são Francisto, 06, São Sebastião. Emall: idoe.gm@hotmaH.com Fone: 3661-
0824
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Bandeja de ínox retangular ■ ■ ^ ̂ '
tíalça53x33cm

KEHOME

cento e

sessenta e

quatro reais
e vinte e

cinco

centavos

R$

8.212,50

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.em@hotmail.com Fone: 3661-

0824

oito mil,
duzentos e

doze reais e

cinqüenta
centavos

Batedor de carne Unidades

1

UNiHOME 100
RS

30,10

trinta reais e

dez

centavos

RS

3.010,00 três mil e

dez reais

Buie ínox pJ ielte 600ml Unidadf s SAO PAULO 50
RS

85,19
oitenta e

cinco reais e

dezenove

centavos

RS
4.259,50

quatro mii,
duzentos e

cinqüenta e
nove reais e

cinqüenta
centavos

Cadeado G Unidade s GOLD 80
RS

60,99

sessenta

reais e

noventa e

nove

centavos

RS

4.879,20

quatro mil,
oitocentos e

setenta e

nove reais e

vinte

centavos

Cadeado M Unidades GOLD 80
RS

37,00 trinta e sete

reais

RS

2.960,00

dois mii,
novecentos

e sessenta

reais

Cadeado P ■ GOLD 50
RS

19,15
dezenove i

reais e

quinze
centavos

RS
957,50

novecentos

e cinqüenta
e sete reais

e cinqüenta
centavos

Coadorde café 18x15cm,
com cabo. tamanho n°031C0A6EM 350

RS
15,65

i

i

quinze reais
e sessenta e

cinco

centavos

RS
5.477,50

dnco mii,
quatrocentos
e setenta e

sete reais e

cinqüenta
centavos

Coiherde alumínio G Unidade s CLiNK 150
RS

6,62

seis reais e

sessenta e

dois

centavos

RS
993.00

novecentos

e noventa e

três reais

Coiher de madeira G Unidades STOLF 120
RS

18,46

dezoito reais

e quarenta e
seis

centavos

RS

2.215,20

dois mil,
duzentos e

quinze reais
e vinte

centavos

Colher de madeira P WÊK STOLF 100
RS

11,41
onze reais e

quarenta e
um centavos

RS
1.141,00

mil cento e

quarenta e
um reais

Colher grande em aço inox Unidades TRAMONTINA 120 ' RS
12.37 doze reais e

trinta e sete

centavos

RS
1.484,40

mil

quatrocentos
e oitenta e

quatro reais
e quarenta
centavos
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83 Colher p/ sobremesa Unidades WOLFF

84 Colher para café metal Unidades TRAMONTINA 500

Colher para sopa melai

Concha

Conjunto com 06 copos em
vidro para água/suco

Conjunto de mantimento de
vidro c/03

Conjunto de mantimento
plástico c/03

Conjunto de panelas em
aço inox c/ 06 peças

Conjunto de xícara para
café com 06 und

Copo de vidro p/ líquidos,
transparente, liso e incolor,
com capacidade p/320ml

Copo de vidro p/
líquídos.transparente.liso e
incolor, com capacidade p/
250ml

TRAMONTINA 650

ORIGNAL

WELLMIX

HAUSKRAFT

JAGUAR

CONJ TRAMONTINA

HAUSKRAFT

Unidades DYNASTY

DYNASTY

quatro reais
e setenta e

quatro
centavos

dois reais e

sete

centavos

três reais e

noventa e

três

centavos

doze reais e

noventa e

sete

centavos

trinta e cinco

oitenta e

seis reais e

sessenta e

quatro
centavos

oitenta e

dois reais e

sessenta e

sete

centavos

seiscentos e

trinta e cinco

reais e trinta

e um

centavos

setenta e

oito reais e

dezoito

centavos

sete reais e

noventa e

nove

centavos

cinco reais e

oitenta e

nove

centavos

RS

1.035.00

RS

2.554,50

R$
1.556,40

RS
3.500,00

RS
8.664,00

RS
8.267,00

RS

50.824,80

RS

9.381,60

RS

1.598,00

RS
3.092,25

mil e trinta e

cinco reais

três mil e

quinhentos
reais

oito mil.
duzentos e

sessenta e

sete reais

cinqüenta
mil,
oitocentos e

vinte e

quab'0 reais
e oitenta

centavos

nove mil,
trezentos e

oitenta e um

reais e

sessenta

centavos

mil

quinhentos e
noventa e

oito reais

três mil e

noventa e

dois reais e

vinte e cinco

centavos

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm@hotmaii.com Fone: 3661-
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102 3

94 Copo plástico cap.de 250ml Unidades ZEEK

Copo plástico descartável
180 ml pacote com 100
unidades

Copo plástico descartável
50 mi pacote com 100
unidades

Copo vidro americano 190
ml

Cuscuzeíra de alumínio 05

Escorredor de macarrão de

alumínio.

.. Q2 c/serra p/ corte de
pão, cabo em polietileno

103 Faca de cozintia 08

COPOBRAS

COPOBRAS

DUSERTÃO

PRATTSY

ERLAR

WELLMIX

GOÜMET

99 Cuscuzeíra de alumínio 20 DUSERTÃO 80

Depósito tipo marmítex
c/100 (quentínhas) N" 08.

anco reais e

oitenta e

quatro
centavos

quatro reais
e noventa

centavos

dois reais e

setenta e

quatro
centavos

um real e

noventa e

oito

centavos

cento e três

reais e

setenta e

três

centavos

duzentos e

vinte e um

reais e onze

centavos

sessenta e

sete reais e

oitenta e

dois

centavos

cinqüenta e
dois reais e

quatro
centavos

vinte e oito

reais e

quarenta e
seis

centavos

quarenta e
sete reais e

dezoito

centavos

R$

5.840,00

R$
39.200.00

R$
16.440,00

R$

5.186,50

RS
17.688,80

RS
33.910,00

RS

6.765,20

RS

3.415,20

RS
5.661,60

trinta e nove

mil e

duzentos

setecentos e

noventa e

dois reais

cinco mil,
cento e

oitenta e

seis reais e

cinqüenta
centavos

dezessete

mil.

seiscentos e

oitenta e oito

reais e

oitenta

centavos

trinta e três

mil,
novecentos

e dez reais

Endereço: Rua são Francisèo, 06, São Sebastião. Email: idoe.em@hotmaii.com Fone: 3661-
0824
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104 Faca de mesa aço ínox Unidades UTILINOX

105 Facão 18 polegadas

6  Fagueiro c/24 peças

107 Fechadura com trinco

108 Fechadura comum

109 Rime PVC rolo 0/30m.

Fósforo, pacote com 10
unidades

.,.,1 Frigideirâ grande de
alumínio c/30 cm diâmetro

- A 2 Frigideirâ grande de
alumínio c/40 cm diâmetro

.. Funil de plástico tamanho
médio

CORNETA

WOLFF

AROUCA

Unidades STAM

ROYAL

Unidades PARANA

TRAMONTINA 50

TRAMONTINA

VONDER

nove reais e

oitenta e oito

centavos

cinqüenta e
oito reais e

quarenta e
sete

centavos

setenta e

três reais e

vinte e sete

centavos

cento e trinta

e três reais e

oitenta

centavos

sessenta e

seis reais e

oitenta e

cinco

centavos

sete reais e

setenta

centavos

sete reais e

quarenta e
cinco

centavos

cento e

quatorze
reais e

cinqüenta e
nove

centavos

cento e

quarenta e
um reais e

trinta e três

centavos

trinta e sete

reais e dois

centavos

R$
1.186.60

R$

2.923,50

R$
14.654,00

R$

10.704,00

R$

5.348,00

R$

2.310,00

R$

8.940,00

R$
5.729,50

R$

7.066,50

R$

4.442,40

cinco mil,
trezentos e

quarenta e
oito reais

dois mil,
trezentos e

dez reais

oito mil,
novecentos

e quarenta
reais

sete mil e

sessenta e

seis reais e

cinqüenta
centavos

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm@hotmall.com Fone: 3661-

0824



JZe^^/202_J_

<.

J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

114 Garfo de mesa em aço inox Unidades QUALITY

Garrafa de vidro com

115 tampas plástica p/ agua
cap.OII

c  Garrafa térmica 12 L para
água

Garrafa térmica de mesa

MAj 1,8 litros, corpo em aço
Inoxidável, ampola de vidro,
cor preta

118 Garrafa térmica p/ café 01L

A An Garrafa térmica para água
5L

Guardanapo de papel, folha ,
simples, medindo Unidades
aproximadamente 20x22cm !

121 Jan'a de vidro para água G

122 Jarra p/agua inox 1,91

A,^.i Jarra p/ agua vidro 1,11
cftampa

Unidades

INVICTA

ALADDIN

INVICTA

INVICTA

KTCHEM

KEHOME

WELLMtX

oito reais e

noventa e

três

centavos

quarenta e
três reais e

setenta e

nove

centavos

cento e trinta

e seis reais

e treze

centavos

cento e sete

reais e oito

centavos

quarenta e
sete reais e

onze

centavos

quarenta e
nove reais e

quarenta e
seis

centavos

três reais e

vinte e um

centavos

cinqüenta e
dois reais e

oitenta

centavos

oitenta reais

trinta e sete

reais e

sessenta e

oito

centavos

R$
2.857,60

RS
3.503,20

RS
10.890,40

RS
8.566.40

RS

9.422,00

RS
3.956,80

RS
16.050,00

RS
4.224,00

RS
6.400,00

RS
3.014,40

três mil,
quinhentos e
três reais e

vinte

centavos

dez mil.
oitocentos e

noventa

reais e

quarenta
centavos

nove mil,
quatrocentos
e vinte e

dois reais

três mil,
novecentos

e cinqüenta
e seis reais

e oitenta

centavos

dezesseis

mil e

cinqüenta

seis mil e

quatrocentos
reais

três mil e

quatorze
reais e

quarenta
centavos

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm(g)hotmall.com Fone: 3661-
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124 talheres com 18
peças.

Unidades BRINOX

cinqüenta
reais e

setenta e

sete

centavos

R$

10.154,00
dez mil,
cento e

cinqüenta e
uatro reais

Kit para merenda (copo.
colher e prato)

1

1
Unidades

1
ERCAPLAS 5.000

R$
10,05

dez reais e

cinco

centavos

R$
50.250,00

cinqüenta
mil,
duzentos e

cinqüenta
reais

Palito dental Unidades PARANA 500
RS
1,69

um real e

sessenta e

nove

centavos

R$

845,00
oitocentos e

quarenta e
cinco reais

Panela de alumínio fundido,

capacidade 111 com tampa■ SÂO PAULO

1

40
RS

303,83
trezentos e

três reais e

oitenta e três

centavos

R$
12.153,20

doze mil,
cento e

cinqüenta e
três reais e

vinte

centavos

Panela de alumínio fundido,
capacidade 201 com tampa

Unidades SAO PAULO 50
RS

316,50

trezentos e

dezesseis

reais e

cinqüenta
centavos

R$
15.825,00

quinze mil,
oitocentos e

vinte e cinco

reais

Panela de alumínio fundido,
capacidade 401 com tampa■ SAO PAULO 30

RS
365,79

trezentos e

sessenta e

cinco reais e

setenta e

nove

centavos

R$

10.973,70

dez mil,
novecentos

e setenta e

três reais e

setenta

centavos

Panela de pressão 071 Unidades OLIVEIRA 30
RS

110,55

cento e dez

reais e

cinqüenta e
cinco

centavos

R$
3.316,50

três mil,

trezentos e

dezesseis

reais e

dnquenta
centavos

Panela de pressão 10L Unidades OLIVEIRA 56
RS

233,00
duzentos e

trinta e três

reais

RS
13.048,00

treze mil e

quarenta e
oito reais

Panela de pressão 11L ■ OLIVEIRA 40 , RS
369,89

trezentos e

sessenta e

nove reais e

oitenta e

nove

centavos

RS

14.795,60

quatorze mil,
setecentos e

noventa e

cinco reais e

sessenta

centavos

Panela de pressão 121 BSj OLIVEIRA 30
RS

417,00
quatrocentos
e dezessete

reais

RS
12.510,00

doze mil,

quinhentos e
dez reais

Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idoe.emOhotmail.com Fone: 3661-
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Pano de prato, medidas
aproximadas: 44cmx66cm.

135 Papeiro de ̂umínlo M

Unidades

BRILHÜS

36 Papeiro de alumínio P Unidades BRILHUS

. Papei alumínio roio cl 50
metros.

TERMCA

três reais e

sessenta

centavos

quarenta e
quatro reais
e oitenta e

nove

centavos

vinte e oito

reais e

noventa e

quatro

centavos

sessenta e

seis reais e

quarenta e
oito

centavos

R$
10.800,00

RS

2.244,50

RS

2.894,00

RS
33.240,00

Pote piástico com tampa
,aprox.1.1 litros

..... Pote piástico com tampa
.aprox.1,9 litros

Pote plástico com tampa
.aprox.2,9 litros

143 material plástico p/
refeição.

PLASVALE

PLASVALE

PI.ASVALE

ERCAPLAS

onze reais e

trinta e dois

centavos

quinze reais

e quarenta e
oito

centavos

vinte e um

reais e

sessenta e

seis

centavos

sele reais e

oitenta e

quatro
centavos

RS

1.358,40

RS

1.857,60

RS

2.599,20

RS

2.508,80

dez mil e

oitocentos

reais

dois mil,
duzentos e

quarenta e
quatro reais
e cinqüenta
centavos

trinta e três

mil,
duzentos e

quarenta
reais

Peneira de

nylon,180mm,com cabo.
Unidad1 FACILITE 200

R$

7,14
sete reais e

quatorze
centavos

R$

1.428,00

mil

quatrocentos
e vinte e oito

reais

Porta sabão, esponja e
detergente, em plástico de
boa qualidade, cores
variadas.

Unidades JAGUAR 200
R$

10,63

dez reais e

sessenta e

três

centavos

R$
2.126,00

dois mil,

cento e vinte

e seis reais

mil trezentos

e cinqüenta
e oito reais e

quarenta
centavos

mil

oitocentos e

cinqüenta e
sete reais e

sessenta

centavos

dois mil,
quinhentos e
noventa e

nove reais e

vinte

centavos

dois mil.
quinhentos e
oito reais e

oitenta

centavos

Endereço: Rua são Francis :o, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm@hotmail.com Fone: 3661-

0824
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J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

ÇNPJ: 04.272.216/0001-67
Inscrição Estadual: 121806030

VWEATON

I4fi Prato material vidro, tipo
raso/refeiçâo

Recipiente em plástico com
46 tampa cap.lO I cores

variadas

Recipiente em plástico com
147 tampa cap.61 cores

variadas

143 Registro para fogão baixa
pressão industrial

^49 Registro para fogão de 04
bocas I

Saleiro e porta tempero
plástico com divisória

... Suporte de alumínio para
copos 6 copos

152 Tabua em polletiieno para
corte de carne

WHEATON 320

RiSCHIOTO 80

RISCHIOTO 50

METALUX 150

VINIGÁS

Unidades

Unidades NTAPLAST

sete reais e

oitenta e oito

centavos

sete reais e

setenta e

seis

centavos

vinte e dois

reais e

quarenta e
nove

centavos

vinte e cinco

reais e

quarenta e
cinco

centavos

oitenta e

quatro reais
e noventa e

oito

centavos

quarenta e
dois reais e

sessenta e

dois

centavos

vinte e dois

reais e

cinqüenta
centavos

quarenta e
quatro reais
e sessenta e

cinco

centavos

quarenta e
um reais e

cinqüenta
centavos

R$
2.521,60

R$

2.483,20

RS
1.799,20

RS

1.272,50

RS
12.747,00

RS
4.262,00

RS

1.125,00

RS
5.358,00

RS
4.980,00

reais e

sessenta

centavos

mil duzentos

e setenta e

dois reais e

cinqüenta
centavos

doze mil.
setecentos e

quarenta e
sete reais

quatro mil.
duzentos e

sessenta e

dois reais

mil cento e

vinte e cinco

cinco mil,
trezentos e

cinqüenta e
oito reais

quatro mil,
novecentos

e oitenta

:isco, 06,Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: idDe.gm@hotmail.com Fone: 3661-
0824
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S.do E. SANTO MATOS BREU - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual; 121806030

153 Tacho de alumínio 20L Unidades SAO PAULO 60

54 Tacho de alumínio 301 SAO PAULO 50

155 Tacho de alumínio 401 Unidades SAO PAULO 40

Toalha de mão, material:
.gg algodão/poiiéster, medidas:

40cm X 20cm, cores

variadas.

157 Torneira para jardim

Xícara p/cafè em louça
158 branca, com alça lateral 8

pires com cap.SOmI.
WOLFF

duzentos e

vinte e dois

reais e

cinqüenta e
cinco

centavos

duzentos e

sessenta e

seis reais e

trinta e seis

centavos

quinhentos e
vinte reais e

quarenta e
sete

centavos

R$
13.353.00

R$

13.318,00

R$

20.818,80

ALICE 500
R$

11,97

onze reais e

noventa e

sete

centavos

R$
5.985,00

cinco mil,
novecentos

e oitenta e

cinco reais

HERC 300
R$

33,00 trinta e três

reais

R$
9.900,00

nove mii e

novecentos

reais

dezoito reais

e quarenta e
oito

centavos

R$
2.956,80

R$
2.545.934,10

dois mii,
novecentos

e cinqüenta
e seis reais

e oitenta

centavos

dois

milhOes,

quinhentos e
quarenta e
cinco mil.
novecentos

e trinta e

quatro reais
edez

centavos

ITEM DESCRIÇÃO

Cesto de iixo tipo baide
159 com tampa, em plástico,

capacidade de 50 litros.

COTA RESERVADA ME E EPP (25Va)

QUANT. VALOR UNIT.

MERCOPLAS

VALOR TOTAL

cento e doze 23.822,44
reais e trinta

e sete

centavos

Endereço: Rua são Francisto, 06, São Sebastião. Email: idoe.gm@hotmail.com Fone: 3661-
0824 I



1MÍPSJ^/20;
7w

J.do E. SANTO MATOS BREU - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

Papel Higiênico extra
macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem
perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos de
60cm X 10cm.

FARDO FAMILIAR
setenta e

três reais e

três

centavos

R$

45.643.75

TOTAL
R$
69.466,19

cinco

centavos

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO

Cesto de lixo tipo balde
com tampa, em plástico,
capaddade de 50 litros.

Papel Higiênico extra
macio, folha simples, cor
branca, neutro (sem
perfume), fardo com 64
pacotes com 04 rolos de
60cm X10cm.

QUANT. VALOR UNIT. VALOR

cento e doze

reais e trinta

esete

centavos

MERCOPLAS

FAMLAR
setenta e

três reais e

três

centavos

TOTAL

R$
71.692,06

R$
136.931,25

R$
208.623,31

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos Itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerc ais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

3. Declaro conhecer a egislação de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,

que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos

cento e trinta

e seis mil,
novecentos

e trinta e um

reais e vinte

e cinco

centavos

duzentos e

oito mil,
seiscentos e

vinte e três

reais e trinta

e um

centavos

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 ( sessenta ), dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico
n^ 012/2023. I

3ll.com Fone; 3661-Endereço: Rua são Francisco, 06, São Sebastião. Email: jt

0824 I
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J.do E. SANTO MATOS EIRELI - EPP

CNPJ: 04.272.216/0001-67

Inscrição Estadual: 121806030

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 06 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no
todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as
especificações exigidas no Anexo II - Termo de Referência, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de ACORDO COM O EDITAL, contados a partir
da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo
para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos | deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N". 34.025-1,
AGÊNCIA N®. 0248-8, BANCO DO BRASIL, em nome de J DO E SANTOS
MATOS. '

8. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e
o(s) futuro{s) Contrato{s), será o Sr{a). JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS ,
Portador do RG n® 1.215.284, e CPF n" 704.460.163-49, com residência na RUA
NAZEÜ QUADROS n® 21 Bairro São Sebastião, Codó-Maranhão.

Atenciosamente,

Codó, 14 de abril 2023.

JANILDE DO ESPIRITO janilde do espirito santo
SANTO MATOS:70446016349

MATpS:70446016349
JANILDE DO ESPIRITO SANTO MATOS

PROPRIETÁRIA

I  RG: 1.215.284
I  CPF: 704.460.163-49

Endereço: Rua são Francisi:o, 06, São Sebastião. Email: idoe.gmglhotmail.com Fone: 3661-
0824



üS
Pr-jc. IfOiOiX /2G2^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: httDs://w\vw.nedrciias.ma.cov.br/

Processo Administrativo n° I30300I/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ N° 42.924.919/0001-11

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíI: cpI@pedreiras.ma.gov.br



À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS: 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO:1303001/2023
ABERTURA: 14 DE ABRIL DE 2023

HORÁRIO: 14:00 HORAS.

TIPO: POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
UTENSÍLIOS DE COZINHA DESTINADOS A ATENDER A^ NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA.

A EMPRESA MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N> 42.924.919/0001-11, SEDIADA NA RODOVIA MA-034-125, BAIRRO:
ITAPECÜRUZINHO, CEP:65.606.885. CAXIAS -MA. REPRESENTADA PELO SR. BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS RC; 32.71.290. CPF: 074.560.843-43,
VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR SEU ORÇAMENTO, PARA OS PRODUTOS DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR:

rrm

■
B
B
B

B

/Ucool em gel, concenttaçlo 65X. frasca com
SOO ml.

Álcool liquido, peso molecular 46,07 g/mol,
concentração 90X, frasco com 1.0(10 ml.

Amaclante liquide de 1 lltre.

Sada, material plistics rfgido, tamanho mddfo,

capacidade aprss. 141

15000 RS 3,05 RS 45.750,00
três reais a

cinco centavos

nove reais e

RS 9,47 querenla e sete RS 14.205,00
centavos

nove reais e

RS 9,41 quarenta e um RS 37,MO,00
centavos

doie reais e

quarenta e

quatro

centavos

trinta e seis

realseneventa

RS 49.760,00

quarenta e cinco mlL
setecenlos c cinqüenta reais

quatorze mil, duzentos e

dnco reais

trinta e sete mil, sebcentos

e quarenta reais

quarenta e nove mil,
setecenlos e sessenta reais

cinco mil, quinhentos e
5,548,50 quarenta e oito reais e

dnquenta centavos

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODOVIA MA-034-125, BAIRRO: ITAPEGURIZINHO CBF 66.608-886 CAXIAS- MAB-MAIL:

liciiacaomaxdist@gmail.com



-DISTRIBUIDORA -

Bacia, material pliallco tigido, tamanho médio,

capacidade aprox. 201

quarenta e

doii reali e

dolfcentavot

jela mil, IreienlM e tréi
is

Bacia, material pléstico i^'do, tamanbomédio,
capacidade aprox. 3SI

Unida 200 RS 49,95

quarenta e

nove reais e

noventa e cinco

centavos

RS 9.990,00
nove mil, novecentos e

noventa reais
MERCONPIAS MERC0NPLA5

Bada, material plistieo rigido, lamanhomédle,
capaddade aprox, 501

250 RS 64,19

sessenta e

quatro reais e
dezenove

centavos

RS 16.047,50

dezesseis mil e quarenta i
setereaise dnquenta

centavos

MERCONPIAS MERCONPIAS

Bada, material pléstico rtgldo, tamanho médio,

capaddade aprox. B.6I
Unida1 250 RS 16,26

dezesseis reais

evinleesels

centavos

RS 4.ora,oo
quatro mil e sessenta e

cinco reais
MERCONPIAS MERCOHPLAS

10 Balde lOOL com tampa

11 Salde pléctico 60L com tampe

12 Balde plistlco com tampa lOSl

13 BaldeplínicograndeSOL

14 I Balde plénlca médio 20 L

cinqüenta eirta mil,

quinhentoi realt

cento e sete

reais
500 RS 107,00

oitenta e seis

reais e oitenta

enove

centavos

det mil, quatrocentose

10.426,80 vinte e seis reais a oitenta
centavos

120 RS 86,89

cento e um

reais e

quarenue

nove centavos

seis mil e dtenta e nove

reais e quarenta centavos

vinte e oito

reais e

dnquentaeum

centavos

quatro mil, oltocentcs e

4.846,70 quarenta e seis reais e

setenta centavos

vmte e nove

230 flS 29,08 reaiseolto RS
antaves

seis mil, seiscentof e

oitenta e oito reais e

quarenta centavos

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODpVIÀMA-034-126. BAIRRO: ITAPECURIZINHO CEP 66.606*686 CAXIAS* MA E-MÃIL:
licitacaomaxdist@gmail.com
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Bola de borracha apropriada para limpeza, tipo |
Ifi galocha cano longo, corpreta, tamanho» Parei 200

variados.

Cesto de Ibro com pedal, em pilstico, capacidade
de 14 litros.

Cesto de Ino telado, em pilstico, capacidade de

8,5 litros.

Deslnletante liquido, a base de pinho eu outra
fragrincla para uso geral, frasco de 1.000 ml

Desodorizador de ambiente tipo spraySBOmI,
fragrândas variadas.

Desodorizador sanltirlo tipo pedra 2Sg,
fragrâncla» variadas.

Unidades 850

Unidades ISSO

doze reais e

treze aniaves

cinqüenta e

seli reab e

dnquenta e

nove centavos

quarenta e

dois reais e

setenta e

quatro

centavos

onze reais e

oitenta e sele 8$

centavos

oito reais e

cinquenlae

seis centavos

eme reais e

quarenta e

quatro

centavos

dois reais e

dnco centavos

dois mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e MERCONPLAS

sessenta e dnco centavos

onze mil, trezentos e

dezoito reais

trinta e seis mil, trezentos e
vinte e nove reais

dezessete mil, oitocentote

dnco reais

setenta e um mil.

novecentos e quatro reais

dezessete mil, cento e

sessenta reais

quatromilecem reais

RECKITT BENCKiSER

22 Dele^enie Líquidos Utros.

23 Detergente liquido de SOOmL

2S Esfregâo glralório com balde.

soo R$ 20,50
vinte reais e

tínquenia

centavos

RS 10.250,00
dez mil, duzentose

dnquenta reais
ypE química amparo

20000 RS 2,27

dois reais e

vinte e sete

centavos

RS 45.400,00
quarenta e cinco mil,
quatrocentos reait

NUTRIIAR NUTRILAR

200 RS 4,05
quatro reais e

dnco centavos ,
R$ 810,00 ottocentos e dez reais LIMPOUR UMPOLAH

500 RS 114,12

centoe

quatorze reais i

e doze |
centavos 1

RS 57,060,00
dnquenta e sete mil e

sessenta reais
NOBRE

CNPJ: 42,924.9Í9/0001-11 RODOVIA MÂ-084-126, BAIRRO^ ITAPECURIZINHO CEP 65.606-686 CAXIAS-MA E-MAU/

licitacaomaxdist@gmail.com



27 I Espenji para iQuças dupta face

2B RbradBlimpe<a

29 Flanala IQOH aísúdio, tamanho 40x60

BI I Umoi ilumínlodeSOOml

B2 Umpa vidro com pulverizador SOO ml. Unida

a33 UtnpadordB pisos, cerlmlcac.iulelo 1 litro. Unida

34 Umpador Instantâneo munluss 500 ml

dois reais e

2000 R$ 2J4 trinta < quatro RS
centavos

lustra mdvels para superfícies em madeira, a
35 base de óleo mineral e silicone, fragrlncia:

lavanda, frasco com 200 ml.

Luva de borracha carta longo, em litex natural
36 com punho ajuslível. tamanhos variados (p, M PA

ouG).

37 Mangueira de jardim 30 metros,

I

RS U51

doce reais e

cinqüenta eum

centavos

RS 25.020,00
vinte e dnco mil e vinte

reais

R$ 17,78
deiessete reais

e setenta e oito

centavos

RS 53.340,00
dnquenta e três mil,

trezentos e quarenta reais

RS 4,94

quatro reais e

noventa e

quatro

centavos

RS 5.928,00
dnco mil, novecentos e

vinte e oito reais

R$ 13,07
trete reais e

sete centavos
RS 6.535,00

seis mil, quinhentos e trinta
e dnco reais

RS 2,52

dois reais e

dnquenia e

dois centavos

RS 25.200,00
vinte e dnco mil, duzentos

reais

R$ 12,22

doie reais e

vinte e dois

centatms

RS 24.440.00

vinteequairomil,
quatrocentos e quirenia

reais

RS 6.S1

seis reais e

dnquenta e um

centavos

RS 7.812,00
sete mil, oltocentos e doze

reais

RS 7,35

sete reais e

trintae cfnce

centavos

RS 36.750,00
trinta e seis mil, setecentos

e dnquenta reais

RS 6.00 seis reais RS 4.800,00 quatro mil, oltocentos reais

RS 17,44

detessete reais

e quarenta e

quatro

centavos

RS 34.880,00
trinta e quatro mil,

oitecentos e oitenta reeis

RS 109,00
cento e nove

reais
RS 16350,00

dezesseis mil, trezentos e

cinqüenta, reais

SANTA

MARGARIDA
SANTA MARGARIDA

RECKrrr bencuser

CNPJ; 42.824.919/0001-11 RODOVIA MA-034-126, BAIRRO: ITAPECURIZINHO CEP e6.608-886 CAXIAS-MA B-MAIL:

licitacaomaxdist@gmail.com



• OISTRIBUIDORA •

39 I 6Im de peroba de 100 ml.

Pi pera Uxo em material plástico, com cabo

Pano de chio poroso tipo saco, medidas
aproximadas; 70cmx50 cm.

Papel Toalha inccrfolhado 03 dobras branco,

medidas aproximadas: 22emx 21cm, fardo cem

1000 folhas.

44 Papel Toalha pardo, pacote eom 1000 unidades

4S Removedor deCera S litros.

46 Rodo de Alumínio 70 cm com cabo

47 Rodo de borracha dupla de 30cm com cabo. | Unidades 600 16,U

Rodo de plástico com borracha dupla 40cm e
cabo de l,20m. I

300 R$ 11.16

onze reais e

deiessels

centavos

RS 3.348,00
trtsmil, trezentose

quarentaeolle reais
PEROBA KIN6

1200 RS 10,12
dez reais e

doze centavos
RS 12.144,00

doze mil, cento e quarenta

e quatro reais
CONDOR CONOOR

w RS 21,07

vinte e um

reaisesele

centavos

RS L68S,60

um mil, silicemos e oitenta

e dnco reais e sessenta

centavos

VASSOURAS

maranhAo
VASSOURAS MARANHA'

4000 B5 6,74

seisreaise

setenta e

quatro

centavos

R$ 26.960,00
vinte e seis mii, novecentos

a sessenta reais

SANTA

MARGARIDA
SANTA MARGARIDA

2S00 RS 26,8S

vinteesels

reais e oitenta

eclnco

centavos i

RS 67.125,00
sossentaesetemil, cento e

vlnteecinco reais
SCAIIA SCAUA PAPEIS

SOO RS U,51

treze reais e

Cinqüenta e um

centavos

RS 6.755,00
lait mil, setecentos e

dnquenia e dnco rcali
STAR PAPER STAR PAPER

200 RS 63,12

sessenta e trás

reais e doze

centavos

RS 12.624,00
doze mil, selscentose vinte

e quatro reais
START START QUÍMICA

12M RS 36,78

trinta e oito

railse setenta

e oito centavos

RS 46.536,00 ,

quarenta e seis mil,

quinhentos e trinta e seis

reais

BETANNIN BETANNIN

600 RS 16,U
dezesseis reais

e quinze

centavos

RS 12.920,00
dote mil, novecentqse

vinte reais
PAUUSTINHA INDUSTRIA SARRIAS

60O RS 17.65

dezessete reais

e sessenta e

dnco centavos

RS 14.120.00
quatorze mil, cento e vinte

reeis
DA SOA UMPOIAR
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"U. I./"! —^

dolireaU» . , „ ,
« 1200 RS 2,23 vln..etrb RS Z67S.00

.  — jíteowtMbfsili
I  cenlavoi

so
SaUe em b*m, fcafrindiieee», c*tu com 50
barres de 2008.

1

3000 1 RS 3.06
trisrcaise seis

centavos
RS 9.180,00

nova mil, cento e oitenta

reais

1

VPÉ 1 química AMPARO

51
Sabjo em barra, fragrlndaivirtadu, cibu esm
5 barras de 300g. 1 3000 RS 18,70

deaoito reais e

setenta

centavos

RS 56.100.00
dnquentae seis mil e cem

reais
NLmilLAR NiriRILAR

52 Sabío em pó de 01 kg. Unidaa 8000 RS 9,68

nove reais e

sessenta e oito

centavos

RS 77.440,00

setenta e sete mil,
qualrecantos a quarenta

reais

NUTRIIAR NUTRILAR

53
Sabonete em barra, fragrindaivartidit, pacote
com 12 unididu de SOg. ■1 1500 RS 33,72

trinta e três

reais e setenta

edob centavos

RS 50.580,00
dnquente mil, quinhentos e

oitenta reais
EVEN

INDUSTRIA REUNIDAS

RAVMUNOO DA PONTE

54 Sabonete Líquido SOO ml, íragrSndat variadas,
l

Unidades 800 RS 13,40

treie reais e

quarenta

centavos

RS ia720,00
dei mil, iciecenloi evinie

raab
P6TAIA 5TART química

SS Sabonete Líquido SL

B
D
B
B
B

950 RS 39,36
(rima B iele mil. treientoi

e noventa e deis reais
PÉTALA STARTquímica

56
Saco p/liso, pacote c/10 unidade, capaddads
p/15 litros.

5000 RS 5,27

dncorealse i

vinte e sete

centavos

RS 26.350,00
vinte e seis mil, trezentos e

cinqüenta reais
DELTA DELTA PLASTOCTS

57
Saca plástica para Ide, cor aiul, eapaddade 30
litros, pacote com 10 unidades.

3000 RS 9.06
nove reais e

seis centavos
RS 27.180,00

vinte c sete mil, cento e

oitenta reais
DEITA DELTAPLASTICOS

58
Saco plástico para llao, cor aiul, eapaddade 50
litros, pacote com 10 unidades.

4000 RS 9.65

neve raade

sessenta e

dnco centavos

RS 38.600,00
trinta t oito mil, selscenio*

reais
DaTA DELTA PLÁSTICOS

59
Saco plástico para Ido, cor preta, eapaddade
100 iiuos, pacote com lOOunidades.

1800 RS 41,68

quarenta e um

reais e sessenta

eolto centavos

RS 75.024,00
setenta t dnco m8 e vbile e

quatro reais
DELTA DELTAPLASTICOS

60
Saco plástica pira Ido, cor preta, capacidade 30

ntres. paorte cem 100 unidades.
2800 RS 23,28

vinte e três

readevinle e

(ritOCTntavos

RS 65.184.00
sessenta e dnco mil, cento

a oitenta c quatro reais
DELTA DELTAPLASTICOS

61
Saco plástico para Ido, cor preta, capacidade 50
litros, pacote com 100 unidades. BQ RS 28,47

vinte e oito

reais e
RS 79.716,00

setenta a nova mil,

se tecantot a deiesseli raais
DELTA DELTAPLASTICOS
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quif«na « sete

centavos

lJQ2££j_^'2'a
j- •>. ^Í-T

Suolas PUtticas Retídadi OS Kg, mmlidM
62 apnoDnadasiSOcnixTOcni, pacote cora 100

unidades.

gj SedaCaustica(HidróaidodeSódle)crtnalitada
era escaraasalOK de SOOg,

t
GS Vassoura de palKa natural cora cabo.

66 I VauouradepeloiintétfcoGOcmcomcabo.

67 I Vassouraparavasosanitirto.

68 I Vassoura placara coraumcora cabo.

69 I Abrldordelataemafolnex

70 I Acendedor, tipo Isqueiro, a gáv tamanho grande

Eland^ de Inai retangular c^alça 28 x 40011

1000 RS 71,62

setenta e um

reais e sessenta

edob centavos

RS 7L620.00
setenta e ura mil,

teiiccntoi t vinte reais
piAsnuhu PLASníJUA

SOO RS 25.83

vinte e dnca

reais e oitenta

etrOs centavos

RS U4U,00
doze mil, novecentos e

quinze reais
NinRiLAR NUTRILAR

ISOO RS I8.U

detoKoraais e

vinte e um

centavos

RS 27415,00
vtnte e sete mil, trezentos c

quinta reais
DA BOA UMPOIAR

1R$ 33.66
trinta e ti8t

reais e oitenta

e seis centavos

RS 60.948.00
sessenta mil, novecentos e

quarenta eoHoraaii
VASSOURAS

maranhAo
VASSOURAS MARANHiO

1750 RS 28,87

vinte e oRo

realteoRenta

esete centavos

RS S0.S22.50

dnquanU mil quinhentos e
vinte e dois reaiie

cinqüenta centavos

CONDOR CONOOR

1400 RS 9.13 ' nove reais e

treze centavos
RS 14782,00

doiemíi, satecanlose

eilenia a deis reais
UMPOUR UMPOIAR

ISDO RS 23.53

vinte e irts

reaise

dnquenla e

trb centavos

RS 42454.00

quarenta a doli mil,
Iretentoi e cinqüenta e

quatro reais

VASSOURAS

MARANHXO
VASSOURAS MARANHto

150 RS 1142
onze reais e

doze centavos
RS 1.668,00

um mil, seiscentos e

sessenta e oito reais
8RIN0X BRINOX

100 RS 15.73

quinze reais •

setenta e três

centavos

RS 1473,00
um mil, quinhentos e
setenta e trás reais

BIC BK

SO RS 107,75

cenloesetc

reais e setenta

e cinco

centavos

RS 5487,50

dnco mU. trezentos C

oitenta e sete reais t

cinqüenta centavos

KEHOME KEHOME
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74 I BuIelnaxp/le>te6D0ml

camoe

sessenta e

SO RS 164,25 quatro reais e RS
vinte e cinco

100 RS 30,10

50

76 I Cadeado M

77 ICadeideP

Cosdor de cafí ISslScm, com cabo, tamanho
'6 _ .rti

79 i Colher de aluminlo G

60 1 ColherdemaderaQ

81 Co herde madeira P

centavos |

trinta reais e

dei centavos

oitenta e dnce

reais e

dezenove

centavos

oito mli, duzentos e doze
reais e tinquenta centavos

3,010,00 tr(s mil e dez reais

quatro mil, duzentose
4.259,50 cinqüenta e nove reais e

dnquenta centavos

quinze reaise

350 RS 1S.6S sessenta e R$
dnco mil, quatrocentos e

5,477,50 setenta e sele reais e

dnquenta centavos

80 R$ 60,99

,

sessenta reais

enoventae

nove centavos

RS 4,879,20
quatro mli, ottocentos e

setenta e nove reais e vinte

centavos

PAPA12 PAPAIZ

80 RS 37.00
trinta e sete

reais
RS 2,960,00

dois mil, novecentos e
sessenta reais

PAPAiZ PAPAIZ

50 RS 19,1S

dezenove reais

e quinze

centavos

R$ 957,50
novecentos e cinqüenta e

sete reais e dnquenta

centavos

PAPA1Z PAPAiZ

COADORES COLONIAL

150 RS 6.62

seis reaise

sessenta e dois

centavos

RS 993.00
novecentos e noventa e

três reais
TRAMONTIHA TRAMONTINA

120 RS 18.46

dezoito reaise

quarenta eseis

centavos

RS 2.215,20
dois mil, duzentos e quinze

realseidnte centavos
TRAMOPfPNA TRAMONTINA

lOO RS 11.41

onze reais e

quarenta e um

centavos

RS 1.141.C0
um mil, cento e quarents e

um reais
"ntAMONTiNA TRAMONTINA
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89 Colher p/ «ooremes»

Cdher café metal

85 ^Iher p^ lopa metil

100 11$ 95,00

100 RS 00.6408 I Conjunto de manUmento de vidro c/Q3 \ CO

09 I Conjunto de tnanlímento plásilco e/ôl 100 AS 02.67

90 I Conjunto de panela» em aço Inoxv 06 pe^f I CON

91 Conjunto de xkari para aíé com 06 und CON 1» HS 78,18

doie reais e

trinta e seta

centavos

H$ 1.484.40

quatro reahc

sttenta a

quatro

centavos

RS 948.00

deis reais e

seta centavos
RS 1.(^5,00

trés reais e

noventa etris

centavos

RS 25S45Q

doze reais e

noventa esete

centavos

R$ 1.556,40

trinta e cinco

reais
RS 3500,00

oitenta a seis

reais e sessenta

e quatro

centavos

RS 8.644,00

oitenta e dois

teals e sessenta

eseteceniavos

RS 8.267,00

selscantose

trinta e ctnco

reais e irima e

um centavos

RS SO.824.80

setenta a oito

reais e detolio

centavos

RS 9581,60

3500,00

um mil, quiuecentu e

aNenta t qu.tre mit •

quirsnU uflltvot

navKmtot I qiuranu «

oitort.h

dolimll, quinhantott
Inqu.nU • quatro rcati i

dnquania nnltvM

um mil, qulnhcntoii
dnquanUdeit rcalst

quarenta centavo.

I Irít mil, quinhentos real. NADIft

oito mil, wlicenlosc

seuenta e quatro real.

oto mil, duientos a

Muenlae sele reais

cinqüenta mil, oilecentos *
vinteequatroreelse

oitenta canteve*

nove mU, treicntos e

eilertia e um reais e

sessenta centavos

NAOIR FIGUEIREDO

NADIR FIGUEIREDO
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Copo de vidro p/ lli[uldoi, tnniperentc, llio •
incelar, co*n capacidade p/ 320ml

Copo de vidro p/ iiquldot.lrauparenujiie e

teie reils c

noventa e nova

cenlavot

um mu, quinhenln ■
noventa e oito reih

B
Inceior. com capacidade p/ 2S0ml

Copo plástico cap.de ISOml

Copo piásüco descartável 180 mt pacote com
IDOunidailes

97 Cc^o vidro emericano 190 ml

Cuicuaeira de aiuminie 05 litros

99 CusQiteiradeaiuminloZOlitrot

101 Escorredordenucarriodeaiufflinio.

Faca c/serra p/cone de pio, cabo em
polietileno

525 R$ 5,89

dnco reais e

oitenta e nove

centavos

RS 3.092.25

trCsmile noventa e deis

reaüevintcednco

centavos

NAOM NAOIR FIGUEIREDO

1000 8$ S.84

dncorealse

oitenta e

quatro

centavos

RS S.840,00
dnco mü, oRocentos e

quarenta reaii
C0P0BRA5 GRUPO C0P06RA5

8000 RS 4.90

quatro reais e

noventa

centavos

RS 39.200,00
irinu I nove mil, duientos

reais
COPOBRAS GRUPO OIPOBRAS

6000 RS 2.74

dois reais e

setenta e

quatro

centavos

R$ 16.440,00
de]asseis mil, quatrocentos

e quarenta reais
MARATA MARATA

400 RS 1,98

um real e

noventa e oito

centavos

RS 792,00
selecentose noventa edoli

reais
NADíR NADiR FIGUEIREDO

50 RS 103,73

cento e trás

reais e setenta

e íris centavos

RS 5.186,50

cinca mil, cento e ollenti e
seis rtali t dnquenli

centavos

PANaUX pANaux

80 RS 221,11

duzentos e

vinte e um

reais e ente

centavos

RS 17.688.80

detesuie mü. teitcentos e

oitenta e oito reais e oitenta

centavos

PANELUX PANEIUX

f00 as 67,82

sessenta e sele

reaiseoítente

e deis centavos

RS 33.910,00

1

trinta e três mil, novecentos

e det reais
aOREOA BOREDA

130 RS 52.04

dnquenta e

deis reais e

quatro

centavos

RS 6.765,20

seis mil, seiecentos t

sessenta t cRica reais c '

vintccenlevos I
NAaONAi alumínio NACIONAL

1» RS 28,46

vinte e otle

reais e

quarenta e seis

centavos

RS 3.415,20

trèsfflil, quatroeentose

qulnie reais e vinte

centavos

TRAMOKnNA TRAMOWTINA
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104 Faca de mc$a ac9 (na

10$ Facio 16 poíecadu

106 I Faqueiro c/24 peças

107 I Fechadura conthnco

108 I Fechadura comum

109 I FRme PVC rolo c/ 30m.

110 I Fósforo, pacote com 10 un(dades

111 Frigldeira grande de aluminJo c/30 cm diâmetro

112 I Frigideira grande da atuminlo c/40 cm diâmetro

Un^ades 120 ft$ 4746

quarenta e

sete reais e

detolto

centavos

dnco mU« seiseentos«

5.66X60 tessente t um reaH e TRAMONTINA

sessenta centavos

uo <t$ 948

nove reais e

oHenU e otlo

centavos

RS 1.18S,60

um mil, cento e oitenta c

dnco reais e sessenta

centavos

TRAMONTINA TRAMONTINA

so AS 58,47

dnquenta e

oito reais e

quarenta esele

centavos

RS 2.92340

deis mil. novecentos c vtnie

etrts reais e cinqüenta

centavos

TRAMOrmNA TRAMONTINA

100 RS 73,27

setenta eíris

reais e vinte e

sete centavos

RS 14.654,00
quitoru mil. selscenios e
cinqüenta e quatro rtals

TRAMONTINA TRAMONTINA

BO RS 133,80

canloelrlnla

e trés reais e

oKenla

centavos

RS 10.704,00
detmil. setecentosa

quatro reais
PAPAIZ PAPAIZ

80 RS 66,85

sessenta e seis

real] e oitenta

ednco

centavos

RS 5.348,00
cinco mil, tresenlos e
quarMitaeolie reais

PAPAI2 PAPAK

300 R$ 7,70

seterealse

setenta

centavos

RS 2.310.00
dois mil. Ireiantose dei

reais
WVOA WYOA EMBAIAGENS

1200 RS 7.4S

seterealse

quarenta e

dncD centavos

RS B.940,00
elte mil, novecentos e

quarenta reais
PARANA FOBRAS

SO RS U449

cento a

quatorte teali

e dnquenta e

trave centavos

RS 5.729,50

cinco mil. setecenios t

vinte e nove reais c

dnquenta ceniavet

PANELUX PANELUX

so RS 14143

centoe

quarenta c um

reais e trinta e

tris centavos

RS 7.066.50
sete mU e sessenta e seis

reais e dnquenta centavos
PANaux PANELUX
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trinu e sete

(eaUedolt R$

centavos

ohoreatse

nwcnta e tfès RJ

centavos

114 I Garfo de mesa ent aço Inol UnldadH 320 U 8^3

quarenta e

(ris reais eGarrafade vidro com tampas plinicap/ aiui
cap.OlI

116 Garrafa térmka 121 para ieua

setenta e nove

centavos

cento e trinta

e seis reais e RS

treie centavos

cento e sete

reais e oito R$

centavos

Garrafa tírmka de meta 1,8 litros, corpo em aço
InexidiveL ameela de vidre, cor preta

80 RS 107.08

quarenta e

sete reais e RS

onte centavos

118 Garrafa tirmlca p/ café 011 2» RS 47.11

quarenta e

nme reais e

quarenta e seis

centavos

119 Garrafa térmica para igu* SL

Guardanapo de papel, folha simpM. madindo

aprosjmadamenle 2as22cm

quairomil, quatrocanlose
quarenta a dois 'eals a

quaranta cantaves

deis mil, elleeenlot e
dnqueniaetaiiriibe TRAMONTINA

tessania centavos

trhmlt, quinhentos e trét

reais e vinte centavos

det mil, oItoceniDt e

noventa reais e quarenta TERMOLAR

centavos

oKomll, quinhentos ■
iBSsenti e seis realte

quirema centavos

nove mil, quatrocentose
vinte e dois reais

trls mil, nevecenles e

dnquentaeteltrealse TERMOLAR

enenta centavos

121 laira de vidro para égua G

Jarra p/ agua Inoi 1,9(

sooo RS 3,21

três reais e

vinte e um

ontavos

RS 16.0S0,00
detessels mil a dnquenla

reais
5CAUA 5CAUA PAPEIS

80 RS 52,80

cinqüenta e

dois reais e

oitenta

centavos

RS 4.224,00
quatro mit, duientos e vinte

e quatro reais
5ANREMO SANREMO

80 RS 80,00 oitenta reais RS e.400.00 sais mil, quitrocantos reais CUNK CUNK
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125 lOt p»n meniida {eepe, coDim e erMs]

126 Puitadcnul

Paneladt alumínio fundido, apichuda 11 Iam ,, .
127 . unfdadBt

Umpa 1

Panela da alumínio fundido, capacidade 20 leom

Uintaeaete

reaisetetienta R$
e oito ccntavoi

cinqüenta

reais e setenta RS

e sete centavos

Panela de alumfnhi fundido, capacidade 401 com

SO RS 316J0

treienioie

Irts reais e

oitenta e três

centavos

trezentos e

dezesseis reais

e cinqüenta

centavos

trezentose

sessentae

30 RS 365.79 cinco reais e R$

setenta e nove

centavos

130 Panela de pressio 071 Unidades W RS U0.55

cento e dez

reais e

cinqüenta e

dnco centavos

RS 3316,50

três mil, tratantoi a

dezesselsraais a Onquanta

centavos

PAN&UX PANaUX

131 Panela de pressio 101 Unidades S6 RS 233,00

duzentose

trinta e três

reaa

RS 13.D48.0D
treze mil e quarenta eeilo

reais
PANEIUX PANELUX

132 Panela de presslo 111

trezentos e

sessentae

nove reais e RS
oitenta e nove

centavos

•^C. /?0?g0//7r?7

três mit e quatorze reais e
quartnta centavos

dez mu, cento e cinqüenta
quatro raaii

doze mil. cento e cinqüenta
1 três rtali a vinte centavos

quinta mil, eitocentese
vinte a cinco reilt

RS 10.05
daz reais e

dnco centavos
RS 50.250,00

cinqüenta mil. duientosc
dnquenta reais

SBRISSA 5BR1SSA

RS 1.69
um real e

sessenta e

nove centavos

RS 645,00
oHocemos t quarenta e

dnco reais
THEOTO 7WEOTO

dez mil. novecentos e
10.973,70 setenlaeitêsreaht PANEIUX

setenta centavos

quetontmíl, seltcentef a
14.795,60 nevenUt cinco reais c PANEIUX

•essanta cantavos
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P«no de preto, rnedidu iproxlmedu
44cmx68cm.

135 Pdptiro de alummio M

136 I PepeirodeelumfrdoP

137 Peceleluminlor^oc/SOmetm.

13B Penerra de nvIofi.lSOmm.com abo.

Porta sabSo, esponb e detergente, em plástico

de boa qualidade, cores variadas.

142 I Pote plástico cem tampa «apro<.2.9 IKros

dote mü, quinhentos e dei
reais

ü«W.d« 30 M 417.00 „
iiciescterc.is

3000 RS 3,60

trèsreitse

sessenta

centavos

RS 10.800,00 ilet mil, otloccntoi reate
SAHTA

MARGARIDA
SANTA MARGARIDA

so RS 44.89

quarenta a

quatro realsa

oitenta a nove

centavos

RS 2.244,50

dote mil. duienlose

quarenta e quatro reste e

einquenia etntaves

PANEUlX PANEUtX

100 R$ 28,94

vinieeeKo

reatee noventa

a quatro

centavos

RS 2.894,00
dolsmil, oiiocentose

noventa i quatro raals
PANBKX

soo RS 66,48

sessenta a sete

reatee

quarenta eoilo
centavos

RS 33.240,00
trinta e tris mil, duzentos e

quarenta reate
WYDA WYOA EM6AUGENS

200 RS 7,14
sele reatee

quatorte

centavos

RS 1.428,00
um mil, quatrocentos e

vinte a oito reate
SANREMO SANREMO

du reate.

R5 10,63 Muenuetrts RS

MitavM

daiimll, c.nto. vfníc a wii

reate
NOBRE GOEOERT

140 Pote pllstlco com tampa ,aptQit.l,l IKies ttnidadcs 120 RS 11,32

onze reatee

trinta edois

centavos

RS 1.3S8.40

um mil, treientosc

dnqutnta ■ oito reais c

quarenta centavos

SANREMO SANREMO

141 Pote ptilUco com tampa ,spr(n.l,9Uln>s |UnMades 120 RS 15,48 1

quinze reais e

quarenta e oito

centavos

RS 1.857,60

um mfl, oKocentos t

dnquenla e seta reatee
sessenta centavos

SANREMO SANREMO

vtnte a um

UnMada. 120 R$ 21,66 raateaiauetili R$
1  a tais centavos

dete mH, quinhentos e
rmentaenovireelsevlnle SANREMO

etntaves

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODOVIAMA-034-126, BAIRRO: ITAPBCURIZINHO CEP Õ6.606-886 CAXIAS- MAE-MÀIL:
I  liciiacaomaxdist@gmail.com



ceie re«ii e

oKf nU •

quitro

tentivis

unMadm 320

344 PritQ mvteflal vidro, tipo fundo/rtfelcle UnWaMS 320

14S Prato material vidro, tipo raw/rcftklo Unidades 330

Recipiente em pUftIco com tampa cap.lO I cores
variadas

Unídadet 80

... Recipiente em plástico cem tampa cip,61 cores
variadas

146 Registro para fogão balia pressie industrial

149 Registro para fogão de 04 boos

PEDt''.Eir%ASM/'\

,-70^0 01 I202_l_

150 Salrire e pofti lempcf a pUitlco cMi) dtvbOrla

151 I Suporte de ilumlnla para copM 6 copai

Unldadci 100

R$ 7,U

tete reab e i

onentieelto

centavoi

RS 2321,60

RS 7,75

sete reabe

letenU e seb

eentavas

R$ 2.483,20

RS U.49

vinte e dois

reais e

quarenta e

nove eentavas

RS 1.799,20

AS :s,4S

vinte e cinco

reabe

quarenta e

cinco centavos

RS 1,272,50

RS M,98

oitenta e

quatro reais e

navenia e oKa

centavos

RS 12.747,00

RS 42,62

quarenta e

dds reabe

seiscniaedals

centavos

RS 4.262,00

RS 22,50

vinte e dds

reabe

dnquenia

centavos

RS 1.125,00

RS 44,65

quarentae

quatro reabe

sessenta e

dnco centavos

RS 5358,00

doli mil, qulnhentoi e alta

reab a ellenti eenuvoi

dali mil qulnhentoi e vmie
• umraibaitiMnii

etfliavM

dob mil, quairacentot e
aítents e irêi reali • tdnte

ceftteves

um mil, duientoi e lelenla
i dalt reali e dnquemi

centivoi

dote mil, Miacantoi t

quirenu e «ete reab

qiulro mil, dutentoi e

«Mtenti e dali raib

um mD, eanioevlntee

dtvco rtilf

dnco mil trelentai c

dnquenli e dia reab

NAO R nSUE REOO

NADIR FIGUEIREDO

CNPJ: 42.924,919/0001-11 RODOVIAMA-034-126. BAIRRO: ITAPECURIZINHO CBP 66.606-886 CAXIAS- MA E-MAE;
I  licitacaomaxdlst@gmail.com



ÜnMftdts 120

Unidadtf 601S3 T»ehodeahjmmle20L

154 Tacho de alumínio 301

155 Tacho de alumrnio 4CM

Toalha de mSo, mateHalr algedSo/pdléster»
medidas: 40cm x 20an. cores variadas.

Unidades 500

I

Unldai^ 300

HS 31,97

RS 33.00

Xícara olafé ecn louca brinca, com aka lalcmi c

pires cem cap.S0mL

Cesto de lixo tipo balde com tampa, «m pUstice,
capacidade de SO litros.

quarenta e um

reais e

Cinqüenta

eeittavot

dutentose

vinie e dois

reais e RS

cinqüenta e

dnco centavos

duzentos e

sessenta e seis

reais e trinta e

seis centavos

quinhentos e

vinte reais e

quarentae sete

centavos

Papel Hlgünlco extra mado, folha dmples, cor
160 branca, neutro (tem perfume), fardo com 64

pacotes com 04 colos ile60emz lOcm.

trinta etrés

reais

dezdiorealse

RS 16,46 quarenUeoíSo R$
centavos

cento e dote

Unidades 212 RS 112J7 reaiseirinue RS 23,822.44
I  sele centavos

setentaetrês

reats e Irit

centavos

62S RS 73,03

treze mil, treienlos e

cinqüenta e íris reah
PANELUX

treM mU, treieniosa

deleito reab
PAN6UJX

vinte mil, oitocentose

deiolto reais e oitenta

certiavos

PANaUX

dnco mil, novecentos e

oitenta e cinco reais

SAfTA

MARGARIDA

nove mil, novecentos reais TRAMONTINA

deis mil, novecentos t

dnquenta e seis reais e

ollenla centavos

NADIR

vinte e três mil, ollocentes

e vinte e dois reais e

quarenta c quatro centavos

MERCONPIAS

quarenta e cinco mil,

sebcentos e quarenta e trts
naIs c setenta e dnco

centavos

PIMPO

CNPJ: 42.924.919/0001-11 RODpVlAMA-084-125, BAIRRO: ITAPECURIZINHO CEP 66.606-886 CAXIAS- MAE-MAIL:
I  licilacaoiTiaxdist@gmail.com



Cesto de lòtotipo balde mm tampa, em plástico,

capacidade de 50 litros.

í1ü}o2Lj2Z7 >
■--i. ^

Papel Hl^inlco extra mado, folha simples, cor
162 branca, neutro (sem perfume], fardo com 64

pacotes com 04 roles de 60cm x lOcm,

vlnlé'•

cento e dote
reais e trinta c

sele centavos

setenta e três
reais etrds RS 136.931,25
centavos

setenta e um mil.
selseentose noventa e dois

reais e seis centavos

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILIZAMOS NO^OS PREÇOS JÁ INCLUSOS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES 00 FORNECIMENTO DO OBJETO.
DADOS DA EMPRESA: |
NOME DA EMPRESA: MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.924.919/0001-11 '
INSC. ESTADUAL: 12.718.5488

ÍNSC. MUNICIPAL: 210290307622921

EMAIL: LICITACAOMAXOIST@iGMAIL.COM
ENDEREÇO; ROD MA-034. BAIRRO: ITAPECURUZINHO, N:12S, CAXIAS-MA
CEP: 65.606.885 N:I25

FONE: (99)9-8506-1029
BANCÁRIA DA EMPRESA É NO BANCO: BANCO DO BRASIL. N9 A6:124.4 • CONTA: 75781-0
VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO.
LOCAL DE ENTREGA: OS PRODUTOS E MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES DE FORMA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIASOLICITANTE, NO SEU
ENDEREÇO OU EM OUTRO LOCAL PREVIAMENTE DETERMINADO PELA MESMA, MEDIANTE ORDEM DE FORNECIMENTO, NO PRAZO DE ATÍ S (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS
A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

FORMA DE PAGAMENTO: D PAGAMENTO SERÁ REALIZADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU
FATURA, ATRAVÉS DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO CONTRATADO.

DECLARO: QUE NÃO POSSUÍ COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA £ AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

DECLARO: QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO

CNPJ: 42.924.919/0001-11 EODOVU MA-034-125, BAIRRO: ITAPECURIZINHD CEP 65.606-885 CAXIAS- MA B-MAIL:
I  licitacaomaxdist(Sigmail.com
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RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, QUE TODOS OS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS/MATERIAl SERSO
AVALIADOS, soa PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUAUDADE.

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM QUAISQUER TRIBUTOS, CUSTOS E DESPESAS DIRETOS OU INDIRETOS OMITIDOS DA PROPOSTA
OU INCORRETAMENTE COTADOS SERÃO CONSIDERADOS COMO INCLUSOS NOS PREÇOS NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE ACRÉSCIMOS, A ESSE OU A QUALQUER
TfTULO, DEVENDO OS SERVIÇOS SEREM EXECUTADOS E FORNECIDOS SEM QUAISQUER ÚNUS ADICIONAIS.

DECLARO: DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2023 QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS,
ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR SOBRE O OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, BEM COMO AS DESPESAS DE TRANSPORTE E
ENTREGA DOS PRODUTOS.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU PARA FINS DE ASSINATURA 00 CONTRATO DA PRESENTE UCITAÇÃO, INDICAMOS O SR. BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS CARTEIRA DE INDENTíOAOE N.
a32.71.290-SSPI CPF N. s 074.560.843-43, PROFISSÃO SÓCIO ADMINISTRADOR, RESIDENTE NA RUA DA PtÇARREIRA, BAIRRO: FUMO VERDE, N; 02, CAXIAS-MA, CEP:65.607-
760 COMO RESPONSÁVEL DESTA EMPRESA, OU PROCURADOR COM O DEVIDO PODER.

!  CAXIAS-MA, 13 DE ABRIL DE 2023.

MAX (XSTRieUlDORA E COMERCIO LTDA
ENDREÇOlROOOVlA MA-<U4-1Z5, BAIRRO: ITAPECURUZINHO

RG: 32.71.290 BSP-PI

BRUNO LEONARDO TEIXEIRA OE MORAIS
CPF;074.H0.8A3-43
ADMINISTRADOR

BRUNO

LEONARDÍ3
TEIXEIRA

MORAIS^-^SHí^

CNPJ: 42.924.919/l)001-ll RODOVIA MA-034-126, BAIRRO: ITAPECURIZINHO CEP 66.606-686 CAXIAS-MA E-MAIL:
licíiacaomaxcli&t@gmajl.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\vw.pedreii"as.ma.20v.br/

Processo Administrativo rf 1303001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

CNPJ N" 38.281.708/0001-30

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br



PR E M I U M
DISTRIBUIDORA

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

" PKUríEí.vAS/.'..'^ —

PREFEITURA MUNiaPAL DE PEDREIRAS-MA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO • CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 13U»Oi/}OU

PREGÃO ELETRÔNICO N' 012/2023.
ABERTURA: 14/04/2023 àt 14h

OBJETO: REGISTRO BE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUlSIÇAO DE MATERUIS DE LIMPEZA E UTENStUOS DE COZINHA DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNlClPIO DE PEDREIRA5-MA.

ITBM IIND QTO

tmOAUB limo I ACUASANITAIUADEIUTRO. DUIACOmULACO

Álcool KM ckl
CmMSn 1300 CONCENTRAÇÃO (5^ PRASCO UMPK (EMAOILTCLEAN

COM 5O0 ML '

Álcool liquido, peso
MOLECULAR 44,01 C/MOU

CONCENTRAÇÃO nx PRASCO
COM t.OOO ML

AMACIANTB LIQUIDO DE 1
UTRO.

UMPE BSWMULTCLEAN

«■DO REGISTRO NA
ANVISA

P.UNfTPOR
EXTENSO

trti (Btii e çmcw
CBIllÉKn

344410002 U ÒJUS

P.TOTAtPOR
ftXTENSO

quarcAlA c cinso
U  45.7SQ,08 Kt«oatloi e

einquenls rtsi»

DULACO/DlfLAGO

9S 9.47 qywraU c Kte ftS
cnttavM

4l0T40ftM M 9.41 ^roílieuc
«cnlaTM

dozeretii*
R9 13^ ^Uwe&Ue^lBtn» RS

«CtlblTM

qutlORe md,
14 J05.00 inattp» o eion

cmIi

trialftcBctefiul.
37.440.00 iBÍice&tDi c

quuefáj rtnt

^MrentBCiiove
49.760.00 BÜI, Mlttcnto» c

tf—mu reut

Av. Professor Vaiter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba Teresina - Piaui CEP 64.016<096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831-6417 premÍumdi8tribuidorathe@gmail.com
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PREMIUM
DISTRIBUIDORA

BACU. MATEItUL rUSDCO
RlCIDO. TAMANHO MtSIO. MnCOWLAST/MIltCONrUST
CAPAOOAOEAFHOXHL '

BACU. MATKRUL PLXTTICO
umnurB 150 RlCIDO, TAMANHO MtOlO, MKRCONPijUT/MUCONPLASr

CAPAaOADE APROX UL

BACIA, HATERUL PLÁSTICO
2M RlCnKATAMANHOMtDIO, MIRCWPlAST/MERCONPLASr J5L

CAPACIDADE APROX 55L

BACIA.AUTERULPlAsnCO I
mmuBi 250 RlCIDO. TAMAMIOMbHO, MRRCONPUBT/MIRcaNPLAST

CAPACIDADE APROX ML |

Bacia, material plAshco
tNSUns 150 RlCIDO. TAMAHHOMtOIO^

CAPAaüADE APROX l.iL

U  IWISUO SM BALDE tOOLCOMTAMPA MIRCONPLARTAlIRCONPLARr

«■A nl.
qiátihsnln t

534U0 4t«iatt«c>in
ttm$t úa^milà

cmbvu

«íi mil. iieMuip*
eIrAstni*

■ALOl PlASTICO ML COM
TAMPA

MERCONPLAST/BIBRCIMIPlABr

quimttceckj#
U  4U2 rc*iM4oíi U

cnSarai
INDKTftRMlNADO

aovt ni,
9S90.V3 apwrmcpi e

BDTeiu raati

({Mmiticiwn
U  49^ rà sMvtiWt RS

dace GBinvM

Mocns « gUfttm
RI 64.19 fRÚie diuMon U

deSNOJ NBU
RS 16.26 Tiitfecim

catara*

I  cnl c
4.06160 acMOita c cinearairiRMlNADO

e Irta
S1500.00 mil fl  QiinhBnlofkS 107.00 MfliaiMtansii RI

li wuum 66
lALOK rUsnCOCOMTAMRA

toot
M B RCONPUlT/MlRCONr USr

cola o um t«ii*
Jtl 101.49 eifumnUBním Kl

cotam

Av. Professor Valter Alencar, 1765- Bairro Macaúba Teresina- Piau! CEP 84.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831-6417 premÍumdi8trÍbuidorathe@gma1l.com
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It tmiMDB 2M MLOSrUsncoMtlHOWL HUCONPUSrmUCOMrLAST UL tNOmaMEMADO UtNTO
'  ruác «ceve

I M 39,Ot r«b«ttto 9S
■EU fGál, mfctJfc*

ceifeDls celta
naiiequiraai

e0A>e>

iOTADS BORRAau
APAOPRUDA PARA UWIZA,

2M TIPO CAtoou CANO LONCO.
COR FRITA, TAMANHOS

VARUOOS.

GRRNDCNK/CRKNOINB BOTA Dl BORRACHA hNOBTIRftCINAIK)
I  oaqucrti c Mif
I XS S6J9 mu c unquenb RS

■ nDT«,S„*M

a» iml.trazailD,|
edmctsmü I

CtSTO Dl UXO COM FIDAL. SM
J7 ITOSADIS IM PLlsriCO,CAPAaDAOKDtH MKRCONPUST/MIRCONPIjUrr

LITROS.
I morrcRMiNADO |

I  qucnsfaic«loltI RS 42,)! mliiMoEUt U
'  i|UiErD (vium

trinta e«k mil,
M329,a) vomiM * «nta e

nmmmjt

CBSTO DE UXO TELADO. EM
JS IWADD LMC PUsnCO.CAPACIDADEOEU MERCONPLAST/MEHCONPLAST

UTROS.
I INDETERMINADO |

wuiTaüic
U  II,r BlinaacMic RS

«cntavu

4Me*wu mil,
17.805,00 dlocoils» • riitn

mU

Jt nisuois «.40»

DESIN7ETANTE UQUIIM. A
RASE DE PINHO OU OUTRA

PRACRANCIA PARA USO CERAU
PRASCO DE l.me ML

DULACOSULASO I INOtTRRMINAOO
ectaicuic

US ijé da^ueBacM
'  miuiw

adcaiac wnmit
7l.9Mi00 neTMsiM c qofttfa

Mil

DBSODOftlZADOR 01 AMBIim
Ji 19OÍ0O iJOt TIPOSPRAYJMMU OITRA PUSHmM UNI

PRACRANOAS VARIADAS.
AIROSOLMOML

satcma,

RS 11,44 ^iiÉfuAa c qtalre RS
cttfavM

DESODORI2ADOR SANnÀRlO
31 «auOB SJH» TIPOPEDRA25C, PRAGRÀMOAS

VARUOAS.
POUAL/RADIANTR ISENTO RS X0S

data mia e
ciaecaÉnM

RS 4.100,00

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba Teresina- Plaui CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 INS, EST.: 196730163

Fone (86) 98831-6417 pren1iumdistribuidorathc@9mail.com
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14 eWDAB» W CONOOÍWWIDOR SA ISCOVA Dl PIASTICO INDITIRMINAOO ISllfTO RI 4,« M «10^0 oiua^tóa
<0VAU4DA). dofiooMJivM redt

OmRCIOTlUQUIDOS L, DtTMOlOTMLAUlR MANH CALAOSL IIMISU
UTROS. I

DlTUCENTl UQUIDODR
MOMU

Mtdi «!>•

ISIKTO U 29.» daqUBita M lOl»/»
OnlCTM

j, I ^Uâftfllâ♦ <Í86B
PRASCOSOOML UHlStS UINTO Rt 2J1 tllTílJJÍ' 4SAII0M idj• «uUroMiM

UIRIGAO CIRATãRIO COM
•ALDI.

HPOfUA Dl AÇO. PACOTt COM

H imiDAat&

ISPOCUA PARA LOUCAS DUPLA
PACt

INOETUHINADO
ISTRECilO CDUTÓRJO

COM RALDL

UPO.tIA Dl AÇO,
PACOTICOMM DntTlRM«Al>0

UmOADlS.

otitto • qiHloae

UIOTO U 114.12 MuiAilOM RS
MDüprm

'  UiloieMmnAii

nSRA 01UMFIZA INOtTlRMINADO

quunoil.
RS 46N,n UdaMMtonci

ISPONJA PARA

LOUCAS DUPLA PACl

4at*nti»e

RS 12,SI BiKunuetun RS
oenuioa

nnu ft aDvo rmlc

njMmii

nnqucMa • Ml
SSJAO.» mil.tracBlai<

qotreaimU

Av. Professor Valter Alencar, 1765- Bairro Macaúba Teresina- Piaui CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831-6417 prem1umdistribuidorathe@gmail.corn



P R E M I U M

19 muoa LlM
rLANELA IWHALCODAO,

TAMANHO MXU

I. WSlTICIOAAIttO$Ol.B«NO e...v mftTÍCTOA AWOSOL, |M  IWMHS SM MINIMOIMMU »BAV ÍUJMACTCW Dl HOMlNJMOiOOHl. "»««"

1/ imuBB ■a.OH LIMPAALUAdNIODISHML DULACOOULACO

)i imnaDDl J.OM

is «Dum UM

S* usum &

Si tmiiADB «M

UMFA VIDRO COM
PULVERIZADOR SM ML

UMPAOOR 01 rtms. cuAmica
lAZULUOi LITRO.

UMPADOR INRTANTANCO
MULTCUSOSMML.

LUTTRA MâVEU PARA
SUPSRPiCIES EM MADEIRA, A

BASE DE ÓLEO MINERALl
SILICONE. PRACRÂNCIA:

LAVANDA. PRASCO COMIWMI.

MANGUEIRA Dl JAHDIMM
MITROR

DULACO/DULACO

BRV LAVANDA/AUDAR

UMPA ALUMÍNIO 01
SM ML

LIMPA VIDRO COM
PULVERIZADOR SOO 12 MESES

ML

UMPAOOR DE PISOS,
CERÂMICA e AZULEJO 12 MESES

I UTRa

UMPADOR
INSTANTÂNEO

MULTIUSOSMML

qUAtlOIMllC
ISENTO ES 4.94 nnriM f qwlre Rt

pnittnn

TRAMONTINA/IRAMONTINA
MANGUEIRA Dl

2AIUHMM METROS.

4«»rai««
RS 3.52 ciiiqucaii e dmi RS

ccniavM

dntt fctlic
RS 13^2 «inlaidoli RI

ocnlavM

■dl mJtc
RS 64^ dMi«(i«un RS

«otfivot

docD fnU«
S^2Sjn oorwciftni e vinte

edtoRdt

vinte coluno mlf»
24.440.00 ^uurooanui ■

qu««QU raii

RS 6fi9\ «dtcMii

8mte ■«mfiü.
smoflo HffiTteii*

coiq«nteN»te

4Mim nulc
oitoccidoi mte

tfdXTtemnil.
tOJSO^ Rgeatoic

Av. Professor Valter Alencar, 1765 — Bairro Macaúba Teresina - Piauí CEP 64.016-096
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Fone (86) 98831-6417 preiniumdÍstribuÍdorathe@gmaÍl.com
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• DECLARAMOS QUE TODOS OS PRODUTOS DEilTA PHOKSTA DE PREÇOS SAO DK PROCEDEHCIA NADONAL E ESTAO COTADOS EM MOEDA NACIONAL CORRENTE. TAMEfiM ESTAO INa.UIlOS TODAS AS TAXAS. IMPOSTOS. PSEIES E DEMAU
ENCAROOS INClUENTBS SODRE O OtUETO UatADO.

• DECLAKAÇAO DE CUSTOS' DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS ESTAO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS COM: FRETE, EMBALAOBM. TRANSPCWTES. SEOUROS, TAXAS B IMPOSTOS. DESPESAS DtRETAS S INDIRETAS,NAO SENDO CCMSIDEKAD03
PLEITOS DE ACRÉSCIMOS A ESSE OU A QUALQUER TlTULC.POSTERXIRMENTBOBSERVADAS AINDA AS ISQIçfiSS PREVISTASNA LEOISLAÇAO

•DPAIIARACADDE PLENO ATTINDIMENTO AOS KEQUlsnrOS DE IIABILDAÇAo DECLARAMOS. EM CUM11UMEKT0 DO PREVmo NO INCISO vn DOARTI004.'DALQN.'IDS10.0EI7«7iIton.EXPRESSAMENTEQUE CUMPRIMOS PLENAMENTE
OS REQinsnOS de KABUJTACAO EXIOIDOS Ea proposta esta EM CONPORMIDADECOM AS EXtUÉNOAS DOEDITAL.

• DECLARAÇÃO DO MENOR. DECLARAMOS QUE NAO EUTREOAMOS MENORES OE DEZOITOANOS 54 TRABALHONOTURNO, PERJOOSOOU INSALUBRE, NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVOMA CONDICAO
DE APRENDIZ.A PARTIR DOS QUATORZE ANOS

•D£CLARACAOPARAMICR(»3.iniESASEEM]>RESASDEPEQUENOrORTR:DEaARAMOSOUEA1ENDEUOSAOSR£QUlSITOSDOART.rDALCíMUO<»6.$ENDOCUSSIFICADOSCCIMOMB^.EFAZENDOIUSAOS BENEFlCUS PREVISTOS
NESSA LEI

• DECLARAÇAO DE INEXISTtNCU DE FATO SUPERVENIENTE DEOARAMOS QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. INEXISTE(M| PATTXSIlMFEnTTVOtSIPARA A HABIUTAÇAO, ESTANDO CIENTE DA OBRIOATORIEOADE DEDECLARAR OCORRÊNCIAS
POSTERIORES

• DECLARACAOQUE CONHECE E ACEITA IODAS AS RCURAS CONTIDAS NESTE EDITAL KCLUAMOSIXIECONHECEMOS E ACETTAMOS TODAS AS REGRAS «XniDAS NESTE EIXTAL. E QUE TOMAMOS CWKEOMENTO DA CONCORRÊNCIA.
RESSALVADO U DlHEnO RECURSAÍ. BEM COMO DE QUE RPXEBEMOS T«X1S OS DOCUMENTOS E «PDRMACdES NECESSÁRIAS PARA O CUMPRIMENTO [NTEURAL DAS OORnAd^ DESTA UCrTAÇAO

• OECLARAÇAO de PREÇOS DEClARAçAO DE QUE OS VALORES OPERTAOOS NA PROPOSTA SERAO FIXOS E IRREAIUSTAVEB.

• DECLARAÇAOOE AUTBITICIDADEDOS documentos DECLARAMOS, SOB AS SANÇOES ADMINISTRADVAS CABtVElS, INCLUSIVE AS CRIMINAIS E SOB AS lENAS DA LEL QUE IODA DOCUMENTAÇÃO £ AUTEKTKA

• DECLARAçAODE prazos DECURAAIOS QUF. cumpriremos todos 05 PRAZOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

• DECLARAÇAO DEOAKANTIA: DECLARAMOS A OARANTIA DOS PRODUTOS E MATERIAIS A -SEREM FORNECIDOS, CONTRA QUALQUER DEFEITO DE QUALIDADE. ARMAZENAMRITO. DISPOSIÇÃO, FABfUCAÇAO. MANUSBO INDEVIDO. OU DE
QUEFOSSA RESULTARDANOSA TERCEIROS, BEM COMO A QUEM DELES FAÇA USO SOB FE.NA OE CONSTATADA ALOUMA IMPERFEIçAO. TER OS PRODUTOS DEWX.VIDOS SEM NENHUM âKUS PARA O CONTRATANTE, SEM FRElUlZO CM
IMPUTAÇAo DASFENAUDAOES DE LH A UCrTAHTE E A QUEM FOR CONSIUCRADO RESPONSÁVEL
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•DECLAaAMÇB. QUB GONKECSMCS E ACEITAMOS AS REOBAS DETERMINADAS PELA ADMINlSníAÇAO CONTRATANTE ESTANDO DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇto ESTABELECIDAS PARA ESTA UCITACAO. AS OUAS NOS
SDBUETEMOSIHÇOMDlCIC^flKI^RALMENTE
•DECLARAMOS. QUE TEREMOSO COMPROMISSO DEEKTREOA. SEM CUSTOS ADIOONAIS EINDEPQIDEKTES DA QUANTIDADE

•  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
•  PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

•  VALIDADE DA PROSPOSTA: 90 DIAS '
.  LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

•  DADOS BANCARIOS; AGÊNCIA N*: 2306 / 00:13000196.5 / BANCO SANTANDER
•  DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA N>: 7625-2 / C/C«48^ BANCO DO BRASIL
•  NOME; SiMONE OLIVEIRA UMA i

•  PROFISSÁO: EMPRESÁRIA
•  CPF.;000.W9.693-67 |
•  RO.:4,I90.942-PI I

I  TERBSINMPf),» DRABRILDEUD.

SIMONE OLIVEIRA Aaln>dodífetm.dls(i»lpo.5lMONE
, OUVDRALIMAOOOOASÍSM?

LIMA:00004969367 Oid»i:]auAui io-32:i9-osw
WMONe oumA uma

«ÒCIO^AOMMSTTUOOK
RO: 4.^H44ZJ»|

CPf: eM.a4l.l»l47

PREMIUM HOSPITALAR Aistnado de for/no digiul por

EIRELI:3828170800013'
O  Dsdss; 2023.04.11 1032:29-031)0'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: https://www.pedreiras.nia.eov.br/

Processo Administrativo 1303001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 0I2/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

CNPJ N" 37.730.284/0001-81

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

iJOJ£^l2'ú23
c. i-r ^ —«-—

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1303001/2023

A empresa PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, nome

fantasia: PALMIRA DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ sob o if 37.730.284/0001-81,

sediada à Rua Bicuiba, n°46, b. Distrito Industrial, Timóteo/MG, CEP: 35.181-678, inscrição

estadual: 37807310030, inscrição municipal: 978001691, telefone e e-mail de contato: (31)

98738-9951 / palmiralicitacao@hotmall.com (para envio da Ata e outros documentos

necessários), representada neste ato por seu sócio Yuri de Carvalho Drumond, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG n° MG-15.106.522 e do CPF n° 076.381.536-50,

residente à Av. Amazonas, 11072, b. Vale Verde, Timóteo/MG, CEP: 35.183-065, responsável
pela assinatura da Ata/do Contrato, apresenta PROPOSTA ao processo supracitado:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA/MODELO
V.

UNITÁRIO
V. TOTAL

82 UNO 120 Golden inox / COLHER GRANDE INOX R$ 12,37 R$ 1.484,40

83 Colher pl sobremesa. UND 200
Goiden Inox / COLHER DE SOBREMESA

INOX
R$ 4,74 R$ 948,00

84 Colher para café metal. UND 500 Golden inox / COLHER DE CAFE INOX R$ 2,07 RS 1035,00
85 UND 650 Golden Inox / COLHER DE SOPA INOX R$ 3,93 R$ 2.554,50
86 Concha. UND 120 Goiden Inox / CONCHA INOX R$ 12,97 RS 1.556,40
94 Copo plástico cap.de 250mf. UND 1000 Própria / COPO POLIPROPILENO 250ML R$ 5,84 RS 5.840.00
104 Faca de mesa aco Inox. lITIiM 120 1 Goiden Inox / FACA DE MESA INOX R$ 9,88 RS 1.185,60
106 Faaueiro c/24 pecas. ■HTTM 200 Golden inox / FAQUEiRO INOX 24 PCS R$ 73,27 mzmiumm
114 Garfo de mesa em aço inox. ■imiM 320 Goiden inox / GARFO DE MESA INOX R$ 8,93

124 UND 200
Golden inox / JOGO DE TALHERES INOX

18 PCS
R$ 50,77 RS 10.154,00

125
Kit para merenda (copo,

colher e prato). UND 5000
Própria / KIT P/ MERENDA

POLIPROPILENO (COPO. COLHER E
PRATO)

R$ 10,05 RS 50.250.00

143
Prato material piástico para

refeição. UND 320
Própria / PRATO P/ REFEIÇÃO

POLIPROPILENO
R$ 7,84 RS 2.508,80

VALOR TOTAL PROPOSTO (noventa e cinco mil, vinte e oito reais, trinta centavos) I R$9S.028,30

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
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Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

Indiretamente no fornecimento dos bens.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no

Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o sócio já

qualificado no preâmbulo desta proposta.

Dados bancários da empresa:

Banco: Santander (033)

Ag.: 3005

C/C: 13.003183-1

Banco: Caixa (CEP)

Ag: 0894

C/C: 00005649-5
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Banco: Banco do Brasil (001)

Ag: 0365-4

C/C: 60.110-1

Timóteo/MG, 14 de abril de 2023.
YURI nFCARVAI un *^'9'®'lum u/u v.rvnvrvi.1 «v YURI DE CARVALHO

DRUMOND:Q76381 DRUMONDí37638I53650
dack)S:2023.O4.l3U:4«:13

53650 -03W

PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
j  CNPJ: 37,730.284/0001-81

Yuri Carvalho Drumond - CPF; 076.381.536-50



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>v\vw.nedreira.s.nia.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 012/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras/MA, em 08 de maio de 2023.

DenHsonSoüsãl^edeiros
Pregoeiro Mumcipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w\vw.pediciras.ma.eov.br/

Processo Administrativo n° 1303001/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

COMERCIAL GOA LTDA
CNPJ N° 33.614.584/0001-44

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA RUA 03 - PQ_TOPAZIO, 16 - LETRA C - BELA VISTA - São Luís / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados oos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 21/03/2023 09:29 1  de 1
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21/03/2023, 09;54 Detalhamento das SançOes Vigentes • Portal da iransparAnda

FILTROS APLICADOS:

Ctdistra: CEIS

CPF / CNPJ uncianidK S3S14SB400ai«4

Dau da consulta: 21/03/2023 09:5-1:13

Data da última atualizaçSa; 03/2023 [Sistema Inlcgrado de RegIsDo doCEIS/CNEP •
CEIS), 03/2023(Sislema Integrado de ReglsiredaCEIS/CNEP-/Uordosde LonlSncla},
03/2023 [Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal [SlAFt] •

, 03/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 03/2023 (Sistema Integrado de Regisuo
ElS/CNEP-CNEPl

OnUKU Gwuno CWJAnUNtWIUDO ' nomeswcwnam

Nenhum reglstm encontrado

ÔtGta/ENTHWII
SaNCMWDOMi

httpsi/partalclalransparenda.gov.br/sancoes/consultâ7paglnacaoSimplsgs:tnja&tamanlioPagJna=Sofrset=SdlracaoOrdenacao=a5C&cadastn3=1&cpK;;np]s33614S84000144&cotunasSelscionadas=linkD;.. 1/1



21/03/2023, 09:55

FILTROS APUCAOOS:

Crf t CNPJ UMlenadK 6ZgS£23434(!

Dau da conwlta: 21/03/2023 09:54:13

Oau da última atuallzaçlo: 03/2023 |Si4t«ma Integrado d* fl«gis(ro do CFIS/CN5P-

CEIS}. 03/2023 iSisiema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-Acordoi de leniEncia},
Oj/2023 [SisieiTU Integrado de /tdmlnlstrafjo Rnanceira do Governo Federal (SIAF!) •

. 03/2023 {OíÂrlo Oficial da Unigo - CEAF). 03/2023 (SiRenvi blegrado de Rcglure
;IS/CNEP-CNEP)

Detalhamento das Sanç&es Vigentes - Porlai da transparOncla

«eyonAWíieweo NouiuKnwee UIUM0H4D0 ÍSS" "«CWWIÇto | ^«WU»

Nenhum registro encontrado

https;//portetdatranBparencia.gov.br/sancoe8/consulta?paglnacaoSlmple8ctrueatBinanhoPaglnas&offset=&dlrec3oOrdenacao=asc&cadastroni1&cpfCnpjs62866234340&coluna8Seteciofiad85=nnkDetal.,. t/1
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21/03/2023, 09:56

FILTROS APLICADOS;

Detalhamento das SançOes Vigwitas - Portal da transparência

CPP / CNPJ sanelotudo: 3JS1AS84CaOI44

Data da eonwlta: 21/03/2023 09:53:46

Data da última atuallufla; 03/2023 {Sistema Integrada de Re^scro do CEIS/CNEP •
CEIS). 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP-Acordos de LsnlCncia),
0^023 {Sisicmâ Integrado de Administração Financeira do Csveme Federal (SIAF1I-

, 03/2023 (Dlério Oficial da UnISo -CEAFl, 03/2023 (Sistema Integrado de Reglslnj

:IS/CNEP-CNEP)

CWIWfWNCMWM NOUiSaNCIONWO BFHNOOMWO TÔ NIDciu* CAnSMl* SANÇAO " VAUMUtlUUF
Nunnum regntro encontrado

https;//por1ddatranspáfenci8.goi/.br/5an<»es/con8ulla7pBgln3caoSim[Hes=liuB&tamanhoPagfna=aoffset=idirBcaoOrdenacao=ascacada8trt»=2&cpfCfipi=33614584000144&colunasSelBcdonadas=lhikb... 1/1



r^roc. 1202 ?

21/03/2023.09:57 Detalhamento das Sançfies Vigentes • Portal da transparência

FILTROS APUCADOS:

Caiiutra: CSEP

CFF r CNPJ sandenade: 62866234310

Data da consuiu: 21/03/2023 09:SS:46

Data da úlüma aluallzaçSa: 03/2023 (Sistema Integrado de Registro doCEtS/CNEP •
CEIS), 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEtS/CNEP-Acordos de LenlOnda),
Q3/2023 (Sistema Integrado de AdmlnlstraçSo Financeira doCovemo Federal (StAFI)-

03/2023 (Diário OOclai da Uniao ■ CEAF), 03/2023 (Sistema integrado de Registro

EIS/(ÍJEP-CNEP)

CNPPCH MKWmSO NOUISWCIDNAH óKio/ENniuse
IMKMMtMU

OAnscrunicAçtoa*
SIIN(M

N«nhun) rcgísrrofiRContrado

http8://port^datranspafancia.gov,br/5àrH»es/consuIta7paginacaoSlmple5=tnje&tamanhoPaginas&oRset=&dlracaoOrdenac30=3sc&c3da8lio=2&cpfCnpjB82B66234340&coluRa8Seledonada8s|lnl(OelaI... 1/1



f\ Improbidade Administrativa e InéTegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/03/2023 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n^ 33.614.584/0001-44.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6419.AA4A.A850.3594 no seguinte endereço: httDs://ww\A/.cni.íus.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.pht

Gerado em: 21/03/2023 as 09:59:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/03/2023 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n- 628.662.343-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6419.AA65.6787.9621 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.Dht

Gerado em: 21/03/2023 as 10:00:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: COMERCIAL GOA LTDA

CPF/CNPJ: 33.614.584/0001-44

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iiiidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:01:46 do dia 21 /Ü3/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httr)5://contas.tcu.aov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: G7FL210323100I46

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 628.662.343-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposíção de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:03:49 do dia 21/03/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hUps://contas.tcu.uov.br/ords/t"?D=]NABlLlTADQ:5

Código de controle da certidão: A4EP210323100349

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/03/2023 10:05:54

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Liciíantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Data da consulta: 09/03/2023 17:10:44

Identificação do Contribuinte - CNPJ.Matriz
. j

CNPJ: 33.614.584/0001-44

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: COMERCIAL GOA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 14/05/2019

Situação no SIMEI: NÂO enquadrado no SIMEI

+ Mais informacQí

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antenores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

14/05/2019 29/02/2020 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Eventos Futuros (Simples Nacional)

^âo Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar I Gerar PDF
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Data emissão: 22/03/2023 Data de validade: 22/05/2023

N^ da certidão: 12314991680 Código de Validação: 19f92c1d95

NOME: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

FILIAÇÃO: Maria Aparecida Barbosa da Silva / Antonio Moraes de Oliveira

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicltante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1-GRAU DE JURISDIÇÃO e
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa
acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO NO SEGUNDO GRAU

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Data emissão: 22/03/2023 Data de validade: 22/04/2023

N^da certidão: 12314993381 Código de Validação: 56576d9b1d

NOME: Leandro da Silva Oliveira

CPF: 628.662.343-40

FILIAÇÃO: Maria Aparecida Barbosa da Silva / Antonio Moraes de Oliveira

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados peio solicitante, sua titularidade
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos cadastros do 2- GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão sobre ocorrência de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distrlbuída(s) e que
esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ
no 121/2010.

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas
alterações;
b) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;



PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n/ 000267/2023'

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
SANITÁRIA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a firma comercial GOA LTDA. - Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA - UNIDADE MÓVEL PLACA

NNH 8152 - CNPJ N":33.6i4.584/oooi-44. para funcionamento de transporte rodoviário de
CENEROS ALIMENTÍCIOS, siluada na Rua 03 - Parque Topázio, 16, Lelra C, Bela Vista, nesta Cidade.

Sao LuÍS(MA), l de Fevereiro de 2023.

Zilni^ Rodrigues
Cooraei^dora de Vigilância

Sanitária

Francck^ Ge Sbusa Silva

SupémlendOTle d^A^igilância
Epidemiológica e Sanitária

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visível à fiscalização e terá
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, confonne Lei Complementar

Estadual n''039, de 15.12.1998, sendo obrigatório a sua renovação.

Divisão de Cadastro e Informação

Alvura, rpl
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANÍTÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECLARAÇÃO 25/2023 ^

Declaramos para fins de direito que a empresa "COMERCIAL GOA

LTDA, CNPJ "33.614.584/0001-44", empresa está cadastrada nesta Vigilância

sob o Protocolo n° 135/2023, possui em seu Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica e informa desenvolver a atividade econômica de "COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, Classificação Nacional de Atividade Econômica - n°
47.29-6-99, estando localizado na Rua 03 - PQ Topazio, n° 16, Letra C, Bela

Vista e que, para esta atividade, especificamente, a mesma é dispensada de
licenciamento sanitário conforme estabelece a resolução CGSIM n° 57, de 21

de maio de 2020 estando classificada como: "nível de risco I, baixo risco".

Esclarecemos que, se o mesmo passar a exercer atividade

econômica sujeita à vigilância sanitária de acordo com a Instrução Normativa
rf 66 de 1° de setembro de 2020 da ANVISA e que esteja classificada como:

"nivel de risco II, médio risco" ou "nível de risco lii, alto risco" de acordo com

Resolução CGSIM n° 62 de 20 de novembro de 2020, esta declaração torna-se
sem efeito, estando a empresa obrigada a obter o Atestado Sanitário para o

seu funcionamento.

Esta declaração é valida por um ano a partir da data de emissão.

São Luís - MA, 20 de janeiro de 2023.

ZilmaívGc^^^f^inl^iro Rodrigues
Coordenadora da Vigilância Sanitária

Pagina 1 de 2
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE COM EFEITO DE DISPENSA

DE ALVARÁ E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos
legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para a dispensa da
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do
solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos; autorizo
a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob
as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento dos requisitos legais
exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.

EMPRESA: COMERCIAL GOA LTDA

CNPJ: 33.614.584/0001-44

São Luís - MA, 20 de janeiro de 2023

Assinatura do Proprietário ou Responsável

Pagina 2 de 2



PREFEITURA DE

SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO n.^ 000943/2022

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E

SANlTARlA, através da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os
termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença
a firma comercial GOA EIRELI - Nome Fantasia: GOA DISTRIBUIDORA - CNPJ 14.584/0001-44.

para funcionamento de comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.
situada na Rua 03, Parque Topázio, 16, Letra C, Bela Vista, ncsta cidade.

Saé'Luis(N^ 6 de Maio de 2ü22.

Rodrisues

Codrciénadora de Vigilância

Sanitária

PaulQ^Jessé^m^G jnçalves
Superintendente de Vigilância

Epídcmiológica e Sanitária

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visível à fiscalização e terá
validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar

Estadual n°039, de 15.12.1998, sendo obrigatório a sua renovação.

Divisão de Cadastro e Informação

AJva»a.rpt
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iSQZmL^/202 1

DECURAÇAO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012 / 2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1303001/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o an. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 • Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveníéncia de fato impeditivo
da habilitação, conforme Art. 32,5 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Deciaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do I A° do Art 26 do
Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

- Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e infonnações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuimos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito] anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância á Lei Federal n" 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n" 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3" da LC 123/06, alterada pelas Leis Compiementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federai 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrónico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi. no lodo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

SAO LUIS-MA, 13 de Abril de 2023

COMERCIAL GOA LTDA - 33.614.584/0001-44

13/04/2023 16:12:33

Assinatura Digitai: 2ABC7A49C69C549C8461E93AFB6A92BA

https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/61979/relalorio_deciaracoes_fornecedor_24758622833.html



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

CNPJ n.« 06.450.191/0001-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Administração de Araioses, sediada

na Rua Nossa Senhora da Conceição, s/n®. Centro, inscrita no CNPJ n®

06.450.191/0001-70, atesta que a empresa COMERCIAL GOA LTDA, empresa

atuante no ramo de Licitações, estabelecida na Rua 03, n® 16, ̂eíra C - PQ Topázio,

bairro Jardim Bela Vista, na cidade de São Luís, Estado de Maranhão, CNPJ n®

33.614.584/0001-44, prestou no ano de 2022, de forma satisfatória, os serviços de

fornecimento de gêneros alimentícios (merenda escolar).

Aráioses-MA, 08 de fevereiro de 2023. i

'Secretárid>MmicÍpal de Administração
Portaria; 01/2021 - matricula n® 8204-1'^

. Rua Sete de Setembro, n.s oi - Centro

Araioses - MA
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ESTADO DO MARANHAO -— _ I
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

Palácio dos Leões, Avenida Dom Pedro II, s/n. Centro - São Luís (MA) CEP 65.010-070

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

São Luís, 04 de abril de 2023.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa COMERCIAL GOA EIRELI,

inscrita sob o CNPJ n.° 33.614.584/0001-44, estabelecida Rua 03, n° 16, Letra C - Bela

Vista, Sào Luís ~ MA, CEP n° 65073-200, prestou sei^viços à Secretaria cie Estado de "Governo

- SEGOV/MA, CNPJ n" 24.393.108/0001-50, estabelecida na Avenida Pedro II, n." 03, Centro,

São Luís - MA, CEP: 65010-450, Órgão da Administração Pública Direta, e DETÉM DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA de fornecimento de materiais de limpeza.

Registramos que a empresa prestou serviços para a SEGOV, através do Contrato n°

73/2022-SEGOV/MA, decorrente do Processo Administrativo n° 0148411/2022 - SEGOV/MA,

que tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços serviços de

fornecimento de materiais de limpeza, por demanda, com o intuito de suprir as necessidades da

Secretaria de Estado do Governo - SEGOV e todos os Órgãos que compõem sua estrutura, em

conformidade com especificações e quantidades conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA

01

Limpa vidro; Características adicionais:
embalagem plástica com jato de spray; Frasco: no
mínimo 500mí.

Frasco 500

ml
DRAGÃO

02 Lustra móvel óleo; Frasco: no mínimo 20ümL
Frasco 200

ml
PEROBA

03

Inseticida - Tipo: aerosol; Fragrância: sem
odor; Requisito: ação prolongada, eficaz
contra moscas, mosquitps e formigas; Frasco:
no mínimo 300 ml. ;

Frasco 300

ml
DOM LINE

04

Desodorizador sanitário, tipo pedra - Base
de paradiclorobenzeno, embalado em celofane à
prova de vazamento, com suporte para o vaso e
peso dc 35 g a 40g.

Und
MIL

AROMAS

05

Água sanitária; Dados Complementares: pronto
uso, embalagem lacrada; Requisitos: com teor de
cloro ativo de 2,5% a 3,0%.

Galão 5

litros
CLORITO

74



ESTADO DO MARANHAO —^'~
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

Palácio dos Leões. Avenida Dom Pedro Ii, s/n. Centro - São Luís (MA) CEP 65.010-Ü7U

Álcool - Tipo: ctílico hidratado;
Apresentação: líquido límpido, incolor^ odor Frasco 1 jupr a
característico; Grdu;46,2 % INPM; Uso: litro
doméstico.

07

Álcool em Gel - A Base: de álcool para
higienizaçào, a 70; Uso: antisséptica, sem
cnxágue; Composição: álcool etílico, polímero
carbolíxo, neutralizanie, umectante, conservante,
quelante e água deionizada.

Frasco 1

litro
MEGA

08

Desinfetante - Requisito: ampla ação bactericida
egermicida; Uso: geral; Apresentação: líquido;
Características adicionais: limpa, desinfeta
e perfuma.

Frasco l

litro
PREMISSE

09

Detergente - Tipo: descngordurante; Uso:
doméstico; Requisito: biodegradável; Apresentação:
líquida.

Frasco 500

ml
DRAGÃO

10

Detergente - Tipo: superconcentrado,
perfumado, tripla ação (higienizaçào,
bactericida e aromaiizaçào); Uso: para louça e
limpeza em geral; Características adicionais:
diluível 1 litro do produto para 50 litros de
^água; • Fragrância:
neutro.

Galão 5

litros
DRAGÃO

11

Sabonete Liquido - Uso: limpeza de
màos/higienizaçâo; Apresentação: líquida; Tipo:
líquido,concentrado, diluível; Fragrância:
variadas.

Galão 5

litros
PREMISSE

12

Soda cáustica - 70% de hidróxido de sódio,
não aplicável, tratamento em água potável,
desentope pias e ralos, embalagem
de Ikg.

Und KAVEIRA

13
Sabão em barra - Glicerinado. Embalagem
com 5 unidades, peso Ikg.

Pacote com

5
ABSOLUTO

14

Papel toalha - Material: 100% celulose
virgem, não reciclado; Apresentação: interfolhado;
Tipo de folha: dupla; medidas aproximadas:
i20 cmx2'lCM

ELEGANCY

15

Papel Higiênico - cor branca, não reciclado,
folha dupla, picotado, neutro, rolos com 30 m
de comprimento e 10 .çm de largura, pacote

! com 4 rolos.

Pacote com

4
ELEGANCY

16

Papel Higiênico - Tipo rolão com 300
metros, largura de lOcm, com peso mínimo de
600 gr, branco, com 100% de celulose virgem,
gofrado e neutro. (Fardo c/ 8 unidades)

i

Pacote com

8

1

1

1 ELEGANCY

17

Esponja - Tipo: limpeza; Formato: retangular;
Cor: verde e amarela; Requisitos: dupla
face, um dos lados em fibra sintética outro
em espuma poliuretano.

Pacote com

4
3M



ESTADO DO MARANHAO I • • - — - -

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

Pahício dos Leões, Avenida Dom Pedro lí, s/n. Centro - São Luís (MA) CEP 65.0ÍO-070

Pano multíuso -constituído de fibra de

viscose, fibra de poliéster, resina acrílica (ou viscose
e  látex sintético);
antibactérias, sem fragrância. Pacote com jvjqbRE
medindo aproximadamente 60 cm comprimento x 5
33 cm de largura, gramatura mínima de
60 g/m^; embalados em pacotes com 5
unidades.

.Informamos ainda, que as prestações dos serviços atenderam satisfatoriamente as

nossas necessidades técnicas, cumprindo tecnicamente os termos do contrato firmado, não

havendo, portanto, nada que desabone sua capacidade técnica.

Fiàlipe Luiz Silva Bcrnardè»w

\ Auxiliar Técnico
Secretaria d© Estado de Governo - SEGOV/M A



Lagoa Grande
do Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Attíslanios pura os devidos tins que a empresa COMERCIAI. GOA LTDA, eslabclccida
na Rua 03, n" 16. Letra C - PQ Topá/.io. bairro Jardim Bela Vista, na cidade de Sào Lui.s.
Fstado de Maranhão, CNPJ n'' 33.6I4.584/OÜOM4, forneceu MA'Í'ERIAIS DE

LIMPEZA E HIGIENE para atender as demandas da COORDENAÇÃO
MIMCIPAL DE ADMIIMS'IRA(;:ÃO E EINANCAS, conforme l ERMO DE
REEERÊNCIA da PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N"270122.001/2022 Atestamos ainda que a referida empresa
forneceu os produto.s conforme a.s especincações exigidas pela admini.straçào, não
havendo nenhuma pendência por parte da contratada, nada lendo que a desabone.

Especificações e Quantitativos estabelecidos abaixo:

DE.SCRIÇAO UND

C:HS i(>:ilJ.. PlAsncOS HAKA I L\í)Ct>M PARhOi-S M>PAI

KlíCl IA13AS .SKM ORlÉiClOS. COM TAMI»A- CAPAClDADIi P/iOLITKt t^lOADE

OUANT.

CJ.ORO AI.VtJAKfD. C/50fK»MI

Oi-Tf-ROl-Nit: ACIl^l. I.IMPA Cf-RÂMlLA, RHMOViíR SlUPiRAS
INORUÂNICAS ILNCARniDAS DR "IlíRRA. KXCRSSO 1)H RFJIMK.) E
CAJ.CÜICAVÒliS. NÂO MIsnjRAR COM PROlXnOS CLORATW.S

liMUAl-AOLM Df: 1 IJ íRl)

ÜETURUliN [ l- LAVA I.OI fÇA FRASCI) L7 5dh Ml.

íiSCOVA Ul-NTAL INKAMTIL. COM Cl-RiM MACIA. Dh B0A«.?UALÍDADB,

taCOVA IV lj\VAR ROUPAS. HSCOVA Dl- NYLON RI-:DC»JDAj'lj\STlCA

SHM CABO PARA tAVA< it>l Dl- ROUPA.
r.spoN.iA oi: lâ oi: aço, pACom com r iinioaors. óqíiramas.
DE PRIMIUICA {,MJ/\i.lOAÜi: yU!: NAo ACUMUIA
BACTIÍRIAS. IWmiiCOl.ÇKjICO

IISIHINJA 01ÍP1.A l ACtÇ HSI>ONJA DU LOtIÇA, PARA LIMPn?A,DtIPLA
PACü. AKriBACTERJANA. MEDINIX) i.lO X 75 X 20

MM. PACOTF.COM 04 I INID

DNIDADE

UNIDADE

UNlJTAlJls

IRíIDAlTE

PACOTE

pAccni:

lN.Si:rK:iDA AFRÜSSüU ação totai. contra insetos, ideal

PARA uso UlARÍO E rAMBtM DEIt iIS DA LIMPUZ/VEMBMAÜHM DE

UNIDADE

i.iMi'.\rx)R multi u.socvAi.cc.kíl i-rascoc.'5d(i ml.

limitador MUI.TI US(.> I-TUVSCOcv 5(«> Ml.

U/VA DE KAXIN.A l.WA DP.UORRACÍlA. ANTIDERRAÍ^NTE. SEM
Fi.jRRO. uso LIMPEZA FM OI-IRAL CV 1 PAR

P.Á Di: UXO DE PI.AS rico. C/MX.» Lt>NlJ< J de SO CM

P.ANO DE CílAl). CONFIíCCIONADOllM flCCIlX) Io0%Al.XjODAO

CRU.

PANO DE PRATO. US() DE MAlil-RlÁl. 101»% ALOODAü.MKDINDO
NO MÍNIMO 67 X47CM

PUX/VDOlCRt )|X) 3()CM. DE M.;\DEIRA C< iM HORRAC! IA

"püjÕHlXlR/ROlX) 60CM. Í)F. MADEIRA PtASTlFICAlX.l COMBORRACHA

UNIDADE

UNIDADE

l.lNn)ADK

UNIDADE

UNI13ADE

UNIDADE

UNIDADE

Avenida 1" de Maio. S/N - CENTRO
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEPi 65718-000

CNPJ: 01.612.337/0001-12



Lagoa Grande
do Maranhão

. f" 3 I

.J SAUÃD HM It'). C/\1XA U l KC»,

54 fiAIW.lNhll- LÍl^)Un>.». i-.MH. V/ 5 (KíüMl..

51; SACOfVIJXO 15L.PACf)Tl:C/ lOOX 15 L

js .SACO p/ LIXO pau n>: v i(x> x mj i.

5V SACO 1,1x0 HACOTi: 17 l',KtX L

ONIDADE

PACOIti

FACOTI:

FAcixn-

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 30 de janeiro de 2023.

Antônio Kretícr Cardoso da Silva

Coordenador Municipal de Administração e Finanças
CPF: 783.lü 1.993-68

Fonaria n''Ü 14/202 l-FMLG-üF

Avenida 1® de Maio, S/N - CENTRO
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65716-000

CNPJ: 01.612.337/0001-12



CRECHE ESCOLA SONHO DE CRIANÇA , nOl OO l '—2 3
CLUBE DE MÃES SANTA RITA ' , '
CNPJ: 04.821.239/0001-83 "

RUA R, QD 20, N9 15- RESIDENCIAL TERRA LIVRE

FONE: (98) 98863 2451

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa COMERCIAL GOA EIRELI inscrita no CNPJ n®

33.614.584/0001-44, estabelecida na R TRES - N 16 - LETRA C - PQ TOPAZIO - BAIRRO JD BELA

VISTA - CEP 65073-200 - Sâo Luis/MA, forneceu a esta instituição satisfatoriamente Gêneros

Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis no período de Janeiro 2022.

Declaro que os fornecimentos foram realizados nas quantidades discriminadas abaixo e com

qualidade, demonstrando capacidade na execução do contrato no que foi proposto e que não existe em

nossos registros até a presente data nada que desabone a sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

ESPECIFICAÇÕES: 3 KG DE APRESUNTADO, 2.5Ó KG LINGÜIÇA CALABRESA, 03 KG DE
MORTADELA. 10 KG DE CARNE MOiDA, 08 KG DE CARNE BOVINA PATINHO, 08 KG DE CARNE

ACEM COM OSSO. 05 KG DE CAMARAO MÉDIO C/ CASCA, 10 KG DE FÍGADO BOVINO, 12 KG DE

FRANGO INTEIRO, 07 KG DE PEITO DE FRANGO C/ OSSO, 08 KG CONTRA FILE, 10 KG DE COXA

E SOBRE COXA DE FRANGO. 03 KG DE SALSICHA HOT DOG, 10 KG DE BISTECA BOVINA, 03 KG

DE CARNE DE SOL, 02 KG DE MUSSARELA, 02 KG DE PRESUNTO EM BARRA, 08 KG DE BISTECA

SUÍNA, 10 KG DE PEIXE PESCADA AMARELA, 13 KG DE CARNE DE ALCATRA BOVINA, 08 KG

CARNE SUÍNA, 07 KG DE POLPA DiV. SABORES, 04 KG DE TOSCANA SUÍNA, 04 KG DE BANANA,

04 KG DE MELANCIA, 02 KG MAÇA, 05 KG DE PEPINO, 02 KG PIMENTÃO, 05 KG DE TOMATE, 02

KG REPOLHO, 08 KG DE UVA, 07 KG DE MARACUJA. 05 MÇ DE CHEIRO-VERDE, 06 KG DE
CEBOLA, 06 KG DE PIMENTINHA DE CHEIRO, 05 KG DE CHUCHU, 05 KG DE BETERRABA, 05 KG

DE ABOBRINHA, 03 KG DE QUIABO, 03 KG DE MAXIXE, 05 PCT DE MINGAU 230G, 05 PCT DE

FARINHA LACTEA. 07 PCT DE LEITE EM PO 200G, 02 KG DE MINGAU DE AVEIA COM COCO, 02

KG DE MINGUA DE TAPIOCA COM COCO, 02 KG DE MINGAU DE A-VEIA COM BANANA. 04 PCT DE

proteína de SOJA 400GR. 03 CART. DE OVO DE GALINHA BRANCO, 06 UND DE SUCO DE

FRUTA DIV. SABORES 500ML, 10 UND DE SUCO DE FRUTA DIV. SABORES 200ML, 03 UND DE

REFRIGERANTE DE 2L DIV. SABORES. 10 LT DE REFRIGERANTE DE 350ML DIV. SABORES. 05

PCT DE ACHOCOLATADO EM PO 400G, 05 KG DE AÇÚCAR REFINADO, 08 PCT DE CAFÉ EM PO
250G, 03 KG DE SAL REFINADO. 10 PCT MACARRAO PARAFUSO 500G. 10 PCT DE MACARRAO

ESPAGUETE 500G, 02 PCT DE LEITE DE SOJA 300G, 05L DE LEITE LIQUIDO. 03 L DE LEITE

DESNATADO, 03 PCT DE LEITE DESNATADO EM PO 300G, 05KG DE CALDO EM PO, 01 FD DE

AGUA MINERAL 200ML C/ 48 UND. 01 FD DE AGUA MINERAL 500ML C/12 UND, 01 FD DE AGÜA

MINERAL 330ML C/12 UND, 03 UND DE GARRAFAO DE AGUA MINERAL 20L. 24 UND DE BEBEIDA

LACTEA 200ML, 20 UND DE IOGURTE DE ISOML, 02 BAND. DE IOGURTE C/ 6 UND, 10 UND DE

EXTRATO DE TOMATE 190G. 10 UND DE ERVILHA DE 200G. 10 UND DE MILHO VERDE 200G, 05

KG DE FECULA DE MANDIOCA, 10 PCT DE MINGAU DE MILHO C/ 500G. 05 PCT DE MILHO DE

PIPOCA 500G, 05 UND DE EXTRATO DE TOMATE 350G. 02 KG DE TOMATE. 20 PCT DE BISCOITO

SALGADO 400G, 20 PCT DE BISCOITO DE MAISENA 400G, 20 PCT DE BISCOITO DOCE. 03 UND
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CRECHE ESCOLA SONHO DE CRIANÇA JJPiooJ r^o 3
CLUBE DE MÃES SANTA RITA . " \
CNPJ: 04.821.239/0001-83 '___ ■- TTIT^

RUA R, QD 20, N9 15- RESIDENCIAL TERRA LIVRE
FONE; (98) 98863 2451

DE ADOÇANTE 100ML, 30 KG DE ARROZ TP 1, 10 KG DE FEIJÃO CARIOCA TP I. 05 KG DE FEIJÃO
PRETO TP í, 03 UND DE AZEITE DE DENDE, 02 UND DE AZEITE DE OLIVIA EXTRA VIRGEM 500MU
12 PCT DE AVEIA EM FLOCOS FINOS 20ÜG, 12 PCT DE BISCOITO TP ROSQUINHA 400G. 05 PCT
COCO RALADO 100G, 01 KG DE COCO RAIADO, 01 KG DE COLORAU, 01 KG DE TEMPERO SECO.
02 KG DE TEMPERO COMPLETO. 06 UND DE CREME DE LEITE 200G. 03 KG DE FARINHA
AMARELA, 03 KG DE FARINHA BRANCA. 02 UND LEITE CONDESADO 395G, 02 UND MARGARINA
C/ SAL 250G. 02 UND MARGARINA C/ SAL 500G, 01 BALDE MARGARINA C/ SAL 15KG, 03 UND DE
OLEO DE SOJA 900ML, 03 PCT DE PAO DE FORMA 450G, 20 KG DE PAO FRANCÊS, 20 KG PAO P/
CACHORRO QUENTE, 50 LT DE SARDINHA. 10 PCT DE TORRADA INTEGRAL

São Luís/MA, 24 de março de 2022.

1JcOvvaC^0().íí/?
ANA PATRÍCIA ALVES- DIRETORA^'^m

RG: 4.443.093-0 é ^
CPF: 642.290.633r87 i

**«1,,.. .1/'

- Reconheço oor SEMELHANÇA a firma abaiw
ANA PAÍHICIA ALVES
Sio Luís, 18/04/2022 IS:40;44 Lu/s Felipe
Luís Felipe Mendes Bra; • Escrevente ( /(jh

PODER judiciário • UMA
SelOT RECFIRlS67943SXJPlCVN8HF8R69-AlÒrr
Efnohimerstos e taicas:RSS.&9 TotakRSS 69
Consulte a -/aMade -Jastí te|o no sita hUptr//sBÍo.i



CRECHE ESCOU SONHO DE CRIANÇA

CtUBE DE MÃES SANTA RITA

CNPJ: 04.821.239/0001-83 I
RUA R, QD 20, N2 15- RESIDENCIAL TERRA LIVRE

FONE: (98) 98863 2451

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa COMERCIAL GOA EIRELI inscrita no CNPJ rf

33.614.584/0001-44. estabelecida na R TRES - N 16 - LETRA C - PQ TOPAZIO - BAIRRO JD BELA

VISTA - CEP 65073-200 ■ São Luis/MA, forneceu a esta instituição satisfatoriamente Materiais de
Limpeza e EPI no período de Janeiro 2022.

Declaro que os fornecimentos foram realizados nas quantidades discriminadas abaixo e com

qualidade, demonstrando capacidade na execução do contrato no que foi proposto e que não existe em

nossos registros até a presente data nada que desabone a, sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

ESPECIFICAÇÕES: 05 PCT DE ALGODAO HIDROFILO DE 5ÒÒG. 03 UND DE BORRIFADOR
500ML, 4 PARES DE BOTAS EM PVG CANO MÉDIO, 04 PARES DE LUVA EMBORRACHADA

FORRADA, 10 PCT DE MASCARA DESCARTÁVEIS Cl 100 UND, 02 PCT DE MASCARA KN 95 Cf 10

UND, 02 PARES DE BOTA EM PVC CANO ALTO, 02 PARES DE LUVA DE VENIL, 02 BALDES DE 100

L, 04 BALDES 50L. 03 UND DE LIXEIRA DE PEDAL 50L, 03 UNP DE LIXEIRA 15L, 02 UND DE
ORGANIZADOR ALTO 30L. 02 UND ORGANIZADOR BAIXO SOL, 05 PCT DE SACO DE LIXO DE 15 L

Cl 30 UND, 05 PCT DE SACO DE LIXO DE 30 L Cl 30 UND. 05 PCT DE SACO DE LIXO DE 50 L Cl 30

UND. Ó5 UND AGUA SANITARIA 1L, 05 UND DE ÁLCOOL ÉTlÜCO GEL 500 ML. 05 L DE ÁCIDO
MURIATICO 1 U 05 UNDDESIFETANTE 1L, 05 PCT DE SABAÒ EM P0,1KG. 05 PCT DE SABAO EM
PO 500G. 05 UND DE: DESODORIZADOR DE AR 360ML,02 UND DE ESCOVA PI LIMPEZA DE

ROUPA DE MADEIRA,.03 UND DE INSETICIDA AEROSOL 360ML,',03 UND DE LIMPA VIDROS
500ML, 02 BALDE DE 10 L, 03 PARES DE LUVA DE PROTEÇÃO TÉRMICA PI FOGÃO. 03 UND DE

LUSTRA MOVEIS DE 200ML. 03 BARRAS DE SABAO 5X200G. 10 UND DE PEDRA SANITARIA 35G.

03 VASSOURA DE PELO DE CERDAS. 02 VASSOURA PIAÇAVA. 24 UND DE DETERGENTE 500ML,

05 UND DE ESPONJA DUPLA FACE, 05 PCT DE ESPONJA DE AÇO, 03 VASSOURA PI VASO

SANITÁRIO. 05 UND DE FL/i.NELA AMARELA 40X60. 05 LIMPA ALUMÍNIO 500ML. 05 UND DE LIMPA

PISO 1L, 05 UND DE PA PI LIXO 150CM, 12 UND DE PANO DE PRATO 45X70,12 UND DE PANO DE

CHÃO 40X62, 12 PCT DE PAPEL FOLHA DUPLA 30M x 10CM. 03 RODOS PI PISO 2 BORRACHAS

40CM. 05 UND DE SABONETE EM BARRA 90G, 01 L SABONETE LIQUIDO 5L

São Luis/MA. 10 de Fevereiro de 2022.

A a/A PATRICiX alves- DIREfoi
RG: 4.443.093-0 ^

CPF: 642.290.683-87 NÍI
Rcconheco Dot SCMCLHANCA a (irmã abaixo.
ANA patrícia ALVíS
Sío Lu(s, 10/04/2022 15:40:43 Luís Felipa

LUIs Felipe Mendes Bt ai ■ Esci evente / i
PODER JUUICIÁRIO ■ íiMA V

Selo; R£CFIR156794EC786PCBlfl£AEV71 - Atot+Sífi
Emolumeniose taxasAS5.69 Tolal;RS5.59
Consulte a validade deste se!onosi>« Sttpsy/seio.iinta jus.bf



ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA BENEFICIENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Escola Comunitária Nossa Senhora da Conceição L

Fundada em 14 de março de 19S7 — C.G.C 12.O93.86O/OOOl^^0íhc. lIQSOO^ i'202 S

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido fins que a empresa COMERCIAL GOA EIRELI inscrita no CNPJ n®
33.614.584/0001-44, estabelecida na R TRES - N 16 - LETRA C - PQ TOPAZIO - BAIRRO JD BELA

VISTA - CEP 65073-200 - São Luís/MA, forneceu a esta instituição satisfatoriamente os matérias
relacionado abaixo no período de Dezembro 2021. /

DESCRIÇÃO: 01 und de cafeteira elétrica. 01 und de liqüidificador industriai, 01 und de micro
ondas de 301,02 und de ventilador de parede 50 a BOcm, 01 und de ar condicionado Split 12000 btus, 01
und de ar de condicionado Split 18000 btus. 01 und de bebedouro industrial, 02 und frigobar cap. 681,01
und de refrigerador de duas portas, 01 und de bebedouro de garrafão 10 a 201,01 und de fogão industrial
4 bocas c/ fomo, 01 und de mesa p/ escritório simples duas gavetas, 01 und de cadeira p/ secretaria
giratória, 01 und de longarina 3 lugares. 02 und de cadeira ftxa. '

São Luís, MA 02 de março de 2022.

Clemenle^usa Filho
RG n° 028487172004-3

CPF n° 475.956.983-91

Presidente

Fablo Pflratfa FonsBci - 4"= Tab«lilo Subílltulo
.Poder Judicíirio • TJMA. [1]
Selo: RECFIR15872S3KPSVB3HAJZ2SX53 ^ SS
DiU/Hori. 26/04/2022 tQ;42;50.Alo. 13.17.2 V— M

^ Parte{í): CLEMENn*E SOUSA FILHO, Total «$ 5.6ÕEnbl.R$ S
RS 0,15 FAOEP RS 0,20 FEMP R$ 0.20 Consultê

^Aj^QrA^tgb^Mlo.tlma.luc.br

• VAliCIO SOMcNF^ so,i EMDíDAS ou RASUHAS •

Rua São Raimundo N° 521 - Slo Raimundo - Anjo da Guarda

Contato: (98) 3271-0494/ 8880-7762

CEP: 65.085-270 - São Luks/MA - E-mail: encs.daconceicao(a)hotmail.com



31/03^023 SEI/FUNASA • 4512865 - Atestado de Capacidade Técnica

PEDREIRAS/MA

PfOC.

FLS..

Rub..

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Apicum, 243, • Bairro Centro, SSo Luís/MA, CEP 6S02S-070

Telefone: (98) 3214-3315 e Fax: @fax_unjdade@ - http://www.funasa.gov.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo n" 25170.000181/2023-48

Interessado: COMERCIAL GOA LTDA.

Atestamos para devidos fms e efeitos legais, que a empresa COMERCIAL GOA LTDA.
estabelecida nesta cidade à Rua, n" 03, n® 16, Letra C - Bela Vista, São Luís, Estado do Maranlião, CNEJ
n" 33.614.584/0001-44, forneceu Água Mineral Sem Gás, GL, com 20L, conforme Pregão Eletrônico n"
006/2022 SRP fornecendo a esta Fundação no penedo de de 2022 e 2023, num total de 370 (trezentos e
setenta garrafões), até a presente data.

Cumprindo satisfatoriamente com suas obrigações contratuais em relação a prazo,
qualidade e quantidade.

• COii '-*1 'documento assinado eletronicamente por Celso Antonlo Carvalho Piorski, Chefe do Setor de
i  S Compras e Contratos, em 30/03/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com
t  fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto nS 10.543. de 13 de novembro de" 2020.

jj ^ I Documento assinado eletronicamente por Augusto Bacelar de França Ferreira, Superintendente
* Q I Estadual do Maranhão, em 30/03/2023, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com»«iin«lufa ' I > t .

tiMrônka 1 fundamento no § 32 do art. 42, do

ü A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https:/i

Informando o código verificador 4512865 e o código CRC 8D8EF6B9.

Referência: Processo nS 25170.000181/2023-48 SEI n«4512865

hMf)s://sei.funasa.gov.br/sei/controíador.php?acao'»documenloJmpr}mlr_web&acao_OTigem=aivore_visu8ll2ar&id_documento=4B86ü23&lnfra_si... l/l
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Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

^úmero

628.662.343-40

Nome

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Nascimento

22/05/1991

autenticaçAo \
Conferido e achado conforme orÍBÍnal aonseriiado. Dou fáA
São Luís, 26/01/202210:58:29 Luts Felipe lODSO I

t.uís Felipe Mendes Biaz - Esa evrrnt» l/}//Â/^ \xl
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 628.662.343-40

Nome: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Data de Nascimento: 22/05/1991

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 06/12/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:07:47 do dia 21/03/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 630D.A6E9.5B4E.B60C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutrbiank



28/02/2020

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

(> EDINA MARIA ALVES 02444008308

Nome do Empresário

EDINA MARIA ALVES

Nome Fantasia

BARROS TURISMO

Capital Social

2.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF

0284129820040 SSP MA

tndereço Comercial

Atividades

CEP

65076-172

Bairro

SAO FRANCISCO

Município UF

SAGLUiS MA

Ponto de Referência

debaixo da ponte Jose Sarney

Logradouro

1A TRAVESSA

Ocupação Principal

Agente de viagens Independente

Atividade Principal (CNAE)

79.11-2/00 • Agências de viagens

Condição de Microempreendedor individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

14/05/2019ATIVO

Data de Início de Atividades

14/05/2019

Números de Registro

CNPJ

33.614.584/0001-44

DA LITORÂNEA 07

Nú

NIRE

21-8-0163270-3

Forma de Atuação
Internet, Televenda

mero

FLS.

Rub.

PEDREJRAS/MA



28/02/2020

Ocupações Secundárias

Guia de turismo independeme

Promotor(a) de evenios.

independente

ProinoUH(a] de (utismp («al
independente

Atividadas Secundárias (CNAE)

79.12-1 /OO - Operadores turísticos

pedreiras/ma

Proe. _llOi££L/202
Fis.

Rub. ^ -

82.30-0('01 ■ Serviços de organização de feiras, congressos, etrposições e festas

79.90-2/00 ■ Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório -
declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço http://www.portaldoempreendedor.gov.br.

(http://www.portaidoempreendedor.gov.br)
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro ae 2009, do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para peqquisar a Inscrição estadual e/ou municipai (quando convenentes do cadastro sincronizado
nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.recejta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridjca/CNPJ/fcpj/consulta.asp)

Número do Recibo

ME3Ba52793

Data de &nissão:

28/02/2020

Número do Identificador

33614SB40Q0144

MZER DOWNLOAD DO CERTIFICADO EM PDF

www.portaldoempreendeclor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certlflcado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj
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ATO coNsrrruTivo por transformação de empresário f?l9tViDÍZtiÍéW20^
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAC Sk&fíPi n 9

E M ALVES EIRELI

EDINA MARIA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, Empresária, RG
n2 028412982004-0 SSP/MA, CPF N® 024.440.083-08, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n® 07, Bairro São Francisco, São Luís — MA, CEP: 65076-170,

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL: EDINA MARIA ALVES 0244400830, COM

SEDE A 1 ® TRAVESSA DA LITORÂNEA N® 07 - BAIRRO SAO FRANCISCO, SÃO LUÍS -
MARANHÃO • CEP: 65076-172, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO SOB N® 21801632703, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.614.584/0001-44.
FAZENDO USO DO QUE PERMITE O § 3°, DO ARTIGO 968, DA LEI N° 10.406/2002, COM A
REDAÇÃO ALTERADA PELO ARTIGO 10, DA LEI COMPLEMENTAR N° 128, DE 19.12.2008, ORA
ALTERA E TRANSFORMA SEU REGISTRO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, A qual se regerá, doravante, pelo presente
ATO CONSTrrUTlVO:

CLÁUSULA I ®; ALTERA-SE O NOME EMPRESARIAL PARA: E M ALVES EIRELI;

cláusula 2® — ALTERA-SE o ENDEREÇO DA EMPRESA PARA RUA 03 - PQ TOPAZIO, N® 16 —
LETRA C • BAIRRO BELA VISTA, SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200;

CLÁUSULA 3": ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA PARA: SERVIÇO DE
ORGANIZACAO E VENDA DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES ■

AGENTE DE VIAGENS INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE

TURISMO INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE;

CLÁUSULA 4»: O ACERVO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM
MIL REAIS), ALTERA-SE POR ESTE ATO PARA R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e

QUINHENTOS REAis)) E PASSA A CONSTITUIR O CAPITAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI;

PARA TANTO. FIRMA EM ATO CONTINUO, ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA • EIRELI.

EDINA MARIA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, EMPRESÁRIA, RG

N® 028412982004-0 SSP/MA, CPF N® 024.440.083-08, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n® 07, Bairro São Francisco, são Luis - MA, CEP: 65076-170,

CONSTITUI UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOB AS SEGUINTES

CLÁUSULAS:

Cláusula Primeira - A empresa girará sob o nome empresarial E M ALVES

EIRELI E TERA SEDE A RUA 03 - PQ TOPAZIO, N« 16 - LETRA C - BAIRRO BELA
VISTA, SÃO LUÍS - MARANHÃO • CEP: 65073-200;

Cláusula segunda — O objeto da empresa é: SERVIÇO DE ORGANIZACAO E VENDA

DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES - AGENTE DE VIAGENS

INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE TURISMO

INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.
EXPOSIÇÕES E FESTAS ■ PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE

Cláusula terceira — O prazo de duração da empresa é indeterminado.

Cláusula quarta — O capital é de RS 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos
reais), integrauzado neste ato em moeda corrente do País.
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Proc. _í1í23£j2Í./202_JL

Cláusula quinta - O TrruLAkR declara que a empresa se ENQUAD^xrtMAT<,|^i||'HLLiA UC"
PEQUENO PORTE • EPP, NOs TERMOS da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
DE 2006, E QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO
RELACIONADAS NO § 4^ DO ART. 3^ DA MENCIONADA LEi;

Cláusula sexta - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
EXERCÍCIO, o administrador PRESTARÁ CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO,
PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CABENDO AO TITULAR, OS
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

Cláusula sétima — Declara o titular desta EírelI, para os devidos fins e efeitos de
DIREITO, QUE O MESMO NÃO PARTICIPA DE NENHUMA OUTRA EMPRESA DESTA NATUREZA
jurídica.

CLÁUSULA OITAVA — A EMPRESA SERÁ ADMINISTRADA PELO SEU TITULAR EDINA MARIA
ALVES A QUEM CABERÁ DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES, A REPRESENTAÇÃO ATIVA E PASSIVA,
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DESTA EJRELI, SENDO A RESPONSABILIDADE DO TITULAR LIMITADA

AO CAPITAL INTEGRALIZADO.

CLÁUSULA NONA — O ADMINISTRADOR DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTÁ
IMPEDIDO DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, POR LEI ESPECIAL OU EM VIRTUDE DE
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE,
AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR,
DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA
POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA

CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE. (ART.
1.01 1,§ I^DOCC).

Sao Luís- MA, 11 de Outubro de 2020

EDINA MARIA ALVES

Titular
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Diglt

Secretaria de Governo Digital [Rub._
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. M. ALVES EIRELI consta assinado digitalmente por:

Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2020 13i37 SOB 21600166560.

PROTOCOLO: 200729330 OE 26/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 120051BBS80. CNPJ DA SEDE: 33616584000144.
NIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/10/2020.

E. H. ALVES EIRELI

LÍLXAN THERESA RODRIGUES KENDOHÇA
SECRBTÃRIA-GERAL

mn«. anpresafaeil .ma. gov.br

A vaXidAd9 do6to docinaento, sa fica sujeito à comprovaç&o de sue eutentlcidâdc oofl zespeetIvos por^slSg
informando seus respectivos eddigos de verificaç&o.
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E. M. ALVES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, EDINA MARIA ALVES, brasileira,

solteira, empresária, inscrita no RG sob o n" 0284129820040 (SSP/MA) e CPF:

024.440.083-08, residente na IA Travessa Da Litorânea, 07, São Francisco, São

Luís/MA, CEP: 65076-172. E. M. ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

33.614.584/0001-44, registrada nesta junta comercial, localizada na RUA 03 - PQ

TOPAZIO, nM6, LETRA C, BELA VISTA, São Luís/MA. CEP: 65.073-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Resolve a titular transferir a titularidade desta Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada para LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG sob o n° 0586485220160 (SESP/MA) e

no CPF: 628.662.343-40, residente na rua Nova, 01, Rio Grande, São Luís/MA, CEP:

65091-772, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade

limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. Ainda neste

ato a titular cede e transfere para o Sr. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA a importância

de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), representados por 104.500

(cento e quatro mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 01 real cada, a mesma dando

plena, geral e irrevogável quitação para não reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa Individual de Responsabilidade Individual passará

a usar o nome empresarial COMERCIAL GOA EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa passa a ter as seguintes atividades econômicas e

objetivo social:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente
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ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CLÁUSULA SEXTA - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$

R$104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), passa a constituir o capital da

EIRELI, e é aumentado para R$450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais),

totalmente integralizado.

São Luís/MA, 17 de maio de 2021

EDINA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo /202_J
Secretaria de Governo Digital IRub," 1
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ^ J

PÈDRÊtRÃS?MÃ

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL OCA El RELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

02444008308

62866234340

EDINA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO EM 11/06/2021 12i51 SOB H> 20210641827.

PROTOCOLO: 210641827 OE 10/06/2021.

CÓDIOO DE VERXFICRÇÃO: 12104117336. CMPJ DR SEOEt 33614S84000144.
MIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO RBOISTRO BUi 11/06/2031.

COMERCIAL 60A EIRELZ

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRSTÁRXA-GERAL

www.enprasafacil.aa.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito ã conçxovação de sua autenticidade nos respecti'ras portais,
informando seus respectivos códigos de verifieaçfte.
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ALTERACAO 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA

COMERCIAL GOA EIREU

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO LUIS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLEIRO, NASCIDO NO DIA
22/05/1991. EMPRESÁRIO, CPF N« 628.662.343-40, RG N» 0586485220160 SESP/ MA, DOMICIUADO E RESIDENTE À
RUA NOVA, N» 01, BAIRRO RIO GRANDE, SÃO LUIS, MA, CEP: 65091-772; NA CONDIÇÃO DE TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABIUDADE UMITADA "COMERCIAL GOA EIREU" COM SEDE E DOMiCiUO A RUA 03 - PQ TOPAZIO NM6 • LETRA

C, BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUÍS - MARANHÃO - CEP; 65073-200, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N«
21 600166560, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.61 4.584/0001 -44, RESOLVE ASSIM ALTERAR, O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA,
CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÃUSULA 1» : ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL PARA: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIAUZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO;

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS,
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL;

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; lUVNCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E
SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM

OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE UVROS,

JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMIClUAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PECAS; COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL :COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FABRiCACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMUNICACAO, PECAS E ACESSÓRIOS; FABRiCACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO POR
ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ;ATFV1DADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PADARIA E
CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA
DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E
DESCARGA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE
PETROLEO ; COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;



Proc.

FLS.

Rüb.

PEDREIRASÍWA

OOt /20

CLAUSULA 2': CONTINUAM EM PLENO VIGOR TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO ATO CONSTTTUTIVO PRIMÍTIVO, NO QUE COM ESTAS NAO
COUDÍREM DIRETA OU INDIRETAMENTE OU DESDE AQUI NÃO REVOGADAS;

CLAUSULA 3»: FICA ELEITO O FORO DE SAO LUIS - MARANHAO PARA O EXERCiCIO E ©CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
RESULTANTES DESTE CONTRATO;

E ASSIM, POR ESTAR JUSTO E CONTRATADO, ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SAO LUIS - MA, 22 OE ABRIL DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA ^
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

PEDREIRAS/MA

proc. \ %o ^ /202 ̂
FLS.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIREL! consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTZrzCO o RZ6ISTR0 EU 24/04/2022 3.2:28 SOB H* 20220405115.

PROTOCOLO: 22040SI15 DE 22/04/2022.

CÓDIGO DE VERirZCILÇ&O: 12205050413. CHPJ DA SEDE; 336145B4000144.
BZRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EU: 22/04/2022.

COMERCIAL GOA EIRSLI

lARlSSA ROCHA DA SILVA

secretAria-geral

mnf. «nprea&f adi. ma. gov. br

A validada daata doeunento, aa iBpreaae, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade noa respectivos porca.ia>
informando aeua respectivos códigos de verificaçBo.



PEDREtRAS/MA

Proc. 1^0 >oo > 7202 3
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRBSÁB1A_

COMERCIAL GOA LTDA 1 Rub. _

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÀO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLTEIRO, NASCIDO NO
DIA 22/05/1991, EMPRESÁRIO, CPF N« 628.662.343^0, RG N= 0586485220160 SESP/ MA, DOMICILIADO E
RESIDENTE À RUA NOVA, N« 01, BAIRRO RIO GRANDE, SÀO LUIS, MA, CEP: 65091-772; ÚNICO SOCIO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA: COMERCIAL GOA LTDA" COM SEDE E DOMICILIO A RUA 03 - PQ TOPAZIO N« 16 • LETRA C,
BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200, INSCRITA NA JUNTA COMERQAL DO ESTADO DO MARANHÃO
SOB N® 21600166560, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.614.584/0001-44; CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL
CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÁUSULA Primeira - A SOCIEDADE GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL: COMERCIAL GOA LTDA" COM SEDE E DOMICILIO A
RUA 03 ■ PQ TOPAZIO N® 16 - LETRA C, BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUÍS - MARANHÃO - CEP: 65073-200, INSCRITA
NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N® 216001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.61 4.584/0001 -44;

Cláusula SEGUNDA: O SEU OBJETO SOCIAL É: comercio varejista de produtos aumenticios em geral
ou ESPECIAUZADO em produtos AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNlCACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOU^S, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE "TCCIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL
SERVIÇOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE
SUCOS E SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA
ESPECIAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE
CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCACOES; COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E
CONSERVACAO DOMIClUAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCACAO; COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTTíUCAO: PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL ;COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNlCACAO,
PECAS E ACESSÓRIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E

PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO

POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E

AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNlCACAO;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL ;ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TCCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE
ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ; SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS
E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PER5IANAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMERCIO VAREJISTA

DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E DESCARGA; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO ;
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 5ANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA

FILMAGEM; INSTAI_ACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
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VENTJLACAO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS GERAL, I ufefe ífáoin
AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA FMPPFcig^P>r>Mgprin VA.-t? J
MATERIAL ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODU lOS NAO LLl LCll ILADOS

anteriormente;

Cláusula TERCEIRA • O capital é de r$ 450.000,000 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), dividido em 450.000
(quatrocentos e cinqüenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda
corrente do país, distribuído da seguinte forma;

SÓCIOS QUOTAS VALOR

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

TOTAL

450.000

450.000

450.000,00

450.000,00

Cláusula QUARTA: A SOCIEDADE INICIOU SUAS ATIVIDADES A PARTIR DE 14/05/2019 E SEU PRAZO DE DURAÇÃO É
INDETERMINADO.

Cláusula quinta: a responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde
SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÂO DO CAPITAL SOCIAL.

CUUSÜLA SEXTA: AS QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM
O CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO
DE PREFERENCIA PARA A SUA AQUISIÇÃO SE POSTAS À VENDA, FORMALIZANDO, SE REAUZADA A CESSÃO DELAS, A
ALTERAÇÃO PERTINENTE;

CLÁUSULA SÉTIMA: A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ AO SÓCIO: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA JÁ
QUALIFICADO, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE ADMINISTRAR OS NEGÓCIOS DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO
DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR
BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO OUTRO SÓCIO;

CLÁUSULA OITAVA: AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO, O SÓCIO ADMINISTRADOR
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA PROCEDERÁ AO LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DE RESULTADO
ECONÔMICO E, APURADOS OS RESULTADOS DO EXERClCIO, APÓS AS DEDUÇÕES PREVISTAS EM LEI E FORMAÇÃO DAS
RESERVAS QUE FOREM CONSIDERADAS NECESSÁRIAS, OS LUCROS E PREJUÍZOS SERÃO DISTRIBUÍDOS E
SUPORTADOS PELOS SÓCIOS, PROPORCIONALMENTE AS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL QUE DETÍVEREM.

CLÁUSULA NONA: FALECENDO OU INTERDITADO QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADES COM
OS HERDEIROS, SUCESSORES E O INCAPAZ. NÃO SENDO POSSÍVEL OU INEXISTINDO INTERESSE DESTES OU DO SÓCIO
REMANESCENTE, O VALOR DE SEUS HAVERES SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL
DA SOCIEDADE, À DATA DA RESOLUÇÃO, VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO.

CLÁUSULA décima; o SÓCIO ADMINISTRADOR LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE
NÃO ESTA IMPEDIDA DE EXERCERA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE
TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBUCOS OU POR CRIME FAUMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU
SUBORNO, CONCUSSÂO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA RNANCEIRO
NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU
A PROPRIEDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FICA ELEITO O FORO DE SÃO LUIS/MA PARA DIRRIMIR QUALQUER DÚVIDA ORIUNDA DO
PRESENTE CONTRATO.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUIS - MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA „ pedreiras/ma
Proc. iioAípO) y

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita fls. (í.
Secretaria de Governo Digital Rub.

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA LTDA consta assinado digitalmente por;

I
IDENTÍFÍCAÇÃÒ DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA I

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2022 07:26 SOB N' 20221509410.

PROTOCOLO: 221509410 DE 29/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12216543319. CHPJ DA SEDE: 33614584000144.
MIRE: 21600166560. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2022.

COMERCIAL GOA LTDA

CARLOS AMDRÊ DE »»RAES PEREIRA

secbetMio-geral

winr.eii7xaaa£aci.l .ma. gov.bx

A validade deate documento, se Impteaso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códiços de verificação.
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PACILÍiiXMtAMHAo:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc. /20

PLS.__aiíL-
Rub.

EMP5E5A| GOVERNO 00 j
FACILÍmaranhAo:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiricamos que as lnlotmaç6es aOaUo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediq&o.

Nome Empresarial; COMERCIAL GOA LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC230250g69S

NIRE; CNPJ:

21600166560 33614584000144

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada ijltimo Arquivamento NiÜmero:
Data: 30/12.'2022

Arquivamentos solicitado:

Número: Deta: Ato:

2(l22t5e941D 3M 2-2022 ALTERAÇAO

20220405IIS 24;ü4.2022 alteraçAo

2022IW31213 07.-0*.2022 BALANÇO

2a2li)&nB27 11(06.2021 alteraçAo

21600I&6560 27.110.2020 ALTERAÇÃO

Esta certidão íoi emitida pela Junta Comercial em 23/02/2023, às 17:00:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaiacI1.ma.gov.br, com o código 0FL50ZVN.

MAC2302ã09695

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRE^WÃ
COMERCIAL GOA LTDA

Rub.

PEDREIRAS/MA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO LÜIS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLTEIRO, NASCIDO NO
DIA 22/05/1991, EMPRESÁRIO, CPF N^ 628.662.343-40, RG N^ 0586485220160 SESP/ MA. DOMICILIADO E
RESIDENTE À RUA NOVA. N® 01. BAIRRO RIO GRANDE, SÃO LÜIS, MA. CEP: 65091-772; ÚNICO SOCIO DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA! COMERCIAL GOA LTDA" COM SEDE E DOMiClUO A RUA 03 - PQ TOPAZIO NM6 • LETRA C,

BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHAO - CEP: 65073-200, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
SOB N® 21600166560, INSCRITA NO CNPJ SOB N« 33.614.584/0001-44; CONSOUDAR O CONTRATO SOCIAL
CONFORME AS CLjAUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A SOCIEDADE GIRA SOB O NOME EMPRESARIAL COMERCIAL GOA LTDA" COM SEDE E DOMICILIO A

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16-LETRA C, BAIRRO BELA VISTA-SÃO LUIS - MARANHAO-CEP: 65073-200, INSCRITA
NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N® 2 1 6001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.61 4.584/0001 -44:

Cláusula segunda: o seu objeto social é : comercio varejista de produtos alimentícios em geral
ou especializado em produtos alimentícios nao especificados anteriormente; comercio

VAREJISTA de MADEIRA E ARTEFATOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
especificados ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E
CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;
SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE

SUCOS E SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE

CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE

APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E

ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTES E PECAS;
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE: PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL ;COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO,
PECAS E ACESSÓRIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E

PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO

POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL :ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE

ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ; SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E

FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS
E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDiO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; COMERCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E DESCARGA; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO ;
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; INSTALAlCAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
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VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS r^r^WjHriM ' rfínnr- ^ P^inin:
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VA.»^.»^..-. S_
MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
anteriormente;

Cláusula TERCEIRA • O capital é de r$ 450.000,000 {quatrocentos e cinqüenta mil reais), dividido em 450.000
(QUATROCENTOS E CINQÜENTA MIL QUOTAS) NO VALOR DE R$ 1,00 (UM REAÜ CADA UMA. TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA
CORRENTE DO PAÍS, DISTRIBUÍDO DA SEGUINTE FORMAI

SOCÍOS QUOTAS VALOR

LEANDRO DA SILVA OLIVEI RA

TOTAL

450.000

450.000

450.000,00

450.000,00

CLÁUSULA quarta: a sociedade iniciou suas ATIVIDADES A PARTIR DE 14/05/2019 E SEU PRAZO DE DURAÇÃO E
INDETERMINADO.

CLÁUSULA QUINTA: A RESPONSABILIDADE DO SÓCIO É RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS, MAS RESPONDE
SOLIDARIAMENTE PELA INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL.

CLÁUSULA sexta: as QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÃO PODERÃO SER CEDIDAS OU TRANSFERIDAS A TERCEIROS SEM

O CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QUEM FICA ASSEGURADO, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES E PREÇO, DIREITO
DE PREFERENCIA PARA A SUA AQUISIÇÃO SE POSTAS À VENDA, FORMALIZANDO, SE REALIZADA A CESSÃO DELAS, A
ALTERAÇÃO PERTINENTE;

CLÁUSULA SÉTIMA: A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ AO SÓCIO: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA JÁ
QUALIFICADO, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE ADMINISTRAR OS NEGÓCIOS DA EMPRESA, AUTORIZADO O USO
DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR

OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS, BEM COMO ONERAR OU ALIENAR
BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO DO OUTRO SÓCIO;

CLÁUSULA OITAVA: AO TÉRMINO DE CADA EXERCÍCIO SOCIAL, EM 31 DE DEZEMBRO. O SÓCIO ADMINISTRADOR
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA PROCEDERÁ AO LEVANTAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL, DE RESULTADO
ECONÔMICO E, APURADOS OS RESULTADOS DO EXERCÍCIO, APÓS AS DEDUÇÕES PREVISTAS EM LEI E FORMAÇÃO DAS
RESERVAS QUE FOREM CONSIDERADAS NECESSÁRIAS, OS LUCROS E PREJUÍZOS SERÃO DISTRIBUÍDOS E
SUPORTADOS PELOS SÓCIOS, PROPORCIONALMENTE AS QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL QUE DETIVEREM.

CLÁUSULA NONA: FALECENDO OU INTERDITADO QUALQUER SÓCIO, A SOCIEDADE CONTINUARÁ SUAS ATIVIDADES COM
OS HERDEIROS, SUCESSORES E O INCAPAZ. NÃO SENDO POSSÍVEL OU INEXISTINDO INTERESSE DESTES OU DO SÓCIO
REMANESCENTE, O VALOR DE SEUS HAVERES SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL
DA SOCIEDADE, À DATA DA RESOLUÇÃO. VERIFICADA EM BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO.

Cláusula décima: O SÓCIO administrador leandro da silva oliveira declara, sob as penas da lei, de que
NÃO esta impedida DE EXERCERA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, POR LEI ESPECIAL. OU EM VIRTUDE DE
CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE
TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU
SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO. OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA. CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU
A PROPRIEDADE.

Cláusula décima PRIMEIRA: FICA ELEITO O FORO DE SÃO LUIS/MA PARA DIRRIMIR QUALQUER DÚVIDA ORIUNDA DO
PRESENTE CONTRATO.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS ECONTRATADOS ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUIS - MA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA LTDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S)ÀSSrNANTE(S)
GPF/GNPJ Nome

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA I

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2022 07:26 SOB »« 20221S09410.

PROTOCOLO: 221509410 DE 29/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216543319. CHPJ DA SEDE: 336145S4000144.
NIRS: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 09/12/2022.

COMERCIAL GOA LTDA

CARLOS AHDRé DE MORAES PEREIRA

secrbtArio-geral

mm. Bs«£aell. oa. gov. br

A validada dasce doeunento, sa Imprssae. fica sujeito à comprcvaçSo da sua aucancicldade nos raspactivos pórtala.

Informando aaus respectivos cOdlqos da vaclficaçSo.
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ALTERAÇÃO 03 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPOhfôj

COMERCIAL GOA EIREL!

IMITADA.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA. BRASILEIRO, NATURAL DE SÃO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO, SOLEIRO, NASCIDO NO DIA
22/05/1991, EMPRESÃRIO, CPF N^ 628.662.343-40, RG N^ 0586485220160 SESP/ MA, DOMICILIADO E RESIDENTE À
RUA NOVA. N« 01, BAIRRO RIO GRANDE, SÃO LUÍS, MA, CEP: 65091-772: NA CONDIÇÃO DETITÜLAR DA EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA "COMERCIAL GOA EIRELI" COM SEDE E DOMÍCIUQ A RUA 03 • PQ TOPAZIO N® 16 • LETRA

C, BAIRRO BELA VISTA - SÃO LUIS - MARANHAO - CEP! 65073-200, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO SOB N®
2 I 6001 66560, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.6 1 4.584/000 1 -44, RESOLVE ASSIM ALTERAR, O ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA,

CONFORME AS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES A SEGUIR!

CLÃUSULA 1' : ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL PARA: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO;

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS. ADUBOS,

FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL;

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE; LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E
SIMILARES; COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,
JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PECAS; COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS; COMERCIO ATACADISTA

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS; COMERCIO

ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL ;COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,

COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE

COMUNICACAO, PECAS E ACESSÓRIOS; FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAL; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO POR

ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PECAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ;ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE
ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO; REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ;
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PADARIA E

CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMERCIO
VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA
DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS; COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,

EXCETO SOB MEDIDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS;
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; CARGA E

DESCARGA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE
PETROLEO : COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

CLAUSULA 2": CONTINUAM EM PLENO VIGOR TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO ATO CONSTITUTIVO PRIMITIVO, NO QUE COM ESTAS NÂO
COLIDIREM DIRETA OU INDIRETAMENTE OU DESDE AQUI NÀO REVOGADAS;

CLAUSULA 3»: FICA ELEITO O FORO DE SÃO LUIS - MARANHÃO PARA O EXERClCIO E ©CUMPRIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
RESULTANTES DESTE CONTRATO;

E ASSIM. POR ESTAR JUSTO E CONTRATADO. ASSINA O PRESENTE INSTRUMENTO.

SÃO LUIS - MA, 22 DE ABRIL DE 2022.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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NIRE: 21600166560. COH EFEITOS 00 REGISTRO EM: 22/04/2022.

JUCEMA CCHERCZAL GOA EIRELI

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÃRXA-SERAL

www.«n^rAsaSaell.ma.gov.br

A valldod* desça <ieeunento< sa tslpreaso, (Ica sujeito & comprovação de sua autenticidade noa reapeecives poetais,

informando saus respectivos cãdigos de verificação.



COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZÍO N« 16 LETRA C

pedreiras/ma
AJ/y:i/?Di/7no

Rub.

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-2ÜG

CNPJ: 33.614.584/0001^

NIRE: 21600166560

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2021

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível 90.171.88

Caixa

Banco c/Movimento

630,60

89.541,28

Realizável a curto prazo 702.297.51

Títulos a receber

Almoxarífado

416.885,26

285.412,25

PERMANENTE

Imobilizado

Bens e direitos de uso

TOTAL DO ATIVO 1.108.311.64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91



pedreiras^

fÍs:

COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16 LETRA C

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ; 33.614.584/0001-M

NIRE: 21600166580

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2021

PASSIVO

CIRCULANTE

Exigível a Curto Prazo f72.608.32

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas/encargos sociais

Impostos e Contribuições a Pagar

148.524,71

6.541,28

17.542,33

Exigível a Longo Prazo 5.562,13

Obrigações com Terceiros 5.562,13

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capitai 450.000.00

Capital Social Integralizado 450.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados 480.141.19

Lucros Acumulados 480.141,19

TOTAL DO PASSIVO 1.108.311.64

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021. estando

de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO
o valor total de R$ 1.108.311,64 (Um milhao,cento e oito mil, trezentos e onze reais e sessenta e quatrc

centavos)

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA; 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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Proc. \'?o1oo ( /20

COMERCIAL GOA EIRELI ^ .
RUA 03 - PQ TOPAZIO N° 16 LETRA^G—

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE: 21600166560

IDÊAAONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2020

RECEITA DE VENDAS

Receita de Mercadorias 3.458.421.25

Receita de Vendas de Mercadorias/Serviços

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS

Tributos e Contribuições '318.542,28

Tributos e Contribuições s/receita '318.542,28

CUSTOS

Custos das vendas -2.338.412.28

Custos Diretos das Mercadorias/serviços -2.338.412,28

LUCRO BRUTO 801.466,69

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas -318.471.25

Despesas Administrativas -318.471,25

Despesas Financeiras -2.854,25

Despesas Financeiras -2.854.25

RESULTADO DO EXERCÍCIO 480.141,19

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

ORC-MA; 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA EIRELI

RUA 03 - PQ TOPAZIO N® 16 LETRA

Proc.

|FLS..
Rub.

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:85073-2a0

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE: 21600166560

ÍNDICES CONTÁBEIS

exercício 2021

Liquidez Corrente Ativo Circulante

Passivo Circulante

Variação

Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

Variação

792.469,39

172.608,32

507.057,14

172.608,32

Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P

Passivo Circulante - E L P

792.469,39

172.608,32

Variação

Liquidez Imediata Disponilidades

Passivo Circulante

Variação

Sáo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

90.171,88

172.608,32

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91



PEDREIRAS/MA

COMERCIAL GOA EIRELI L

RUA 03 - PQ TOPAZIO N° 16 LETRA C

Prõc.

Pls..
Rub.

Bairro BELA VISTA

SÃO LUIS-MA

CEP:65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE: 21600166560

NOTA5EXPLlCATIV/kSASDEMON9TRAÇOescONTABEIBEM3l DE OBCMBRO DE SOSI

DCOKTEXTO OPERACION>^

A COMERCIAL GOA EIRELI c uma EIRELI. com «idk k roíio ha cioaok de sAo LUIS/ma. tendo como obíeto «ocial principal; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
alimentícios em geral OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, com ihicio de atividade» em
I4/Oe/2OT0.

2)APRESENTAçAo OAS DEMONBntAÇÕES CONTÁBEIS
AaoEMetraTRAçâss coktAbei» foram elaroraoa» em conrohAncu comobPrimcífios funoambmtai» de Contasiuoadeb demais phAtica» emanadas OALeeiRLAçAo ■oetETÀiiiA rrarileira.
SIPRINCIPAJS PRATICAS CONTAbEIS
3,1) ApucaçOesFikanceuiar
NAe hA redirtro deapucaçAo financehia atE a datado balanço:
3.2}0lREnOR ECSmoAÇOCS
ErtAo demonstrador felor valores histDricos, acrebodos das correrfondd<tes vAsuçdcs honetArias e encahdos FiNANCEiRes. obrervando oreoimeob eeMFcrCNCu;
3.3> IHOBIIJXAOO
DKMONvrUAOO PILO CU«TO OS AQUIBIÇAO, OBDUSlbO DA OEPRECUÇlO AOUMtAJlOA CALCULAOA PBLO M^DO UNSAJt.
3.4) Ajustc dc avauaçAo patrimonul
A KMPflCSA NUNCA CPETUOU AiUSTE DS AVAUAÇJLO PATWMONUk.
3.5) iNVerriMBHTO* SM CMPHUA4 COLMADAS K CONTROLADAS
A IMPACSA NAO PARTICJPA DO CAPrTAU MCIAU DE OUTRAS SOCIE9AOES.
3.6) IMPOSTOS PlOERAiS
A KMPHDA EbTA NO REONE DO SIMPUfieAOO OS RSCOLMIMEMTO DETRIElfrO» (IIMPIXS NAeiOHAO S COMrAOlUEA OS EMCARDOS TlUDUrARIOO PELO RBOIHS DE COMPETEN CIA.

4)eMPRÊSnMOSE PINANClAMENTOd
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO. RELACIONADO A EMPRESTIMOB E PINANeiAMENTOB. NO VALDR DE RSSJMS, 13. JUNTOÀ HBITTUIçOEB FIMANCEnABNACIOMAIS.

BICAPITAL SOCIAL
O ,-.»ITAL SOCIAL E DE B» 1 OO.OOO.OO.DIVIDEIO EM 1OOOOO OUOTAB DE R» 1 .OO. TOTAmEHTE ÍMTEPRiLLIEAPB. APREBEKTAMDO A BEOUIWTE COMPOBICISciÕs I ®ÕT« pK- VAixm

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA ^ mooooM

TlPROPRieOADB PARA INVESTIMENTO
Propriedade PARA INVESTIMENTOS A PHOPHIEOADE (TERRENO eu edíficaçAo) mantida pelo proprietário para auferir aluduelou FAUAVALonEAÇAO 00 imóvel.
AEMPRESANAO possui imóveis par INVESTIMENTO

SAo LUIS-MA. 31 DE OEZBMSRO DE 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 628.662.343-40

RG: 0586485220160 SSP/MA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA
Tec. Contabilidade

CRC-MA: 008142/0-3
CPF: 171.463.723-91
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DiQit;feub. .? I
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

■  =
- ibENflFiCÀÇÃÕ DO(S) ASSINANTE(S) 1  " .

CPF/CNPJ Nome

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2022 19:38 SOB K° 20220431213.

PROTOCOLO; 220431213 DE 07/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204459857. CNPJ DA SEDE: 33614584000144.
NIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO D<: 07/04/2022.

JUCEMA COMERCIAL GOA EIRELI

LARISSA BOCBA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

«w». en^xsaaf acil. tu. gov .br

A validada daata ctoedBianto> sa Impraaso. fica sujeito 4 coropcovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de vetifieaçlo.



PEDREIRAS/MA

Proc. _Ltl2Z££Í/202_J_
PLS.
Rub.

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E. M. ALVES EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, EDINA MARIA ALVES, brasileira,

solteira, empresária, inscrita no RG sob o n° 0284129820040 (SSP/MA) e CPF:

024.440.083-08, residente na IA Travessa Da Litorânea, 07, São Francisco, São

Luís/MA, CEP: 65076-172. E. M. ALVES EIRELI, inscrita no GNPJ sob o n°

33.614.584/0001-44, registrada nesta junta comercial, localizada na RUA 03 - PQ

TOPAZIO. n^16, LETRA 0, BELA VISTA. São Luís/MA, CEP: 65.073-200.

CLÁUSULA PRIMEIRA • Resolve a titular transferir a titularidade desta Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada para LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG sob o n'' 0586485220160 (SESP/MA) e

no CPF: 628.662.343-40, residente na rua Nova, 01, Rio Grande, São Luís/MA, CEP:

65091-772, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade

limitada, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. Ainda neste

ato a titular cede e transfere para o Sr. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA a importância

de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), representados por 104.500

(cento e quatro mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 01 real cada, a mesma dando

plena, geral e irrevogável quitação para não reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA • A Empresa Individual de Responsabilidade individual passará

a usar o nome empresarial COMERCIAL GOA EIRELI.

CLÁUSULA TERCEIRA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - O titular LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA declara, sob as

penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa passa a ter as seguintes atividades econômicas e

objetivo social:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CLÁUSULA SEXTA - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$

R$104.500,00 (cento e quatro mi! e quinhentos reais), passa a constituir o capital da

EIRELI, e é aumentado para R$450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais),

totalmente integralizado.

São Luís/MA, 17 de maio de 2021

EDINA MARIA ALVES

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA



PEDREIRAS/MA
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo l5íbfel-
Secretaria de Governo Digital 1^ •
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GOMERGÍAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS"lNANTÉ(S) J , ^J
CPF Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2021 12:51 SOB V 20210641827.

PROTOCOLO: 210641827 OE 10/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104117336. CKPJ DA SEDE: 33614584000144.
NIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EU: 11/06/2021.

COMERCIAL GOA SIBELI

LÍLIAM THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-GERAL

wwM. .m*. gov .br

A validade deste documento, se lispcesso, fica sujeito i eonprovaçio de sua autenticidade nos eespeetlvos portais,
infomando seus respectivos cddigos de verificação.



PEDRÊíRAS/MA

ATO CONSTITUTrVO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRl |
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L Í^^ADA (EIRELI)

Rub. _ '}íO „

E M ALVES ElRELi

EDINA MARIA ALVES, BRASiLEiRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1986, Empresária, RG
028412982004-0 SSP/MA, CPF 024.440.083-08, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n® 07, Bairro São Francisco, São Luís — MA, CEP: 65076-170,

TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL: EDINA MARIA ALVES 0244400830, COM

SEDE A 1 ® TRAVESSA DA LITORÂNEA N® 07 - BAIRRO SAO FRANCISCO, SÃO LUIS -
MARANHÃO • CEP: 65076-172, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO SOB N® 21801632703, INSCRITA NO CNPJ SOB N® 33.614.584/0001-44,
FAZENDO USO DO QUE PERMITE O § 3®, DO ARTIGO 968, DA LEI N" 10.406/2002, COM A
REDAÇÃO ALTERADA PELO ARTIGO 10. DA LEI COMPLEMENTAR N® 1 28, DE 1 9.1 2.2008, ORA
ALTERA E TRANSFORMA SEU REGISTRO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE UMPTADA - EIREU, A qual se regerá, DORAVAhfTE, PELO presente
ATO CONSTrrUTIVO:

CLÁUSULA 1»: ALTERA-SE O NOME EMPRESARIAL PARA: E M ALVES EIRELI;

CLÁUSULA 2® — ALTERA-SE O ENDEREÇO DA EMPRESA PARA RUA 03 - PQ TOPAZIO, N® 16 —
LETRA C - BAIRRO BELA VISTA, SÃÒ LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200;

CLÁUSULA 3": ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA PARA: SERVIÇO DE
ORGANIZACAO E VENDA DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES •

AGENTE DE VIAGENS INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE

TURISMO INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM AMBFTO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE;

CLÁUSULA 4": O ACERVO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM

MIL REAIS), ALTERA-SE POR ESTE ATO PARA R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e

QUINHENTOS REAIS» E PASSA A CONSTITUIR O CAPITAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI;

PARA TANTO, FIRMA EM ATO CONTÍNUO, ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI.

EDINA MARIA ALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA NASCIDA EM 28/06/1 986, EMPRESÁRIA, RG
N® 028412982004-0 SSP/MA, CPF N® 024.440.083-08, RESIDENTE E DOMICILIADA NO

Trecho da Litorânea, n® 07, Bairro São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-170,

CONSTITUI UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOB AS SEGUINTES

CLÁUSULAS:

Cláusula Primeira — A empresa girará sob o nome empresarial E M ALVES

EIRELI E TERA SEDE A RUA 03 - PQ TOPAZIO, N® 16 - LETRA C - BAIRRO BELA
VISTA, SÃO LUIS - MARANHÃO - CEP: 65073-200;

Cláusula segunda — O objeto da empresa é: SERVIÇO DE ORGANIZACAO E VENDA

DE VIAGENS, PACOTES TURÍSTICOS E EXCURSÕES - AGENTE DE VIAGENS
INDEPENDENTE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO - GUIA DE TURISMO

INDEPENDENTE SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS.

EXPOSIÇÕES E FESTAS • PROMOTOR DE EVENTOS, INDEPENDENTE. SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE TURISMO EM ÂMBITO LOCAL - PROMOTOR DE TURISMO LOCAL

INDEPENDENTE

Cláusula TERCEIRA —O prazo de duração da empresa é indeterminado.

Cláusula quarta - O capital é de R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos
reais), integralizado neste ato em moeda corrente do País.



PEDREtRAS/MA

Proc. / _/202_2_
FLS. Á1- I

Cláusula quinta - O titular declara que a empresa se enquadra como EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N® 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, E QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE EXCLUSÃO
RELACIONADAS NO § 4^ DO ART. 3® DA MENCIONADA LEi;

CLÁUSULA SEXTA — O EXERCÍCIO SOCIAL COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL. AO TÉRMINO DE CADA
EXERCÍCIO, O ADMINISTRADOR PRESTARÁ CONTAS JUSTIFICADAS DE SUA ADMINISTRAÇÃO,
PROCEDENDO À ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, CABENDO AO TITULAR, OS
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

Cláusula sétima — Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
DIREITO, QUE O MESMO NÃO PARTICIPA DE NENHUMA OUTRA EMPRESA DESTA NATUREZA
jurídica.

Cláusula oitava - A empresa será administrada pelo seu titular EDINA MARIA
ALVES A quem caberá dentre outras ATRIBUIÇÕES, A REPRESENTAÇÃO ATIVA E PASSIVA,
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DESTA EIRELI, SENDO A RESPONSABILIDADE DO TITULAR LIMITADA

AO CAPITAL INTEGRALIZADO.

Cláusula nona — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
IMPEDIDO DE EXERCER A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, POR LEI ESPECIAL, OU EM VIRTUDE DE
condenação criminal, ou por se ENCONTRAR SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE,
AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS; OU POR CRIME FALIMENTAR,
DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU SUBORNO, CONCUSSÃO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA
POPULAR, CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DA

CONCORRÊNCIA, CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FÉ PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE. (ART.
1.01 1, § 18 DOCC).

Sao Luís- ma, 11 DE Outubro de 2020

EDINA MARIA ALVES

Titular
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo D

Secretaria de Governo Digital '— r

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E. M. ALVES EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
r^NTIFICAÇÂO DO(S)'aSSI^NTE(S

CPF Nome

02444008308 EDINA MARIA ALVES I

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2020 13:37 SOB M' 21600166560.

PROTOCOLO: 200729330 DE 26/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFZCAÇilO: 12005188580. CNPJ DA SEDE: 33614584000144.
HIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/10/2020.

S. H. ALVES EIRELIJUCEMA

LÍLIAH THERSSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÍAIA-GERAL

www.«mpzaaafaell.ma.gov.br
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PACIL marahkAo:
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM-H£SA I GOVERNO OO |
TÁCILImARANHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as irtlormaçôes abaiico constam dos documenios arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: COMERCIAL GOA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: IVAC2302532S7r

NIRE (Sede)
21600166560

CNPJ

33.614.584/0001-44

Data de Ato Constitutivo início de Atividade

14/05/2019 14/05/2019

Endereço Completo
Rua 03 - PQ TOPAZiO, N" 16. LETRA 0, BELA VISTA - São Luis/MA - CEP 65073-200

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO ATACADISTA DE

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS. FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS OUTRAS ATIVIDADES

ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL SERVIÇOS DE

ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,
JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA OMERCIO ATACADISTA DE

COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DÉ FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA

DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMUNICACAO, PECAS E ACESSÓRIOS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PEGAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E

MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS REPRESENTANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E
COMUNICACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS
DE INFORMAÇÃO NA INTERNET TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO COMERCIO A VAREJO DE PNEÜMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE

USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ■ ACOUGUES COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTÍGHANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS CONFECCAO DE

ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA] GOVERNO 00
FACILImaranhAo

CERTIDÃO SIMPLÍFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificámos que as informações abaixo constam õos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarlel; COMERCIAL GOA LIDA

Natureza Jurídica; SocledaOs Empiesária Llmliada

Protocolo: MAC2302532577

DESCARGA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO GLP COMERCIO
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTIUCAO E
REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Capital Social
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

LEANDRO DA SILVA

OLIVEIRA

CPF/CNPJ

628.662.343-40

Participação no capital
R$ 450.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF

628.662.343-40

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

30/12/2022

Número

20221509410

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2023, às 08:32:40 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://wvtnv.empresatacii.ma.gov.br, com o código AHAZAHEX.

MAC2302532577

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CM/HEiA I GOVERNO 00
FACILI maranhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cenllicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigenies na data da sua expedição.

Certificamos que COMERCIAL GOA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302532606

N RE 21600166560

CNPJ 33.614.584/0001-44

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo 03 • PQ TOPAZIO, N« 16, LETRA C, BELA VISTA - São Lu(s/MA • CEP 65073-200

20221509410

T2160016656

20220405115

20220431213

20210641827

20200729330

21600166560

216(X)166560

MX00241583

ME38852793

ME38801062

ME383126g5

ME38246994

ME3623e292

ME3e236724

21601632703

21601632703

Arquivamentos Posteriores

30/12/2022

09/12/2022

24/04/2022

07/04/2022

11/06/2021

27/10/2020

27/10/2020

27/10/2020

01/03/2020

29/05/2019

28/05/2019

20/05/2019

17/05/2019

16/05/2019

16/05/2019

14/05/2019

14/05/2019

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO OE MICROEMPREENDEDOfl INDIVIDUAL

Esta certidão foi emitídà automaticamente em 06/03/2023, ès 08:34:47 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenücidade no https://wvirw.empresatacll.ma.gov.br, com o código NH12TFAJ.

MAC2302532606

CARLOS ANDRÉ^DE MORAES PEREIRA
SecíBlárlo(a) Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.614.584/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATAOEABERTURA

14/05/2019

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL GOA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | [pÕR
GOA DISTRIBUIDORA EPF

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
32.92-2-02 • Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-02 • Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ TOPAZIO
NUMERO

16
COMPLEMENTO

LETRA C

CEP

65.073-200
BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA
MUNICÍPIO
SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AILTONBPEREiRA@GMAIL.COM

TELEFONE
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 ás 10:09:27 (data e hora de Brasília).

abOüt:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
33.614.584/0001*44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/05/2019

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL GOA LTDA

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~ ~
46.37-1-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - mínlmercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
I 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ TOPAZIO
NUMERO

16

COMPLEMENTO

LETRAC

CEP

65.073-200

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILT0NBPERE1RA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÉFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2019

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:09:27 (data e hora de Brasília}.

abouiiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
33.614.584/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/05/2019

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL GOA LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslanas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

' 47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
I 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ TOPAZIO

NUMERO

16

COMPLEMENTO

LETRA C

CEP

65.073-200

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

SAO LUiS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AILTONBPEREIRA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
éÉ******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:09:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/5

aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
33.614.584/0001-44

MATRIZ

DATA DEABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL GOA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicietas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-S-OO • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 • Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ T0PA2I0

NUMERO

16

COMPLEMENTO

LETRA C

CEP

65.073-200

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AILTONBPEREIRA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATAOASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 ás 10:09:27 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

33.614.584/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL 60A LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA 03 - PQ TOPAZJO

CEP

65.073-200

BAIRROroiSTRITO

BELA VISTA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONBPEREIRA@GMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

COMPLEMENTO

LETRAC

MUNICIRO

SAO LUIS

TELEFONE

(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/05/2019

SITUAÇAO ESPECIAL
• áihkMé* I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:09:27 (data e hora de Brasília).

aboutiblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

33.614.584/0001-44

COMERCIAL GOA LIDA

R$450.000.00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emtildo no dia 21/03/2023 às 10:09 (data e hora de Bfaslll»).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL GOA LTDA
CNPJ: 33.614.584/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:39:12 do dia 13/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/06/2023.

Código de controle da certidão: C713.BC39.BFB7.E98B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 628.662.343-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:14:22 do dia 22/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/08/2023.

Código de controle da certidão: 7CC6.A928.41CA.3C38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.614.584/0001-44
Razão

Social' COMERCIALGOA EIREU
Endereço: rua 03 l c pq topazio / bela vista / saq luis / ma / 65073-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2023 a 03/05/2023

Certificação Número: 2023040421105719481403

Informação obtida em 13/04/2023 16:04:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes j Início | V -1.2

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.614.584/0001-44

Razão social: COMERCIAL GOA EIRELI

Data de

Emissão/Leitura

25/02/2023

18/01/2023

30/12/2022

11/12/2022

22/11/2022

03/11/2022

15/10/2022

26/09/2022

07/09/2022

19/08/2022

31/07/2022

12/07/2022

23/06/2022

04/06/2022

16/05/2022

27/04/2022

08/04/2022

20/03/2022

Data de Validade

25/02/2023 a 26/03/2023

06/02/2023 a 07/03/2023

' 18/01/2023 a 16/02/2023

130/12/2022 a 28/01/2023

11/12/2022 a 09/01/2023

22/11/2022 a 21/12/2022

03/11/2022 a 02/12/2022

,15/10/2022 a 13/11/2022

'26/09/2022 a 25/10/2022

07/09/2022 a 06/10/2022

19/08/2022 a 17/09/2022

'31/07/2022 a 29/08/2022

12/07/2022 a 10/08/2022

23/06/2022 a 22/07/2022

04/06/2022 a 03/07/2022

16/05/2022 8 14/06/2022

27/04/2022 a 26/05/2022

08/04/2022 a 07/05/2022

20/03/2022 a 18/04/2022

Número do CRF

2023022502422547660764

2023020602223660116229

2023011802554995591295

2022123002492890056000

2022121102263012743832

2022112202451798535172

2022110303042039995789

2022101502395141882338

2022092602202300785909

2022090702552876467838

2022081902593551760000

12022073102200565586399
! 2022071202414559576426

12022062302431916649407

j2022060402311777797981
12022051604092609384973

i 2022042702101164616500

2022040802341094545332

2022032001511175700508

Resultado da consulta em 07/03/2023 14:48:03
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL GOA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Certidão n": 9520821/2023

Expedição: 06/03/2023, às 11:03:22

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se qae comercial goa ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n- 33.614.584/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

OúvidaíJ e sugestões: cndt^^tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: COMERCIAL GOA LTDA (GOA DISTRIBUIDORA)

CNPJ: 33.614.584/0001-44

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/03/2023, às 10h12

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n- 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 02/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reílete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/verifica.seam utilizando o código 57UqdUv.

Página 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR COMERCIAL GOA LTDA - INSCRIÇÃO 33.614.584/0001-44

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS. .

Rub.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: COMERCIAL GOA LTDA

INSCRIÇÃO: 33.614.584/0001-44
DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/03/2023, às 10:14:33, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministeriai MTE/SDH n" 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 29 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos peio emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9RR59SNWG4

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página ide 1
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pedreiras/ma

Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 33.614.584/0001-44 Inscrição Estadual: 12.701591-4

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 03 - PQ T0PA2I0

Número: 16 Complemento: LETRAC

Bairro: BEU VISTA

Município: SAG LUÍS UF: MA

CEP: 65073200 DDD: Telefone: 32467962

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

rwsp 4729699 - COMÉRCIO VAR0ISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM
,  GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTÍCIOS NÃO

Krmapai. ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

INSTAUÇÃO e MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DEI veNTIUÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4330401 IMPERMEABIÜZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

I COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UnUTÀRIOS NOVOS 64511103 1 USADOS

4520001 I SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Ç,.__ COMÉRCIO POR ATACADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
1S4U/U1 AUTOMOTORES

4530703 , COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530705 I COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÃMARAS-DE-AR

4541202 COMÉRaO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCTCLETAS E MOTONETAS

I COMÉRaO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOaClfTAS E4541Z06 I motonetas

I OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO1JAU5SS [vestuário

-  I REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E«54Z1U1 motonetas. PEÇAS E ACESSÓRIOS

4623109 I COMÉRaO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS

I íCííioo COMÉRaO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTÍOCS NÃO[leu/iay ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4639701 COMÉRaO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EM GERAL

4641901 I COMÉRaO ATACADISTA DE TECIDOS

4641902 COMÉRaO ATACADISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

I  I COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE4MZ/aZ I SEGURANÇA 00 TRABAUHO

4643501 I COMÉROO ATACADISTA DE CALÇADOS

4644301 , COMÉRaO ATACADISTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRORGICO.4MS1U1 hospitalar e de laboratórios

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E•lMS«y9 DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

^BCáDfin I COMÉRCIO ATACADISTA OE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOI 4&b4BüU I ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

! .-a-sínn I COMÉRCIO ATACADISTA OE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTIUZANTES EAMJ4W I cORREnVOS 00 SOLO

_ _ - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS4/i4igo AUMENTÍaOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

I 4721102 I PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721103 I COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICInIOS E FRIOS

14722901 I COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
4723700 I COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4732600 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4741500 I COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
1413402 I CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, OE ROUPAS PROR5SIONAIS

https://5istemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/)sp/consuitaSíntegra/consuUaSintegraResui(adoConsulta.jsf
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I CNAEs Secundários

Descrição CNAE

4743100 COMERaO VAREJISTA DE VIDROS

4744001 COMÉRaO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HÍDRAuüCOS

4744004 COMÊRaO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLOS E TELHAS

4744099 COMÉRDO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS ré4751201 informática

I  COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E4752100 COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE4753900 ÁUDIO E VÍDEO _

4754701 COMÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRIO |
I  4754702 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA J
I  4754703 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO | J

4755501 COMÉRaO VAREJISTA DE TECIDOS |

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4755300 COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

I  A^t:aBaa COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESreCIFlCADOS4/5aasa ANTERIORMENTE

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS

I 4751003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA
I 2621300 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

14752800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVOS E FITAS

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 ' COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763603 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

4763604 i COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING

4771701 j COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
4771703 COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁnCOS

4771704 COMÉRaO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

I COMÉROO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DÊ HIGIENE4772500 pessoal

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICAÇÃO, PEÇAS E2631100 ACESSÓRIOS

j 4774100 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
I 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
j 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
I 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UQÜEFÉITO DE PETRÓLEO (GLP)

i 4789002 j COMÉRaO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
i COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E OE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE4789004 I ESTIMAÇÃO

4789005 I COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS
4789006 I COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRTIÓRIO

I 47B9D08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁRCOS E PARA RLMAGEM

í  FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL EI 3292202 proRSSIONAL

I 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEaRCAOOS ANTERIORMENTE

1 5611203 UNCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

' 5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 ) SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

6209100 ! SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7112000 I SERVIÇOS DE ENGENHARIA

9319199 I OLn^RAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3811400 ' COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 13/01/2023

OBRIGAÇÕES

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sinteg ra/]sp/consultaSintegra/consultaSíníegraResultadoConsulta.jsf
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01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701-2621300-4511 .

WP» a nart 2631100-4637199-4721102), 01/04/2010 - (4542101-4541202-'' 3M7ftl-
rtP írNAF'c\- 4623109-4649499), 01/07/2010 - (4645101-4664800), Ql/10/20hi;i . •

■  (4641901-1413401-4641902-4683400-3292202-1413402-1340599-
1813001-4642702-4643501),

EDF a partir de:

CTE a partir de;

Observação; Os dados adma estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem exciuem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/03/2023

Número da Consulta:

Diíscnvolvirii} pola Sefaz/COTEC - 2005-201.1

https://slstenias1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consullaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

EMPRESA

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127015914
Nome / Razão Social; COMERCIAL GOA EIRELI

CNPJ: 33.614.584/0001-44

Endereço: RUA 03 - PQ TOPAZIG, BELA VISTA CEP: 65073200 no município de São Luís/

Atividade Principal: 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente

Atlvldade(s) Secundárla{s) 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4761-0/01 -
Comércio varejista de livros, 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, 4530-7/05 - Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 4789-
0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos, 4623-1/09 - Comércio atacadista de
alimentos para animais, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4721-1/03 -
Comércio varejista de laticínios e frios, 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4771-7/03 - Comércio
varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos
de perfumaria e de higiene pessoal, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral,
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns. 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, 4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo
(GLP), 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 4755-5/01 - Comércio
varejista de tecidos, 2631-1/00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e
acessórios, 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos, 4530-7/01 - Comércio por atacado de
peças e acessórios novos para veículos automotores, 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros, 1340-5/99 -
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, 4782-2/02 -
Comércio varejista de artigos de viagem, 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 9319-
1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, 4759-8/99 - Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4754-7/01 - Comércio varejista
de móveis, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4542-1/01 - Representantes
comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios, 4755-5/03 - Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, 2621-3/00 -
Fabricação de equipamentos de informática, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para
escritório, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 4774-1/00 -
Comércio varejista de artigos de óptica, 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para
filmagem, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios,
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 4641-9/02 -
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, 4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria,
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas, 4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, 4762-8/00 -
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues,
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos
e alimentos para animais de estimação, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 5620-1/02
- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com
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predominância de revenda, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquina ̂aftarpihng q pqni^montKg para
uso odonto-médlco-hospltaiar: partes e peças, 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos
veterinários, 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados, 4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e
triciclos; peças e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4645-1/01
- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, 4330-4/01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas, 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 4781-4/00 - Comércio
varejista de artigos do vestuário e acessórios, 3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional, 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário, 4744-0/04 -
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 4751-2/01 - Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da informação, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para
uso profissional e de segurança do trabalho, 4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping, 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 4763-
6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros
produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas, 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais, 7112-0/00 -
Serviços de engenharia, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4789-0/05 - Comércio varejista de
produtos saneantes domissanitários, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4541-2/06 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

São Luís, domingo, 24 de abril de 2022

Código de Autenticidade: QKAZXP1A

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele aiustadas.

Marcelíus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

P
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE redesim

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98248430 CNPJ: 33614584000144
COMERCIAL GOA LTDA

GOA DISTRIBUIDORA

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL -

450.000,00

Simples Nacional

N?0

SIM

FOLHA:

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:29/12/2022
NIRE:21600166560

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127015914
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: EPP

DATA DO REGISTRO: 14/05/2019

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL

ENDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE ZONA URBANA

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL

OIDADE/UF: SAO LUIS / MA

ENDEREÇO: R 03 - PQ TOPAZIO

COMPLEMENTO: LETRA C

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSN01A:

LONGITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF: SAO LUIS I MA

ENDEREÇO; R 03 - PQ TOPAZIO

COMPLEMENTO: LETRA C

CONTATOS

TIPO DE CONTATO

TELEFONE

E-MAIL

TELEFONE

FAX

E-MAIL

USO DO IMÓVEL:NORMAL

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMER0:16

CEP: 65073200

BAIRRO: BELA VISTA

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

NÚMER0:16

CEP: 65073200

BAIRRO: BELA VISTA

DESCRIÇÃO

(98) 41411087

ailtonbpereira@gmail.com

(98) 32467962

(98) 988238901

clelaregina-76@hotmail.com

ailtonbpereira @ gmail.com



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

CODIGO CNAE

134059900

141340100

141340200

181300100

262130000

263110000

329220200

381140000

432230200

433040100

433040400

451110300

452000100

453070100

453070300

453070500

454120200

454120600

454210100

462310900

463719900

463970100

464190100

464190200

464270200

464350100

464430100

464510100

464949900

466480000

468340000

471210000

472110200

472110300

472290100

472370000

472969900

473260000

474150000

474310000

474400100

474400200

474400300

474400400

DESCRIÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS

CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNlCACAO,

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS,

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

PRINCIPAL



474409900

475120100

475210000

475390000

475470100

475470200

475470300

475550100

475550200

475550300

475630000

475980100

475989900

476100100

476100300

476280000

476360100

476360200

476360300

476360400

477170100

477170300

477170400

477250000

477330000

477410000

478140000

478220200

478490000

478900200

478900400

478900500

478900600

478900700

478900800

478909900

561120300

562010100

562010200

620910000

711200000

931919900

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENT

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFON

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

LANCHONETES. CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES ■ BUFE

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal

Contábil

62866234340

17146372391

NOME/RAZÃO SOCIAL

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

QUALIFICAÇÃO

ADMINISTRADOR

PARTICIPAÇÃO



ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOmz

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: n

QUANTIDADE:

Local: SAOLUIS/MA. 03/02/2023

CPF/CNPJ: 33614584000144

Nome/Razão: COMERCIAL GOA LTDA

Contribuinte

Servidor
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Secretaria da Fazenda

INSC. ESTADUAL: 12.701.591-4

RAZÃO SOCIAL COMERCIAL GOA LTOA

FICHA CADASTRAL DO CONTRIB

pèdrêírÃs7mã

866334340

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022

DATA: O' /02/3033

.HORA: O iSO

SITUAÇAO FISCAL REGULAR

MOTIVOS nSCAIS:

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL -•

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL

NIRE:

INÍCIO DE ATIVIDADES:

33.614.584/0001-44

COMERCIAL GOA LIDA

21600166560

11/06/2021

DADOS GERAIS

INSC. CENTRAUZADORA: -

TIPO PESSOA:

CAPITAL SOCIAL:

JURÍDICA

450.000.00

AGÊNCIA REGIONAL 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUÍS
TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNlCO

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/12/2008 DATA OBRIG. EFD: ..

CORREIO ELETRÔNICO: AILTONBPEREIRA0GMAIL.COM ÁREA UTILIZADA; 30

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65073-200

ENDEREÇO RUA 03 - PQ TOPAZIO NÚMERO: 16

COMPLEMENTO: LETRAC

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: BELA VISTA

CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA

TELEFONE: (98)3246-7962 FAX:"

CEP CAIXA POSTAL
"

ENDEREÇO FISCAL

ENDEREÇO RUA 03 - PQ T0PA2I0

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC.

CIDADE

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

LETRAC

SAO LUIS

(98)3246-7962

00000-000

NUMERO: 16

BAIRRO: BELA VISTA

ESTADO: MA

FAX: -

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

2 1340599 OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO

3 1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA

4 1413402 CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

5 1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

6 2621300 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

7 2631100 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICAÇÃO. PEÇAS E ACESSÓRIOS

8 3292202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

9 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

10 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

11 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

12 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

13 4511103 COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS

14 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

15 4530701 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

16 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

17 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

18 4541202 COMÉRCIO POR ATACADO DÉ PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

19 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

20 4542101 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. PEÇAS E

21 4623109 COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

22 4637199 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS AUMENTÍCiOS NÃO ESPECIFICADOS

23 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

24 4641901 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS

25 4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

26 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
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Secretaria da Fazenda ;

^*5. , .V ^miápiL-«laflfifiaaAain
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE data:07/02/2023

HORA:08:50

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

27 4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

26 4644301 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

29 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

30 4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

31 4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;

32 4683400 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

33 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

34 4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

35 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

36 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

37 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

38 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

39 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

40 4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

41 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

42 4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

43, 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

1  44 1 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS

45 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

46 4751201 1 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

47 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

48 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

49 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

50 4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

51 4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

52 4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

53 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

54 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

55 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

56 4759801 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

57 4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

58 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

59 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

60 4762800 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS. DVDS E FITAS

61 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

62 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

63 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

64 4763604 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING

65 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

66 4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

67 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

68 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

69 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

70 4774100 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA

71 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÓRIOS

72 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

73 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÂS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

74 4789002 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

75 4789004 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
76 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

77 4789006 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

78 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO '

79 4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM

80 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

81 5611203 LANCHONETES. CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

82 5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

83 5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ■ BUFÊ

84 6209100 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

85 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Página 2 de 3
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SECKtTARlA DA FaZENDA

FICHA CADASTRAL DO CONTRI
£2866234340

07/02/2023

OSiSO

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO

9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME^AZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA 3 - CONTADOR

62865234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 205 - ADMINISTRADOR

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 101 - SÓCIO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO |D0C. CONCESSÃO

Não existem Açòes Judiciais para essa írtscrlçio estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INiCIO DATA RM SITUAÇÃO

ICMS 11/06/2021 - Ativo

NF-e 01/12/2003 Ativo

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS

TIPO 11  OATAINiCIO 1  DATA RM 1 SITUAÇÃO

Não existem Incenllvos/Resimes Especiais para essa Inscrição

Página 3 de 3
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Rub.

PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

:ertificado
L82e»B0921220

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

^  98248430

RAZÃO SOCIAL

=  COMERCIAL GOA LTDA
, r. •

NOME FANTASIA

GOA DISTRIBUIDORA

yi LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

33.614.584/0001-44

NUMERO DE CONTROLE

92120232680813

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R 03 - PQ TOPAZIO Nr: 16 Bairro: BELA VISTA LETRA 0 CEP: 65073200,

-SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS AUMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

134059900 - OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUÁRIO

141340100 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

141340200 - CONFECCAO. SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS

181300100 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

r-=t

RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 C03A4E1F7983E8CE86DFB1E1685C5FB3

J =
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: Proc. l yO^ O'^1 /20

FLS.

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Ns Certidão: 234407/22 Data da 29/12/2022 12:29:36

Inscrição Estadual: 127015914 CPF/CNPJ: 33614584000144

Razão Social; COMERCIAL GOA LTDA

Endereço; RUA 03 - PQ TOPAZIO, 16 LETRA C CEP: 65073200 - BELA VISTA

Telefone: (98)32467962 Município: SAG LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n-

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DOCUMENTO I DATA EMISSÃO
AUTO DE INFRACAO 912163003079 04/10/2021

SITUAÇAO

IMPUGNADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2023 10:09:10
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 004633/23 Data da 18/01/2023 15:50:40

Inscrição Estadual: 127015914 CPF/CNPJ:33614584000144

Razão Social: COMERCIAL GOA LTDA

Endereço: RUA 03 - PQ TOPAZIG, 16 LETRA C CEP: 65073200 - BELA VISTA

Telefone: (98)32467962 Município: SAG LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/01/2023 15:24:47
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PEDREIRAS/MA

PREFEITÜRA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007821282023

Validade: 27/07/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 33.614.584/0001-44

DADOS^DA P^AJXJldpiÇA,,

Inscrição Munldpal: 98248430

Razão Social; COMERCIAL GOA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro; RUA 03 - PQTOPAZIO

Número; 16

Bairro: BELA VISTA

Município: SAO LUIS - MA

Complemento: LETRA C

CEP: 65073200

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de março de 2023 ?s 19:47, sob o código de
autenticidade n» 6B005AE03C425DFF9077991F53E8628C.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stni.5emfaz.saoluis.ma.sov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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SÃO UJiS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N". (U)4/20I5-(;S 25 DK NOVKMRRO I)K 2015.

Instituí cronogmma para ímplantavão tia

Certidrio de Regularidade Fiscal Unificada

como documento único para coinprovavào

dc regularidade fiscal perante este

Município, ressalvados os casos previstos no

art. 262 da C j>iisolidavâo das Leis

Tributárias do Município de São Luís.

O SKCRETÂKIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso üc suas airibuiçòcs Iceais. c
dc cunlomii^ladc com o artigo 3". parágralo único, inciso I. da Consolldavàiv das i.cis

Tributárias do Município - C"L TM. Decreto n" 33.1*44. dc 2K dc dc/cnihro dc 2(lt)7. c

CONSIDERANDO que o Município dc Sào l.uis. por intermédio da Secretaria

Municipal dc l a/.cnda, adquiriu no\o sistema dc administração tributária, cm lásc dc

implantação desde 0I.U6.20I5 que. dentre demais bcnelTcios. proporcionou a unillcação

do cadastro liscal municipal {com intcgrali/açào das informações oriundas do cadastro

imobiliário c do cadasini mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo

municipal:

CONSIDERANDO que cm ra/ào dc rclcrida implantação o Município dc Sut» Luís

íingaritni meios sullcicnics para deixar dc expedir certidões dc regularidade que tenham

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada "cciiidrio negativa

dc divida ativa relativa aos débitos dc IS.S c TLVF":

C!0NSIi)F.RANI)0 que na legislação federal c municipal não há qualquer previsão

acerca da certidão cspccíllca anicriormcnlc utilizada, mus lào somente à certidão dc

regularidade llscul. cabendo a cada ente iribuianie dellnir as regras espceílleas sobre os

documentos sob sua competência, sendo a certidão uiiiUcada já utilizada no âmbito

Srrn'l<>n.> Miíiii<'!(mI il.i K.r/ctiil.i rli* S.io I.imn SKMI-A/

Av Cii.im-iuIhIm.ii" l.-IS.-i/l.-IOI. ll.mrniU' K.Unn.t - Sln I.ms / Tt-I; f'»H)
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lulcral e csuidual. lai qual cm demais municípios cm que já sc dispõe de lecnoloyia para

conirole de cadasuo único:

CONSIDF.RANDO que a lllosolla de iniegrali/aç;lo adotada auxilia na avíio dc

sanoamenlo do cadastro do Município dc Sào Luís. que c prioritária no escopo dc

Construção dc um Cadastro Técnico Multillnalilário Municipal, a .ser utilizado como

rcrramcnia para a organização das inionnaçòcs rcrcrcnlcs ãs residências, condomínios.

inlVacsiruturtí. prédios, equipamentos c serviços públicos, bem como ottints inlormaçôcs

que atendam ãs nccc.ssidadc.s de vários órgãos na gestão do município, passando-se a

dispor, a.ssim. de dados Itdcdignos da malha lúndiária do município e de seus municipcs.

podcndo-se aluar com mais ellcácia e clciividade no plancJamenK» c na execução das

açòes propostas:

CON.SIDKKANDO que a nova lllosolla de intcgralizaçào adotada auxilia igualmente na

otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada em

uma política de justiça iLscal. com correção de dados rercrcntes ao sujeito passivo e aos

parâmetros que comialom a base dc cálculo dos tributos, ineiiisivc com implementação

de providências para efetivação de recolliiíncnio dos tributos deci>rrentcs das

iransJcrências dc imóveis e avcrbaçóes de proprietários atuais dos imóveis;

CON.SIDFUANDO ».|ue. desde a adoção de referida medida, vários foram os

reiiuerimentos administrativos ;iprescntados. com o llm de que a certidão especiílca de

regularidade de débitos nuíbillários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos

inK>bílÍãrios c|ue passaram a impedir a comproN-açào de sua regularidade llscal:

CONSIDKRANDO o argumento cxpo.sto por esses contribuintes, dc que não hotive

comunicação préxia acerca da alteração dc lllosolla da expedição da.s ecrlidócs de

regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade llscal por meio dos

documentos anteriormente cmitido.s. o que vem Ihc.s causando entraves para eon.secuçào

de suas atividades:

CON.SIDFkANDO os termos do processo administrativo n" .lL5.TJ/2t)l.S. cm que o

Secretário Municipal dc Cioverno manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão

StH ict.iii.i S]iniai|i.il il.i Í'.I70iiiIa <Ic S.1<> t.ui« - SKMKA'/

A% . n" l 1SS/l.r«()S. li.iinDili- r.iliin.i • Vin l,uís /Tch ('mj 17
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dc pra/.o para ijuc os conirihiiinlcs sc adct|ucm ao novt> modelo de ccrlidão única de

rcjiularidacle nscal:

COiNSIDKRANDO a polílica de hoa-lc que sc icm como diretriz neste Município, que

jusiillca os diálogos com as empresas coniribuinies para implementação de medidas que

auxiliem no incremento da arrecadação municipal, garantindo-se o desenvolvimento da

economia ludo\ iecnsc. com o con.scqucntc melhoramento nas áreas de competcMicias Uns

ilcste ente;

C"()NSII)ICRANnO a necessidade dc conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos

do art. 5" XXXIV. "b", art. 37. art. 170. arl. 156. I c II da Constituição Federal, art. 205

e 123 do Código iúibulárii) Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das Leis 'Iributárias

do Município o demais legislação que rege a cspccic

EXPKDK a .seguinte In.strução Nonnativa. nos seguintes lennos;

Ali. 1". l*ica definido como iciTno final para implantação da Certidão de Regularidade

Fiscal liniílcada Municipal, como único documento hábil para comprovação dc

regularidade fiscal com este lÃnle. o dia 24 de março de 2016.

Parágrafo Único - í'leam ressalvadíis os casos de certidões de regularidade prcvisto.s
no arl. 262 da Consolidação das Leis Tributáriíis do Município.

Ali. 2". Quando dos requerimentos para expedição dc Ccrüdrio dc Regularidade Fiscal

Cnificada Municipal, a consulta será Icita pelo CNPJ/CPF do contribuinte, em relação

aos débitos tributários eoiustiluídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário,

conjuntamente.

Ari. 3". Somente enquanto não exaurido o prazo prcvi.sio no An. T. da presente Instrução,

poderão ser expedidas eeiiidõcs dc regularidade fiscal especificas, com consultas

direcionadas exelusivamenic ao cadastro dc débitos fiscais mobiliários.

Si*crci;in.T Muiiici|ial iIj l-naonda iti*S,'ir» l.uis - SKMFA7.
Av «luixcníltilu.II" l.4r>r./I.S03.1{a»Trtilcriilimn ■ S.irt l.ufs/Tol: («JttJ 3212H147
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Art. 4". No caso ilas ccrlidòes expedidas nos lermos do Ari. 3''. da prcseiuc lnslrin;rio.

sejam positivas, necaiivas ou posiiivas com efeiios de negativas, o prazo dc validade ntlo

excederá o termo ílnal do cronograma previsto no arl. 1*" desta Insirução.

Art. 5". As certidões expedidas na Ibrma do Arl. 3". da presenie lnsirin;ao poderão ser

tlisponihilizada.s clelronicamenle. pi>r meio di'» poria) de serviços da Sl-MI-A/.

Arl. 6". j-sla Inslruçào Normativa enira em vigor na daia dc sua publicação.

Arl. 7". Kevoga-se as disposições cm conirárlo.

Arl. 8". IX'-.sc ciência ã .Scerelaria Adjunta de (jcstào Tributária e à Superinlendência da

Área de Inlormáiica. para imediata intplemetitação e controle das regras da pre.senle

Instrução.

RAIÍVIUNDO JOSÉ RODRIGUKS DO NASCIMENTO

Secretário Municipal da l-azenda

SifiTcl.in.i Mt>iiid|tal <!.« K.i/enil.i «Io l.tiii - SKMPAZ
Al'. (iii.iNfiidulM, II" J!OX D.nmxlc (-aUni4 - S3n l^iis/Tct; ('iU] 3212BH7
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 22752023

Código de validação: AFB6DEFE21

Número da guia: 23057301001453507.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
Interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia seis (06) do
mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra

COMERCIAL GOA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 33.614.584/0001-44. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,
Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, consultei, digitei, subscrevo e assino
digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 134577

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judiciai (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resoiuçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Reso!ução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribuna! de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caíhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 07/03/2023 18:33 (GISELE MEIRELES MENDES)

síms
CERTJUDONE-SJDFRSL - 227520231 Código: AFB6DEFE21

Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 22/02/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

COMERCIAL GOA EIRELI

33.614.584/0001-44

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o. § 2o da Resolução 12VCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais Informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 22/02/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.DKVY.YERX.V6FW.0P7L.T3BG
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa. Praça Municipal - Lote 1. Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

22/02/2023 12:20:16
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COMERCIAL GOA LTDA Rub.

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N" 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001^

NIRE:21600166560

iiAUNÇO PATRIMONIAL EM 31,DE DEZEMBRO

ATIVO

CIRCULANTE

Disponível 69.839.68

Caixa

Banco c/Movimento

5.965,40

63.874,28

Realizável a curto prazo 390.813,98

PERMANENTE

Títulos a receber

Tributos e Contribuições a compensar

Almoxarifado

Aplicação Financeira

298.743,35

1.587,14

69.742,26

741,23

Imobilizado 511.768.39

Bens e direitos de uso 511.768.39

TOTAL DO ATIVO 972.422.05

São LuiS'MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERICAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA LTDA "

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N" 16 - LETRA C ^
Bairro BELA VISTA

São Luis -MA

CEP; 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NÍRE:21600166560

jAlANgP-EATRlMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DEJ^
PASSIVO

CIRCULANTE

Exigível a Curlo Prazo 174.236,55

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas/encargos sociais

impostos e Contribuições a Pagar

138.748,31

9.745,37

25.742,87

Exigível a Longo Prazo 25.998.27

Obrigações com Terceiros 25.998,27

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capitai 450.000,00

Capital Social Integralizado 450.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados 322.187,23

Lucros Acumulados 322.187,23

TOTAL DO PASSIVO 972.422,05

São Luis-MA, 31 de Dezembm de 2022

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022,

estando de acordo com a documentação enviada a contabilidade, somando tanto no ATIVO como no PASSIVO

o valor total de R$ 972.422,05 (Novecentos e setenta e dois mÍI,quatrocentos e vinte e dois reais e cinco centa

vos)

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPR 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA LTDA ^

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N" 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

-^2a2í^/202 9

RECEITA DE VENDAS

Receita de Serviços 2.9B5.44S.2B

Receita deVendas/Serviços 2.985.445,28

DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS

Tributos e Contribuições '245.887,25

Tríbutos e Contríbuições s/receita -245.887,25

CUSTOS

Custos dos Serviços '2.228.742,39

Custos Diretos das Vendas/Serv/ços -2.228.742,39

LUCRO BRUTO 510.815.64

DESPESAS GERAIS

Despesas Administrativas '185.741.27

Despesas Administrativas -185.741,27

Despesas Financeiras -2.887,14

Despesas Financeiras -2.887,14

RESULTADO DO EXERCÍCIO 322.187.23

São Lmís-MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:0686485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA LTDA FLS.

RUA03-PQTOPAZIO-N®16-LETRAC Rub.
Bairro BELA ViSTA

São Luís «MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

N1RE:21600166560

ai np nPTFMRpn "

Ativo Circulante 460.653,66
Passivo Circulante 200.234,82

Variação 2,30

460.653,66

200.234,82

ILG Liquidez Geral Ativo Circulante + R L P

Passivo Circulante - E L P

460.653,66

148.238,28

Variação

ISG Soivencla Gerai Ativo Total

Passivo Exigivel Total

972.422,05

200.234,82

Variação

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOA LTDA

RUA 03 - PQ TOPAZIO - N" 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:21600166560

DA MUTAÇAO PO PATRIMÔNIO UQUIDQ EM.31/12/2022

EVENTOS

Saldo em 31/12/2020

Capital social

CAPITAL SOCIAL RES. DE CAPITAU.UCRO ACUMULAOC

0,00 0,00 0,00

450.000,00 0,00 0,00

TOTAL

0,00

450.000,00

Resultado do Exercido Apurado em 31/12/2021 0,00 0,00 480.141,19 480.141,19

Transferencia p/ Lucros a Distribuir 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo em 31/12/2021 450.000,00 0,00 480.141,19 930.141,19

Capital social 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

Resultado do Exercido Apurado em 31/12/20Z 0,00 0,00 322.187,23 1.252.328,42

Transferencia p/ Lucros a Distribuir 0.00 0,00 0,00 0,00

Saldo em 31/12/2022 450.000,00 0,00 802.328,42 1.252.328,42

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

GPF: 628.662.343-40

RG:0586485220160 SSP/MA

JOSÉ AILTON BARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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COMERCIAL GOALTDA Rub.

RUA 03 - PQ T0PA2I0 - N" 16 - LETRA C

Bairro BELA VISTA

São Luís -MA

CEP: 65073-200

CNPJ: 33.614.584/0001-44

NIRE:2160D16656Ü

notas explicativas

' ' L_ _ ̂  31 DE DEZEMBRO DE 2022 = ^
NOTAS EXPUCATtVAS AS OEMONSTRAÇÚS COm-ABEtS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

t)CONTE}rrO OPERACIONAL
COMERCIAL GOA LTDA É uma SOCIEDADE EMPRESARIA UMTTADA, COM seoe s poro na eioAoe oe sAo LUIS/Ma, tcndo como objeto social
PRINOPAL COMERaO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTiCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COM INÍCIO DE ATIVIDADeS CM 14/0S/2019.

2)APRES£NTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As DEMONSTRAÇÕES CONTAbCS FORAM ELABORADAS EM CONBONANCIA COM OS PRINdPOB PUNOAMENTAIB OE CONTABILIDADE S DEMAIS PRÁTICAS
EMANADAS DA LEGISLAçAo BOCIETArIA BRASILEIRA

3)PR1NCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
ESTÁO «eiSTRADOS AO CUSTO DE APUCAÇÁO. ACRESCIDOS DOS RENDIMENTOS PROPOROONAS ATt A DATA DO BALANÇO;
3.2) DlREÍTOS C OBRIOAÇÕES
ESTÁO OEMONSTRAOOS PELOS VALORES HISTÓRICOS, ACRESODOB QAS CORRESPONDENTES VARIAÇÕES MONCTÁRIAB E ENCAROOB FINANCEIROS,
OBSERVANDO O REGIME DE COMPETENOA;
3.3) IMOBILOADO

Demonstrado pelo custo oe aqusiçAo, deduzido oa dcprecuçAo acumulada calculada pelo mEtooo lnear.
3.4) Ajuste de avaliaçáo patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste dc avauaçAo patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas cougadab b controladas

A EMPRESA NAO participa do CAPITAL SOOAL de outras SOOEDAOES.

3.6) Impostos Federais

A 0.1PRESA ESTÁ NO REGIME DO SIMPLIFICADO DE RECOLH»4EHTO DE TRIBUTOS (SIMPLES NAOCNaU E CONTABILIZA OS ENCAROOS TRIBUTÁRIOS PELO
REGIME DE COMPCTENCIA.

4)EMPRÊSTIMOS E RNANUAMENTOS
A EMPRESA CONTA COM UM PASSIVO, RELACIONADO Á EMPRÉSTIMOS E FINANOAMENTDS, NO VALOR OE R$ 29.99827 JUNTO ÁINSTRUIÇÕES FINANCEIRAS
NAaONAS.

5}RESPONSÁBIUDADES E CONTINGÊNCIAS
NÁO HÁ PASSIVO CONTINGENTE REGISTRADO CONTABOXENTE. TENDO EM VBTA QUE OS ADMINISTRADORES OA EMPRESA, ESCUDADOS EM OPINlAO DE SEUS
CONSULTORES E ADVOGADOS, NÁO APONTAM CONTINGÊNCIAS OE QUAISQUER NATUREZA.

6)CAPITAL SOCIAL

O CAPITAL SOCIAL É DE RS 480.000,00, DIVIDIDO EM 450.000 QUOTAS OE RS 1,00, TOTALMENTE INTEGRAUZADO, APRESENTANDO A SEGUINTE
composição:
80CI0 I CJU0TA8 | % | VÃLÕR I

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 450000 ÍÕO

TOTAL 450JX>0 100 460.000,00

7)PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimcnto ê a propriedade (terreno ou edificaçAo) mantida pelo proprietário para auferir aluguel ou para
valorizaçAo do imóvel
OSlMÕVaSCONTABlUZADOB COMO PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO OtPORTAM EM RS 96.742,30

8)EVENTOS SUBSEQUENTES
Os ADMINISTRADORES DECLARAM A INEXlSTtNOA OE FATOS OCORRIDOS SUaSEQOENTEMENTE A DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERdCIO QUK VENHAM A
TER EFEITO RELEVANTE SOBRE A SITUAÇAO PATRIMONIAL OU FINANCEIRA DA EMPRESA OU QUE POSSAM PROVOCAR EFEm» SOBRE SEUB RESULTADOS
FUIUROS.

SAoLUI»MA,31 de dezembro OE 2022

COMERCIAL GOA LTDA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 628.662.343-40

RG:058648522016D SSP/MA

JOSÉ AILTON SARROS PEREIRA

Tec. Contábil

CRC-MA: 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA m3üIiU202_Z_
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo ^
Secretaria de Governo Digital ' J
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA LTDA consta assinado digitalmeníe por

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

17146372391 JOSE AILTON BARROS PEREIRA

62866234340 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CXRTiriCO o REGISTRO EM 03/04/2023 18:52 SOB R' 20230449077.

PROTOCOLO: 230449077 DE 03/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304500377. CNPJ DA SEDE: 33614584000144.
MIRE: 21600166560. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/04/2023.

COMERCIAL GOA LTDA

CARLOS ANDRÃ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WMW. «z^rasaf aeil .ma. gov. br

A validada deste doeuMentOt ae Impreasoi fica sujeito 4 comprovação de aua autenticidade nos reapeetivoa porteis,
Iníoniando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contem este Livro, 0054 folhas

numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e que servira de LIVRO DIÁRIO
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n° 82

de 19/02/2121 ,onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no periodo de 02/01/21
a 31/12/21.

Empresa : COMERCIAL GOA EIRELI

Endereço : rua os • pq topazio n» i e - letra c

Cidade : sãoluis/ma

BMRROBAIRRO BELA VISTA ■ CEP: 6S073r200

CNPJ: 33.61 4.584/0001 -44

INSCR. Estadual : 12.701.591 -4

Orgao de Inscricao: junta comercial do estado do maranhao

No. DA Inscricao : 21600166560 em 14/05/2019

São Luís, 02 de Janeiro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

Titular

CPF: 628.662.343-40

JOSE AILTON SARROS PEREIRA

Contador - CRC - 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contem este Livro, 0054 folhas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados total
mente escrituradas, de 0001 a 0054 e que serviu de LIVRO DIÁRIO
de numero 001 na forma da Instrução Normativa IN n® 82

de 19/02/2121 onde estão registradas todas as operações realiza
das pela empresa abaixo qualificada, no periodo de 02/01/21
a 31/12/21.

Empresa : COMERCIAL GOA EIRELl
Endereço rua oa • P<a topazio n« 1 e - letra c

Cidade : sÃotuisyMA

Bairro : bairro bela vista ■ cep:6507B2oo

CNPJ: 33.614.584/0001 -44

INSCR. Estadual : 12.701.591 -4

Orgao de Inscricao: junta comercial do estado do maranhao

No. DA INSCRICAO : 216001 66560 em 14/05/2019

São Luis, 31 de Dezembro de 2021

COMERCIAL GOA EIRELI

LEANDRO da SILVA OLIVEIRA

Titular

CPF: 628.662.343^0

JOSE AILTON SARROS PEREIRA

Contador - CRC - 008142/0-3

CPF: 171.463.723-91
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIAL GOA EIRELI consta assinado digitalmente por:

GPF/GNPJ

17146372391

62866234340

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

JOSE AILTON BARROS PEREIRA

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇiU) EM 19/04/2022 14:18 SOB N" 20220471142.
PROTOCOLO: 220471142 DE 19/04/2022. NIRE: 21€001«€560.

COMERCIAL GOA EIRELI

ANSELMO OIAS CARNEIRO LOPES FILHO

responsável pela adtenticaçAo
SAO LUÍS, 19/04/2022

•npzaaafaeiJ. .M. 90V. bz



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e £

Secretaria Especial da Micro e Pequena Emprc
Departamento de Registro Empresarial e Inte^

PEDREIRAS/MA

01/20

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12204902459 em 19/04/2022, protocolo 220471142. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://vww.empresafacil.ma.QOv.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

GNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

COMERCIAL GOA EIRELI

Número de Registro: | 21600166560

33614584000144

São Luís

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 02/01/2021 -31/12/2021

Ass!nante(s)

17146372391

62866234340

Nome -

JOSE AILTON BARROS PEREIRA MA008142

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

CRC/OÁB

CERTIFICO A AnTENTICAÇ&O EH 19/04/2022 14:18 SOB N* 20220471142.
PROTOCOLO: 220471142 DE 19/04/2022. CÓDIGO DE VERXEICAÇ&O:
12204902459. NIRE: 21600166560.

COMERCIAL GOA EIRELI

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇJU)
S&O LOÍS, 19/04/2022

•apresaLfacll .ma .gov. br

A validade deste docummio, se impresso, fica suielto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos poitals,
Informarvlo seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional icientificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSEAILTON BARROS PEREIRA

REGISTRO : MA-008142/0-3

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : ***.463.723-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 18/01/2023 as 15:48:21.
Válido até: 18/04/2023.

Código de Controle: 46049.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão n."; MA/2023y00000463

Nome: JOSE AILTON BARROS PEREIRA CPF: 171.463.723-91

CRC/UF n.' MA-008142/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUOADE
Validade: 25/05/2023

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF : 171.463.723-91 Controle: 1179.1434.1748.2061

L/iyiiâii4.duu uuiii uâMioudMiiei
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\v>vw.Dcdreiras.nia.E()v.br/

Processo Administrativo n° 1303001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 012/2023-SR?
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha destinados a atender as necessidades
do Município de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

CNPJ N" 38.281.708/0001-30

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

38.281.708/0001.30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/08/2020

NOME EMPRESARIAL

PREMIUM HOSPITALAR LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)

PREMIUM HOSPITALAR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
33.12-1.03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêutlcos e equipamentos de Irradiação
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ■ Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
^^49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
49,30-2-01 - Transporte rodoviário da carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermuníclpal, interestadual e
Internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PROFESSOR VALTER ALENCAR

CEP

64.016-096

BAIRRO/DISTRITO

MACAUBA

NUMERO

1765

município

TERESINA

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PREMIUMDISTRIBUIDORATHE@GMAIL.COM |
TELEFONE

(86) 9851-8289

TE FEDERATIVO RESPONSÃ^L (EFR)
..***

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/01/2023 às 13:32:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-

I  EIRELI

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

SIMONE OLIVEIRA LIMA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da cidade de
Teresina - PI, data de nascimento 22/10/1982, portador da Carteira de Identidade (RG): n" 4190942, expedida por
SSP/PI e CPF: n" 000.049.693-67, residente e domiciliada na cidade de llmon - MA, na RUA CINCO, n® 532,
CAJUEIRO, CEP: 65630-464;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1. CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1®. CC)
A empresa adotará como nome empresarial: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, e usará a expressão PREMIUM
HOSPITALAR como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço; AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR, n® 1765, MACAUBA,
Teresina - PI, CEP: 64016096.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o |exerc[cÍo das seguintes atividades econômicaiCOMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES
DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO.
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) aíividade(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO A VAREJO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MEDICO-fllOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
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EIREÜ

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA

DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR
PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N® 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE N® 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de
irradiação
CNAE N® 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
CNAE N® 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de
perfumaria
CNAE N® 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospítalares i
CNAE N® 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios |
CNAE N® 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
CNAE N® 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE N® 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE N® 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE N® 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N® 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N® 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE N® 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE N® 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N® 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
CNAE N® 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e intemacional

CLÁUSULA IV • DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Piauí e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e Integrallzado, neste ato, da seguintefomia: R$ 105.000,00 (cento e cinj:o mil reais)em moeda corrente no Pais
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
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EIRELI

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

A administração será exercida pelo titular SIMONE OLIVEIRA LIMA, que representará legalmente a empresa e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CG)
Ao término de cada exercício,; em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,cabendo ao empresário, os lucrQsjoü perdas apuradas.
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § r CC e art. 37, II da
Lei n" 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2" CC)
O titular da empresa declara, sobi as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada. i

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII ■ DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3" CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art.
3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

I  Teresina - PI, 27 de agosto de 2020

SIMONE OLIVEIRA LIMA

Titular/Administrador

:  'jiT;
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:
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SIMONE OLIVEIRA LIMA00004969367
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ADmVO N." 01

Pelo presente instrumento particular, SIMONE OLIVEIRA UMA, Brasileira
, Casado{A), Comunhão Parcial, Empresaria, natural da cidade de Teresina - PI,
data de nascimento 22/10/1982, portador da Carteira de Identidade (RG): n"
4190942, expedida por SSP/PI e CPF: n'' 000.049.693-57, residente e domiciliada
na cidade de Timon - MA, na RUA CINCO, n° 532,cajueiro, cep: 65630-464 titular

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada PREMIUM HOSPITALAR
EIREU, inscrita no CNPJ sob n.° 38.281.708/0001-30,estabelecida nesta Capital
Avenida Professor Valter Alencar, N° 1765 Bairro Macaúba Cep: 64016-096
TERESINA-PI, com ato]constitutivo arquivado na MM. Junta Comercial do Estado
do Piauí sob NIRE 22600062714, em 31/08/2020, resolve alterar e consolidar o

Contrato Social, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira |
A partir dessa data as atividades passam a ser:
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos
e materiais odonto-médico-hospitalares
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comérciq atacadista de artigos de escritório e de papelaria
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46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico |
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos
de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes epeças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de Insumosagropecuários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Haja vista as modificações

propostas consolida-se o Contrato

Social na melhor forma da Lei,

conforme legislação pertinente em
vigor e de acordo com as cláusulas
e condições arroladas a seguir.

Cláusula Primeira

A Empresa individual gira sob a denominação social: PREMIUM HOSPITALAR
EIREU.

Cláusula Segunda |
A empresa tem como,sede o imóvel situado à Avenida Professor Valter Alencar,

N° 1765, Bairro Macaúba Cep: 64016-096 TERESINA-PI.

Cláusula Terceira

O Capital Social registrado que é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais),

representado por uma única quota de valor nominal, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente e legal do País.
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Cláusula Quarta

O objeto social tem as atividades de:
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar

4686-9/02 - Comércioj atacadista de embalagens
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de

medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos
e materiais odonto-médico-hospitalares
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e 'de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico |

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos
de telefonia e comunicação

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal.!
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, íntermunicipal, interestadual e internacional

'  1] I. ,. 1-" y
I. I Mtt
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Cláusula Quinta
I

A empresa iniciou suas atividades em 31/08/2020 na Junta Comercial do Estado
do Piauí e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta

A administração será exercida pelo titular SIMONE OLIVEIRA LIMA, que
representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinentes ao objeto.

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balando patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Oitava

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concüssão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona
I

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. I

Cláusula Décima I

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira

Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa.
Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde
que ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua
incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido.

Cláusula Décima Terceira

O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

Cláusula Décima Quarta

Fica eleito o foro da (Comarca de Teresina, Estado do Piauí para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial

que seja.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Teresina (PI), 07 de novembro de 2022.

SIMONE OLIVEIRA UMA

TITULAR
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Aditivo n.® 02

Pelo presente, instrumento particular, SIMONE OUVEIRA UMA,
Brasileira, Casado(A), Comunhão Parcial, Empresaria, natural da cidade de
Teresina - PI, data de nascimento 22/10/1982, portador da Carteira de
Identidade (RG): n" 4190942, expedida por SSP/PI e CPF: n" 000.049.693-67,
residente e domiciliada na cidade de Timon - MA, na RUA CINCO, n°

532,CAJUEIRO, CEP: 65630-464 única sócia da Sociedade Limitada PREMIUM

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 38.281.708/0001-30,estabelecida

nesta Capital Avenida Professor Valter Alencar, N° 1765 Bairro Macaúba Cep:
64016-096 TERESINA-PI, com ato constitutivo arquivado na MM. Junta
Comercial do Estado Ido Piauí sob NIRE 22600062714, em 31/08/2020, resolve
alterar e consolidar o Contrato Social, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula Primeira

A partir dessa data as atividades passam a ser:

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/02 - ComérciD atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4651-6/01 - Comércio, atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio, atacadista de suprimentos para informática;
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos
de telefonia e comunicação;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
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4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários;
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

Cláusula Segunda

O capital social da ejnpresa passa a ser R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais),
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, neste ato, da
seguinte forma; '

SOCIOS
SIMONE OUVEIRA LIMA

TOTAL

%  QUOTAS VALOR EM R$

100,00% 300.000 R$ 300.000,00

100,00% 300.000 R$ 300.000,00

Haja vista as modificações

propostas consolida-se o Contrato
Social na melhor forma da Lei,

conforme legislação pertinente em
vigor e de acordo com as cláusulas

e condições arroladas a seguir.

Cláusula Primeira

A sociedade empresarial gira sob a denominação social: PREMIUM
HOSPITALAR LTDA. I

Cláusula Segunda

A empresa tem como sede o imóvel situado à Avenida Professor Valter Alencar,
1765, Bairro Macaúba Cep: 64016-096 TERESINA-PI.
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Cláusula Terceira

O Capital Social registrado que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
representado por uma única quota de valor nominal, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente e legal do País, da seguinte forma:

SÓCIOS
SIMONE OLIVEIRA LIMA

TOTAL

%  QUOTAS VALOR EM R$

100,00% 300.000 R$ 300.000,00

100,00% 300.000 R$ 300.000,00

Cláusula Quarta

O objeto social tem as atividades de:
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
4647-8/01 - Comércloj atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêüticos e equipamentos de irradiação;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4649-4/04 - Comércio, atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos
de telefonia e comunicação;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários;
4511-1/01 - Comércio! a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
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Cláusula Quinta |
A empresa iniciou suas atividades em 31/08/2020 na Junta Comercial do Estado
do Piauí e seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula Sexta

A administração será exercida pelo titular SIMONE OLIVEIRA LIMA, que
representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinentes ao objeto.

Cláusula Sétima

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará
contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Oitava |
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, jau por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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Cláusula Décima Primeira

Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa.
Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde
que ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua
incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido.

Cláusula Décima Terceira

A sócia que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n° |123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da

mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

Cláusula Décima Quarta

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial
que seja.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2023.

SIMONE OLIVEIRA UMA

Sócía-administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

I
"• IDENTIFICAÇÃO D0(S) ÀSS1NÀNTE(SL

CPF/CNPJ

00004969367 SIMONE OLIVEIRA LIMA I

CSRTZrZCO o RBOZSTRO B< 30/01/3023 lli4B SOB H* 20230049737.

PHOTOCOZ/Ot 230049737 OB 24/01/2023.

CÓDZOO DE VKRZrZChÇ&Ot 12301304002. CIIPJ OX BBDBt 30381708000130.
HZlUei 22600062714. COH B7EZT0B 00 RZOXSTllO «l 30/01/2033.

PBBHZOM B08PZTXZAR LTOX

JUCEPI 1.UIK OCNZAOX ROSADO PILSO

PROCURADOR

www.plKUldlgitKl .pi .ganr.br

A validada deata decunanto, acl Inpraaso, fica sujeito i con^rovaçao de sua autenticidade soa respectivos portais,
I iaformando seus respectivos c&digos de verificação.



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINttriKIO PA INf RALSIROTURA

PECAKTAMINIO NACIONAL DL TRANSUP
CAtirtRA NACIONAL PC IIAB I l.l 1 AC AO

QR-CODE

•0»5(»V*rt»-

A
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LL
iX^

WtALMlSVlO—

i7/ciê/2azi

I>ièS93Se040

piszioossíe

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Iviedida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digltal >, opção Validar
Assinatura.

DENATRAN CONTRAN SERPRO / DENATRAN
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
PEDREIRAS/MA

httDs://api.autdigital.aze\€'(t6testòâiEt3<biiktegfaB; 26020052197.
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ESTADO DO PIAUl
SECRETARIA DA FAZENDA

3- GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

piAur
CI 6 I TA L

SEFAZ-PI

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 196730163

Nome Fantasia: PREMIUM HOSPITALAR

Razão Social: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.281.708/0001-30

Atividade Principal: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar

Atividade(s) Secundária{s) CNAE: 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou Ide insumos agropecuários, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para
informática, 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4930-2/02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4646-0/02 - Comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de
informática, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 4647-8/01 -
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4652-4/00 - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 3312-1/03 - Manutenção e
reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 4679-6/99 -
Comércio atacadista de materiais de construção em geral, 4686-9/02 - Comércio atacadista de
embalagens, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

Município: Teresina

Endereço: AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR, MACAUBA

CEP:64016096

Local e data: Teresina, segunda, 30 de janeiro de 2023

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT; Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: JI^EFDBLB
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 6274820

NÚMERO DE REGISTRO
3311472230

RESPONSÁVEL LEGAL

CÓDIGO DE CONTROLE: 0331147/22-30

DATA DE ABERTURA

38.281.708/0001-30 3311472230 31/00/2020

RAZÃO SOCIAL I RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ
PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

LOCALIZAÇÃO
AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENC/UR. 1765

BAIRRO MACAUBA

TERESINA/PI ■ CEP: 64016-096

CNAE(S) / DESCRIÇÃO I RISCO
464940600 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMIClUAR

331210300 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADlACAO

451110100 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, C/\MIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

461840100 ■ REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

461840200 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTOMEDICOHOSPITALARES

Emitido em: lS/12/2022 17:22:08 Código oulenlicidade: FFSB370E7722C3E2

N*VU: 1
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l{H)^SIMPt£S

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 6274820

CÓDIGO DE CONTROLE: 0331147/22-30

CNAE(S} I DESCRIÇÃO / RISCO |

464510100 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

464510200 - COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

464510300 - COMERCIO ATACADI^A DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

464600100 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

464600200 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

464780100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

46^40200^- COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

464040400 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

465160200 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

465240000 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

466480000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMEDICOHOSPITALAR. PARTES E PECAS

467969900 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Emilidoem: 15/12/2022 17:22:08 Código autealkldode: FF3B370E7722C3E2

N-Via: l
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 6274820

CÓDiGO DE CONTROLE; 0331147/22-30

CNA£(S) / DESCRIÇÃO / mSCO
468690200 • COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

469310000 ■ COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

493020101 - TRANSPORTE^DOVIARIQ DECARÍjlA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS EMUDANÇAS. MUNIC1PM.
493020102 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MERCADORIAS ACIONADO POR APLICATIVO
493020200 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

NOTAS
Este cartão é válido somente para a localização e atív dade(8) acima descríta(8). O presente deve ser afixado em local visfvel e acessível à fiscalização.

Emitida em; lS/12y2022 17:22:08 Código suieatlcidaik: FF5B370ET722C3S2

N*Via:1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM HOSPITALAR LIDA

CNPJ: 38.281.708/0001-30 |

Ressalvado o direito de! a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeitoIpassivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:57:55 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/09/2023.

Código de controle da certidão: 1B34.8C16.010F.CC77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

II i .i I I
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Confirmação da Autenlicidade de Certidões pi jg ^ ̂

Rub. „ I

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 38.281.708/0001-30

Código de Controle: 1 B34.8C16.010F.CC77

Data da Emissão: 06/03/2023

Hora da Emissão: 11:57:55

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida ern 06/03/2023, com validade até 02/09/2023.

Página Anterior {/ServIcos/certidaolnternet/PJ/AutenticIdade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certldaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar



27/03/2023.11:26

PEOREIRAS/MA I
Consulta Regularidade do Empregado Proc. f —

FLS Bjà
Rub. 9i

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

»oclaI:

Endereço:

38.281.708/0001-30

PREMIUM HOSPITAUR EIREU

AV PROFESSOR VALTER ALENCAR 1765 / MACAUBA / TERESINA / PI /
64016-096

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036,| de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 18/03/2023 a 16/04/2023
I

Certificação Número: 2023031802414705529972

Informação obtida em 27/03/2023 11:26:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a , verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hHps://consulta-crí.caixa.gov.br/consu!tacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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FLS.

Rub.

PEDREtRAS/MA

I ?O?O01/202J_

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início [ V -1.2

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 38.281.708/0001-30

Razão social: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Nome fantasia; PREMIUM HOSPITALAR

Data de

Emissão/Leitura

M 8/03/2023

27/02/2023

08/02/2023

20/01/2023

01/01/2023

13/12/2022

24/11/2022

05/11/2022

17/10/2022

28/09/2022

09/09/2022

21/08/2022

02/08/2022

M 4/07/2022

25/06/2022

06/06/2022

18/05/2022

29/04/2022

10/04/2022

22/03/2022

03/03/2022

12/02/2022

24/01/2022

16/11/2021

28/10/2021

09/10/2021

20/09/2021

01/09/2021

Data de Validade
I  I
118/03/2023 â 16/04/2023
{  1

I27/02/2023 a 28/03/2023
108/02/2023 a 09/03/2023
j20/01/2023 a 18/02/2023
] 01/01/2023 á 30/01/2023
i 13/12/2022 á 11/01/2023
I  I

24/11/2022 3 23/12/2022
I

05/11/2022^04/12/2022
17/10/2022 ̂  15/11/2022
28/09/2022 a 27/10/2022

j

109/09/2022 a 08/10/2022

21/08/2022 3 19/09/2022
I

102/08/2022 a 31/08/2022

14/07/2022 3 12/08/2022

25/06/2022 á 24/07/2022

06/06/2022 a 05/07/2022

18/05/2022 3 16/06/2022

j 29/04/2022 a 28/05/2022

10/04/2022 3 09/05/2022

22/03/2022 a 20/04/2022

103/03/2022 a 01/04/2022

12/02/2022 a 13/03/2022

24/01/2022 a 22/02/2022

Número do CRF

16/11/2021 3 15/12/2021
I

28/10/2021 3 26/11/2021

09/10/2021 a 07/11/2021

120/09/2021 a 19/10/2021

101/09/2021 ̂ 30/09/2021

2023031802414705529972

2023022702262647550743

2023020802542648031289

2023012003144624032707

2023010102291617178271

2022121302562272758153

2022112403171682799112

2022110502511120755133

2022101702323761507690

2022092802524602191170

2022090902532266884624

2022082102140742512777

2022080202534300898954

2022071402541911888370

2022062502412306218209

2022060602171566606718

2022051802452688226872

2022042902344962047671

2022041001592046068800

2022032202184325108288

2022030302145514790156

2022021202324675558007

2022012414371813095215

24/12/2021

1

24/12/2021 í1 22/01/2022 2021122402474017704066

05/12/2021 05/12/2021 ;i 03/01/2022 2021120502242279260170

2021111602233176404035

2021102802380623929635

2021100902310414404626

2021092002085492077445

2021090103093160512633



Data de

Emissão/Leitura

13/08/2021

26/04/2021

07/04/2021

Data de Validade

13/08/2021 a 11/09/2021
I

26/04/2021 a 23/08/2021

07/04/2021 a 06/05/2021

Númei

202108130247483867308C

202104260223185801022' Rub.

2021040702411803414874

JRÊIRAS/MA

Resultado da consulta em 27/03/2023 11:27:14



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; PREMIUM HOSPITALAR EIRELl {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.281.708/0001-30

Certidão n": 41979026/2022

Expedição: 28/11/2022, às 08:26:17
Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PREMIUM HOSPITALAR ElRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no ClfPJ sob o n" 38.281.708/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tralialho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAOTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt<stst.jus.br



PÊDRÜRÃS/MÃ
Proc. a
FLS. dCc ̂

iS± GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n°230238281708000130

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n** OU^IOIS)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.673.016-3

•NPJ/CPF

38.281.708/0001-30

NOME/RAZÃO SOCIAL

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas^ certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) ínteressado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identiricado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/02/2023, ÀS 14:57:47

VALIDA ATE 25/05/2023

lE DOCLMtiSrO NAO rLR.\ VALIDADE A.V] ES DE SUA AL"l EM ICAÇAO VIA INTERNET. NO SITE hllp://wfbfls.3eraz.pi.gov.br/certidaoaft-web

m



27/02/2023,09;04

CERTIDOESWEB-1.0.0

N Ã Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNOA I « Certidão da Situação Fiscal Tributária •C^FT ▼

Validar Certidão

PEOREiRASrtSÃ

'Rub. ' - j

0 A certidão K" 230238281709000130 é válida.



27192/2023,09:(M

I  P6õrÊírÃs?mÃ
Prac. Üi2iS£L/202_l_

& SEFAZ - Secretario de Fntcnda do Estado do Piauí

hHps://w«ba9.««r8z.pl.gov.br/cafidaonft-we&/Index.xh(nnl



PEDREIRAS/MA

I
ykTflè governo do estado do PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

Proc.

FLS.,
Rub.

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2303253828170800013001

RAZAO SOCIAL

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

ENDEREÇO '

AVE PROFESSOR VALTER ALENCAR 1765

MUNICÍPIO

ERESLNA 1
CPF/CNPJ IN®)

38.281.708/0001-30

BAIRRO OU DISTRITO

MACAUBA

64016096

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.673.016-3

Ressalvado o dkeito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo aciina identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base no Decreto n® 13.500, de 23 de dezembro de 2008.

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDÀ VIA INTERNET EM 25/03/2023, AS 13:10:46

'  VÃUDA ATÉ 24/05/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
http://webas.serii7..pi.gov.br/cei'ticlaonll-web

Chave para Autinticação: A23D-651I-D8EE-DFA3-A94A-DDC2-2100-AD9F
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Rub.

27/03/2023.08:30

À- CERTIOÕESWEB-1.0.0

1^ & Certidão Negativa da Divida Ativa • CNDA « CertidãodaSituaçãoFiscalTríbutárla-CSFT

Coo&ultar Certidão Validar Certidão

0 AcortidSo 2303253828Í70800013001 é válida.

VALIDAR CERTIDAO DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTArIA

Número da Certidão: *
2303253828170800013001

'  Documento de

Identificação: *

ICNPJ I 382.817.080-00

A23D-6511-D8EE-DFA3-A94A-DDG2-2100-A1

«/Validar I fl Limpar Campos

hRps://webss.Mla2.pl.aov.&r/c«r1ldunn-w«b/lndax.xt)tiri



27/03/2023.06:31

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub,.

£> SEFAZ - Smetaría d» Fa2Gncla do Estado do Piauí Vei'5âo 1.0.0

hnps7/webas.Mfaz.pl.gov.br/c«n)dBonfbwabandexjihlml



pedreíras/ma
Proc. 4^aà25L./202

Rub.

V  ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 029.729/23-13

CPF/CNPJ: 38.281.708/0001-30

Contribuinte: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do GTN

e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 17:03 30 h, do dia 30/03/2023.

Validade; 28/06/2023

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

-A aceitação desta declaração está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço httD://www.teresina.pi.QOv.br

- Qualquer rasura ou emenda irivalidará este documento.

-Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 96IDDB3ótSE680E2

N" Via: 1



30/03/2023, 17:46

I Conflnntr { | Umpan

Validar certidão para portai

llsns OBrigatímis
PalomeRotumdesiei ll«n*deva »*rpf«tneh)do.

Núm*re di eirAdio * CAdiM dl ■utentieldidÉ 1

1 961DDe3518ES80E2 1

CERTIDÃO AUTENTICA

I CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia 30^03/2023 às 17:44

Válida até 28'06/2023

Código controle 029.729/23-13

Em nome do contribuinte abaixo Identificado:

CPF/CNPJ: 38.281.70e/0001-30 Contribuinte: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

Endereço: AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR. 1765 Complemento: Bairro: BAIRRO MACAUBA Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.016-096

tittps://portal.teresina.pi.gov.br/dsf_ttie_portalflnicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALÍDARCERTIDAO



PEORE(RAS/MA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

Proc.

FLS..
Rub.

>o//202 3

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N2 2835491

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Reoursal, PROJUDI,
I

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observajjões abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
^ AL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZAO SOCIAL:PREMIUM DISTRIBUIDORA

CNPJ: 38281708000130, REPRESENTANTE LEGAL: Simone Oliveira Lima

ENDEREÇO: 1765 Averilda Professor Valter Alencar

BAIRRO: Macaúba, MUNICÍPIO; TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

•  Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÈNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão nao contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justíça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de_institulção pública ou com a
Receita Federai que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 23 de Março de 2023 às 17 h 28 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 2835491. Código verificador:
3C039.5B3DF.32CD8.07186

I  FOLHAI de 1



23/03/2023. 17:29 Certidão Unificada -1® Grau
PEDREIRAS/MA

! Proc. ±Ij2J_Q2U20
■FLS. ^
Rub.

\Certidão Negativa Unificada V Instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE V INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação

Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VALIDA

Número:

Código verificador:
Requerente:
CNPJ;

Representante legal:
Endereço:
Bairro:

Município/UF:
Data de expedição:
Data de validade;

Visualizar Certic âo

2835491

3C039.5B3DF.32CD8.07186
PREMIUM DISTRIBUIDORA

38281708000130

SImone Oliveira Lima
1765 Avenida Professor Valter Alencar

Macaúba

TERESINA-PI

23/03/2023 17:28:40

22/05/2023

Clique aqui @
{/themi$consulta/certldao/pdf/2835491-
af36e00a0c6467081e5d46824abc8153)

iilit

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N® 013/2017
{http://www.tjpi.jus.br/con:egedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da Justiça

https://www.tjpj.jus.br/themisconsuIta/certidao/exibir



PEDREIRAS/MA

23/03/2023, 17:29
I  Certidão Unificada -1° Grau

ThemisWeb © Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPl
Desenvolvido peia Seaetaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - S'

Proc.

FLS..
Rub.

https://www/.t]pi.jus.br/themisconsulta/certidao/exlbir
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Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAü! ULÍMMlÔ - Hí
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n® 101, centro CEP: 64.150-000
"Juntos Escrevendo uma nova História".

AtestamoS; para todos os fins de direito, que a empresa
PREMIUM HOSPITALAR LTOA, situada à Av. Professor Valter
Alencar, N° 1765, Bairro Macaúba, Teresina - PI, CEP 64.016-096,
inscrita no CNPJ No 38.281.708/0001-30 e Insc, Estadual
19.673.016-3, foi nossa fornecedora de materiais de higiene e
limpeza e materiais de informática e expediente. A referida
empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços e fornecimentos solicitados,
pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto
contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Matias Olímpio - PI, 02 de Fevereiro de 2023,

o- ' «^ '

'■ ''"•ísoiírttÇ'?

K-irEWT1AD(ntA.uacUL 00 OFÍC» ÜKKO DIUATUIOLIMPIO
HUATOPW «BrAi 1*. "

.eco POR SEMELHANÇA A FIRMA OS XlSfi BERNAROO SKjüi
NO OOCÜMEMTO ATESTADO I OSCLARAÇiO. EM TiSJ. BC

OOi/ FÈ. MIM» dlmoiiVrt. OWH/JOSJ 09'77:a7.
f>eai6t7.gKiC CONSULTE EM

El OE SOUSA BARROSO' BSCREVBtTB AUTOROAOA
< n Tj. rtl L*. MI-iU AM Mk H» 6,M TMH: K» Ul

$1331 ^;o |i3| o

5\Ívq Lá
RESPONSÁVEL

YWO^

0_CARTÓRIO-ÚNICO DE HATIAS OLÍMPIO-PI
NAO FEZ ANALISE DA VALIDADE JURÍDICA
deste instrumento CONTRATUAL APENA^
RECONHECEU POR SEMELHANÇA OU AÜTBNll-
CiL^ADEAlS) ASSINATURA(S) NELE SUBSCRITA(S}

Pn^íeiiuraMunicipd de Matias Olímpio. PniçaSâoM JOl -Centro CEP: 64150-000.



J, prefeitura MUNICIPAL DE MATIASOLÍMPICIEEL^

MÁtiAS cenuo CHP,B..,SO.OO
puMpio "Juntos Escrevendo uma nova Historia .

\  '
ANEXO I

i  PRODUTOS FORNECIDOS

MATERIAIS DE UMPEZA

DESCRICÀO

ácido MURIATICO

AGUA SANIT 12/1000 ML

"aLVEJANTE S/CLORO 12/1000 ML

AMACTANTE 12/1000 ml

avental cozinha

BACIA PLAST 24

BACIA PLAST45

BACIA PLAST 55

BALDE PLAST 60 LTS E^AMPA
"baldePLAST 100 LTS EH^AMPA

"CERALIQ 12/750 ML
VERM/INC

CESTO TELADO LIXO

COPO DESC 100/050 ML

COPO DESC 100/180 ML
pESENGORDURANTE 12/500
ML '
DESODORI^ADOR ar 360 ML

DESINCRUSTANTESOO

DESINF LIQ 12/1000 ML

ESPONJA AGO 14/8 UNID

ESCOVA LIMPEZA OVAL MAD

ESCOVA LIMPEZA PLAST

ESCOVA SANIT EDEPQSITO :

flanela ;

FOSFORO 1 o CXT

ÜND QU/1

Prefeilura Municipal de Malias Olímpio. Praça São Miguel. lOI -Centro CEP: 64150-000.



'ií&t

" l PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n® IOI1 ceniro CEP: 64.150-000
"Juntos Escrevendo uma novn História".

GUARDANAPO PAPEL 14X14 CM 200 UNID

GUARDANAPO PAPEL 20X23 CM 50 UNID

INSETICIDA 300 ML

KIT MERENDA ESCOLAR PRATO COPO

COLHER

LIMPA ALUMÍNIO 12/500 ML
LIMPA AZULEJO 12/1000 RNI

LIMPA CERARNICA 12/1000 ML

LIMPA PEDRAS 12/1000 ML

LIMPA PISO 12/1000 ML

LIMPA VIDROS 12/500 ML

' LIMPADOR MULTIUSO 12/500 ML

LUVA LÁTEX AMAR PEQ

PAPEL HIG 64X30 MT

PANocHÀo ;
PANO PRATO'
PANO PIA 3 UNID

PÀ F/LIXO PLÀST
PÀ P/LIXO ZINCO

PAPEL TOALHA BCO 1000 F1

PAPEL TOALHA CRE 1000 F1

" PAPEL TOALHA 12X2 ROLOS 60 FI22X20
CM

PEDRA SANIT 12/35 G

PRATODESC^LASTRAS015CM lOUNlD

RODO PLAST ̂0 CM

RODO PLASTftO CM

SABAO BARRA 50/200 G

SABAQLIQ 1000 ML

SABAO PO 20/500 G

pct 2500

pct 2000

und 500

und 3000

und 2000

und 2000

und 2000

und 2000

und 2000

und 1500

und 2000

par 500

fd 500

und 1200

um 1200

cj 2000

und 1200

und 1200

pct 2000

pct 2000

pct 2000

dz 500

pct 500

und 500

und 500

ex 500

und 500

ex 2000

Prefeiiura Municipal de Maüas Olímpio, Praça São Miguel. 101 - Centro CEP; 64150-000.
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OÜMPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29

Praça São Miguel, n® 101, centro CEP: 64.150^)00
"Juntos Escrevendo uma nova t-listória".

SABQN 90 G,

SACO LIXO ;10/15LT

SACO LIXO JO/30 LT

SACO LIXO 10/50 LT

SACO UXO 5/100 LT

SODA CAUSTICA 12/450 G

TAPETE COMUM

TOALHA ROSTO

TOALHA BANHO

WSSOURAO GARI

VASSOURA PALHA

VASSOURA PRNGAVA

VASSOURA PELO

VASSOURA j^YLON

dz 500

pct 1000

pct 1000

pct 1000

pct 1000

und 1000

und 500

und 500

und 500

und 500

und 1000

und 1200

und 1200

und 1200

MATERIAL DE INFORMÁTICA

Item Descrição do material

ADAPTADOR ÜSB WIRELESS PARA
3  COMPUTADOR

300 MBPS, PADRAO DE FREQÜÊNCIA 802.
L LN.8Q2.1 LB. BANDA 2.4GHZ. 11 CANAIS
APARELHO CELULAR TIPO 1 - O

iipaielho devera dispor, ao menos, dos seguintes
recursos: 01 - Tecnologia: Quad Bond
[850/900/1800/1900); 02 - Dual-SIM;

1

[)3 - Memória interna de 32Gb (minimo) expansivel
até no minimo de 256Gb (micro SD); 04 - 2Gb de

memória RAM; 05 - Processador Quad-Core 06 -

Bateria de Lilio de 2400 Mah; 07 - Cameras Frontal

e Traseira uma com no mínimo 13MP; 08 - Display
4  :ora Visor Colorido de no minimo 5 polegadas (IPS

LCD); 09 - Peso Máximo 150g; IO - Conexões:
Bluetooth, Wireless, USB, GPS; 11 - Sensores:

Acelerómetro, Sensor de Proximidade, Impressão

digital; I

Quant

30

Prefeitura Municipal de Maiias Olímpio, Praça São Miguel. 101 - Centro CEP: 64150-000.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE MAT1AS OLÍMPIO - PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n" 101, centro CEP: 64.150-000
"Junfos Escrevendo uma nova História".

12 - Cor: Prelo

J  i . I -
-I ;

CABO i ADAPTADOR CONVERSOR HDMI
PARA ^

VGA. CONECTOR A: MINI DISPLAY PORT

ATE. ' CONECTOR B: VGA PADRÀO
EMININO. RESOLUÇÃO: ATÉ 1080P - FULL
D. TAXA DE

RANSFERCNCIA: ATÉ 6,75
OMPRIMENTEDOCABO: 18CM

GBPS.

:AB0 de FORCA PARA COMPUTADOR CO
PRCS :

^INOS. DIMENSOES{MM) 35X20XL500.
ENSÀO MAXIMA 6A 220V.

CABO DE TRANSMISSÃO DE DADOS U/UTP
VELOCIDADE 10/100/1000 MBPS/S,

CABO EXTENSOR USB 1.8M, REVESTIMENTO
EXTERNO EM PVC, TAXA DE TRANSMISSÃO
DE DADOS DE ATÉ 5GB/S.

:AB0 HDMI 2M PARA USO EM TV HD, BLU-
AY, DVD E VÍDEO GAME.

:AB0 USB PARA IMPRESSORA

AIXA DE SOM MULTIMÍDIA PARA
OMPUTADOR. POTÊNCIA ENTRADA USB 5V.
ONEXÀO PC/MP3/MP4/LPAD
CARTAO DE MEMÓRIA 32GB COM TAXA DE
FRANSFERCNCIA: ATÉ 480 MB/S TAXAS DE
FRANSMISSAO DE DADOS: 10 MB/S

GRAVACAO) ATÉ 30MB/S (LEITURA)
OLTAGEM DE OPERACAO: 2.7 V3.6 V.

Prefeitura Municipal de Mutias Olímpio, Praça São Miguel, 101 - Centro CEP: 64150-OOP



OÜMPIO

prefeitura municipal de MATIAS OÜMPIO-PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n® 101, centro CEP: 64.150-000
"Juntos Escrevendo uma nova História".

computador ali LN ONE 15 8GB HD 1TB
AJUSTE RQTACAO E ALTURA KIT S/FIO Unid

22 COMPUTADOR ALI LN ONE 17 8GB HD 1TB Unid
ajuste RQTACAO E ALTURA KIT S/FIO

23 COVER KYO FRAME FD 302HS28022

30 ENGREN. KYO GEAR IDLE A Z29 302F925080 Unid
IMPRESSORA LASER MONO IMPRESSORA
MONOCROMÁTICA, 55PPM (A4) E 57PPM
tCAITA), BANDEJA PARA 500 FOLHAS. DUPLEX
PADRAO. REDE PADRAO E MEMÓRIA DE

39 LMPRESSAO PADRAO 512MB, CICLO MENSAL Unid
MÁXIMO DE 275.000 PÁGINAS. TONER INICIAL
PARA APROXIMADAMENTE 10.000 PAG.

42 KTT COMPATÍVEL ROLET CAPT Unid
PAPEFSL [00/1300 502155

43 KIT KYO MANUT MK-i 112 FS-1040/1Q20 Unid

63 PELÍCULA SIMILAR FUSOR Unid
M2040/2640/P2235/2040/M2 L 35

111 UNID KYO FUSÃO FK-1152 M2040DN/L | Unid

MATERIAL DE EXPEDIENTE

■ 300

3 300

m 700

5 350

1.5001 Und

500

500 Und

1.500 Und

3.000 Und

1.000 Pct

Adesivo Post If 4x100 FI

Alfinete niq no.24 50 g

Almofada carimbo no.03

Apontador simples 12 unid

Asenda diária

Anacador a bco

Anaeador q bco c de

Apaeador q mad

Apagador q mad c de

Arquivo morto papel

Arquivo morto polionda

Balão no.6,5 50 unid

Balão no.7,0 50 unid

Prefeitura Municipal de Malías Olímpio, Praça São Miguel, 101 - Centro CEP: 64150-000
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PREFBTURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO- PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n» 101, centro CEP; 64.150-000
"Juntos Escrevendo uma nova História".

14 7001

15 1,000

16 3.500

17 3.500

18 2.000

19 3.000

20 3.000

21 4.000

22 4.000

23 3.000
■  1

24 3.000

25 3.000

26 3.000

27 3.000

28 500

29 500

30 200

31 500

32 500

33 500

34 1.000

35 300

36 600

37 600

38 800

39 800

40 800

41 1.000

42 !  800

Borracha bicolor 40 unid

Boiracha ponteira 100 unid

Caderno broch 48 fl

Caderno broch 96 fl

Caderno caliarafia 48 fl

Caderno desenho 48 fl

Caderno desenho 96 fl

Caderno espiral 48 fl

Caderno espiral 96 fl

Caderno 04 mat 056 fl

Caderno 06 inat 072 fl

Caderno 08 mat 096 fl

Caderno 10 mat 120 fl

Caderno 12 mat 144 fl

Calculadora 08 di

Calculadora 12 Di

Caixa Correspondência 3 Gav

Caneta Esf 50 Unid Az

Caneta Esf 50 Unid Pt

Caneta Esf 50 Unid Vm

Capa Transp A4 100 Fl

Carbono 100 Fl Az Pt

Cartolina Bco 100 Fl

Cartolina Cor Div 100 Fl

Clips 1/0 100 Unid

Clips 2/0 100 Unid

Clips 3/Q 050 Unid

Clips 4/0 050 Unid

Clips 6/0050 Unid

Clips 8/0 025 Unid

ColaBca 12/40 G

p Cola Bca 12/90 G

Cola Color 6x25 G

Prefeitura Municipal dç Matlas Olímpio. Praça São Miguel. 101 - Centro CEP: 64150-000



prefeitura municipal de matias olímpio - PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n® 101, centro CEP: 64.150-000
"Juntos Escrevendo uma nova História".

Cola Eva 6x90 G

Cola Silicone Fina 1 Kg

Cola Silicone Grossa 1 Kg

Cola Glitter 6x25 G

Cola Isopor 12/40 G

Cola Isopor 12/90 G

Coinpa-sso Esc Piasl 30 Unid

Corretivo Liq 12 Unid
Cracha Identificação

Diário Classe 14 F1

Diário Classe Educação Física 14 Fi

Extrator Grampo Simples

Extrator Grampo E-spatula

Envelope Bco/Ouro 16x22 IQÜ Und

Envelope Bco/Ouro 17x22 100 Und

Envelope Bco/Ouro 18x24 100 Unid

Envelope Bco/Ouro 20x28 100 Unid

Envelope Bco/Ouro 23x32 100 Unid

Envelope Bco/Ouro 24x34 100 Unid

Envelope Bco/Ouro 26x36 100 Unid

Envelope Bco/Ouro 31x41 IQQUnid

Envelope Bco/Ouro 37x47 100 Unid

Estilete estreito 12 unid

Estilete largo 12 unid

Eva 42x60 10 Unid Cor Div

Eva Glitier 42x60 10 Unid Cor Div

Fita Zebrada 70x160 Mt

Fita Adesiva Plast 38x50

Fita Adesiva Plast 45x50

Fita Adesiva Papel 38x50

Fita Adesiva Papel 45x50

Fita Durex 12x30 6 Unid

Fila Durex 12x40 6 Unid

Preleiivta Municipal Jc Matias Olímpio. Praça Sao Miguel. 101 - Centro CEP: 64150-000

47 800 Pcl

48 500 Und

49 500 Und'

50 800 Pct!

51 ,  600 Dz':

52 600 Dz

53 800 Und

54 600 Dz;

55 3.000 Und

56 4.000 Und

57 3.000 Und

58 1.000 Und

59 1.000 Und

60 700 PCt:

61 700 ;  Pct'

62 700 '  Pctí

63 700 Pct

WIÊ 700 Pct

65 1.000 Pct

66 1.000 Pct

67 700 Pct'

68 700 Pcl

69 500 Und

70 500 Und

71 5.000 Fl

72 5.000 F1

73 4tX) RI

74 1.000 RI '

75 1.000 RI

76 I.OOO RI

77 1.000 RI

78 J.OOO Pcl

79 l.OOO Pct
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Proc.
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prefeitura municipal de MATIAS OLÍMPIO - PI
CNPJ.; 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n" 101, centro CEP; 64.150-000
"Juntos Escrâvondo uma nova História".

I
I

98 1.000

99 l.OOO

100 600 Pct

101 500 Und

102 700 Und!

103 500 Und!
1

104 700 Undl

105 800 Und

106 500 Undl

107 1.000 Cxt

108 3.000 Cxt

109 4.000 Cxt

110 500 Und!

in 14.000 Rc.smi

112 500 i  Pct

Fita Dupla Face 18x30 6 Unid

Fita Dupla Face 24x30 6 Unid

Giz bco 64 unid

Giz cor 64 unid

Giz cera 12 cor

Gizao cera 12 cor

Grampeador 025 fl

Grampeador 100 fl

Grampeador 240 fl

Grampos 26/6 IQQQ unid

Grampos 26/6 5000 unid

Grampos 106/6 1000 unid

Grampos 106/6 5000 unid

Grampo plast 50 unid

Grampo metal 50 unid

Hidrocor 12x12 Med

Hidrocor 12x12 Gde

Lamina Estilete Larg 100 Unid

Lápis Cor Gde 12 Unid

Lápis Grafite No.02 144 Unid

Liga Elástico No. 18 100 Und

Livro Ata 050 Fl

Livro Ata 100 Fl

Livro Ponto 100 Fl

Livro Protocolo 050 Fl

Livro Protocolo 100 Fl

Livro Registro Matricula 050 Fl

Marca Texto 12 Unid Cor Div

Massa Modelar 06x060 G 12 Unid

Massa Modelar I2xl20G 12 Unid

Molha Dedos 12x12 G
PaiH-l A4 500 Fl

Papel Almaco 400 Fi

Prefeitura Municipal de Matia.s Olímpio. Praça São Miguel, 101 - Centro CEP: 64150-000



PÊDRÊÍRAS/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI
CNPJ.: 06.554.182/0001-29
Praça São Miguel, n®101, cenlro CEP: 64.150-000
"Jurnos Escrevendo i/rna nova História".

113 500 Pct 1
j

114 500 PCI !

115 500 Pct ^

116 500 Pct

117 500 Pci

118 500 Pct

119 500 Pct

120 2.000 Pct '

121 500 Pct

122 500 Pct

123 500 Pct ̂

124 1.000 Resma

125 500 Pcl ■

126 500 Pct 1

127 2.000 Und

128 2.000 Und

129 2.000 UndI

130 I.ÜOÜ Und

131 1.000 Und

132 2.000 Und'
133 2.000 Und

134 2.000 Und

135 2.000 Und'

136 1.500 Und'

137 1.500 Und

138 r 1.000 Und

700 Und

5.000 Und

200 Und

200 Und

500 Cxt

300 Uni

200 Une

50 UiK

3.000 Um

Papel Almaco C Pauta 400 F1

Pa;>el Camurça 40x60 10 R

Papel Carlao D Fuce 48x66 20 F1

Papel Celofane 69x89 50 F1 Cor Div

Papel Color Sct 48x66 20 F1 Cor Div

Papel Crepom 10 Fl Cor Div

Papel Duplex 48x66 20 Fl

Papel Escolar A4 100 Fl Cor Div

Papel Laminado 49x59 40 Fl Cor Div

Papel Madeira 66x96 100 Fl

Papel Ondulado 50x80 10 Fl Cor Div

Papel Oficio 2 500 B

Papel Seda 48x60 100 Fl Cor Div

Papel VcludQ 40x60 25 Fl Cor Div

Pasta Aba Elasl Papel Cor Div 10 Uiiid

Pasta Aba Elast Pvc Fina Cor Div

Pasta Aba Elasi Pvc 20mm Cor Div

Pasta Aba Elasl Pvc 40min Cor Div

Pa.sta Aba Elast Pvc 60mm Cor Div

Pasta Az Estre

Pa.sta Az Largo

Pasta Clas.sificadoia Az 10 Unid

Pa.sia Classineadora Trilho 10 Unid

Pasta Grampo Trilho Papel 10 Unid Cor Div

Pasta Grampo Trilho Pvc 10 Unid Cor Div

Pasta SanfA4 12div

Pa.sta Sanf A4 31 div

Pasta Stispertsa

Pen Prive 8 Gb

Pen Drive 16 Gb

Perceveio 10 Unid

PerluradorOlOFl

Perfurad 025 Fl

Perfurador IQO Fl ^

Pincel Aloraico 12 Unid Cor Div

1

Pieícitiira Municipal de Maliu.s Olímpio. Praça São Miguel. 101 - Centro CEP: 64150-000.
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•■• . PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI
*1 A C CNPJ.: 06.554.102/0001-29
If%5f Praça São Miguel, n'101, centro CEP: 64.150-000
mn "Ju/iios Escroví^nda nma nov.i Hislória".

148 3.000

149 700

150 700

151 700

152 700

153 700

154 700

155 700

156 700

157 500

158 500

159 l.OOÜ

160 1.000

161 600

162 300

163 300

164 300

162 300 Unci
t63 300 Und

164 300 Und

165 2.Q0Q Und

166 I 1.000 I Und
167 1.50Q Und

168 800 Und

169 800 Und

170 800 Und
171 600 Und

172 2.Q0Q Cxi
173 1.500 Und

174 500 Und

Pincel Marc Q Bco 12 Untd Cor Div

Pincel Pelo No.Ol 12 Unld

Pincel Pelo No.02 12 Unid

Pincel Pelo No.04 12 Unid

Pincel Pelo No.06 12 Unid

Pincel Pelo No.08 12 Unid

Pincel Pelo No. 10 12 Unid

Pincel Pelo No.l4 12 Unid

Pincel Pelo No. 18 12 Unid

Pistola Cola Quente 10 W
Pistola Cola Quente 40 W

Prancheta Acrílico Cor Div

Prancheta Madeira
Prendedor Papei 41 Mm 12 Unld

Quadro Bco 0.90x 1.20
Quadro Bco 1,50x1.20
Quadro Bco 2.0üx 1,20

Regua Plast Transp 30 Cm 25 Unid

Regua Plast Transp 50Cm 10 Unld

Tabuada 10 Unld
Tesoura Esc 13 Cm
Te>soura E.sc 21 Cm

Tesoura Multiuso 21 Cm
Tesoura Picotar 13,4 Cm

Tinta Guache 6x15 Ml 12 Unid ^

Tinta Tecido 37 Ml Cor Div

Tnl 1,40x50 Ml Cor Div

Prefciiura Municipal ídc Maüa.s Olímpio. Praça SOO,Miguel, ÍOI -Centro CEP; 64150-000.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

SERBOM - Sistema de Engenharia e Reguiarização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE (Simplificado)-ARCB

Válido até terça, 27 de fevereiro de 2024 :::: A renovação deverá ser feita 01 (um) mês
antes do vencimento.

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí ATESTA que a edificação ou a área
de

risco abaixo discriminada encontra-se regularizada, de acordo com a Lei Estadual n®
5.483, de 10/08/2005, atualizada pela Lei n° 6.950 de 20/08/2017.

Registro Geral Nr®
PIP2305953283

Protocolo Nr°

Natureza da Ocupação Primária

[C-1]- Comércio com baixa carga de incêndio -
até 300 MJ/m^ (Sem depósito ou revenda de GLP)
[C-1]- Comércio com baixa carga de incêndio -
até 300 MJ/m^ (Sem depósito ou revenda de GLP)

Observações

Pessoa Jurídica (CNPJ^

Razão Social

38.281.708/0001-30

PREMIUM HOSPITALAR LTDA

Endereço
AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR,
1765 , MACAUBA, 64016096

Proprietário/Responsável

Área total/Área Aprovada

Vistoriador

Data da emissão

42.36 m2

Gerado pelo sistema

segunda, 27 de fevereiro de 2023

Este Atestado de Regularidade foi emitido automaticamente pelo Portal Piauí Digital (sem vistoria prévia)
O responsável legal da empresa e/ou proprietário da edificação declara que está ciente de que assume
total responsabilidade pelas informações prestadas referentes à edificação e ao empreendimento.
A área total utilizável (edificação e área de risco) possui as seguintes características:
A) possui área total menor ou igual a 200,00 m'
B) a saída dos ocupantes deve ser direta para a via pública;
C) não possui local de reunião de público (para mais de 100 pessoas)
D) não possui produtos radioativos, explosivos, inflamáveis ou combustíveis;
E) não possui qualquer tipo de abertura através de portas, telhados ou janelas, para o interior da
edificação adjacente.
O responsável legal da empresa e/ou proprietário da edificação declara estar ciente que todos os sistemas
preventivos encontram-se instalados conforme instrução técnica e necessidade de manutenção periódica
conforme as normas técnicas vigentes.
Declara ainda ser sabedor de que a verificação de fatos omissos ou controversos aos ora apresentados
sujeitará o proprietário, responsável pelo uso e responsável técnico às penas previstas em lei.

Código de Autenticação: NPECQAAL
A autenticidade deve ser confirmada no site www.piauidigital.pi.gov.br

Este documento deverá permanecer na edificação em local visível.
Estando sujeito a ser cassado, desde que a nossa fiscalização constate alteração nos
sistemas preventivos contra incêndio e pânico.
DENÚNCIA-DISQUE: (86) 3216-1264 (Gera!) e 3216-1263 (Fax e Comando Geral)
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17fl)3«023,0B:18 Oalalhamenlo das Sançtes Vigentes - Portal da transpardnda

FILTROS APUCAOOS:

NamsHnclofMdc: PRFMIUM HOSFCTAURITOA

CPF/CNPjMndonadQ: 3B.2ai.7OI/OMI*S0

DaUdacontuIU: 17/03/2023 08:17:21

DaudaúlUma alualltaçJo: 03/2023 (Sistema Integrado de Registro do C2tS/CN£P>
Acordos de Lenl«ncla). 03/2023 |0'ár1o Oficial da UnlSo - CEAF), 03/2023 (Sistema
Agrado de Registro do CE!S/CNEP -CKEP). 03/2023 (Sistema Integrado de

ninlsira(So Financeira do Governo Federal ISIAF1)-CEPiM). 03/2023 (SIslems
..ttcfradodeRqgisIfodoCEIS/CNEP.CEIS) _

CMtynuNnoNUO | NOMEtuaoNiuo Auto/unsuM

tMOMMDOU
tintouUH(A0 SIMHPUUUfJtODA

tklMO

Nennutn regwro encontrada

http5;//portaldatransparenda.gov.br/sancoe8/consuIta7paglnacaoSlmpie&r:irue&tamanhoPagina»&offsets&dlrecaoOrdena(ao=asc&caci3stro=1%2C2&nomaSancionado3PREMIUM*HOSPITALAR-fLT... 1/1



PEüHEIKAS/MA I
Proc.

WLS.ZZlSh--^

17/033023, 08:24 Detalhamento das SançOes Vigentes - Portal da trsnsparènda

FILTROS AFUCAOOS;

NomeMKclentda: SIMONE QLIVEIULIMA

CPF / CNF} unclonado; 000MM9367

Da» da consuiu; 17/03/2023 08:17:21

Data da úliinia atualUafSo: 03/2023 ISistema Integrado de Regiftro doCCIS/CNEP-
Aeordos de Lenlíncla). 03/2023 lOiino Otkíal da Unilo^CEAF), 03/2023 (Sistema

^egrada de Registro doCElS/CNEP -CNEP), 03/2023 ISistetn» Integrada de
nlnlstratOo Financeira do Goverrso Federal (SIAFI)-CEPIM), 03/2023 (Sistema

integradodeReglstrodoCEíVCNEP-CEIS) _ _

CMPJ/OfSXNClOWM I NOHtSWUONAM dicJloriNtio*»
UHCKIMIOU

CUU01UUH(Jld MMt)IKIKKX(Jl0IU
tW(Í0

Nenhum registro tncomredo

httpsi//porlaldatran5parencta.oov.i>r/sancoes/con8ulta7paoinacaoSlmples°lrua&tamanhoPBglna-&otTset=&dlrecsoOrTtena(»o=asc&cadastro=1%2C2&nomaSanclonado=SIMONETOLIVEIRA«IJUA&cp... 1/1



PEDREIRAS/MA

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/03/2023 às 08:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n- 000.049,693-67.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6414.5113.7587.1075 no seguinte endereço; https://www.cnl.lus.br/lmprobidade adm/autenticar certídao.oht

Gerado em; 17/03^2023 as 08:37:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



PEDREIRAS/MA

Proc. )^0?g0/ ̂ Q2 7

f\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/03/2023 às 08:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 38.281.708/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuíoacandcQntas.tse.iüs.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6414.5064.593C.5900 no seguinte endereço: httDs://www.cnl.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohi

Gerado em: 17/03/2023 as 08:35:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.,
Rub.

Tribunal de Contas do Estado dò Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Tribunal de Contas Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Píflll í
do Estado do Piaui Teresina - PI ■ CEP: 64018-900 governo do estado

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO DE INIDGNEIDADE

N° 4694/2023

PREMIUM HOSPITALAR

CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N- 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N® 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 16/04/2023, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 16/02/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:D648-

E604-46EE-E459

Pág.1
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Rub. l

Tribunal de Contas do Estado do Piauí í.lÍl§
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Tribunal de Contas Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Piauí
do Estado do Piauí Teresina - Pi - CEP: 64018-900 governo oo estaooGOVERNO 00 ESTADO

Tel.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO DE INIDGNEIDADE

N° 6373/2023

SIMONE OLIVEIRA LIMA

CPF: 000.049.693-67

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N® 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N® 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 08/05/2023, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 08/03/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:F908-

122C-66D5-8748

Pág.1



08/03/2023,14:30

PEDREIRAS/MA
TCE-Pl - Sistema de Emissão de CertidQí Ç^roc. /gn?j3

= Validar Certidão

Número e código da certidão válidos.

Número da certidão:

Código de validação:

F908-122C-66D5-8748

Validar

Verifique a integridade da cerfjrfõo no arquivo disponibitizado oòoúro, clicando no botão 'Exibir certidão'

Data da solicitação 08/03/2023

Data da disponiblllzação 08/03/2023 - 02:28:26

Retiflcadora

Negativa de Inidoneídade

Opções Exibir certidão

Coiv/rigfu 2014. Todos os direitos reservados ao TCE-PL

https;//sistemas.tce.pí.gov.br/EmissaoDeCertidoes/validarCertidao.xhtml
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Proc. tl2Q2 1
FLS. ^ 4s5
Rub. o* 1 «>T'v

Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Tribunal de Contas Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Piauí
do Estado do Piauí Teresina - PI - CEP: 64018-900 coverho do estado

Teí.:(86) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pl.gov.br

CERTIDÃO DE INIDGNEIDADE

N° 6374/2023

PREMIUM HOSPITALAR

CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribuna! de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de

informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

nome do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de

impedidos de contratar com o poder público, da listagem de Impedidos de receber

transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de

cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado

e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N® 5.888/2009 c/c o art. 212, da

Resolução N-13/11 - Regimento Interno desta Corte.

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em

tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem

como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 08/05/2023, estando condicionada à verificação

de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 08/03/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do

TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:ODEA-

A543-08CE-9703

Pág.1



08/03/2023, 14:31

= Validar Certidão

I PEDREI^S/MA '
Proc. /202_3—
FLS.____£^Í2

^  -

Início Logín

Número e código da certidão válidos.

Número da certidão:

Código de validação:

I 0DEA-A543-08CE-9703

Validar

Verifique a integridade do cerHdõo no arquivo disponibilizado abaixo, clicando no botão 'Exibir certidão'

Data da solicitação 08/03/2023

Data da disponibilização 08/03/2023 - 02:30:55

Retificadora

Negativa de Inidoneidade

Opções Exibir certidão

Copyiigín 2Ü14. Todos, os diRilos reservados ao TCE-PI.

http5;//sistemas.tce.pl.gov.br/EmissaoDeCertídoes/valtdarCerttdao.xhtmt



PEOREIRAS/MA

Proc.

iFLS..

iRub.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

EXCITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SIMONE OLIVEIRA LIMA

CPF/CNPJ: 000.049.693-67

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° SA43I92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:31:42 do dia 05/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlns://contas.lcu.gov.br/Qrds/17D=]NABiLITADQ:5

Código de controle da certidão: Y6JN050423173142

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q2

FLS.
Rub. p

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTESINIDONEOS

Nome completo: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:29:23 do dia 05/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.20v.br/ords/t7D=lNABÍLlTADO:5

Código de controle da certidão: HL6D050423172923

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

I Proc. Í^OPoOl /2Q2
Ifls.
Rub. o

Tribunal de Contas do Estado do Piauí âÈÍS§
Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões

Tribunal de Contas Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - PiaUÍ
do Estado do Piauí Teresina - PI - CEP: 64018-900 governo do estado

Tel.:(88) 3215 - 3819 - Email: dacd@tce.pi.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 4692/2023

PREMIUM HOSPITALAR

CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos fins,
que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou ímputação de Débito)
relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por
parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas de Controle de
Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos aplicados em
julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja certificação
deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI.

Esta certidão é válida até 16/04/2023, estando condicionada à verificação
de sua autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.pi.gov.br/certidoes/.

Secretária das Sessões, em 16/02/2023

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:E6F3-
42B8-DE41-9191

Pág.1



28/03/2023, 13:03

(A'rtÍiÍÕí/>

<  pedreiras/ma
https://contas.tcu.gov.br/certÍdao/Web/CerlÍdao/NadaCpi^t^wrifi^(^r^l^^jf^lgQ2 A

[Rub. .
Confirma emissão de

Certidão Negativa de Processo

A Certidão foí emitida para este interessado nos seguintes termos:

Nome complelo: SIMONE OLIVEIRA LIMA

CPF: 000.049.693-67

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste
Tribunal nenhum processo no qual SIMONE OLIVEIRA LIMA, CPF 000.049.693-67, figure como responsável ou
interessado.

Certidão emilidaàs 13h02min37 do dia 28/03/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

https;//contas.tcu.gov.br/certídao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces



28/03/2023, 13:01
PEOREfRAS/MA

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaCons ?ODl /202

FLS.'

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PREMIUM HOSPITALAR
LTDA, CNPJ 38.281.708/0001-30, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 13h00min54 do dia 28/03/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lntps://contas.tcu.gov.bi-/certidao/Weh/Ceitidao/NadaConsta/verificaCertidao.races

Código de controle da certidão: 8PD4.4\V6Y.N358.7DCY
I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certicIaoA/Veb/Certidao/NadaConsta/home.faces



28/03/2023, 13;02

Certidões

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verific íCertidacflÍ^^'RAS/MA

Confirma emissão de

Certidão Negativa de Processo

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos:

Nome completo: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.281.708/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste
Tribunal nenhum processo no qual PREMIUM HOSPITALAR LTDA, CNPJ 38.281.708/0001-30, figure como responsável
ou interessado.

Certidão emitida às 13h00min54 do dia 28/03/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

https.7/contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certídao/NadaConsta/verificaCertídao.faces
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FLS.

Rub.

17/03/2023, 08:20 Detalhamento das Sançdes Vigentes • Portai da transparência

FILTROS APUCADOS:

Neme uncienide; PFCMIUM HOSPITALAR LIDA

CPF / CNPJ sjncionitlK 3S.281.7SV0001-SO

Da» da csnsul»; 17/03/2023 08:17:21

Da» da última atuallzafaB; 03/2023 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP •
Acordos de LenIRrtcIs]. 03/2023 (Diário Oficial da Uniáo • CEAF}, 03/2023 (Sstema

"Agrado de Registro do CElS/CNEP- CN£P). 03/2023 (Sistema Integrado de
ilnistrafáo Financeira do Governo Federai (SIAFI) • CEFiMI, 03/2023 (Sistema

integrado de Registro do.CElS/CNEF - CEiSl '

tWpCHSANCIONUO
úicfai/nnnAM
MOOMUOU

CUWOlUSANtiO vjioHMlWUA

N^hum regislrocRcontrado

https.7/portBídatransparencla.gov.br/saneoes/consultB7paginacaoSlmplesstrue&tamanhoPagina=&oirsets&dírecaoOrdenacao=asc&cacl3Stro=1%2C2&nomeSancionado=PREUIlJM+HOSPITALAR+LT... 1/1



'Rub. —^âíiL__l

17/03/2023, 08;23 OetaUiamentodes Sançdes Vigentes - Portal da transparAnâa

FILTROS APUCADOS:

Neinc unclonado: SIMONE OLIVEUIA UMA

CFFrCNPjMrKlanado; C0004J693(7

Dau dJ consuiU: 17/03/2023 08:17 21

Dau dA última atuallAafSo; 03/2023 (Sistema Integrado de Regtstrodo CfIS/CNEP •
Acordos de lenlèncla). 03/2023 (DiárioOncial da Uniáo -CEAF}. 03/2023 Interna

.^^ígraoo de Registro do CEtSrtNEP -CNEP). 03/2023 (Síiema Integrado de
nlnlsirafáo Rnanceira do Governo Federal ISIAFI) • CEPIM). 03/2023 (Sistema

integrado de Registro do ÇEISnrNEP-CEtSl

adfrcKSAKiowM i NOimiUKieiiAeo
OldlO/INTnAM
umoMioou

aiieo*usAH(Jd MMHnUCAtliaM
i«a(áa

Ntnhum encontrado

https://portaldatransparencla.gov.br/sancoes/considta7paglnecaoSlmples=true&lamanhoPaglna=&offsets&direcaoOrdenacao=asc&cada8lros1%2C2&nomeSanclonadosSIMONE-«'OLIVEIRA+UMA&cp... 1/1
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FLS.

Rub i

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/03/2023 08:45:53

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: PREmUM HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38.281.708/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA • Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PEDREIRAS/MA

m
PREMIUM
PISTRIKUIDORA

Proc.

FLS. .

iRub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA A AV. PROFESSOR
VALTER ALENCAR, N" 1765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI, CEP 64.016-096,
INSCRITA NO CNPJ N" 38.281.708/0001-30 E INSC. ESTADUAL N" 19.673.016-3, POR
SUA SÓCIA ABAIXO ASSINADO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, VEM:
DECLARAR, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE AS EXIGÊNCIAS E
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, INEXISTINDO QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SUA
PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME.

ATENCIOSAMENTE,

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

PREMIUM HOSPITALAR

EIRELI:3828170800013 eireu:38281708000130
Q  'Dados;2023.04.in0:49;12

SIMONE OLIVEIRA Assinado de forma digital por SIMONE
OLIVEIRA LIMA;00004969367

LIMA:00004969367 Dados: 2023.04.11 10:45:03-OSW

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ; 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-PI

CPF: 000.049.693-67

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina - Piauí * CEP 64.016-096

CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prenilunidistribuidornfhc@gmaiI.coin



PREMIUM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 1303001/2023
ABERTURA: 14/04/2023 ÃS 14:00 HORAS

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA A AV. PROFESSOR
VALTER ALENCAR, N'' 1765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI, CEP 64.016-096,
INSCRITA NO CNPJ N" 38.281.708/0001-30 E INSC. ESTADUAL N" 19.673.016-3, POR
SUA SÓCIA ABAIXO ASSINADO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECLARA, VEM: SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRE PLENAMENTE AS
EXIGÊNCIAS E OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO DO PREGÃO EM EPÍGRAFE, REALIZADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL, EXCEPTUANDO-SE A EVENTUAL APLICAÇÃO DO PERMISSIVO
ESTABELECIDO NO ART. 43 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 PARA A
REGULARIDADE FISCAL, INEXISTINDO QUALQUER FATO IMPEDITIVO DE SUA
PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME.

ATENCIOSAMENTE,

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

PREMIUM hospitalar;,
EIRELI:38281708000130

SIMONE OLIVEIRA LIMA
SÓCIA-ADMINISTRADORA

CNPJ; 38.281.708/0001-30
RG: 4.190.942 SSP-PI
CPF: 000.049.693-67

IMONE OLIVEIRA SnIouSIMONE OLIVEIRA

LIMA:00004969367 37 -03'00'

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: I96730I63

Fone (86) 98831 6417 * premlunulistnbuidornIhe@ginail.coin



PREMIUM
OiSTRIBUIDOR A

PEDREIRAS/MA

Proc. /2a2jani/202 ?
FLS. ^ QQqí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIIL DA CF/88

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA À AV. PROFESSOR
VALTER ALENCAR, 1765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI, CEP 64.016-096,
INSCRITA NO CNPJ N" 38.281.708/0001-30 E INSC. ESTADUAL N" 19.673.016-3, POR

SUA SÓCIA ABAIXO ASSINADO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N"
8.666/93, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, ADMITIDA A PARTIR DOS 14
(QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ATENCIOSAMENTE,

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMONE OLIVEIRA siStotJrA

LIMA:00004969367ro"™,o.5:2a-o3.oo.

„ Assinado de forma digital por
PREMIUM HOSPITALAR premium hospr-aur

EIRELI:38281708000130 brelu8281708oooi3o
Dados:2023.04.11 10:48:58-0300'

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ: 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-Pl

CPF: 000.049.693-67

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina - Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prcnnumdistribuídoralhe@gmaíi.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA A AV. PROFESSOR
VALTER ALENCAR, N" i765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI, CEP 64.016-096,
INSCRITA NO CNPJ N" 38.281.708/0001-30 E INSC. ESTADUAL N"* 19.673.016-3, POR

INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, DECLARA,
PARA FINS DO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO, QUE NÃO POSSUI NO SEU QUADRO DE
PESSOAL SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, EXERCENDO FUNÇÕES DE
GERÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO, TOMADA DE DECISÃO OU ASSESSORAMENTO, NA
FORMA DO ART. 9^ INCISO III, DA LEI N° 8.666/93, PARA FINS A QUE VENHA
IMPEDIR DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA LICITANTE.

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMA-SE A PRESENTE DECLARAÇÃO

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMON E OLIVEIRA sSeouveim

LlMA:00004969367^'rdr2rS'r,o:«:5.^3™.

PREMIUM HOSPITALAR Assinado de forma digitai por

EIRELI:3828170800013 ^
O  Dados:2023.04.in0:48:46-03'00'

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ: 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-PI

CPF: 000.049.693-67

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Mncaúbn * Teresina - Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prennumdistribuidoruthe@gniail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA À AV. PROFESSOR VALTER
ALENCAR, N" 1765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI, CEP 64.016-096, INSCRITA NO CNPJ
N" 38.281.708/0001-30 E EVSC. ESTADUAL N" 19.673.016-3, POR INTERMÉDIO DO SEU
REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO ASSINADO, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI,
ESPECIALMENTE O ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:,

A) A PROPOSTA APRESENTADA FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE E O

SEU CONTEÚDO NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM
POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA NÃO FOI INFORMADA OU
DISCUTIDA COM QUALQUER OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM POTENCIAL OU
DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO;

C) O LICITANTE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM
POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO;

D) O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA NÃO SERÁ, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO LICITANTE OU INTERESSADO, EM POTENCIAL OU DE FATO, NO PRESENTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;

E) O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE RELACIONADO,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, AO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS
PROPOSTAS; E

F) O REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR
E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES
PARA FIRMÁ-LA.

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

Av. Professor Valter .\lencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096

,  CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

I  Fone (86) 98831 6417 * premiumdistnbuldorathe@gmai].coiii
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DECLARO, AINDA, QUE A PESSOA JURÍDICA QUE REPRESENTO CONDUZ SEUS NEGOCIOS
DE FORMA A COIBIR FRAUDES, CORRUPÇÃO E A PRÁTICA DE QUAISQUER OUTROS ATOS
LESIVOS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NACIONAL OU ESTRANGEIRA, EM ATENDIMENTO
À LEI FEDERAL N° 12.846/2013, TAIS COMO:

I  I - PROMETER, OFERECER OU DAR. DIRETA OU INDIRETAMENTE, VANTAGEM

INDEVIDA A AGENTE PÚBLICO, OU A TERCEIRA PESSOA A ELE RELACIONADA;
II II - COMPROVADAMENTE, FINANCIAR, CUSTEAR, PATROCINAR OU DE QUALQUER

MODO SUBVENCIONAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS EM LEI;
III - COMPROVADAMENTE, UTILIZAR-SE DE INTERPOSTA PESSOA FÍSICA OU

JURÍDICA PARA OCULTAR OU DISSIMULAR SEUS REAIS INTERESSES OU A IDENTIDADE
DOS BENEFICIÁRIOS DOS ATOS PRATICADOS;

A) FRUSTRAR OU FRAUDAR. MEDIANTE AJUSTE. COMBINAÇÃO OU QUALQUER
OUTRO EXPEDIENTE, O CARÁTER COMPETITIVO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PÚBLICO;

B) IMPEDIR, PERTURBAR OU FRAUDAR A REALIZAÇÃO DE QUALQUER ATO DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PÚBLICO;

C) AFASTAR OU PROCURAR AFASTAR LICITANTE, POR MEIO DE FRAUDE OU

OFERECIMENTO DE VANTAGEM DE QUALQUER TIPO;

D) CRIAR, DE MODO FRAUDULENTO OU IRREGULAR, PESSOA JURÍDICA PARA
PARTICIPAR DE LICITAÇÃO PÚBLICA OU CELEBRAR CONTRATO ADMINISTRATIVO;
E) OBTER VANTAGEM OU BENEFÍCIO INDEVIDO, DE MODO FRAUDULENTO, DE
MODIFICAÇÕES OU PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS
CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEM AUTORIZAÇÃO EM LEI, NO ATO
CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO PÚBLICA OU NOS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS
CONTRATUAIS; OU

F) MANIPULAR OU FRAUDAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS
CONTRATOS CELEBRADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

IV- DIFICULTAR ATIVIDADE DE INVESTIGAÇÃO OU FISCALIZAÇÃO DE ÓRGÃOS,
ENTIDADES OU AGENTES PÚBLICOS, OU INTERVIR EM SUA ATUAÇÃO, INCLUSIVE NO
ÂMBITO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS E DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL.

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMONE OLIVEIRA Assinado de forma digital por SIMONE
OUVEIRA LIMA:00004969367

LIMA:00004969367 Dados: 2023.04.11 10:4â:14-03'00'

PREMIUM HOSPITALAR Assinado deforma digitai por

EiRELI;382817080001

O  Dados;2023.04.in0;48:33-03'00'

SÍMONE OLIVEIRA LIMA

SÒCIA-ADMÍNISTRADORA
CNPJ; 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-PI

CPF: 000.049.693-67

Av. Professor Valter Alencar, 1765 — Bairro Maeaúba * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096

CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prennun)(llstríbuidoratlie@gmaíl.coni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A EMPRESA, PREMIUM HOSPITALAR LTDA, SITUADA A AV. PROFESSOR
VALTER ALENCAR, N° 1765, BAIRRO MACAÚBA, TERESINA - PI. CEP 64.016-096,
INSCRITA NO CNPJ N' 38.281.708/0001-30 E INSC. ESTADUAL N" 19.673.016-3, POR

SUA SÓCIA ABAIXO ASSINADO, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO,
ESPECIALMENTE PARA FINS DE PROVA EM PROCESSO LICITATÓRIO, JUNTO A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, SOB AS PENALIDADES

CABÍVEIS, QUE INEXISTE QUALQUER FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE
NOSSA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR NO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO
OU QUALQUER OUTRO CERTAME E EM QUALQUER ESFERA ADMINISTRATIVA,
BEM ASSIM QUE FICAMOS CIENTES DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR

OCORRÊNCIAS POSTERIORES, NOS TERMOS DO ART. 32, §2*», DA LEI N ® 8.666/93.

ATENCIOSAMENTE,

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMONE OLIVEIRA Assinado de forma digital por
SIMONE OLIVEIRA LIMA:00004969367

LIMA:00004969367 Dados: 2023.04.11 10:46:27-03'00'

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ: 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-FI

I  CPF: 000.049.693-67

««f........ Assinado de forma digital por
PREMIUM HOSPITALAR premium hospitalar

EIRELI;38281708000130 eireu:38281708oooi30
Dados: 2023.04.11 10:48:20-03 00'

Av. Professor Valter Alencar, 1765 — Bairro Macaúba * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 ̂  prcmium(listnbuidorathe@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, PARA FINS DESTA LICITAÇÃO QUE A EMPRESA
PREMIUM HOSPITALAR LTDA , NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DO INCISO IV.

ART. 87, DA LEI FEDERAL N. ° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO
COMUNICAREI QUALQUER FATO OU EVENTO SUPERVENIENTE A ENTREGA DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, QUE VENHA ALTERAR A ATUAL SITUAÇÃO

QUANTO Ã CAPACIDADE JURÍDICA, TÉCNICA, REGULARIDADE FISCAL
ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMONE OLIVEIRA

LIMA:00004969367

Assinado de forma digital por SIMONE
.  •OLIVEIRA LIMA:00004969367

Dados: 2023.04.11 10:46:39-03'00'

PREMIUM HOSPITALAR Assinado de forma digitai por

EIRELI:3828170800013'™28"S^^^^^
O  Dados: 2023.04.1 n0:4ex}9-03'00'

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ: 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-PI

CPF: 000.049.693-67

Av. Professor Valter Alencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina - Piauí * CEP 64.016-096

CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prcmlunutlstribuidorathe@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1303001/2023

ABERTURA: 14/04/2023 ÀS 14:00 HORAS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORCADO OU
DEGRADANTE

PREMIUM HOSPITALAR LTDA INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 38.281.708/0001-30

, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR. (A) SIMONE
OLIVEIRA LIMA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 4.190.942 SSP-PI E DO
CPF N° 000.049.693-67 DECLARA PARA FINS DO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO

ART. r E NO INCISO III DO ART. 5" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05 DE
OUTUBRO DE 1988, QUE NÃO POSSUO EM MINHA CADEIA PRODUTIVA,

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.SIMONE
OLIVEIRA LIMA REPRESENTANTE LEGAL

Teresina (PI), 11 de Abril de 2023

SIMONE OLIVEIRA 3™"
LIMA:00004969367 Dados: 2023.04.11 10:46:51 -03'00'

_ Assinado de forma dlgllai por
PREMIUM HOSPITALAR premiumHosprrAUfi

EIRELI:38281708000130 eireu:382817080ooi30
Dados 2023.04.11 10;47â6-03'00'

SIMONE OLIVEIRA LIMA

SÓCIA-ADMINISTRADORA
CNPJ: 38.281.708/0001-30

RG: 4.190.942 SSP-PI

CPF; 000.049.693-67

Av. Professor Valler Alencar, 1765 - Bairro Macaúba * Teresina - Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86)98831 6417 * preniiumdistribuidorathe@ginail.com
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUf

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certincamos que PREMÍUM HOSPITALAR LIDA
encontra-se registrada rtesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; PIC2301861035

NiRE 22600062714

CNPJ 38.281.708/0001-30

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo PROFESSOR VALTER ALENCAR, N« 1765, xxxxx, MACAUBA - Teresina/PI - CEP 6401&4>g6

20230049737

20230049737

T2260006271

20220709831

20220709831

20220324654

20210103914

20200348493

22600062714

Arquivamentos Posteriores

30/01/2023

30/01/2023

09/12/2022

14/11/2022

14/11/2022

01/06/2022

09/02/2021

31/08/2020

31/08/2020

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITLmVO

Esta certidão lol emitida automat^tqtnente em 09/03/2023, às 09:40:09 (liorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.plauldigÍta1.pl.sov.br, com o código HRRXPAH.

PIC2301861035

FRANCISCO SANTOS RURNO VIEIRA
_  i'*! ' SecrBtário(a) Geral
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, Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 38.281.708/0001-30

Razão Social: PREMIUM HOSPITALAR LTDA

Atividade Econômica Principal:

464M/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

Endereço:

AVENIDA PROFESSOR VALTER ALENCAR, 1765 - MACAUBA - Teresina / Piauí

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveroamenlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 22/12/2022 10:37 1  de 1
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comerciai do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia! e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PREMiUU HOSPITALAR LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PIC2301861006

NIRE (Sede)
22600062714

CNPJ

38.281.708/0001-30

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade

31/08/2020 31/08/2020

Endereço Completo
Avenida PROFESSOR VALTER ALENCAR. N» 1765, MACAUBA - TeresIna/PI - CEP 64016-096

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGiENE LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR MANUTENÇÃO E REPARACAO DE
APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTÍCOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Capital Social >■-
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ■
Capital Integrallzado '
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) i

Porte
ME (Mlcroempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
SIMONE OLIVEIRA UMA

CPF/CNPJ
000.049.693-67

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
RS 300.000,00 Sócio S

Término do mandato
indeterminado

Dados do Administrador
Nome
SIMONE OLIVEIRA LIMA

CPF
000.049.693-67

Término do mandato
Indeterminado

tJltlmo Arquivamento
Data
30/01/2023

Nilimero
20230049737

"  Ato/eventoe
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

'Jt- -.nome EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/03/2023, às 09:36:57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.pIauldigItal.pI.gov.br, com o código 0FCC0KJ2.

PIC2301861006

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Secrelário{a) Geral



Balanço Patrímoníal
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELl - CNPJ: 38.281.708/0001-30

Endereço: AV PROFESSOR VALTER ALENCAR. Complemenlo:. N.®: 1765.
Bairro: MACAUBA, Cidade: Teresina, Estado: Pi, CEP: 64016096, Telefone: (86) 98518289
NIRE: 22600062714 - Data: 31/08/2020

'Rub, "
Fortes Contábil

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.05

1.01.05.02

1.01.05.02.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

Total Ativo

Descrição

Ativo "•

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos a Sócios

Adiantamento a sócio Simone Oliveira Lima

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

31/12/2021

1.066.881,16 D

1.065.054,92 D

280.833,64 D

166.741.60 D

166.741,60 D

24.480,03 D

24.480,03 D

89.612,01 D

89.612,01 D

387.983.64 D

387.983,64 D

387.983,64 D

38.325,61 D

38.325,61 D

38.325,61 D

357.912,03 D

357.912,03 D

357.912,03 D

1.826,24 D

1.826,24 D

1.826.24 D

1.826,24 D

1.066.881,16 D

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.066.881,16 (Num Milhão Sessenta e Seis Mil Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Dezesseis Centavos).
Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Teresína-PI, 31 de Dezembro de 2021

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SIMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



Balanço Patrimonial
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ; 38.281.708/0001-30

Endereço: AV PROFESSOR VALTER ALENCAR. Complemento:. N.°: 1765.
Bairro: MACAUBA, Cidade: Teresina. Estado: Pi. CEP: 64016096. Telefone: (86) 98518289
NIRE: 22600062714 • Data: 31/08/2020

iPrnplT' /2o;

Fortes Contábil

Conta Descrição

2  "• Passivo •"

2.01 Passivo Circulante

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.01 Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Naoonals

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdencíárias e Fiscais

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

2.07 Patrimônio Líquido

2.07.01 Capital Realizado

2.07.01.01 Capital Social

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Oub'as Contas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

Total Passivo

31/12/2021

1.066.881,16 C

244.898,56 C

244.898,56 C

196.148,89 C

196.148,89 C

48.749,67 C

48.749,67 C

821.982,60 C

105.000,00 C

105.000,00 C

105.000.00 C

716.982,60 C

716.982,60 C

716.982,60 C

1.066.881,16 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.066.881,16 (Num Milhão Sessenta e Seis MU Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Dezesseis Centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Tereslna-Pl, 31 de Dezembro de 2021

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SIMONE OLIVEIRA UMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 38.281.708/0001-30
NIRE: 22600062714 - Data: 31/08/2020

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AV PROFESSOR VALTER ALENCAR. Complemento:, N.": 1765, Bairro:
Telefone: (86) 98518289

pedkeiras/ma" ■

001(202 3
88

Fortes Contábil

MACAUBA, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP: 64016096,

(+) 010

010.01

010.01.02

{-) 020

020.01

020.01.01

020.01.05

020.02

020.02.01

{=) 030

(-) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.02

070.03

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

Simples

Outras Deduções

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond.

Receita Liquida

Custo Mercad./Senr./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contiib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

01/01/2021

a

31/12/2021

1.984.802.52

1.984.802.52

1.984.802,52

256.754,50

121.927.73

936,42

120.991,31

134.826,77

134.826.77

1.728.048,02

829.021,15

829.021,15

899.026,87

182.044,27

150.080.78

27.200,00

822,33

3.941,16

3.941,16

716.982,60

716.982,60

716.982,60

Tereslna-Pl, 31 de Dezembro de 2021

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SIMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



Plano de Contas (Livro Diário N°. 1)
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR BREU - CNPJ: 38.281.708/0001-30

pedreiras/ma
Proc. }^0?Oõl nr\

FLS-IZIjaL
Rub.

Fortes Contábil

Código

1.01.01

1.01.01.

1.01.01'

1.01.01'

10101'

101.01.1

101.01'

101.01.1

10101.1

1.0101.

1.01.03

1.01.03.1

1.01.03.1

1.0103.1

101.03.1

1.01.05

101.05.1

1.01.05.1

1.01.05.1

1.0105.1

1.0105.1

.02.01-5

1.0115.(

1.0115.(

lOlIS.Í

1.0115.(

1.01.15.{

1.01.15.(

1.0115.(

1.0115.{

101.15.(

10115.{

101.15.(

1.01.15.(

1.01.17

101.17.(

101.17.(

1.01.17.(

1.01.21

1.01.21.(

101.21(

107

107.00

107.00.(

107.00.(

107.00.(

107.00.(

107.00.(

1.07.00.C

1.07.00.C

1.07.00.(

107.00.-

1.07.00.-

1.07.00.-

Descrição

Ativo "*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo

Outras

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Internacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Créditos de Funcionários

Impostos e Contribuições a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Outras

Créditos a Sócios

Adiantamento a sódo Simone Oliveira Lima

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Estoques de Materiais

Estoques de Produtos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados

Serviços em Andamento

Materiais Diversos Almoxarifado

Imóveis Destinados a Venda

Imóveis Destinados a Venda

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venc

Estoques em Poder de Terceiros

Outras

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercido Seguinte

Despesas Antedpadas

Outras Contas

Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nadonais

Créditos com Pessoas Ligadas Flsícas/Jurldicas

Valores Mobiliários

Depósitos Judidaís

Impostos e Contribuições a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativi

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercido Seguinte

Despesas Antecipadas

Outras Contas

Analítica Resumir Natureza

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora



Plano de Contas (Livro Diário N°. 1)
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 38.281.708/0001-30

pedreíras/ma
Proc. no^no O

FLS. J0I7
Rub.

Fortes Contábil

Código

1.07.00.

1.07.00.

1.07.01

1.07.01,1

1.07.01.1

1.07.01.1

1.07.01.1

1.07,01.1

1.07.01.1

1.07.01.

1.07.01.:

1.07.01.:

1.07.04

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04,1

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04.1

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.;

1.07.04.:

1.07.04.;

1.07.04.;

1.07.05

1.07.05.1

1.07.05.1

1.07.05.1

1.07.05.1

1.07.05.1

1.07.05.

1.07.05.

1.07.06.

1.07.05.:

1.07.05.:

1.07.07

1.07.07.1

1.07.07.1

1

1.07.07.'

1.07.07.

2

3

13.01-9

15

19

Descrição I

(•) Contas Retíflcadoras

(-} Contas Retificadoras

Investimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais

Outros Investimentos

Ágios em Investimentos
Correção l\/lonetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Correção lutonetáría Especial (Lei no 8200/1991)

Outras Contas

(-) Desâgíos e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento

(•) Outras Contas Retificadoras

imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç

Recursos Minerais

Florestamento e Reflorestamento

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Correção Monetária Especial (Lei no 6200/1991)

Imobilizado em Andamento

Consórcio em andamento

Bens Arrendados

Outras Imobilizaçóes

(-) Depreciações, AmortizaçOes e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço:

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç

(-) Outras Contas Retificadoras

Intangível

Concessões

Marcas e Patentes

Direitos Autorais

Fundo de Comércio

Software ou Programas de Computador

Franquias

Desenvolvimento de Produtos

Outras

(-) Amortização do Intangível

(•) Outras Contas Redutoras do Intangível

Diferido

Despesas Pré-Operaclonais ou Pré-Industriais

Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
(•) Amortização do Diferido

Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fomecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo • Sistema Financeiro Nacion

Arrend. Mero. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional

Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Analítica Patrim. Resumir Natureza

X  Credora

X  Credora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Credora

X  Credora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  X Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Credora

X  Credora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora

X  Credora



Plano de Contas (Livro Diário N°. 1)
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELl - CNPJ: 38.281.708/0001-30

Proc. [70
FLS.

Rub. Fortes Contábil

Código

2.01.01.07.04

2.01.01.07.05

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.11

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.19

2.01.01.21

2.01.01.21.01

2.01.01.21.02

2.01.01.21.03

2.01.01.24

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.03

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01.01

2.03.01.03

2.03.01.03.01

2.03.01.03.03

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.02

2.03.01.07.03

2.03.01.07.04

2.03.01.07.06

2.03.01.09

2.03.01.09.01

2.03.01.11

2.03.01.13

2.03.01.15

2.03.01.17

2.03.01.19

2.03.01.21

2.03.01.21.01

2.03.01.21.02

2.03.01.21.03

2.03.01.24

2.03.02

2.03.02.01

2.03.02.01.01

2.03.02.01.02

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.02

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.01

2.07.04.01.02

2.07.04.01.03

2.07.04.01.04

2.07.04.01.05

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.00

Descrição I

Financiamentos a Curto Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterji

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Debêntures

Outras Contas

Outras Obrigações

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Cível

(-) Contas Retificadoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Passivo nâo Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Fiscais

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacioi

Arrend. Merc, (Financ.) Longo Prazo ■ Sist. FInanc, Nacioné

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros

Financiamentos a Longo Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exter

Adiantamento de Clientes

Clientes Nacionais

Debêntures

Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores

Créditos de Pessoas Ligadas FIsicas/JurIdicas

Outras Contas

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Cível

(•) Contas Retificadoras

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior

Reservas

Reservas

Reservas de Capital

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)

Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes às Normas internacionais de Contabilidade

Analítica Resumir Natureza

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora



Plano de Contas (Livro Diário N°. 1)
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR BREU - CNPJ; 38.281.708/0001-30

PEDREIRAS/MA

Froc, ) % 0?O O I /20
FLSl

fíiáb, ;
Fortes Contábil

Código

2.07.05.01.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.02

2.07.07.01.03

2.07.07.01.04

3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.03

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.02

3.01.01.03.03

3.01.01.03.05

3.01.01.03.06

3.01.01.03.07

3.01.01.05

3.01.01.06.01

3.01.01.05.02

3.01.01.07

3.01.01.07.01

3.01.01.07.02

3.01.01.07.03

3.01.01.09

3.01.01.09.01

3.01.01.09.02

3.01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.01

3.01.03.01.02

3.01.05

3.01.05.01

3.01.05.01.01

3.01.05.01.03

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3.02,01.01.01

Descrição

(-) Ajustes às Normas Intemaclonals de Contabilidade

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

(-) AçOes em Tesouraria

Outras

Resultado Liquido do Período

Result LIq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Liquida

Receita Bruta

Deduções da Receita Bruta

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Produzidos

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

Outras Receitas Operacionais

Receitas Financeiras

Outras Receitas

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Despesas de Vendas

Despesas Tributárias

Outras Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Outras Despesas

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Outras Participações

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ
Provisão para CSLLe IRPJ

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercício

Balanço de Abertura

Analitíca Patrira Resumir Natureza

X  Devedora

Credora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 85 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 85 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 001, referente
ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício social
em 31/12/2021, da firma PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, estabelecida no(a)
AV PROFESSOR VALTER ALENCAR, n® 1765, bairro MACAUBA, CEP
64016-096, cidade Teresina, estado PI. inscrita no C.N.P.J.
38.281.708/0001-30 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO PIAUÍ
sob o n® 22600062714 por despacho de 20/08/2020.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SIMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



PEDREIRAS/MA

MINISTÉRIO DA ECONOMIA j.
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Di^
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Proc.

FLS. agina 88 de 88

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S
1- ^

CPF/GNPJ

00004969367

81669470300

SIMONE OLIVEIRA LIMA

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

JUCEPI

CERTIFICO X AOTBItTZCAÇÃO EH 29/05/2023 12i42 SOB »■ 20230332681.
PROTOCOLO: 220332681 DE 20/05/3032. NZRB: 32600062714.

tKOaVU HOSPZTXZJUt BIRELZ

HARIX SBLZUZTX DE SOUSA LEANDRO MELO

RESPONSÁVEL PELA AT7TENTXCAÇÃO
TEREBIHA, 39/05/2022

plauldiglt»!.pi.gov.br



Balanço Patrimonial
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 38.281.708/0001-30

Endereço; AV PROFESSOR VALTER ALENCAR, Complemento:. N.®: 1765,
Bairro: MACALfBA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64016096, Telefone: (86) 98518289
NIRE: 22600062714 - Data: 31/08/2020

PEDREIRAS/MA

Prnr.. llOlOO/ /202 ?
FLS.Z±ÍÍ^ fofedlí®^

Fortes Contábil

Descrição

Ativo *"

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Bancos

Contas Correntes

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Créditos

Créditos a Sócios

Adiantamento a sócio SImone Oliveira Uma

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Ativo não Circulante

imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

31/12/2021

1.066.881,16 D

1.065.054.92 D

280.833,64 D

166.741,60 D

166.741,60 D

24.460,03 D

24.480,03 D

89.612,01 D

89.612,01 D

387.983,64 D

387.983,64 D

387.983,64 D

38.325,61 D

38.325,61 D

38.325,61 D

357.912,03 D

357.912,03 D

357.912,03 D

1.826,24 D

1.826,24 D

1.826,24 D

1.826,24 D

1.066.881,16 D

Data de Encerramento; 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.066.881,16 (Num Milhão Sessenta e Seis Mil OItocentos e Oitenta e Um Reais e Dezesseis Centavos).

Sob as penas da iel, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do diário Digital n® 1, conforme número de autenticidade 12206839134 registrado na Junta Comercial do Piauí em
29/05/2022. •
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem auditoria Independente.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2021

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SiMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



PEDREIRAS/MA

iProc. j302£1^/202_L

Balanço Patrimonial
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 38.281.708/0001-30

Endereço: AV PROFESSOR VALTER ALENCAR, Complemento:. N.«: 1765,

Bairro: MACAUBA, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP: 64016096, Telefone: (86) 98518289
MIRE: 22600062714 - Data: 31/08/2020

Fortes Contábil

Conta Descrição

1  *" Passivo
2.01 Passivo Circulante

2.01.01 Obrigações da Curto Prazo

2.01.01.01 Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais

2.07 Patrimônio Líquido

2.07.01 Capitai Realizado

2.07.01.01 Capitai Sodai

2.07.01.01.01 Capitai Social de Domidiiados e Residentes no País

2.07.07 Outras Contas

2.07.07.01 Outras Contas

2.07.07.01.01 Luaos Acumulados

Total Passivo

31/12/2021

1.066.881,16 C

244.898,56 C

244.898,56 C

196.148,89 C

196.148,89 C

48.749,67 C

48.749,67 C

821.982,60 C

105.000,00 C

105.000.00 C

105.000,00 C

716.982,60 C

716.982,60 C

716.982,60 C

1.066.881,16 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.066.881,16 (Hum Milhão Sessenta e Seis Mli Oitocentose Oitenta e Um Reais e Dezesseis Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digitai n" 1, conforme número de autentiddade 12206839134 registrado na Junta Comerciai do Piauí em
29/05/2022.

A sociedade não possui conselho fiscal Instalado e nem auditoria independente.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Terestna-Pi, 31 de Dezembro de 2021

NiLMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SiMONE OLIVEIRA UMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



I  PÉDRÊIRAS/MA

iRub. ^ Páolri
Demonstração do Resultado do Exercício foiFiís:
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ; 38.281.708/0001-30 Fortes Contábil
NIRE: 22600062714 ■ Data: 31/08/2020

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Endereço: AV PROFESSOR VALTER ALENCAR, Complemento:. N.®: 1765, Bairro: MACAUBA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 84016096,
Telefone: (86) 98518289

Descrição

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.984.802,
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.984.802,

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.984.802,

(-) 020 Deduções da Receita 256.754,
020.01 Impostos Faturados 121.927,

020.01.01 ICMS 936,

020.01.05 Simples 120.991,

020.02 Outras Deduções 134.826,

020.02.01 Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond. 134.826,

(=) 030 Receita Líquida 1,728.048,

(-) 040 Custo Mercad./Sefv./Produlos Vendidos 829.021,
040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 829.021,

(=) 060 Lucro Bruto 899.026,

(-) 070 Despesas Operacionais 182.044,
'  070.01 Despesas Administrativas 150.080,

070.02 Despesas com Vendas 27.200,

070.03 Despesas Tributárias 822,

070.04 Resultado Financeiro 3.941,

070.04.02 Despesas Financeiras 3.941,

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 716.982,

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 716.982,
(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 716.982,

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do diário Digital n® 1, conforme número de autenticidade 12206839134 registrado na Junta Comercial do Piauí em
29/05/2022.

A sodedade não possui conselho fiscal Instalado e nem auditoria independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2021

01/01/2021

a

31/12/2021

1.984.802,52

1.984.802,52

1.984.802,52

256.754,50

121.927,73

936,42

120.991,31

134.826,77

134.826.77

1,728.048,02

829.021,15

829.021,15

899.026,87

182.044,27

150.080.78

27.200,00

822,33

3.941,16

3.941,16

716.982,60

716.982,60

716.982,60

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF 816.694.703-00

SIMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67



MINISTÉRIO DA ECONOMIA i W 3
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Gove '^o^igttal ^^—
Secretaria de Governo Digital '— —
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(Sm
CPF/CNPJ

00004969367 SIMONE OLIVEIRA LIMA

81669470300 NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

JUCEPI

CERTTrXCO O SSOXSTRO 2U 01/06/2022 14i31 SOB H* 202203246S4.

PROTOCOliOi 220324654 DE 01/06/2022.

CÕDZOO DE VERZriCAÇ&Ol 12206992943. CHPiI SJL SEOBl 38281708000130.
NIREi 22600062714. COH ETEXTOS DO RBOISTRO SUt 01/06/2022.

PREHIOU BOSPXTAUlH EXREU

MATSDS TRAKCXSCO 6M9T08 ROriNO VlSUtA

sbchetArio-oeral

«nnr.piauldigltkl.pi.0OT.br

A validade deste docuDento, se topresso, Cica sujeito à eomprovaçSo de sus autenticidade nos respectivos portais,
Inlemando seus respectivos cddigos de verlfleaçSe.



""pêoreírÃsímÃ I

fls.__ío2J

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO, sob a autenticidade n°
12206839134 em 29/05/2022, protocolo 220332681. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://wvvw.piauidiqital.pi.QOv.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Identificação de Empresa

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Número de Registro: 22600062714

CNPJ:

Município:

38281708000130

Teresina

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s)

00004969367

81669470300

Nome - jIi jÇpC/pAB;-.

SIMONE OLIVEIRA LIMA |

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA ! PI005631

JUCEPI

aCRTXrXCO X XtrrENTZCXÇXO EH 39/05/3022 12142 sob S* 20230333«01.

BBOTOCOLOt 220332681 DB 20/05/2023. CÕOIOO DS VERZrZCAÇjLOi
13306839134. RZREi 22600062714,

P8EUIDH ROSPZTAUÜl EZREI.Z

HARXA OEIiZCíZTX DB SOOSX I,EAHDRO UEM

RESPONSÁVEL PELA AUTENTZCAÇÁO
TERBSZHA, 29/05/2022

plauldigitAl.pi.gov.br

A valida<te deste documento, se Impresso, fica sujeito IwnprovaA} de sua aulenllcidBda nos respectivos portais.
informando seus respectivos câgos de verífica/o.
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.FLS. lOO.Z

I Rub. ^

Análise das Demonstrações Contábeis - 2021

1) índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

1.065.054,92 _
244898,56 '

2) índice de Solvência Geral

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível á Longo Prazo

1.066.881,16

244.898,56 +0,00
= 4,36

3) índice de Liquidez Geral

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

1.065.054,92 + 1.826,24
244.898,56 + 0,00

4) índice de Endividamento Geral

= 4,36

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo
Ativo Total

244.898,56 + 0,00

1.066.881,16
= 0,23

5) índice de Liquidez Seca

Ativo Circulante -Estoque
Passivo Circulante

1.065.054,92 - 357.912,03

244.898,56
= 2,89

Av. Professor Valter Alencar, 1765 — Bnírro Macaúbn * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096

CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * premíunidistribuidorathc@ginaíl.com



PREMIUM
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pedreiras/ma I
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6) CCL - Capital Circulante Líquido

Ativo Circulante - Passivo Circulante

1.065.054,92 - 244.898,56 » 820.156,36

Teresina (PI), 31 de dezembro de 2021.

: AMMd»d»torMdk9H4lparM«)9<
•« êL \ OLMWAlUUAMOMWUr

SIMONE OLIVEIRA »

LIMA;00004969367

Simone Oliveira Lima

Titular

CPF: 000.049.693-67

R.G 4190942

NILMARA SOUSA

LEITE DA

SILVA:8166947030C

< ABn^*íta»wd^ReieMW«UlâUni
V OABLVMtMUQM
l^tlr «e-leerwu•

Nílmara Sousa Leite da Silva

Contadora

CPF: 816.694.703-00

CRC: 05631/O

Av. Professor Valter .Alencar» 1765 - Bairro Macaúbn * Teresina — Piauí * CEP 64.016-096
CNPJ: 38.281.708/0001-30 * INS. EST.: 196730163

Fone (86) 98831 6417 * prcmiuni(ti$tribuídorathe@gmail.com



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub..

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 38.281.708/0001-30

Folhas: 1 de 1

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

A PREMIÜM HOSPITALAR EIRELI é uma SociedadeEmpresária Limitada, constituída em 31/08/2020, tendo como

principal atividade econômica Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar.

Tendo como clientes empresas privadas e públicas, e pessoas físicas, clientes tais que confirmam por
unanimidade a credibilidade da empresa no mercado, resultado que corresponde ao trabalho, inovação e
segurança da qualidade de suas mercadorias e produtos.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, com a Legislação Societária vigente e com as Normas Brasileiras Contábeis Aplicáveis às

Sociedades.

A base para apresentação das Demonstrações Financeiras estão conforme as diretrizes CPC 26 e Lei n
6.404/76.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

As Principais Práticas Contábeis adotadas pela empresa são:

-Realizável a Curto Prazo: Bens e Direitos a receber demonstrados pelo valor principal.

-Exigível a Curto Prazo: Obrigações a pagar demonstradas pelo valor principal.

-Receitas: São reconhecidas pelo Regime de Caixa.

-Custos e Despesas: São reconhecidas pelo Regime de Caixa.

1.01.03.01.01 - Duplicatas a Receber
A Conta de Duplicatas a Receber corresponde ao valor das Notas Fiscais emitidas a clientes no país,
mesmo que haja imediata intenção de recebimento.

1.01.15.01.01 - Estoque de Mercadorias

A Conta de Estoque de Mercadorias registra as mercadorias e produtos para revenda levantados pela
empresa em 31/12/2021.

2.01.01.0.01 - Fornecedores

A Conta de Fornecedores registra o saldo de todos os fornecedores vinculados a empresa, seja
fornecedores de produtos e mercadorias, como também bens para uso e consumo, serviços utilizados e
compra de imobilizados.

Nota 4 - Outras Práticas

Atualmente, a empresa é tributada pelo Simples Nacional comrecolhimentomensal por regime de
competência conforme art. 265, Decreto n® 9.580/2018 (RIR/2018).
O Capital Social da Sociedade está totalmente integralizadonovalordeRSl05.000,00em moeda corrente,
pela Titular Administradora Simone Oliveira Lima que detém 100% das ç[UOtas.

Teresins-PI, 31 de Dezembro de 2021

SIMONE OLIVEIRA

LIMA:00004969367 w âi, itMuJCH Pinw

LaeuceoeiNW

SIMONE OLIVEIRA LIMA

TITULAR ADMINISTRADORA

CPF 000.049.693-67

NllWARA SOUSA —

LETTEOA

SILVAiBl 669470300 jrr.sr.s.tt""""'

NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA

CONTADORA

CPF: 816.694.703-00



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGtJLAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art 25 e 26 do Oecreto-Lei n.® 9.295/46.

I
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regulaiidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profíssional da Contabilidade.

I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PI

Cartidio n.*: Pir2023/OD0gi277

Noma: NILMARA SOUSA LErTE DA SILVA CPF: B16.694.7OS4I0
CRCAJF n.' PM)05631/O Cal«soría: CONTADOR
Validada: 13/06/2023
PInalldada; EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante nOmero de controle a
seguín

CPF: 816.694.703-00 ConÜTjle : 9848.1791.1105.1418



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUl CERTIFICA qus o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Oecreto-LeI n.° 9.295/46.

I
Informamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo prorssional da Contabilidade.

I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PI

Cartidio n.*: PV2023/00001278

Nome: NILMARA SOUSA LEITE DA SILVA CPF: 816.694.703-00
CRC/UF n.* PÍ-OOS631IO Categoria: CONTADOR
Validada: 13/08/2023
Rnalidada: BALANÇO PATRIMONIAL. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a exístênda deste documento na página vvww.crcpl.org.br. mediante número de controte a
seguir

CPF : 816.694.703-00 Contmie : 3763.4704.5332.5646
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas prorissionals,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

I
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infra0es que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PI

Cartldlo n.*: PI/2023J00001279

Noma: NILMARA SOUSA LETTE DA SILVA CPF; S16.694.703-00
CRC;UF n.* PH)05B31/O Catogoria: CONTADOR
Validade: 13/06/2023

nnalldada: UVRODIARIO

Confirme a existênda deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF: 016.694.703-00 Controle : 4614.5755.6363.6696
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAU!

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : NILMARA SOUSA LEITE ALENCAR

REGISTRO : PI-005631/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.694.703-*'

A falsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 05/04/2023 as 10:52:19.
Válido até: 04/07/2023.

Código de Controle: 340094.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

05/04/2023, 10:53



https://boletoxrcpitoi^ ConfirraaVeracid...

SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÜBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digitai de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PROHSSIONAL

Número de Controle:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro: >

Nome: i

340094

05/04/2023 às 10:52:19

04/07/2023

PI-005531/0-5

NILMARA SOUSA LEITE ALENCAR


